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Ata da 167ª Sessão Deliberativa Ordinária,
em 20 de novembro 2003

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Eduardo Siqueira Campos e Romeu Tuma

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS,
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA–
DORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Merca-
dante – Alvaro Dias – Amir Lando – Ana Júlia Carepa
– Antero Paes de Barros – Antonio Carlos Maga-
lhães – Antônio Carlos Valadares – Arthur Virgílio –
Augusto Botelho – César Borges – Delcidio Amaral –
Demostenes Torres – Duciomar Costa – Edison Lo-
bão – Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira Campos
– Eduardo Suplicy – Eurípedes Camargo – Fátima
Cleide – Fernando Bezerra – Flávio Arns – Garibaldi
Alves Filho – Geraldo Mesquita Júnior – Gerson Ca-
mata – Gilberto Mestrinho – Hélio Costa – Heloísa
Helena – Ideli Salvatti – Jefferson Peres – João
Alberto Souza – João Ribeiro – João Tenório – Jo-
nas Pinheiro – Jorge Bornhausen – José Agripino –
José Jorge – José Maranhão – José Sarney – Leo-
mar Quintanilha – Leonel Pavan – Lúcia Vânia – Luiz
Otavio – Maguito Vilela – Mão Santa – Marcelo Cri-
vella – Marco Maciel – Maria do Carmo Alves – Ney
Suassuna – Osmar Dias – Papaléo Paes – Patrícia
Saboya Gomes – Paulo Octávio – Paulo Paim – Pe-
dro Simon – Ramez Tebet – Reginaldo Duarte – Ro-
berto Saturnino – Rodolpho Tourinho – Romero Jucá
– Romeu Tuma – Roseana Sarney – Sérgio Guerra –
Sérgio Zambiasi – Serys Slhessarenko – Sibá Ma-
chado – Tasso Jereissati – Tião Viana – Valdir Ra-
upp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A lista de presença acusa o comparecimento
de 71 Srs. Senadores. Havendo número regimental,
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara
dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes

PROJETOS RECEBIDOS
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 900, DE 2003

(Nº 2.655/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são a Rádio Tropical FM Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Treze
Tílias, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 1.563, de 8 de agosto de 2002, que ou-
torga permissão à Rádio Tropical FM Ltda., para ex-
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Treze Tílias, Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 770, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, permissões para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviços de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, conforme os seguintes atos e entida-
des:

1 – Portaria nº 1.479, de 2 de agosto de 2002 –
Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na
cidade de Iporã – PR;

2 – Portaria nº 1.562, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda.,
na cidade de Turvo – SC;

3 – Portaria nº 1.563, de 8 de agosto de 2002 – Rá-
dio Tropical FM Ltda., na cidade de Treze Tílias – SC;
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4 – Portaria nº 1.564, de 8 de agosto de 2002 –
Sociedade Rádio Treze de Maio Ltda., na cidade de
Treze de Maio – SC;

5 – Portaria nº 1.565, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio FM Fronteira Ltda., na cidade de Três Barras –
SC;

6 – Portaria nº 1.566, de 8 de agosto de 2002 –
Empresa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cida-
de de Tijucas – SC;

7 – Portaria nº 1.567, de 8 de agosto de 2002 –
TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda., na cidade Ita-
peruna – RJ,

8 – Portaria nº 1.568, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Vale do Araçá Ltda., na cidade de Saudades –
SC;

9 – Portaria nº 1.569, de 8 de agosto de 2002 –
Sociedade Rádio Fumacense Ltda., na cidade de
Grão Pará – SC;

10 – Portaria nº 1.570, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Onda Jovem FM Ltda., na cidade de Forquilhi-
nha – SC;

11 – Portaria nº 1.571, de 8 de agosto de 2002 –
Portugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Faxi-
nal dos Guedes – SC;

12 – Portaria nº 1.572, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Morada do Verde Ltda., na cidade de Cunha
Porã – SC;

13 – Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de
2002 – Rádio Hortência Ltda., na cidade de Coru-
pá – SC;

14 – Portaria nº 1.574, de 8 de agosto de 2002 –
Empresa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cida-
de de Bombinhas – SC;

15 – Portaria nº 1.575, de 8 de agosto de 2002 –
Real Radiodifusão Ltda., na cidade de Rio das Ostras
– RJ;

16 – Portaria nº 1.576, de 8 de agosto de 2002 –
Real Radiodifusão Ltda., na cidade de Teresópolis –
RJ;

17 – Portaria nº 1.577, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda.,
na cidade de Urussanga – SC; e

18 – Portaria nº 1.578, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio FM Coronel Freitas Ltda., na cidade de Coronel
Freitas – SC.

Brasília, 4 de setembro de 2002 – Fernando
Henrique Cardoso.

MC nº 1.157 EM

Brasília, 16 de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este Ministério, deter-

minou-se a publicação da Concorrência nº
104/2000-SSR/MC com vistas à implantação de
uma estação de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Treze Tílias, Estado de
Santa Catarina.

2. AComissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997; alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997,
depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das entida-
des proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e da legislação específica de ra-
diodifusão, concluiu que a Rádio Tropical FM Ltda., ob-
teve a maior pontuação do valor ponderado, nos ter-
mos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei, havendo por bem outor-
gar a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato.

Respeitosamente – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.563, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53740.001056/2000,
Concorrência nº 104t2000-SSRJMC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Tropical FM
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Treze Tílias,
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 901, DE 2003

(Nº 100/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Real Radiodifusão Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Rio
das Ostras, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.575, de 8 de agosto de 2002, que outorga
permissão à Real Radiodifusão Ltda. para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 770, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XLI, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, permissões para explo-
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviços de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.479, de 2 de agosto de 2002 –
Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na
cidade de Iporã-PR;

2 – Portaria nº 1.562, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda.,
na cidade de Turvo-SC;

3 – Portaria nº 1.563, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Tropical FM Ltda., na cidade de Treze Tíli-
as-SC;

4 – Portaria nº 1.564, de 8 de agosto de 2002 –
Sociedade Rádio Treze de Maio Ltda., na cidade de
Treze de Maio-SC;

5 – Portaria nº 1.565, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio FM Fronteira Ltda., na cidade de Três Bar-
ras-SC,

6 – Portaria nº 1.566, de 8 de agosto de 2002 –
Empresa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cida-
de de Tijucas-SC;

7 – Portaria nº 1.567, de 8 de agosto de 2002 –
TV Pioneira de Mogi das Cruzes Lula., na cidade Ita-
peruna-RJ;

8 – Portaria nº 1.568, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Vale do Araçá Ltda., na cidade de Sauda-
des-SC;

9 – Portaria nº 1.569, de 8 de agosto de 2002 –
Sociedade Rádio Fumacense Ltda., na cidade de
Grão Pará-SC;

10 – Portaria nº 1.570, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Onda Jovem FM Ltda., na cidade de Forquilhi-
nha-SC;

11 – Portaria nº 1.571, de 8 de agosto de 2002 –
Portugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Faxi-
nal dos Guedes-SC;

12 – Portaria nº 1.572, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Morada do Verde Ltda., na cidade de Cunha
Porã-SC;

13 – Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Hortência Ltda., na cidade de Corupá-SC;

14 – Portaria nº 1.574, de 8 de agosto de 2002 –
Empresa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cida-
de de Bombinhas-SC;

15 – Portaria nº 1.575, de 8 de agosto de 2002 –
Real Radiodifusão Ltda., na cidade de Rio das
Ostras-RJ;

16 – Portaria nº 1.576, de 8 de agosto de 2002 –
Real Radiodifusão Ltda., na cidade de Teresópo-
lis-RJ;

17 – Portaria nº 1.577, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda.,
na cidade de Urussanga-SC; e

18 – Portaria nº 1.578, de 8 de agosto de 2002 –
Rádio FM Coronel Freitas Ltda., na cidade de Coronel
Freitas-SC.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC nº 1.161 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e regu-

lamentares cometidas a este Ministério, o determinou-se
a publicação da Concorrência nº 151/97-SSR/MC/ com
vistas à implantação de uma estação de radiodifusão
sonora em freqüência modulada4ia cidade de Rio das
Ostraa/ Estado do Rio de Janeiro.

2. AComissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997,
depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das entida-
des proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e da legislação específica de ra-
diodifusão, concluiu que a Real Radiodifusão Ltda.,
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos ter-
mos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei, havendo por bem outor-
gar a permissão, na forma da portaria inclusa.
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3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.575, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53770.000569/98,
Concorrência nº 151/97-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Real Radiodifusão
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-

reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Rio das
Ostras, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 902, DE 2003

Aprova o ato que outorga conces-
são à Fundação Educar Sul Brasil, para
executar serviço de radiodifusão de sons
e imagens na cidade de Pinhais, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 25 de junho de 2002, que outorga con-
cessão à Fundação Educar Sul Brasil, para executar,
por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusi-
vamente educativos, na cidade de Pinhais, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.067, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 25 de junho de 2002, que “Outorga conces-
são às entidades que menciona, para executar servi-
ço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclu-
sivamente educativos, e dá outras providências”. As
entidades mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Nagib Haickel, na cidade de
Imperatriz-MA;

2 – Fundação de Radiodifusão Ermindo Fran-
cisco Roveda, na cidade de União da Vitória-PR;

3 – Fundação Educar Sul Brasil, na cidade de
Pinhais-PR

4 – Fundação Cultural “Romeu Marsico”, na ci-
dade de Jaboticabal-SP; e

5 – Fundação Ernesto Benedito de Camargo, na
cidade de Guarulhos-SP

Brasília, 9 de dezembro de 2002. – Marco Maciel.

MC 4 800 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso projeto de decreto que trata da outorga de
concessão às entidades abaixo relacionadas, para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, nas localidades
e Unidades da Federação indicadas:

Fundação Nagib Haickel, na cidade de Impe-
ratriz, Estado do Maranhão (Processo nº
53000.004246/99);

Fundação de Radiodifusão Ermindo Francisco
Roveda na cidade de União da Vitória, Estado do Pa-
raná (Processo nº 53000.003403/01);

Fundação Educar Sul Brasil, na cidade de Pi-
nhais, Estado do Paraná (Processo nº
53000.004151/01);

Fundação Cultural “Romeu Marsico”, na cidade
de Jaboticabal, Estado de São Paulo (Processo nº
53830.001107/00);

Fundação Ernesto Benedito de Camargo, na ci-
dade de Guarulhos, Estado de São Paulo (Processo
nº 53000.004929/01);

2. De acordo com o artigo 14, § 2º, do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e com o § 1º do artigo
13 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreta nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de
24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a ou-
torga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos se encon-
tram devidamente instruídos, de acordo com a le-
gislação aplicável, demonstrando possuírem as en-
tidades as qualificações exigidas para a execução
do serviço.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição Federal, o ato de outorga somen-
te produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha-
do o referido ato acompanhado dos processos cor-
respondentes.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2002

Outorga concessão às entidades
que menciona, para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223 ca-
put, da Constituição, e 34, § 1º da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art.
14, § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no § 1º do art. 13 do Regulamento de Servi-
ços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963,

Decreta:

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 38111



Art. 1º Fica outorgada concessão às entidades
abaixo mencionadas, para executar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos:

I – Fundação Nagib Haickel, na cidade de Impe-
ratriz, Estado do Maranhão (Processo nº
53000.004246/99);

II– Fundação de Radiodifusão Ermindo Francis-
co Roveda, na cidade de União da Vitória, Estado do
Paraná (Processo nº 53000.003403/01);

III – Fundação Educar Sul Brasil, na cidade de
Pinhais, Estado do Paran (Processo nº
53000.00415I/01);

IV – Fundação Cultural “Romeu Marsico”, na ci-
dade de Jaboticabal, Estado de São Paulo (Processo
nº 53830.001107/00);

V – Fundação Ernesto Benedito De Camargo,
na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 53000.004929/01).

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas
reger-se-ão pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pelas outorgadas.

Art 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Os contratos decorrentes destas conces-
sões deverão ser assinados dentro de sessenta dias,
a contar da data da publicação da deliberação de que
trata o art. 2º, sob pena de tomarem-se nulos, de ple-
no direito, os atos de outorga.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Fernando Henrique
Cardoso.

PARECER Nº 156, DE 2002

Referência: Processo nº 53000.004151/01

Interessada: Fundação Educar Sul Brasil

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Conclusão: Atendimento das exigências estabeleci-
das no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
e na Portaria Interministerial nº 651/99. Pelo deferi-
mento

I – Os Fatos

A Fundação Educar Sul Brasil, com sede na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná, requer lhe seja
outorgada concessão para executar o serviço de radi-
odifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Pinhais, Paraná, mediante a
utilização do canal 51E, previsto no Plano Básico de
Distribuição de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, cujo objetivo principal é promover,
mediante concessão ou permissão, programas infor-
mativos, culturais e recreativos pela televisão, rádio e
outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos
pela legislação de radiodifusão, a entidade apresen-
tou toda a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da
entidade encontra-se devidamente matriculada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na cidade de Cu-
ritiba, Paraná, atendendo a todos os requisitos dis-
postos no Código Civil Brasileiro e na legislação es-
pecífica de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente, está ocupado
pelo Sr. Ademar Euclides Monteiro, cabendo a ele a
representação ativa e passiva da Fundação, nos atos
de sua administração.

6. Estão previstos também, os cargos de Diretor
Vice-Presidente, ocupado pela Srª Denise Alberti, de
Primeiro Tesoureiro, ocupado pelo Sr. Marco Antonio
Alberti, de Segundo Tesoureiro, ocupado pela Srª Ka-
tia Rocio Costa Monteiro e de Diretor Secretário, ocu-
pado pelo Sr. Divonsir Wander Broock.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens está admitida na Constituição
Federal (art. 21, inciso XlI, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223,
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia
do correspondente ato à deliberação do Congresso
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outu-
bro de 1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de
1996, publicado no DOU de 26 subseqüente, dispen-
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sa a publicação de edital para a outorga de serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13. .................................................
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para ou-

torga para execução de Serviços de Radio-
difusão com fins exclusivamente educati-
vos”.

10. A documentação instrutória concernente à
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Porta-
ria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999,
publicada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não
implicará descumprimento dos limites fixados pelo
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, confor-
me declarações firmadas por eles e juntadas às fls.
65 a 69, dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminha-
dos ao Diretor do Departamento de Outorga de Servi-
ços de Radiodifusão para prosseguimento.

O ato de outorga dar-se-á por decreto presiden-
cial, em razão de se tratar do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, conforme dispõe a legislação es-
pecífica.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional,
onde o ato de outorga será apreciado conforme dis-
põe a Constituição Federal (art. 223).

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 30 de abril de 2002. – Fernando Sam-

paio Neto, Assessor Jurídico
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 20 de abril de 2002. – Napoleão Vala-

dares, Coordenador-Geral de Outorga.
À Consideração do Sr. Secretário de Serviços

de Radiodifusão.
Brasília, 30 de abril de 2002. – Hamilton de Ma-

galhães Mesquita, Diretor do Departamento de Ou-
torga de Serviços de Radiodifusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 30 de abril de 2002. – Antonio Carlos
Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 903, DE 2003

(Nº 411/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Desenvolvimento Comunitário
de Cacimbas – ADCC a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Cacimbas, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.971, de 1º de outubro de 2002, que autoriza
a Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cacimbas – ADCC a executar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cacimbas, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 982, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.963, de 1º de outubro de 2002 –
Associação Comunitária Capetinguense de Radiodi-
fusão – “ACCAR”, na cidade de Capetinga – MG;

2 – Portaria nº 1.964, de 1º de outubro de 2002 –
Associação Comunitária Matele de Radiodifusão, na
cidade de Mateus Leme – MG;

3 – Portaria nº 1.965, de 1º de outubro de 2002 –
Associação Pirapamenha de Promoção Social –
APROS, na cidade de Santana de Pirapama – MG;

4 – Portaria nº 1.966, de 1º de outubro de 2002 –
Centro de Assistência Social de Palestina José No-
gueira de Melo, na cidade de Palestina – AL;

5 – Portaria nº 1.967, de 1º de outubro de 2002 –
Associação Comunitária Virgem dos Pobres, na cida-
de de Ibateguara – AL;

6 – Portaria nº 1.968, de 1º de outubro de 2002 –
Associação Cultural Comunitária Popular FM de Ca-
pela do Alto (ACCP/FM/CA), na cidade de Capela do
Alto – SP;
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7 – Portaria nº 1.969, de 1º de outubro de 2002 –
Associação Comunitária Condorense, na cidade de
Condor – RS;

8 – Portaria nº 1.970, de 1º de outubro de 2002 –
Associação Comunitária de Comunicação de Portel,
na cidade de Portel – PA;

9 – Portaria nº 1.971, de 1º de outubro de 2002 –
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ca-
cimbas – ADCC, na cidade de Cacimbas – PB;

10 – Portaria nº 1.972, de 1º de outubro de 2002
– Associação Comunitária Antônio Vidal de Oliveira,
na cidade de Quixeré – CE;

11 – Portaria nº 1.973, de 1º de outubro de 2002
– Associação Comunitária Bonitense de Radiodifu-
são – ACB, na cidade de Bonito – MS;

12 – Portaria nº 1.974, de 1º de outubro de 2002
– Núcleo de Apoio Rádio Comunitária “Colônia”, na ci-
dade de Porto Real – RJ;

13 – Portaria nº 1.975, de 1º de outubro de 2002
– Associação Comunitária e Cultural de Maravilha –
Alagoas, na cidade de Maravilha – AL;

14 – Portaria nº 1.977, de 1º de outubro de 2002
– Centro Comunitário de Jacundá, na cidade de Ja-
cundá – PA; e

15 – Portaria nº 1.978, de 1º de outubro de 2002
– Associação Comunitária de Radiodifusão Rainha
da Paz, na cidade de Ilicínea – MG.

Brasília, 11 de novembro de 2002. – Marco Maciel.

MC nº 1.362 EM

Brasília, 18 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Cacimbas – ADCC, na cidade de Ca-
cimbas, Estado da Paraíba, explore o serviço de radi-
odifusão comunitária, em conformidade com o caput
do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53730.000818/1998, que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.971, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto dos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53730.000818/1998, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Cacimbas – ADCC,
com sede na Rua São José nº 89, Centro, na cidade
de Cacimbas, Estado da Paraíba, a executar serviço
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 07º12’42”S e longitude em
37º03’32”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo
de seis meses a contar da data de publicação do ato
de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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RELATÓRIO Nº 494/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53730000818/98, de
16-12-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento Co-
munitário de Cacimbas – ADCC, localidade de Ca-
cimbas, Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. A Associação de Desenvolvimento Comunitá-
rio de Cacimbas – ADCC, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 03.402.389/0001-90, no Estado da

Paraíba, com sede na Rua São José 89 – Cen-
tro, cidade de Cacimbas, dirigiu-se ao Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, por meio de reque-
rimento datado de 25 de novembro de 1998, subscrito
por representante legal, demonstrando interesse na
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União DOU, de
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
03 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 01, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e

coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
02/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 02/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de dirigentes;
– declarações e comprovantes relativos a res-

ponsabilidades e obrigações de dirigentes, enquanto
vinculados à entidade, face aos difames legais perti-
nentes;

– manifestações de apoio da comunidade;
– plantas de arruamento, com indicação do local

de instalação do sistema irradiante, e respectivas co-
ordenadas geográficas;

– informações complementares de dirigentes da
entidade, como declaração de residência e declara-
ção de fiel cumprimento às normas, recolhimento da
taxa de cadastro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está con-
tida no intervalo de folhas 02 à 120, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua Manoel Terto da Cunha
s/nº – Centro, na cidade de Cacimbas, Estado da Pa-
raíba, de coordenadas geográficas em 07°12’42”S de
latitude e 37°03’32”W de longitude, consoante aos
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de
18-3-99, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 2, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica

de RadCom”. Posteriormente a Entidade alterou
seu endereço o que foi analisado e aceito pelo Depar-
tamento.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coordenadas
geográficas, instruções sobre coordenadas coinci-
dentes com os levantamentos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento do canal;
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– situação da estação em faixa de fronteira, en-
dereço proposto para instalação da antena;

– planta de arruamento, endereços da sede e do
sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.
12. Seguiram-se diligências para a apresenta-

ção da documentação elencada no subitem 6.7 inci-
sos I, II, IV, VI, VIII, XIX e X da Norma 02/98, cópia do
cartão do CNPJ, declaração do endereço da sede,
apresentação do Projeto técnico (fls. 6 à 120).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 117, fir-
mado pelo engenheiro responsável, onde estão resu-
midas as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa e de lo-

calização do transmissor, sistema irradiante e estú-
dio;

– características técnicas dos equipamentos
(transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial),
com indicação da potência efetiva irradiada e intensi-
dade de campo no limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema irradiante
e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em
seu item 6.11. Folhas 121 e 122.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação de Desenvolvimento Comunitário

de Cacimbas – ADCC;

– quadro diretivo

Presidente: Marcos B. C. Veríssimo
Vice-presidente: Olavo Silva Pereira
1º Secretário: Maria Jucicleide A. Leite
2º Secretário: Edilma Lopes Morais
1º Tesoureiro: Selda Maria L. de Medeiros
2º Tesoureiro: Nair da Silva

Dir. de Operações: Maria Ililda da Cunha
Vice Dir. de Operações: Acácio de O . da Silva
Dir. Cultural: Maria de L. T. de Oliveira
Vice Dir. Cultural: Sofia J. da Cunha
Dir. Com. Social: Helena J. da Cunha
Vice Dir. de Com. Social: Andréia M. da Silva
Dir. de Patrimônio: Maria Cristina B. Cunha

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua São José 89 – Centro, cidade de Cacim-
bas, Estado da Paraíba;

– coordenadas geográficas
07º12’42” de latitude e 37º03’32” de longitude,

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de
Análise de Instalação da Estação” – fls. 121 e 122,
bem como “Formulário de Informações Técnicas” –
fls. 117 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Cacimbas – ADCC, no
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização
para a exploração do serviço de radiodifusão comuni-
tária, na localidade pretendida, dentro das condições
circunscritas no Processo Administrativo nº
53730000818/98, de 16 de dezembro de 1998.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – Alexandra
Luciana Costa, Relatora da conclusão Jurídica – Ne-
ide Aparecida da Silva, Relatora da conclusão Téc-
nica

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, – Nilton Geraldo Lemes de Lemos,

Coordenador Geral

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 92, DE 2003
(Nº 7.219/2002, na Casa de origem)

(De iniciativa do Superior Tribunal de Justiça)

Dispõe sobre a criação de cargos
efetivos, cargos em comissão e funções
comissionadas no Quadro de Pessoal do
Superior Tribunal de Justiça e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal do

Superior Tribunal de Justiça cargos efetivos, cargos
em comissão CJ-3 e funções comissionadas FC-4, na
forma do Anexo desta Lei.
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Art. 2º O Superior Tribunal de Justiça baixará os
atos necessários à aplicação desta lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão por conta das dotações orçamentá-

rias consignadas ao Superior Tribunal de Justiça no
Orçamento Geral da União.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação.
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Ofício nº 1.457/GP

Brasília, 8 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor
Doutor Aecio Neves
Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília – DF

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência

para, no uso da faculdade que me confere o art. 96 II
b da Constituição Federal, encaminhar à apreciação
das augustas Casas do Congresso Nacional o ante-
projeto de lei anexo, acompanhado de justificativa, o
qual dispõe sobre a ocupação de cargos efetivos e
cargos em comissão no Quadro de Pessoal do Supe-
rior Tribunal de Justiça.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência
protestos de elevada consideração. – Ministro Nilson
Naves, Presidente.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 93, DE 2003
(Nº 4.295/2001, na Casa de Origem)

Dispõe sobre a oferta e as formas
de afixação de preços de produtos e ser-
viços para o consumidor.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei regula as condições de oferta e

afixação de preços de bens e serviços para o consu-
midor.

Art. 2º São admitidas as seguintes formas de
afixação de preços em vendas a varejo para o con-
sumidor:

I – no comércio em geral, por meio de
etiquetas ou similares afixados diretamente
nos bens expostos à venda, e em vitrines,
mediante divulgação do preço à vista em
caracteres legíveis;

II – em auto-serviços, supermercados,
hipermercados, mercearias ou estabeleci-
mentos comerciais onde o consumidor te-
nha acesso direto ao produto, sem interven-
ção do comerciante, mediante a impressão
ou afixação do preço do produto na embala-
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gem, ou a afixação de código referencial, ou
ainda, com a afixação de código de barras.

Parágrafo único. Nos casos de utilização de
código referencial ou de barras, o comerciante deve-
rá expor, de forma clara e legível, junto aos itens ex-
postos, informação relativa ao preço à vista do pro-
duto, suas características e código.

Art. 3º Na impossibilidade de afixação de preços
conforme disposto no art. 20, é permitido o uso de re-
lações de preços dos produtos expostos, bem como
dos serviços oferecidos, de forma escrita, clara e
acessível ao consumidor.

Art. 4º Nos estabelecimentos que utilizem códi-
go de barras para apreçamento, deverão ser ofereci-
dos equipamentos de leitura ótica para consulta de
preço pelo consumidor, localizados na área de ven-
das e em outras de fácil acesso.

§ 1º O regulamento desta lei definirá, observa-
dos, dentre outros critérios ou fatores, o tipo e o tama-
nho do estabelecimento e a quantidade e a diversida-
de dos itens de bens e serviços, a área máxima que
deverá ser atendida por cada leitora ótica.

§ 2º Para os fins desta lei, considera-se área de
vendas aquela na qual os consumidores têm acesso
às mercadorias e serviços oferecidos para consumo
no varejo, dentro do estabelecimento.

Art. 5º No caso de divergência de preços para o
mesmo produto entre os sistemas de informação de
preços utilizados pelo estabelecimento, o consumidor
pagará o menor dentre eles.

Art. 6º o não atendimento às disposições desta
Lei sujeita o infrator às seguintes sanç8es, a serem
aplicadas pela autoridade fiscalizatória:

I – advertência;
II – na reincidência, multa de R$50,00

(cinqüenta reais) a R$250,00 (duzentos e
cinqüenta reais) por infração, valores a se-
rem corrigidos anualmente por índice deter-
minado em regulamento.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 900
a 903, de 2003, que acabam de ser lidos, tramitarão
com prazo determinado de quarenta e cinco dias, de
acordo com o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março último, os projetos lidos serão
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combi-
nado com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O Projeto de Lei da Câmara nº 92, de 2003,
vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
e o de nº 93, de 2003, à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes

PARECER Nº 1.780, DE 2003

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Projeto de Lei da Câmara
nº 70, de 2002 Complementar (nº
183/2001, na casa de origem), que altera
a lista de serviços anexa do Decreto-Lei
nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com
a redação dada pela Lei Complementar
nº 56, de 15 de dezembro de 1987, e o
Projeto de Lei do Senado nº 400 – Com-
plementar, de 2003, de autoria do Sena-
dor Alízio Mercadante, que altera a Lei
(Complementar nº 116, de 31 de julho de
2003, dispõe sobre o Imposto sobre ser-
viços de qualquer natureza, de compe-
tência dos Municípios e do Distrito Fede-
ral, e dá outras providências.

Relator: Senador Romero Jucá

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 70, de
2002 – Complementar (nº 183, de 2001, na Casa de
origem), de ementa em epígrafe, em seu art. 1º, altera
a redação do item 77 da lista de serviços de que trata
o art. 82 do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de
1968, que “Estabelece normas gerais de direito finan-
ceiro, aplicáveis aos impostos sobre operações relati-

vas à circulação de mercadorias e sobre serviços de
qualquer natureza, e dá outras providências”.

O item modificado, da lista dos serviços passí-
veis de tributação pelo Imposto sobre Serviços de Qu-
alquer Natureza (ISSQN), de competência municipal,
passaria a ter a seguinte redação:

77. Composição gráfica, fotocomposi-
ção, clicheria, zincografia, litografia, fotolito-
grafia e confecção de impressos gráficos,
exceto se destinados a posterior operação
de comercialização ou industrialização, ain-
da que incorporados, de qualquer forma, a
outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulação, quando ficarão sujeitos
ao JCMS.(NR).

Tramita em conjunto o Projeto de Lei do Senado
nº 400, de 2003 – Complementar, (PLS-400, de 2003
– Complementar) que altera a Lei Complementar nº
116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e
dá outras providências.

Esta última proposição altera alguns dispositi-
vos da mencionada Lei Complementar nº 116, de 31
de julho de 2003, que veio substituir, em matéria de
ISSQN, o Decreto-Lei nº 406, de 1968.

Em suma, é proposto no PLS-400/2003 – Com-
plementar:

a) a base de cálculo do imposto inci-
dente sobre serviços de exploração de rodo-
via mediante cobrança de preço ou pedágio
é diferenciada quando houver, ou não, pos-
to de cobrança de pedágio;

b) ficam excluídas da base de cálculo
do imposto as subempreitadas em obras de
engenharia já alcançadas pelo ISS;

c) são estabelecidas as alíquotas míni-
ma, de 2% e máxima, de 5%, para a genera-
lidade dos serviços, e máxima de 10% para
os serviços constantes do item 19 da lista;

d) são acrescentados quatro subitens
na Lista de Serviços, para abranger:

3.06 – locação empresarial de bens
móveis;

13.06 – gravação, edição, legendação
e distribuição de filmes e congêneres para
videolocadoras, televisão e cinema;

15.01 – administração de fundos, con-
sórcios, cartão de débito ou de crédito (exce-
tuados fundos públicos e programas sociais);
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17.25 – veiculação e divulgação de tex-
tos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade por qualquer meio (exce-
to em jornais, periódicos, rádio e televisão).

A ambos os projetos foram apresentadas
emendas como a seguir descrito.

Ao PLC-70, de 2002 – Complementar, a Emen-
da nº 1, do Senador Fernando Bezerra, que propõe
excecutar, da incidência, incorporação imobiliária
que, resultando em contrato compra e venda, devem
então ser tributados pelo Imposto de Transmissão de
Bens Imóveis (ITBI); e a Emenda nº 2, do mesmo au-
tor, acrescentando inciso ao § 2º do art. 72 da Lei
Complementar nº 116, de 2003, para excluir, da base
de cálculo, o valor das subempreitadas sujeitas ao
ISSQN (referindo-se, provavelmente, aos serviços
mencionados no subitem 7.02 da lista).

Ao PLS-400, de 2003 – Complementar, a Emen-
da nº 1, do Senador Efraim Morais, dando ao subitem
13.05 da lista de Serviços (não mais à Lista anexa ao
Decreto-Lei nº 406, de 1968, mas à da Lei Comple-
mentar nº 116, de 2003, que a substituiu) nova reda-
ção muito semelhante à constante do PLC-70, de
2002 – Complementar, apenas acrescentando, na
parte final, exemplos da exceção ali proposta (tais
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, e
embalagens, manuais técnicos e de instrução).

II – Análise

O mérito das duas proposições, assim como
das emendas apresentadas, é indiscutível.

O PLC-70, de 2002 – Complementar, tem o ob-
jetivo de resolver um problema grave, que é o de per-
mitir o crédito do ICMS às empresas que utilizam ma-
terial das indústrias gráficas como insumo em seus
produtos. A questão vem sendo objeto de conflito en-
tre Municípios e contribuintes a longo tempo, assim
como de conflito entre Municípios e Estados. Lamen-
tavelmente, a Lei Complementar nº 116, de 2003, re-
petiu a mesma redação do item da lista relativo aos
serviços gráficos, perpetuando o erro.

Com a nova redação dada ao subitem, agora, a
tributação dos serviços gráficos, pelo ISS, fica restrita
àqueles prestados a consumidor final. Quando os
serviços forem destinados a posterior operação de
comercialização ou industrialização, passa a incidir o
ICMS, adequando-se, dessa forma, o conceito de
não-cumulatividade desse imposto.

Já o PLS-400, de 2003 – Complementar, desti-
na-se a corrigir algumas lacunas e impropriedades da
Lei Complementar nº 116, de 2003, tal como perfeita-

mente justificado, sendo, inclusive, fruto de negocia-
ções entre os diversos setores interessados e as Li-
deranças do Governo nesta Casa.

As emendas apresentadas são, também inteira-
mente pertinentes, cabendo apenas assinalar que a
Emenda nº 2 Senador Fernando Bezerra, ao PLC-70,
de 2002 – Complementar, está atendida no texto do
PLS-400, de 2003 – Complementar.

Por último, chegou ao Relator apelo para incluir
solução para mais um problema grave causado pela
Lei Complementar nº 116, de 2003, que, ao incluir na
lista de serviços os planos de medicina de grupo e os
planos de saúde, não levou em devida conta que es-
sas modalidades representam apenas intermediação
entre usuários e prestadores de serviços médicos.
Isso fez com que ocorresse bi-tributação, encarecen-
do tais serviços e contribuindo enormemente para in-
viabilizar a atividade, que já atravessa grave crise.

Há que esclarecer algumas circunstâncias acer-
ca do trâmite desta matéria, que vão, inclusive, condi-
cionar a forma da decisão final, expressa no voto do
Relator.

O PLC-70, de 2002 – Complementar, iniciou sua
tramitação na Câmara dos Deputados ainda ao tem-
po em que o Decreto-Lei nº 406, de 1968, regia o as-
sunto relacionado ao ISSQN. Por isso, visava, em seu
conteúdo, a alteração de um item da Lista de Serviços
a ele anexa.

Embora tivesse chegado ao Senado em junho
de 2002, lamentavelmente não teve sua tramitação
feita em conjunto com a proposição que resultou na
Lei Complementar nº 116, de 2003, que regulou intei-
ramente a matéria relativa ao ISSQN e repetiu o en-
gano da legislação anterior na parte que trata das in-
dústrias gráficas.

Então, na verdade o PLC em exame tem por es-
copo alterar legislação já revogada, mas a proposta
continua válida porque a lei nova repetiu a antiga, no
particular.

De acordo com o Regimento Interno (art. 260),
na tramitação conjunta, a proposição oriunda da Câ-
mara dos Deputados tem precedência. Portanto, há
que se considerar prejudicada a proposição originada
do Senado, incorporando a matéria em emenda subs-
titutiva global que retornará ao exame da Câmara dos
Deputados.

III – Voto

Em face do exposto e considerando que não se
observam vícios quanto à constitucionalidade, juridi-
cidade e adequação regimental, o voto é pela aprova-
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ção do Projeto de Lei da Câmara nº 70, de 2002 –
Complementar e das emendas a ele apresentadas,
na forma da emenda substitutiva que se segue, res-
tando prejudicados o Projeto de Lei do Senado nº
400, de 2003-Complementar e as emendas a ele
apresentadas:

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 70, DE 2002 – COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 116,
de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre
o Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, de competência dos Municípi-
os e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 3º, 7º e 8º, da Lei Complementar

nº 116, de 31 de julho de 2003, passam a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 3º ..................................................

..............................................................
§ 2º No caso dos serviços a que se re-

fere o subitem 22.01 da lista anexa, consi-
dera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada Município em cujo territó-
rio haja extensão de rodovia explorada, ob-
servado os §§ 4º e 5º do art. 7º

...................................................(NR)”

“Art. 7º ..................................................

..............................................................

§ 2º........................................................

..............................................................
III – o valor das sub-empreitadas, já tri-

butadas pelo Imposto, referente às obras
constantes dos subitens 7.02 e 7.05 da lista
de serviços anexa a esta lei.

IV – os valores despendidos pelos
prestadores dos serviços referidos nos subi-
tens 4.22 e 4.23 com hospitais, clínicas, me-
dicamentos, médicos, odontólogos e demais
profissionais de saúde, bem como com
qualquer outro serviço constante na lista
anexa.

..............................................................
§ 4º A base de cálculo, na hipótese de

que trata o § 2º do art. 3º:

I – é reduzida, nos Municípios onde
não haja posto de cobrança de pedágio,
para sessenta por cento de seu valor;

II – é acrescida, nos Municípios onde
haja posto de cobrança de pedágio, do com-
plemento necessário à sua integralidade em
relação à rodovia explorada.

§ 5º Para efeito do disposto no § 4º,
considera-se rodovia explorada o trecho li-
mitado pelos pontos eqüidistantes entre
cada posto de cobrança de pedágio ou en-
tre o mais próximo dele e o ponto inicial ou
terminal da rodovia. (NR)”

“Art. 8º As alíquotas do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza são as se-
guintes:

I – mínima de 2% (dois por cento);
II – máxima de 10% (dez por cento)

para os serviços constantes do item 19 da
lista de serviços anexa a esta lei;

III – máxima de 5% (cinco por cento)
para os demais serviços.(NR)”

Art. 2º A lista de serviços anexa à Lei Comple-
mentar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa vigo-
rar com as seguintes alterações:

“3 – .......................................................
3.06 – Locação empresarial de bens

móveis.
..............................................................
..............................................................
13 – ......................................................
13.05 – Composição gráfica, fotocom-

posição, clicheria, zincografia, litografia, fo-
tolitografia e confecção de impressos gráfi-
cos, exceto se destinados a posterior opera-
ção de comercialização ou industrialização,
ainda que incorporados, de qualquer forma,
a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulação, tais como bulas, rótu-
los, etiquetas, caixas, cartuchos e embala-
gens, manuais técnicos e de instrução,
quando ficarão sujeitos ao ICMS.

13.06 – Gravação, edição, legendação
e distribuição de filmes, videoteipes, disco
vídeo digital e congêneres, para videoloca-
doras, televisão e cinema.

..............................................................
15 – ......................................................
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15.01 – Administração de fundos, de
consórcio, de cartão de crédito ou débito e
congêneres, e de carteira de clientes, com
exceção da administração de fundos públi-
cos e programas sociais, tais como do Pro-
grama de Integração Social – PIS, do Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servi-
dor Público – PASEP, do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – FAT e da Previ-
dência Social.

..............................................................
17 – ......................................................
17.25 – Veiculação e divulgação de

textos, desenhos e outros materiais de pro-
paganda e publicidade, por qualquer meio,
exceto em jornais, periódicos, rádio e televi-
são.

....................................................(NR)”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2003. –
Romero Jucá, Relator.

EMENDA Nº 1-CAE (SUBSTITUTIVO)

Com fundamento no § 6º do art. 133
do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, ficam assim consolidadas as emen-
das aprovadas pela Comissão de Assun-
tos Econômicos, após aprovação da
Emenda Substitutiva Global apresentada
pelo relator, das emendas de nºs 8, 9, 10,
11, 12, 13 e 14, e, ainda, da emenda nº 6,
aprovada em parte, ficando rejeitadas as
demais emendas.

TEXTO CONSOLIDADO AO
PROJETO DE LEI DA CÂMARA

Nº 70, DE 2002 – COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 116,
de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre
o Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, de competência dos Municípi-
os e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 32, 72 e 82, da Lei Complemen-

tar nº 116, de 31 de julho de 2003, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...................................................
..............................................................
§ 2º No caso dos serviços a que se re-

fere o subitem 22.01 da lista anexa, consi-
dera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada Município em cujo territó-
rio haja extensão de rodovia explorada, ob-
servado os §§ 4º e 5º do art. 7º.

§ 4º Na prestação de serviços de tele-
visão por assinatura com área de abrangên-
cia de mais de um município, como o Servi-
ço MMDS e o Serviço DTH, o imposto é de-
vido aos municípios de domicílio dos res-
pectivos assinantes.(NR)”

“Art. 7º ...................................................
..............................................................
§ 2º .......................................................
..............................................................
III – o valor das sub-empreitadas, já tri-

butadas pelo Imposto, referente às obras
constantes dos subitens 7.02 e 7.05 da lista
de serviços anexa a esta lei;

IV – os valores despendidos pelos
prestadores dos serviços referidos nos subi-
tens 4.22 e 4.23, em decorrência desses
planos, com hospitais, clínicas, médicos,
odontólogos, e demais atividades de que
trata o item 4 da lista de serviços.

..............................................................
§ 4º A base de cálculo, na hipótese de

que trata o § 2º do art. 3º:
I – é reduzida, nos Municípios onde

não haja posto de cobrança de pedágio,
para sessenta por cento de seu valor;

II – é acrescida, nos Municípios onde
haja posto de cobrança de pedágio, do com-
plemento necessário à sua integralidade em
relação à rodovia explorada.

§ 5º Para efeito do disposto no § 4º,
considera-se rodovia explorada o trecho li-
mitado pelos pontos eqüidistantes entre
cada posto de cobrança de pedágio ou en-
tre o mais próximo dele e o ponto inicial ou
terminal da rodovia. (NR)”

“Art. 8º As alíquotas do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza são as se-
guintes:

I – alíquota de 2% (dois por cento)
para os serviços constantes do item 9.04 da
lista de serviços anexa a esta lei;
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II – máxima de 10% (dez por cento)
para os serviços constantes do item 19 da
lista de serviços anexa a esta lei; (NR)”

III – .......................................................

Art. 2º A lista de serviços anexa à Lei Comple-
mentar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa vigo-
rar com as seguintes alterações:

“3 - ........................................................
..............................................................
3.06 – Locação empresarial de bens

móveis.
7 – ........................................................
..............................................................
7.02 – Execução, por administração,

empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de
outras obras semelhantes, inclusive sonda-
gem, perfuração de poços, escavação, dre-
nagem e irrigação, terraplanagem, pavimen-
tação, concretagem e a instalação e monta-
gem de produtos, peças e equipamentos (
exceto o fornecimento de mercadorias pro-
duzidas pelo prestador de serviços fora do
local da prestação dos serviços e a incorpo-
ração imobiliária a preço global ou direta, vi-
abilizadora de negócio jurídico de compra e
venda sobre o qual incide o ITBI, que ficam
sujeitos ao ICMS).

..............................................................
7.09 – Varrição, coleta, remoção, inci-

neração, tratamento, reciclagem, separação
e destinação final de lixo, rei eitos e outros
resíduos quaisquer, exceto atividade de co-
leta de óleo usado ou contaminado, que fica
sujeito ao ICMS.

..............................................................
9 – ........................................................
..............................................................
9.04 – Parques nacionais, ecológicos,

temáticos e congêneres, e demais empreen-
dimentos de atração turística com cobrança
de ingresso para visitação pública.

..............................................................
12 – .....................................................
..............................................................
12.18 – Serviços de televisão por assi-

natura prestados na área do município.
13 – ......................................................
..............................................................

13.05 – Composição gráfica, foto-
composição, clicheria, zincografia, litogra-
fia, fotolitografia e confecção de impres-
sos gráficos, exceto se destinados a pos-
terior operação de comercialização ou in-
dustrialização, ainda que incorporados,
de qualquer forma, a outra mercadoria
que deva ser objeto de posterior circula-
ção, tais como bulas, rótulos, etiquetas,
caixas, cartuchos e embalagens, manuais
técnicos e de instrução, quando ficarão
sujeitos ao ICMS.

13.06 – Gravação, edição, legenda-
ção, e também distribuição de filmes, video-
teipes, disco vídeo digital e congêneres,
para vídeo locadoras, televisão e cinema.

..............................................................

15 – ......................................................
15.01 – Administração de fundos, de

consórcio, de cartão de crédito ou débito e
congêneres, e de carteira de clientes, com
exceção da administração de fundos públi-
cos e programas sociais, tais como do Pro-
grama de Integração Social – PIS, do Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servi-
dor Público – PASEP, do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – FAT e da Previ-
dência Social.

..............................................................
15.15 – Compensação de cheques e

títulos quaisquer, exceto sua execução
nos termos do art. 19, IV, Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e alterações;
serviços relacionados a depósito, inclusive
depósito identificado, a saque de contas
quaisquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento.

..............................................................

17 - .......................................................

..............................................................
17.25 – Veiculação e divulgação de

textos, desenhos e outros materiais de pro-
paganda e publicidade, por qualquer meio,
exceto em jornais, periódicos, rádio e tele-
visão.

..............................................................
...................................................(NR)”
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Art. 3º Fica revogado o art. 9º do Decreto-Lei nº
406, de 31 de dezembro de 1968.

Art. 4.º Esta lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2003. –
Ramez Tebet, Presidente – Romero Jucá, Relator –
Ana Julia Carepa – Eduardo Suplicy – Roberto Sa-
turnino – Antonio Carlos Valadares – Geraldo
Mesquita Junior – Fernando Bezerra – Ney Suas-
suna – Valdir Raupp – César Borges – Efraim Mo-
rais – Jonas Pinheiro – Rodolpho Tourinho – Tas-
so Jereissati – Almeida Lima – Patrícia Saboya
Gomes.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 406,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968

Estabelece normas gerais de direito
financeiro, aplicáveis aos impostos so-
bre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre serviços de qual-
quer natureza, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 8º (Revogado pela Lei Complementar nº

116, de 31-7-2003).
....................................................................................

RELATÓRIO

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Projeto de Lei da Câmara
nº 70, de 2002-Complementar, que altera
a lista de serviços anexa do Decreto-Lei
nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com
a redação dada pela Lei Complementar
nº 56, de 15 de dezembro de 1987.

Relator: Senador José Agripino

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 70, de
2002-Complementar (nº 183, de 2001, na Casa de
origem), de ementa em epígrafe, em seu art. 1º, altera
a redação do item 77 da lista de serviços de que trata
o art. 8º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de
1968, que “Estabelece normas gerais de direito finan-
ceiro, aplicáveis aos impostos sobre operações relati-
vas à circulação de mercadorias e sobre serviços de
qualquer natureza, e dá outras providências.

O item modificado, um dos 101 componentes
da lista de serviços passíveis de tributação pelo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS),
de competência municipal, passaria a ter a seguinte
redação:

77. Composição gráfica, fotocomposi-
ção, clicheria, zincografia, litografia, fotolito-
grafia e confecção de impressos gráficos,
exceto se destinados a posterior operação
de comercialização ou industrialização, ain-
da que incorporados, de qualquer forma, a
outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulação, quando ficarão sujeitos
ao ICMS.(NR)

O PLC, em seu art. 2º, determina que a lei dele
decorrente vigore a partir de sua publicação.

O autor, Deputado Paulo Gouvêa, apresenta os
seguintes argumentos na justificação do projeto:

a) o tratamento tributário desinforme,
dispensado às indústrias gráficas, tem sido
motivo de insegurança para o setor, que
não sabe qual imposto recolher em decor-
rência de suas operações;

b) a ausência de indicação precisa,
na legislação que rege a matéria, não per-
mite decidir-se com plena convicção se os
serviços gráficos estão sujeitos ao JCMS
ou ao ISS. Essa falta de definição tem le-
vado a inúmeras situações de bitributação,
com estados e municípios, cada qual exi-
gindo seus tributos sobre um mesmo fato
gerador, o que configura inconstitucionali-
dade e, de conseqüência, provoca grande
afluência ao Poder Judiciário, resultando
em prejuízo para todos: Erário, Judiciário,
contribuinte e, principalmente, conjunto
dos cidadãos, que financiam todas as des-
pesas públicas;

c) não são raros os casos de Secre-
tários Municipais de Finanças... que bai-
xam resoluções, determinando a cobrança
do ISS sobre todas as espécies de impres-
sos gráficos, não importando a sua desti-
nação,

d) mesmo as decisões do Supremo
Tribunal Federal não foram bastantes para
solucionar a questão, tanto que não têm es-
trita correspondência com a prática ainda
verificada na maioria dos estados;
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e) a inovação legislativa proposta...
não pretende modificar a forma atual de tri-
butação das indústrias gráficas, apenas co-
locar na lei o que já é tido como a interpreta-
ção mais acertada e cristalizada pelos anos
de prática, dando a necessária segurança
jurídica à relação fisco-contribuinte e evitan-
do novos transtornos;

f) com a clara definição legal da inci-
dência tributária, ... a questão estará enfim
solucionada ... qualquer ato administrativo
que ... viesse contrariá-la seria, de pronto,
rechaçado e eliminado do ordenamento jurí-
dico.

II – Análise

II.1 Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica
Legislativa

O PLC atende os requisitos de constitucionali-
dade, juridicidade e de técnica legislativa. E consti-
tucional, porque adere a normas da Carta Magna
relativas: a) à competência legislativa da União (art.
24, inciso I); b) à atribuição do Congresso Nacional
(art. 48, inciso I); e c) à propositura de leis (art. 61,
caput). Ademais, a lei complementar é o tipo nor-
mativo exigido para dispor sobre conflito de compe-
tência, em matéria tributária, entre os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios (art. 146, inciso I),
bem assim definir os serviços passíveis de configu-
rar fatos geradores do ISS (art. 156, inciso III). É ju-
rídico, porque compatível com o sistema normativo
vigente. A redação e a técnica legislativa emprega-
das estão conformes com as Leis Complementares
nºs 95, de 26 de fevereiro de 1998, e 107, de 26 de
abril de 2001.

II.2 Os Serviços Gráficos Elencados no Item 77
da Lista Anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 1968

Dos serviços gráficos elencados no item 77 da
atual lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406,
de 1968, figurava inicialmente, apenas a “fotolitogra-
fia” (item XXVIII), conforme retificação do citado de-
creto-lei, publicada no Diário Oficial da União, de 4
de fevereiro de 1969.

Posteriormente, o Decreto-Lei nº 834, de 8 de
setembro de 1969 (Dispõe sobre a entrega das par-
celas, pertencentes aos Municípios, do produto da ar-
recadação do Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias, estabelece normas gerais sobre conflito de com-
petência tributária, sobre o Imposto de Serviços, e dá

outras providências), reformulou e ampliou a lista de
serviços, cujo item 53 passou a tributar os serviços de
“composição gráfica, clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia”.

A Lei Complementar nº 56, de 15 de setembro
de 1987, que “Dá nova redação à lista de serviços a
que se refere o art. 8º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de
dezembro de 1968, e dá outras providências”, aditou
a “fotocomposição” aos serviços gráficos arrolados
no item 77:

77. Composição gráfica, fotocomposi-
ção, clicheria, zincografia, litografia e fotoli-
tografia.

O Doutor e Professor Sérgio Pinto Martins, em
sua obra “Manual do ISS”, Malheiros Editores, 2ª’ edi-
ção (atualizada, revista e ampliada), São Paulo,
1998, define os serviços gráficos nos termos que se
seguem.

Fotocomposição é a forma de compor mediante
projeção sucessiva de letras sobre um filme.

Clicheria é a forma de obter o clichê, mediante
uma placa de metal, com imagens ou dizeres em rele-
vo, obtida por estereotipia, galvanotipia ou fotogravu-
ra, destinada a impressão em máquina tipográfica.

Zincografia é o processo de transferir à super-
fície de uma lâmina de zinco, especialmente prepa-
rada, um desenho, caracteres etc. e gravá-los em
relevo para impressão, por meio de fotogravura e
gravação com ácido. É utilizada na produção de có-
pias offset.

Litografia é o processo de produzir um dese-
nho, caracteres etc. em uma pedra plana, especial-
mente preparada, e, por meio desta, reproduzi-los
em papel.

Fotolitografia é o processo de impressão litográ-
fica em que a imagem é transferida para a pedra ou o
zinco, com o auxílio da fotografia, diretamente ou por
meio de transporte, originando a estampa. Pegam-se
os desenhos e gravuras originais fornecidos pelo cli-
ente, que são fotografados com filtros coloridos, com
o objetivo de obter a cor desejada. Ao final, são entre-
gues ao cliente sob a forma de negativos.

Relativamente à composição gráfica, os tribuna-
is superiores – Supremo Tribunal Federal (STF), o ex-
tinto Tribunal Federal de Recursos (TFR) e o Superior
Tribunal de Justiça (STJ) – sempre entenderam que
ela inclui a impressão ou a confecção de impressos. A
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este propósito, é citado como paradigma de jurispru-
dência o Recurso Extraordinário (RE) nº 84.387-SP,
julgado pelo STF em 18 de junho de 1976, ao qual se
sucederam dezenas de acórdãos reiterativos.
Cite-se, a título de exemplo, o RE nº 94.805-25, em
cujo voto o relator afirma: “A composição gráfica
abrange toda a operação da arte gráfica, incluindo a
impressão, e na atividade do ramo é o predominan-
te”... E, em voto proferido após pedido de vista, o Mi-
nistro Néri da Silveira assevera que a distinção pre-
tendida pelo tribunal a quo entre as fases de composi-
ção e impressão gráficas não vem sendo acolhida
pelo STF.

São exemplos, no TFR, a Apelação em Manda-
do de Segurança (AMS) Nº 88.273-SC, mas principal-
mente a Súmula nº 143 (de 8-11-83):

Os serviços de composição e impres-
são gráficas, personalizados, previstos no
art. 8”, § 1º, do Decreto-Lei nº 406, de 1968,
com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei nº 834, de 1969, estão sujeitos ape-
nas ao ISS, não incidindo o IPI.

Após uma série de julgados relativos à tributa-
ção dos serviços de composição gráfica feitos por en-
comenda e de confecção de impressos encomenda-
dos e personalizados, o STJ editou, em 22 de março
de 1996, a Súmula nº 156:

A prestação de serviço de composição
gráfica, personalizada e sob encomenda,
ainda que envolva fornecimento de merca-
dorias, está sujeita, apenas, ao ISS.

Por outro lado, diversos acórdãos do STF dei-
xam claro que a incidência do ISS só se dá com rela-
ção aos impressos feitos por encomenda do freguês
e individualizados para uso exclusivo deste. O RE nº
94.052, de 8-5-81, por exemplo, refere que:

..............................................................
Pode uma tipografia exercer, ao mes-

mo tempo, atividades enquadradas no men-
cionado item (da lista de serviços) e ativida-
des outras sujeitas ao ICM como, por exem-
plo, a confecção e venda de impressos pra-
dronizadores e destinados a uso geral.

Claro que estes produtos, ou outros
nas mesmas condições, não estão com-
prendidos na segurança.

..............................................................

A jurisprudência desta Corte se atém a
que, na confecção de impressos sob enco-
menda e para uso próprio e exclusivo do
comprador, ocorre operação sujeita ao ISS,
em que o fornecimento de material nela en-
volvido é dispensado do ICM

É claro que a concessão da segurança
é feita em tais termos e assim não impede a
taxação pelo ICM das operações típicas de
vendas de impressos de uso geral. A mes-
ma empresa pode ter as duas espécies de
operação: a da confecção de impressos sob
encomenda e para uso próprio do encomen-
dante, operação sujeita a ISS e imune ao
ICM quanto ao material empregado; a da
confecção e venda de impressos para uso
geral, aqui aplicável o ICM sobre o valor to-
tal do produto final, envolvendo tanto o cus-
to de materiais, quanto o da mão-de-obra
nele aplicada.

O entendimento da Corte Suprema foi adotado
pelo Conselho Nacional de Política Fazendária
(CONFAZ), que, em sua 27ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 17 de junho de 1982, celebrou o Convê-
nio ICM 11/82, nos seguintes termos:

Cláusula primeira. Ficam os Estados e o Distrito
Federal autorizados a não exigir o recolhimento do
imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias – ICM, na saída de impressos personali-
zados, promovida por estabelecimento gráfico a
usuário final.

Parágrafo único. Para os fins desta cláusula,
considera-se usuário final, a pessoa física ou jurídica
que adquira o produto personalizado sob encomen-
da, diretamente de estabelecimento gráfico para seu
uso exclusivo.

Cláusula segunda. A norma prevista na cláusula
anterior não se aplica à saída de impressos destina-
dos à comercialização, à industrialização ou à distri-
buição a título gratuito.

Cláusula terceira. O estabelecimento gráfico
que promover a saída de impressos nos termos da
cláusula primeira deverá proceder ao estorno do cré-
dito fiscal relativo aos insumos neles utilizados.

A jurisprudência pretoriana e a norma do colegi-
ado fazendário das Unidades da Federação está apo-
iada na natureza dos atos comerciais praticados pe-
las empresas gráficas. Quando, por exemplo, produ-
zem blocos de documentos (talonários, notas fiscais,
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faturas, cartões com timbre etc) com o nome do enco-
mendante, prestam, a este, um serviço. Quando pro-
duzem cadernos escolares, guias de recolhimento de
tributos, para venda a varejistas, e outros, agem
como indústria que fabrica e coloca sua produção à
venda.

Entendemos, como o autor da proposição,
que as empresas gráficas agem, igualmente, como
indústrias, quando confeccionam rótulos, etiquetas,
bulas, embalagens, manuais de instrução e asse-
melhados que venham a integrar produtos destina-
dos à industrialização ou comercialização, por par-
te do encomendante, ainda que contenham o nome
deste. Com efeito, embora personalizada, a impres-
são não se destina ao uso direto e exclusivo do en-
comendante; este o utilizará como material secun-
dário na confecção de seus próprios produtos que
serão colocados à venda para o consumidor final, o
público em geral.

A incidência do ICMS, nessa hipótese, é óbvia,
pois o impresso é mercadoria. No atual sistema tribu-
tário, não há como admitir-se a incidência de imposto
municipal na produção e circulação de mercadorias,
tendo em vista o caráter não-cumulativo do ICMS. A
maioria das empresas industriais gráficas que adqui-
rem um grande volume de matérias-primas básicas,
como papéis, cartões, tintas e outros insumos de pro-
dução, tem, em caráter obrigatório, o ICMS agregado
ao valor pago. Ao vender o produto gráfico, a empre-
sa debita o ICMS ao cliente, recolhe o mesmo ao
Estado, creditando-se, na operação do tributo que
compôs o preço da matéria-prima. Na seqüência, o
ICMS componente do preço do produto gráfico cons-
titui crédito do seu adquirente. Destarte, a sistemática
atual estabelece uma cadeia tributária seqüencial e
harmônica.

Se a empresa gráfica for submetida ao 158 – e
não ao ICMS -, o ICMS incidente sobre as aquisições
necessárias para a produção dos impressos não po-
derá ser aproveitado. Esse chamado “estorno de cré-
dito” decorre do que diz o art. 155, § 2º, II, b, da Cons-
tituição Federal: “a isenção ou não-incidência, salvo
determinação em contrário da legislação, acarretará
a anulação do crédito relativo” as operações anterio-
res. A legislação que trata da matéria, a Lei Comple-
mentar nº 87, de 1996 – a chamada Lei Kandir -, ratifi-
ca o inaproveitamento dos créditos, nos §§ 1º e 3º, I,
do art. 20.

Sendo assim, o encomendante dos impressos
os receberá sem crédito do ICMS e a gráfica fabrican-
te perderá o crédito relativo às matérias-primas utili-
zadas na produção. O ISS torna-se, assim, um custo
a mais na produção, já onerada pelo ICMS. Na impos-
sibilidade de ser o 188 apropriado como crédito do
ICMS, ter-se-ia a bitributação do produto final, que so-
freria sobrecarga tributária representada pela parcela
do ISS, impropriamente exigida no curso da produção
e circulação da mercadoria.

Não se alegue que os Municípios que estão co-
brando indevidamente o 188 relativamente a impres-
sos destinados à industrialização e comercialização
perderão muita receita com a eventual correção da tri-
butação em favor dos Estados, pois a eles pertencem
25% da receita do ICMS, ex vi do disposto no art.
158, IV, da CF. Note-se que a aliquota geral do ICMS
é de 17% ou 18%, conforme o Estado, enquanto a alí-
quota do 188 costuma ser de 5%.

Estamos convencidos de que só a edição de lei
complementar, delimitadora da incidência do 188 nas
prestações de serviço e do ICMS nas operações rela-
tivas à circulação de mercadorias, nos termos preco-
nizados pelo projeto sob exame, será capaz de dirimir
o conflito de competência tributária que se instaurou,
há décadas, entre Estados e Municípios no que res-
peita à tributação da atividade gráfica.

III – Voto

Diante do exposto, voto favoravelmente à apro-
vação do Projeto de Lei da Câmara nº 70, de 2002 –
Complementar.

Sala da Comissão. – José Agripino, Relator.

PARECER Nº 1.781, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 488, de
2003 (nº 2.353/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação de Radiodifusão Comunitária
da Região de Visconde de Mauá a explo-
rar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Resende, Estado do Rio de
Janeiro.

Relator: Senador Sérgio Cabral

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº
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488, de 2003 (nº 2.353, de 2002, na Câmara dos
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da
Portaria nº 519, de 29 agosto de 2001, que autoriza
a Associação de Radiodifusão Comunitária da Re-
gião de Visconde de Mauá a explorar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Resende,
Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à
apreciação do Congresso Nacional por meio de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII,
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodi-
fusão, televisão, outorga e renovação de conces-
são, permissão e autorização para serviços de radi-
odifusão sonora e de sons e imagens, incumbin-
do-lhe pronunciar-se também sobre a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas
proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina especifica na Lei na nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita

consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 488, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de
1998, embora se requeira o ajuste do período de
validade da outorga, que passa de três para dez
anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de dezembro
de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 6º da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para au-
mentar o prazo de outorga”. Tal ajuste poderá ser
efetuado por meio de emenda de redação que pro-
pomos ao final.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 488, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação de Radi-
odifusão Comunitária da Região de Visconde de
Mauá a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de
redação:

EMENDA Nº 1-CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 488, de 2003, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se
refere a Portaria nº 519, de 29 agosto de
2001, que autoriza a Associação de Radio-
difusão Comunitária da Região de Visconde
de Mauá a executar pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Resen-
de, Estado do Rio de Janeiro.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Sérgio Cabral, Relator –
Flávio Arns – Aelton Freitas –Maguito Vilela –
Valdir Raupp – Gerson Camata – José Maranhão
– Papaléo Paes – Demóstenes Torres – Jorge
Bornhausen – Marco Maciel – Reginaldo Duarte
– Lúcia Vânia – Almeida Lima – Mozarildo Caval-
canti.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 488, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Radiodifusão Comunitária da
Região de Visconde de Mauá a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Resende, Estado do Rio de Ja-
neiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 519, de 29 de agosto de 2001, que autoriza a
Associação de Radiodifusão Comunitária da Região
de Visconde de Mauá, a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Resende, Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Sérgio Cabral, Relator

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar

à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
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são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.782, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 580, de
2003 (nº 2.683/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio Arco Iris
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na
cidade de Betim, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 580, de 2003 (nº 2.683, de 2002, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Arco Íris Ltda, para explorar o
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Betim, Estado de Minas Gerais.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 78, de 12 de julho de
1999, que renova permissão para a exploração de ca-
nal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades
e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona os elementos a serem informados pela entidade
pretendente e pelo Ministério das Comunicações que
devem instruir o processo submetido à análise da Co-
missão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 580, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e as atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 580, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que renova permissão outor-
gada à Rádio Arco Íris Ltda, para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Betim, Estado de Minas Gerais, na forma do
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Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Hélio Costa, Relator –
Flávio Arns – Ideli Salvatti – João Capiberibe –

Maguito Vilela – Valdir Raupp – Gerson Camata –
Sérgio Cabral – José Maranhão – Papaléo Paes –
Demóstenes Torres – Marco Maciel – Sérgio Gu-
erra – Reginaldo Duarte – Lúcia Vânia – Almeida
Lima – Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nomi-
nal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.783 DE 2003

Da Comissão de Assuntos Sociais
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 85,
de 2002, de autoria do Senador Tião Via-
na que altera a Lei nº 9.313, de 13 de no-
vembro de 1996, que dispõe sobre a dis-
tribuição gratuita de medicamentos após
portadores do HIV e doentes de Aids,
para incluir nesse benefíio os portadores
dos vírus das hepatites e os doentes
com hepatites crônicas.

Relator: Senador Teotônio Vilela Filho

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 85, de 2002, de
autoria do Senador Tião Viana, objetiva estender a
distribuiçao gratuita de medicamentos, por parte do
Sistema Único de Saúde, aos portadores de hepati-
tes, adicionando tal dispositivo à Lei nº 9.313, de 13
de novembro de 1996, que a prevê aos portadores do
vírus HIV e aos doentes de Aids.

No prazo regimental, foi apresentada uma
emenda, de autoria do Senador Antonio Carlos Juni-
or, ampliando a distribuição gratuita de medicamen-
tos aos portadores da patologia de fibrose cística.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão
de Assuntos Sociais, onde deverá ser examinada
quanto à constitucionalidade, juridicidade, regimenta-
lidade, técnica legislativa e mérito, submetendo-se ao
procedimento legislativo abreviado, previsto no art.
91, I, do Regimento Interno do Senado Federal.

II – Análise

O projeto sob análise compõe-se de dois arti-
gos, constituindo o último a cláusula de vigência, que
a determina quando da publicação da lei.

O art. 1º inclui os doentes de hepatites crônicas
como beneficiários do recebimento gratuito de toda a
medicação necessária ao seu tratamento, amplifican-
do o espectro do atual sistema de assistência farma-
cêutica dispensada de ônus para o paciente.

Os §§ 1º e 2º tratam da padronização dos medi-
camentos a serem utilizados e da revisão anual das
terapias, respectivamente.

A emenda apresentada pelo Senador Antonio
Carlos Junior adiciona ao rol de patologias a fibrose cís-
tica, que, também, deverá ter o seu tratamento custea-
do integralmente pelo Sistema Único de Saúde.

Constitucionalmente, a matéria enquadra-se
como de competência da União e, portanto, passível
de iniciativa do Congresso Nacional, preservada a ini-
ciativa privativa do Poder Executivo.

Jurídica e regimentalmente, o projeto em nada
lesiona o ordenamento jurídico nacional e a lei interna
do Parlamento. Ademais, encontra-se vazado em boa
técnica legislativa.

A emenda apresentada pelo Senador Antonio
Carlos Junior, igualmente, atende aos preceitos ante-
riormente referidos.

Relativamente ao mérito, o projeto e sua emen-
da assomam relevantes, por sua nobre finalidade de,
através do sistema público de saúde, propiciar o ade-
quado tratamento ao numeroso contingente de paci-
entes portadores das graves patologias indigitadas e
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que, em sua grande parcela, não dispõe dos recursos
necessários ao seu efetivo tratamento.

III – Voto

Em vista das razões expostas, somos pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 85, de 2002, e
respectiva emenda. Com o fito de conformar a emen-
ta ao conteúdo da emenda apresentada, oferecemos
a seguinte:

EMENDA Nº 1–CAS

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº
85, de 2002, a seguinte redação:

Altera a Lei nº 9.313, de 13 de novem-
bro de 1996, que dispõe sobre a distribuição
gratuita de medicamentos ao portadores do
HIV e doentes de Aids, para incluir nesse
benefício os portadores dos vírus das hepa-
tites, os doentes com hepatites crônicas e
com fibrose cistíca.

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2003. Lú-
cia Vânia, Presidente – Teotônio Vilela Filho, Re-
lator.

EMENDA Nº 2-CAS
(ao PLS nº 85, de 2002)

Ao caput do art. 1º do PLS 85 de 2002, dar-se-á
a seguinte redação:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.313, de 13
de novembro de 1996, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1º Os portadores do HIV (vírus da
imunodeficiência humana), VHB (vírus da
hepatite B), VHC (vírus da hepatite C) e
VHD (vírus da hepatite delta) e doentes de
Aids (síndrome da imunodeficiência adquiri-
da), hepatites crônicas e Fibrose Cística
(mucoviscidose) receberão, gratuitamente
do Sistema Único de Saúde, toda a medica-
ção necessária a seu tratamento. (NR)

§ 1º .......................................................
§ 2º ......................................................”

Justificação

A Fibrose Cística, também conhecida como Mu-
coviscidose, é uma doença genética autossômica
(cromossomos não-sexuais) recessiva, crônica, com
manifestações sistêmicas, que compromete princi-
palmente os sistemas respiratório, digestivo e apare-

lho reprodutor. Ocorre por uma disfunção das glându-
las de secreção exócrina.

A mediana de sobrevida nos EUA é 31 anos. Na-
quele país, atualmente, 36% dos pacientes com Fi-
brose Cística têm idade superior a 18 anos, dos quais
90% têm diploma de 2º grau. Aproximadamente 34%
estão casados e 80% estão na escola ou emprega-
dos. Esses números contrariam a imagem clássica de
que a doença é fatal na infância.

A incidência varia de 1 para 2 a 3000 nascimen-
tos entre brancos em vários países; um indivíduo em
cada 25 é podador assintomático do gene.

Já no Brasil, a falta de um tratamento adequado
com medicamentos igualmente apropriados diminui
bastante a expectativa de vida desses pacientes, que
não ultrapassa os 14 anos de idade. A falta de um pro-
tocolo de atendimento dessa enfermidade no Brasil
também colabora muito para a piora desse quadro.

Apesar de inquestionáveis avanços no conheci-
mento da doença com a descoberta do gene, seu pro-
duto e função, muitas questões permanecem sem
respostas e o tratamento específico ainda é perspec-
tiva futura.

Atualmente existem evidências de que a maior
sobrevida dos afetados por Fibrose Cística ocorre
com os pacientes tratados em centros onde há atua-
ção de equipe multiprofissional. Os objetivos da equi-
pe são a manutenção adequada da nutrição e cresci-
mento normal, prevenção e terapêutica agressiva das
complicações pulmonares, estimular a atividade fisi-
ca e fornecer suporte psicossocial.

A abordagem profilática da criança com Fibrose
Cística deve enfatizar, além da imunização habitual
em nosso meio, vacinas anti-Haemophilus, vírus
Influenza e hepatite B.

O tratamento atual é dirigido à doença pulmo-
nar, com administração de antibióticos, segundo prin-
cípios já expostos, à doença pancreática e às defi-
ciências nutricionais. A Fisioterapia obrigatória tam-
bém é parte integral no manejo de paciente com Fi-
brose Cística e um dos aspectos do tratamento que
contribui para a qualidade de vida.

No Brasil há uma grande dificuldade para adqui-
rir esses medicamentos e suplementos nutricionais,
tanto na rede pública quanto nas farmácias privadas,
devido ao alto custo dos mesmos sendo ainda, vários
deles, fabricados em outros países.

Assim como para a hepatite C, não há vacina
disponível para a Fibrose Cística. E também por ser
uma doença bastante onerosa para seus pacientes –
assim como a AIDS – é que incluo os portadores de
Fibrose Cística neste nobre projeto do Senador Tião
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Viana. O objetivo é diminuir as internações dos paci-
entes, diminuindo assim os custos do Estado para
com os portadores dessa patologia.

Sala das Sessões, de Maio de 2002. –
Antônio Carlos Junior – Lúcia Vânia, Presidente –
Teotônio Vilela Filho, Relator – Eurípedes Camar-

go – Flávio Arns – Aelton Freitas – Geraldo Mes-
quita Júnior – Tião Viana – Antônio Carlos Vala-
dares – Mão Santa – Ney Suassuna – Garibaldi
Alves Filho – Maria do Carmo Alves – César Bor-
ges – Reginaldo Duarte – Augusto Botelho – Ju-
vêncio da Fonseca – Osmar Dias.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 85, DE 2002,
APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS

SOCIAIS EM REUNIÃO
DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2003

Altera a Lei nº 9.313, de 13 de no-
vembro de 1996, que dispõe sobre a dis-
tribuição gratuita de medicamentos aos
portadores do HIV e doentes de aids,
para incluir nesse beneficio os portado-
res dos vírus das hepatites, os doentes
com hepatites crônicas e com fibrose
cística.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.313, de 13 de no-

vembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º Os portadores do HIV (vírus da
imunodeficiência humana), VHB (vírus da
hepatite B), VHC (vírus da hepatite C) e
VHD (vírus da hepatite delta) e doentes de
Aids (síndrome da imunodeficiência adquiri-
da), hepatites crônicas e Fibrose Cística
(mucoviscidose) receberão, gratuitamente
do Sistema Único de Saúde, toda a medica-
ção necessária a seu tratamento. (NR)

§ 1º O Poder Executivo, por intermédio
do Ministério da Saúde, padronizará os me-
dicamentos a serem utilizados em cada es-
tágio evolutivo das infecções e das doen-
ças, com vistas a orientar a aquisição dos
mesmos pelos gestores do Sistema Único
de Saúde.

§ 2º A padronização de terapias deve-
rá ser revista e republicada anualmente, ou
sempre que se fizer necessário, para se
adequar ao conhecimento cientifico atualiza-
do e à disponibilidade de novos medicamen-
tos no mercado.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Saia da Comissão, 23 de outubro de 2003. – Se-
nadora Lúcia Vânia, Presidenta. – Senador Teotô-
nio Vilela Filho, Relator.

DOCUMENTO ANEXADO, NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO
DO REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Lúcio Alcântara

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 85, de 2002, de
autoria do Senador Tião Viana, objetiva estender a
distribuição gratuita de medicamentos, por parte do
Sistema Único de Saúde, aos portadores de hepati-
tes, adicionando tal dispositivo à Lei nº 9.313, de 13
de novembro de 1996, que a prevê aos portadores do
vírus HIV e aos doentes de Aids.

No prazo regimental, foi apresentada uma
emenda, de autoria do Senador Antônio Carlos Júni-
or, ampliando a distribuição gratuita de medicamen-
tos aos portadores da patologia de fibrose cística.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão
de Assuntos Sociais, onde deverá ser examinada
quanto à constitucionalidade, juridicidade, regimenta-
lidade, técnica legislativa e mérito, submetendo-se ao
procedimento legislativo abreviado, previsto no art.
91, I, do Regimento Interno do Senado Federal.

II – Análise

O projeto sob análise compõe-se de dois arti-
gos, constituindo o último a cláusula de vigência, que
a determina quando da publicação da lei.

O art. 1º inclui os doentes de hepatites crônicas
como beneficiários do recebimento gratuito de toda a
medicação necessária ao seu tratamento, amplifican-
do o espectro do atual sistema de assistência farma-
cêutica dispensada de ônus para o paciente.

Os §§ 1º e 2º tratam da padronização dos medi-
camentos a serem utilizados e da revisão anual das
terapias, respectivamente.

A emenda apresentada pelo Senador Antônio
Carlos Júnior adiciona ao rol de patologias a fibrose
cística, que, também, deverá ter o seu tratamento cus-
teado integralmente pelo Sistema Unico de Saúde.

Constitucionalmente, a matéria enquadra-se
como de competência da União e, portanto, passível
de iniciativa do Congresso Nacional, preservada a ini-
ciativa privativa do Poder Executivo.

Jurídica e regimentalmente, o projeto em nada
lesiona o ordenamento jurídico nacional e a lei interna
do Parlamento. Ademais, encontra-se vazado em boa
técnica legislativa.

A emenda apresentada pelo Senador Antônio
Carlos Júnior, igualmente, atende aos preceitos ante-
riormente referidos.
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Relativamente ao mérito, o projeto e sua emen-
da assomam relevantes, por sua nobre finalidade de,
através do sistema público de saúde, propiciar o ade-
quado tratamento ao numeroso contingente de paci-
entes portadores das graves patologias indigitadas e
que, em sua grande parcela, não dispõe dos recursos
necessários ao seu efetivo tratamento.

III – Voto

Em vista das razões expostas, somos pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 85, de
2002, e respectiva emenda, certos do apoio dos no-
bres pares.

Sala da Comissão, – Lúcio Alcântara, Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Os pareceres lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, ofício do Sr. Presidente da Co-
missão de Assuntos Sociais que passo a ler.

É lido o seguinte

OF. Nº 074/03-PRES./CAS

Brasília, 23 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são, em reunião no dia 23 de outubro de 2003, nos
termos do § 2º, do artigo 91 do Regimento Interno do
Senado, aprovou, em decisão terminativa, o Projeto
de Lei do Senado nº 85, de 2002, de autoria do Sena-
dor hão Viana, que “Altera a lei nº 9.313, de 13 de no-
vembro de 1996, que “dispõe sobre a distribuição gra-
tuita de medicamentos aos portadores do HIV e doen-
tes de AIDS”, para incluir nesse beneficio os portado-
res dos vírus das hepatites e os doentes com hepati-
tes crônicas”, com as Emendas nºs 1 e 2 – CAS.

Atenciosamente. – Lúcia Vânia, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regi-
mento Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úte-
is para interposição de recurso, por um décimo da
composição da Casa, para que o Projeto de Lei do
Senado nº 85, de 2002, seja apreciado pelo Plená-
rio.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento

Interno, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, apro-
vado pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição
de recurso, por um décimo da composição da Casa,
para que os Projetos de Decreto Legislativo nºs
488 e 580, de 2003, sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Presidência comunica ao Plenário que o Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 70, de 2002-Complemen-
tar (nº 183/2001-Complementar, na Casa de origem),
que altera a lista de serviços anexa do Decreto-Lei nº
406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 56, de 15 de dezem-
bro de 1987 (tramitando em conjunto com o Projeto
de Lei do Senado nº 400, de 2003-Complementar),
cujo parecer foi lido anteriormente, ficará perante a
Mesa durante cinco dias úteis a fim de receber emen-
das, nos termos do art. 235, II, “d”, do Regimento
Interno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.173, DE 2003

Requer informações sobre gastos
com cartão de crédito na Presidência da
República.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado
Federal,

Senador José Sarney,
Com fundamento no disposto no § 2º do art. 50

da Constituição Federal e tendo em vista o que dis-
põe o art. 216 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, requeiro a Vossa Excelência submeta, à delibera-
ção da Mesa Diretora, pedido de informação, à Casa
Civil da Presidência da República, a respeito das se-
guintes questões relativas a gastos com o cartão de
crédito corporativo:
1 – Qual o instrumento normativo que instituiu e regu-

lamenta tais gastos?
2 – Que autoridades têm delegação para autorizar o

fornecimento desses cartões?
3 – Que servidores estão aptos a receber autorização

para portar e utilizar tais cartões?
4 – Quais são os tipos de gastos que podem ser reali-

zados com tais cartões?
5 – Há alguma limitação – por tipo de despesa, por se-

mana, por mês – para esses gastos?
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6 – É exigida prestação de contas de tais gastos? A
quem é feita? Em que periodicidade?

7 – Na prestação de contas, é exigido comprovante
desses gastos?

8 – Quais os totais de gastos realizados em 2002 e
em 2003?

Justificação

Há notícias de que servidores da Presidência da
República vêm realizando enormes gastos, através
da utilização de cartões de crédito. Só nos primeiros
dez meses do Governo atual, já teriam sido gastos
mais de 2,8 milhões de reais, nessa modalidade de
gastos.

Consta, ainda, que gastos dessa natureza são
efetuados no exterior, apesar de o que se sabe é que
o Itamarati se encarrega de todas essas despesas. A
última auditoria realizada pelo TCU, em 2001, consta-
tou gastos para a “compra de alimentos e utensílios
domésticos”, para a “construção de uma guarita”,
para a compra de “material para instalações telefôni-
cas” e para “diárias para funcionários em serviço”,
aos sábados e domingos. Houve até a cobertura de
gastos de assessora de ministro em compromissos
que “envolviam o final de semana.”

Assim, para que o Governo atual – que veio exa-
tamente para moralizar a administração pública, entre
outros propósitos – não se envolva em gastos que
não encontram respaldo na boa técnica administrati-
va e na moralidade do exercício do poder público, é
fundamental que forneça ao Senado Federal as infor-
mações indispensáveis à sua função fiscalizadora.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Pedro Simon.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O requerimento lido será despachado à Mesa
para decisão, nos termos do inciso III do art. 216 do
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.174, DE 2003-M

Senhor Presidente,
Solicito, nos termos da alínea b, inciso II, § 1º,

Art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, li-
cença para viajar aos Estados Unidos da América, no
período de 1º a 5 de dezembro de 2003, em missão
oficial da Subcomissão Permanente de Proteção dos

Cidadãos Brasileiros, da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional.

Comunico, por oportuno, que estarei ausente do
País no mesmo período.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Hélio Costa, Vice-Líder do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O requerimento lido será apreciado após a
Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Presidência recebeu, do Banco Central do
Brasil, nos termos do art. 3º da Resolução nº 4, de
2003, do Senado Federal, o Ofício nº 4.441, de 2003,
na origem, de 13 do corrente, encaminhando informa-
ções prestadas pela Bolsa de Mercadorias & Futuros,
promotora do leilão das Letras Financeiras do Tesou-
ro do Estado do Rio Grande do Sul – LFTRS.

O expediente, anexado ao processado da Re-
solução nº 4, de 2003, vai à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes

Ofício nº 58/LM/03

Brasília, 18 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido criada a Comissão Parlamentar de

Inquérito pelo Requerimento nº 928, de 2003 “desti-
nada a apurar responsabilidades relativas ao contra-
bando de sementes transgênicas de soja, bem como
seu plantio ilegal realizado em todo o território nacio-
nal, indico o Senador João Ribeiro, como membro ti-
tular em substituição a Senadora Maria do Carmo
Alves anteriormente indicada.

Cordialmente, – Efraim Morais, Líder.

OF. PSDB/Nº 1.793/2003

Brasília, 20 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os Deputados Se-

bastião Madeira e Bismarck Maia, como membros
titulares, e os Deputados Ronaldo Dimas e Júlio
Redecker, como membros suplentes, para integra-
rem a Comissão Mista destinada a analisar a Medi-
da Provisória nº 136, de 2003, que “acrescenta arti-
go à Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, que trans-
forma o Conselho de Administração de Defesa Eco-
nômica – CADE em Autarquia e dispõe sobre a pre-
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venção e a repressão às infrações contra a ordem
econômica”, em substituição aos membros anteri-
ormente indicados.

Respeitosamente, – Deputado Jutahy Júnior,
Líder do PSDB.

OF. PSDB/Nº 1.799/2003

Brasília, 20 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os Deputados Anival-

do Vale e Luiz Carlos Hauly, como membros titulares,
e os Deputados Eduardo Gomes e Antonio Cambraia,
como membros suplentes, para integrarem a Comis-
são Mista destinada a analisar a Medida Provisória nº
137, de 2003, que autoriza a União a permutar Certifi-
cados Financeiros do Tesouro e dá outras providênci-
as”, em substituição aos membros anteriormente indi-
cados.

Respeitosamente, – Deputado Jutahy Júnior,
Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Há oradores inscritos.

Antes, porém, concedo a palavra pela ordem ao
1º Vice-Presidente desta Casa, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, peço a palavra para uma co-
municação inadiável no momento em que a Presidên-
cia entender mais adequado para o bom andamento
dos trabalhos da Casa, o que V. Exª tem feito com
muita competência.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Mesa agradece a V. Exª e, pela ordem, con-
cede a palavra ao Senador Aelton Freitas.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, da mesma forma que o Se-
nador Paulo Paim, peço a minha inscrição para uma
comunicação inadiável no momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, da mesma forma, peço mi-
nha inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Na prorrogação da Hora do Expediente, V.
Exªs terão assegurado o uso da palavra por cinco mi-
nutos, para uma comunicação inadiável, nos termos
do art. 158, § 2º, do Regimento Interno, pela ordem de
inscrição: nobres Senadores Paulo Paim e Aelton

Freitas e, em seguida, a nobre Senadora Ideli Salvat-
ti.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Líder
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pedindo
permissão a V. Exª, volto a insistir, hoje, para que as
Lideranças partidárias indiquem os nomes dos inte-
grantes da CPI Mista que investigará os processos de
reforma agrária e urbana no País, analisando inva-
sões de terras na área rural e na área urbana, e pro-
pondo, quem sabe, um modelo de reforma agrária so-
bretudo. No dia de hoje, a imprensa relata a insatisfa-
ção que grassa em todos os organismos responsáve-
is pela vida social do País com a proposta de reforma
agrária do Governo. Mais do que nunca, o Congresso
Nacional está convocado a participar, de forma prag-
mática, desse debate, oferecendo um modelo ou uma
sugestão de modelo de reforma agrária para o País
mais compatível com as aspirações da sociedade
brasileira.

Por isso, indago de V. Exª, Sr. Presidente, se as
Lideranças partidárias já encaminharam à Mesa os
nomes para a instalação dessa CPI Mista?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Nobre Senador Alvaro Dias, a Mesa encami-
nhará e reforçará o apelo feito por V. Exª a todas as
Lideranças que ainda não fizeram indicação para a
composição da referida CPI.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito,
o nobre Senador Hélio Costa, do Estado de Minas
Gerais.

V. Exª dispõe de até vinte minutos, Senador.
O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pronuncia

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem, uma dele-
gação de prefeitos do meu Estado de Minas Gerais
esteve em Brasília para contato com os Senadores
mineiros e também com o Vice-Presidente da Repú-
blica, José Alencar. Essa delegação era liderada pelo
jovem Prefeito de Conceição do Mato Dentro, José
Fernando Aparecido, filho do meu querido amigo,
ex-Ministro José Aparecido de Oliveira; pelo Prefeito
de Cambuí, João Fanuchi; pelo Prefeito Cairo Manoel
de Oliveira, do meu Partido, o PMDB, de São Roque
de Minas; pelo Prefeito Antônio Dias, de Francisco
Sá, lá no norte de Minas.

Todos esses prefeitos, Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, vieram a Brasília porque as cidades
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de Minas Gerais, da mesma forma que cidades do
Brasil inteiro, estão passando por uma séria crise fi-
nanceira, e muitas delas possivelmente não terão
condições de cumprir os compromissos dos salários
que devem ser pagos até dezembro e, muito menos,
cumprir a obrigação do pagamento do 13º salário.
Essa preocupação não é apenas dos prefeitos de Mi-
nas Gerais, mas é de prefeitos do Brasil inteiro, de to-
dos os Estados.

Na verdade, ontem, aqui em Brasília, represen-
tantes de Municípios de vários Estados brasileiros
apresentaram a mesma situação difícil de suas res-
pectivas cidades.

A proposta dos prefeitos do meu Estado foi en-
caminhada, primeiro, à assessoria econômica do Pre-
sidente da República, passou pela Liderança do Go-
verno, e coube ao Vice-Presidente José Alencar
levá-la ao Ministro da Fazenda, Antonio Palocci. Foi
solicitada a antecipação de uma parcela do Fundo de
Participação dos Municípios, para que as cidades mi-
neiras, principalmente as pequenas, que vivem a mai-
or crise de falta de recursos para pagamento das
suas obrigações, pudessem cumprir o pagamento do
décimo-terceiro, e muitas delas até mesmo o paga-
mento do salário de dezembro. Lamentavelmente, o
Ministro Palocci disse ao Vice-Presidente José Alen-
car que, como medida provisória, como estava sendo
proposta a solução do problema, não seria possível.
A Lei de Responsabilidade Fiscal impedia o Ministério
da Fazenda de indicar ao Presidente da República
que assinasse uma medida provisória para isso.

Exatamente por essa razão, Sr. Presidente, ti-
vemos oportunidade de, ouvindo as reclamações dos
nossos prefeitos – que, conforme disse, representam
também as reclamações de prefeitos do Brasil inteiro
–, entender a necessidade de as prefeituras terem al-
guma ajuda neste final de ano. Por essa razão, os
Prefeitos do meu Estado levaram ao Vice-Presidente
uma série de propostas que foram encaminhadas por
S. Exª e que dizem respeito especialmente à utiliza-
ção de depósitos judiciais que não estão sendo utili-
zados, que não fazem parte do Orçamento da União,
na realidade, e que poderiam ser transferidos aos Mu-
nicípios para ajudar as cidades. Essa seria a primeira
proposta, que está sendo encaminhada tanto pelos
Senadores de Minas Gerais como pelo Vice-Presi-
dente da República e que já está sendo analisada
pela equipe econômica do Presidente Lula. Talvez
seja por esse caminho que encontraremos uma solu-
ção capaz de resolver esse impasse.

A segunda proposta, evidentemente, também
parte tanto dos Senadores quanto dos Deputados e

do Vice-Presidente da República, trata da utilização
de 25% dos recursos da Cide, a Contribuição de Inter-
venção no Domínio Econômico, que ficou popular-
mente conhecida como imposto sobre os combustí-
veis. Propõe que 25% da parcela do Estado, que tam-
bém representa 25%, possa ser utilizada para refor-
çar o Fundo de Participação dos Municípios e, dessa
forma, atender às Prefeituras de Minas Gerais e do
Brasil que estão passando por essa dificuldade.

Há ainda a possibilidade, segundo sei, sendo
estudada pela equipe do Governo, de remanejamen-
to dos recursos da Cofins, para que o Fundo de Parti-
cipação dos Municípios possa também ser melhorado
a partir do ano que vem e ter evidentemente condi-
ções de melhor atender às cidades do interior.

É importante fazer essas observações, porque
os Prefeitos estiveram nesta Casa e, lamentavelmen-
te, no final do dia, não saíram muito convencidos de
que resolveram o problema das cidades ao virem a
Brasília. Mas é importante que os Chefes de Executi-
vo que aqui estiveram saibam que a intenção do Go-
verno é encontrar um caminho, é achar um meio de
atender as Prefeituras, seja pela proposta do
Vice-Presidente, José Alencar, e dos Senadores, de
aproveitar os depósitos judiciais, seja pela Cide,
como mencionei, seja até mesmo pelo remanejamen-
to da Cofins. Tudo isso mostra o esforço que se faz
neste momento para se tentar atender a reivindicação
dos Prefeitos.

Os Prefeitos apresentaram uma pauta de três
propostas. A primeira propunha aumento de 22,5%
para 27,5% do Fundo de Participação dos Municípi-
os, FPM. A respeito desse item, tive oportunidade, na
minha fala aos Prefeitos, de dizer que encaminhei ao
Relator da reforma tributária, Senador Romero Jucá,
uma proposta nesse sentido, até porque tenho dados
muito objetivos, muito claros que mostram que os Mu-
nicípios brasileiros vêm perdendo a sua participação
no bolo tributário, caindo de 22,5%, em 1988, para
13,5%, como está hoje; os Estados detêm 23% e a
União, 63%.

Sabemos e entendemos que neste momento
não se faz uma reforma tributária sobre o pacto fede-
rativo. Não estamos discutindo a participação da Pre-
feitura, do Município ou do Estado, mas estamos ten-
tando fazer uma reforma tributária, importantíssima
para que o País se possa preparar para o ciclo de de-
senvolvimento que todos esperamos possa começar
no ano que vem, depois de todos esses ajustes, das
reformas tributária e previdenciária, das dificuldades
com que estão sendo conduzidos esses entendimen-
tos. As reformas estão melhorando a posição do Bra-
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sil no exterior, onde repercutem muito bem. O risco
Brasil, que era de 2,4 mil pontos, despenca para me-
nos de 600 pontos; a nossa balança comercial já che-
ga a R$22 bilhões, e estamos com um superávit, nes-
te momento, nas nossas transações econômicas com
o exterior. Tudo isso atrai o investidor financeiro de
longo prazo, aquele que vem para ficar, não aquele
que vem apenas para se aproveitar dos altos juros,
para fazer o seu capital multiplicar-se rapidamente,
mas o investidor que traz para o Brasil a sua empresa,
que aqui coloca o seu dinheiro, esperando, assim, cri-
ar empregos, girar a economia, fazer com que o capi-
tal que trouxe possa ser transformado em serviços.
Com esses investidores precisamos ter credibilidade,
para que possam vir em maior escala ainda.

Por essa razão, estamos todos muito empe-
nhados em atender às nossas Prefeituras e aos nos-
sos Prefeitos. Todos eles vivem uma situação abso-
lutamente dramática, principalmente nas pequenas
cidades.

Lembrei, inclusive, na fala para os Prefeitos,
que as grandes cidades foram, de certo modo, atendi-
das, no momento em que, no plenário do Senado, re-
formulamos a lei do ISS, criando condições para que
as grandes cidades pudessem fazer uma cobrança
mais específica de vários setores, com alíquota míni-
ma de 2%, com alíquota de 10% nos serviços de dis-
tribuição e venda de bilhetes e demais produtos de lo-
teria. O ISS incidirá também sobre a locação empre-
sarial de bens imóveis, gravação, edição, legendação
e distribuição de filmes e congêneres, de vídeoloca-
doras, televisão e cinema, veiculação e divulgação de
textos. Tudo isso foi modificado na lei que votamos
neste plenário, com a qual demos condições princi-
palmente às grandes e médias cidades, de poder, uti-
lizando o ISS, melhorar a sua arrecadação.

A Comissão de Assuntos Econômicos, presidi-
da com brilhantismo pelo nobre Senador Ramez Te-
bet, aprovou projeto que altera a Lei Complementar
nº 116, que mudou a tributação do Imposto Sobre
Serviços, o ISS, e que foi sancionada pelo Presidente
Lula há menos de quatro meses. Pelo novo projeto,
as Prefeituras passam a tributar com o ISS os par-
ques temáticos, ecológicos e aquáticos, a locação
empresarial de bens móveis, a gravação, a edição, a
legendação, etc. Tudo isso é exemplo do esforço que
se faz tanto no Senado da República, como no Exe-
cutivo, por meio dos Ministros de Estado e do Presi-
dente da República, para se dar às cidades mineiras
melhor condição de poder conviver e de superar a cri-
se financeira por que todas elas estão passando.

Quero mostrar as emendas que, como Senador
por Minas Gerais, apresentei ao Relator da reforma
tributária, sobretudo aquelas endereçadas a resolver
as questões dos Municípios, das cidades, não só do
meu Estado, Minas Gerais, como do País.

Apresentei emenda de minha autoria elevando
de 50% para 80% a participação dos Municípios na
arrecadação do IPVA. Não é o contribuinte que vai ar-
car com o aumento. Na verdade, vamos aumentar a
participação do Município – o Estado ganha um pou-
co menos, e o Município ganha um pouco mais. Essa
proposta trazida ontem pelos Prefeitos – de aumentar
de 22,5% para 27,5% a arrecadação do Imposto de
Renda e do IPI para o Fundo de Participação dos Mu-
nicípios – está também contida numa proposta que
apresentei ao Relator, nobre Senador Romero Jucá.

Outra proposta destina 25% da arrecadação da
CPMF aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios. Entendemos perfeitamente a posição do Gover-
no, que já tem todas as propostas sobre a CPMF en-
caminhadas, o que indica que a CPMF é uma contri-
buição que tem todos os seus recursos destinados.
Portanto, lamentavelmente, não pode haver nenhu-
ma participação dos Municípios na divisão desse tri-
buto.

Apresentei também uma proposta acerca do tri-
buto inter vivos, que não tem sido recolhido pelo
Estado e que chega a R$500 milhões no Brasil. Por
essa razão, seria bem provável, se esse recurso pu-
desse ser transferido aos Municípios, que tivéssemos
uma solução pelo menos temporária para ajudar as
nossas cidades.

Há proposta ainda de exclusão da educação e
da saúde da Desvinculação das Receitas da União,
cuja aprovação será difícil. Mas, eventualmente, va-
mos ter de excluir no mínimo a educação.

Também apresentei proposta para a não co-
brança de contribuições sociais sobre a receita e o fa-
turamento da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, atendendo à questão da imunidade
recíproca.

Apresentei todas essas propostas sobre a rela-
ção entre o Município, o Estado e a União, na verda-
de, por uma razão muito simples: ou salvamos os Mu-
nicípios ou não vamos ter Federação. A Federação
tem de ser um conjunto de Estados; e o conjunto de
Estados é o conjunto de Municípios. Ou salvamos os
Municípios, que são muitos, ou não teremos condi-
ções de preservar a União, que é uma só.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto a
tema importante que tem sido destacado principal-
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mente no meu Estado, Minas Gerais. Hoje vejo que
os jornais do Rio de Janeiro e de São Paulo também
já se ocupam dessa matéria dos brasileiros presos
nos Estados Unidos. Trata-se de brasileiros que ten-
taram cruzar a fronteira entre os Estados Unidos e o
México e foram presos. Não cometeram nenhum cri-
me, apenas infringiram a lei de imigração dos Estados
Unidos. Não são criminosos, mas estão sendo manti-
dos em penitenciárias, em cadeias públicas, ao lado
de bandidos, assassinos e criminosos comuns. Preci-
samos, de qualquer forma, atender ao apelo insisten-
te das mães, dos pais, dos irmãos, das irmãs, dos pa-
rentes, dos amigos desses brasileiros que saíram do
Brasil à procura de uma oportunidade, que tentaram
erroneamente atravessar a fronteira do México com
os Estados Unidos sem o visto, foram apanhados
nessa tentativa e foram presos. Eles estão, neste mo-
mento, esperando a participação do Governo brasilei-
ro, do Legislativo brasileiro, sobretudo, para voltar ao
País.

Já tive oportunidade de dizer aqui que, junta-
mente com o Senador Marcelo Crivella e mais dois
Deputados – Deputado João Magno, da região do
Vale do Rio Doce, em Minas Gerais, e Deputado Iná-
cio Arruda, do PPS do Ceará –, estou indo aos Esta-
dos Unidos. Partiremos no dia 29, para chegar em
Houston no dia 30, cidade do Texas onde estão os
brasileiros, a fim de encontrar as autoridades ameri-
canas.

Para V. Exªs terem idéia da gravidade da situa-
ção, a partir de 11 de setembro de 2001, quando dos
atentados às Torres Gêmeas do World Trade Center,
em Nova Iorque, e ao edifício do Pentágono, em Was-
hington, de lá para cá, 3.691 brasileiros foram deti-
dos, abordados e levados a uma Delegacia de Polícia
sob a simples alegação de que precisavam mostrar
suas credenciais, a fim de comprovarem se estavam
legalmente no país. Desses 3.691 brasileiros, 922 es-
tão presos. Os números são recentes, foram-nos pas-
sados pelas próprias autoridades americanas no últi-
mo dia 7 de outubro. Estes são os números mais re-
centes: 922 brasileiros estão presos, principalmente
entre as cidades de Houston, no Texas, e Boston, no
Estado de Massachussetts, nos Estados Unidos.
Desses 922 brasileiros, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, 349 já foram levados à audiência pública
com juízes. Naquele país, quando é preso, o cidadão
tem que ser levado a uma audiência com o juiz, e
essa audiência pode demorar um mês, dois dias, um
ano. Existem pessoas que estão esperando três anos
por uma audiência. Então, os 349 brasileiros que já

foram ouvidos pelos juízes podem voltar imediata-
mente ao País.

As autoridades americanas estão prontas para
fazer o repatriamento, para não dizer a deportação.
Como queremos os nossos conterrâneos de volta,
vamos lá buscá-los. Os demais 533 brasileiros aguar-
dam a audiência com o juiz e não poderão voltar ao
Brasil até que a mesma aconteça. Conversamos com
as autoridades americanas, que estão dispostas a
abrir mão da audiência, desde que o cidadão, homem
ou mulher, que esteja preso assine um depoimento.
Portanto, ele vai prestar uma declaração por escrito,
em vez de oral, perante o juiz, e só depois disso pode-
remos trazê-los de volta. Somando-se todos os ca-
sos, o total é de 922 brasileiros.

Tenho a certeza de que estaremos em condi-
ções de atender aos frenéticos apelos de pais, mães
e irmãos, parente, amigos, pessoas de todos os níve-
is sociais, desde um simples agricultor até um cida-
dão com curso universitário, médico, dentista, agrô-
nomo, enfim, todos os tipos de profissões. Esses bra-
sileiros procuraram uma oportunidade de trabalho
nos Estados Unidos e o fizeram pela fronteira com o
México ou pelo Canadá e foram presos.

Tenho a absoluta convicção de que o caminho é
trazer esses brasileiros de volta. As autoridades ame-
ricanas querem colaborar e estão prontas para nos
ajudar. Estamos apelando ao Ministério das Relações
Exteriores e ao Itamaraty, no sentido de que facilitem
essa negociação, e estamos sendo ajudados pelos
diplomatas do Itamaraty nas cidades de Houston e
Boston, os quais acompanharão a delegação de Par-
lamentares, formada pelos Senadores Hélio Costa e
Marcelo Crivella e pelos Deputados João Magno e
Inácio Arruda.

Teremos a oportunidade de conversar com os
próprios presos, para sabermos o que eles desejam
fazer. Se eles decidirem, por absoluta maioria, que
querem voltar ao Brasil, mesmo que sejam deporta-
dos, repatriados de uma vez, num vôo charter, com
200 ou 250 passageiros, será assim. Quem tem que
decidir como voltar ao Brasil é o preso. Isso não cabe
ao Governo brasileiro e nem ao Governo americano.
Na verdade, se eles podem voltar, não vejo nenhuma
ação vexatória, como já foi dito no passado, em se re-
ceber dois aviões lotados de brasileiros que estavam
presos nos Estados Unidos. Entendo que vexame é o
Governo deixar um brasileiro preso nos Estados Uni-
dos apenas porque cruzou a fronteira de um país,
permanecendo ao lado de um assassino, de um la-
drão, de uma pessoa que não merece estar perto de
um jovem, de um moço e de uma moça brasileira, que
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tenha tentado a sorte ao ir para aquele país procurar
uma oportunidade de trabalho.

Por essa razão, Sr. Presidente, tenho absoluta
convicção do sucesso dessa missão, que se iniciará
no dia 30, com a participação do Senador Marcelo
Crivella. Trabalharemos no sentido de encontrar o ca-
minho mais rápido para trazer esses brasileiros de
volta, se possível, antes do Natal.

Os apelos que recebo por meio de cartas, tele-
fonemas, e-mails, correios eletrônicos, telefonemas
de amigos que intercedem por esse ou aquele jovem,
moço ou moça que está em uma penitenciária dos
Estados Unidos, levam-me a fazer mais uma vez este
pronunciamento na certeza de que, pela divulgação
da TV Senado, o Brasil inteiro nos estará acompa-
nhando nessa ação conjunta do Governo brasileiro,
principalmente do Senado da República, com o Ita-
maraty, o Ministério das Relações Exteriores e as au-
toridades americanas.

Lugar de brasileiro é aqui, no Brasil. Precisamos
de cada um desses brasileiros que foram para o exte-
rior tentar a vida lá fora. Alguns brasileiros que foram
emprestar o seu talento e conhecimento a outros paí-
ses têm que voltar para cá.

Tenham a certeza de que o Senado da Repúbli-
ca e a Câmara dos Deputados farão todos os entendi-
mentos necessários e procurarão de todas as formas
trazê-los ao Brasil, antes do Natal.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Antes de passar a Presidência ao nobre Sena-
dor Romeu Tuma, para que eu possa falar por dele-
gação da Liderança do PSDB, gostaria de anunciar à
Casa a presença de formandos do curso de Pedago-
gia da Universidade Luterana do Brasil em Palmas,
que conta com a coordenação das Professoras Lour-
des Lúcia Gói, Maria Aparecida da Rocha Medina e
Miliana Augusta Sampaio. É uma honra a presença
de todos aqui, especialmente para mim, na condição
de Presidente e representante do Estado do Tocan-
tins.

Transfiro a Presidência ao Senador Romeu
Tuma, para que eu possa saudar essas pessoas e fa-
lar em nome da Liderança do PSDB.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Romeu
Tuma, 1º Secretário.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª
tem a palavra.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Pela ordem.) – Sr. Presidente, gostaria que V. Exª me
inscrevesse pela Liderança do PFL, após a Ordem do
Dia, conforme comunicado já feito à Mesa. Aproveito
a oportunidade para saudar todos os estudantes de
Palmas, Tocantins, uma vez que também já fui Pro-
motor de Justiça naquele Estado, e para cumprimen-
tar o Senador Eduardo Siqueira Campos, que faz
aqui um belíssimo trabalho e representa muito bem o
seu Estado, que também considero meu.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª já
está inscrito como primeiro orador após a Ordem do
Dia. Foi essa a solicitação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra ao Senador Eduardo Siqueira Campos,
pela Liderança do PSDB, conforme autorização do
seu Presidente Arthur Virgílio, a qual está sobre a
mesa.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB
– TO. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, quero, em primeiro lu-
gar, agradecer às palavras gentis do nosso irmão de
Estado, porque, afinal de contas, é este o sentimento
que predomina entre os dois Estados – Tocantins e
Goiás –, um sentimento de irmandade e que tem em
V. Exª um competente e brilhante Senador que repre-
senta Goiás e, portanto, representa o nosso Tocan-
tins.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, além de
cumprimentar novamente os formandos e professo-
res do curso de Pedagogia da importante Universida-
de Luterana do Brasil em Palmas, a nossa Ulbra, que-
ro saudar os telespectadores da TV Senado e os ca-
ros ouvintes da Rádio Senado FM e da Rádio Senado
Ondas Curtas.

Aproveito a passagem desses estudantes para
falar um pouco de Palmas, de Tocantins e, particular-
mente, do exercício duro que é a atividade daqueles
que optam por ingressar na educação, seja na condi-
ção de professores, coordenadores, orientadores, di-
retores de escolas, diretores de instituições de ensino
superior, em quaisquer níveis.

Sinto-me à vontade para falar, porque, embora
afastado há muitos anos da condição de professor,
guardo a minha carteira, que ainda é válida, expedida
pelo MEC, após cursar o curso de Pedagogia.

À minha frente, está a Senadora Heloísa Hele-
na, que também esteve na sala de aula por muitos
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anos e, costumeiramente, dirige-se aos professores,
falando das suas dificuldades.

Meu caro Presidente, Senador Romeu Tuma,
Srªs e Srs. Senadores, nesta semana, desta tribuna,
abordei a realidade que separa os alunos que fre-
qüentam as universidades públicas, mantidas pela
União, e os alunos que freqüentam as faculdades pri-
vadas, os cursos particulares. Disse eu que, normal-
mente, são os filhos das classes mais abastadas que
estudam na UnB, umas das melhores universidades
públicas do País; na USP; na nova Unitins, recém-cri-
ada, após árdua luta da nossa Bancada perante o Go-
verno Federal. Nas universidades públicas e gratuitas
– é bom que seja assim –, estudam os filhos dos ricos.

Tomo como exemplo Brasília. É muito difícil
passar no vestibular da UnB, entidade de ensino de
excelente qualidade. Quando analisamos a publicida-
de dos cursos particulares, verificamos que quase to-
dos os aprovados freqüentaram cursinho. Por exem-
plo, lemos no jornal que, dos vinte aprovados para
certo curso, dezenove estudaram no Objetivo; das
vinte e uma vagas para determinado curso, dezoito
foram preenchidas pelos alunos de um cursinho parti-
cular. Não é preciso correr atrás das estatísticas, Sr.
Presidente, para verificar que estão estudando gratui-
tamente nos melhores centros de ensino do País
aqueles que poderiam pagar algo, ou seja, aqueles
que têm pai e mãe empregados, de classe média alta,
que podem pagar os melhores cursos para prepa-
rá-los para fazer o curso superior em universidades
públicas e gratuitas.

O que eu disse, na semana passada, com rela-
ção a esse problema? Que não é preciso ir longe para
verificar que são os pobres que chegam às escolas
privadas do País inteiro, geralmente em curso notur-
no. Os alunos vão às faculdades de ônibus, pagam
passagem a duras penas, sacrificam todo o resto da
família, que muitas vezes deixa de dar estudo aos ou-
tros filhos, para que apenas um possa fazer o curso
superior pago, sem bolsa, sem financiamento, sem
nenhum tipo de apoio. É dura essa realidade.

Fiz algumas sugestões. Fui um crítico duro da
utilização do BNDES para financiar obras de infra-es-
trutura fora do Brasil. Refiro-me às obras anunciadas
pelo Presidente da República, com toda legitimidade,
com toda autoridade, com o intuito nobre de levar o
Brasil a liderar os países em desenvolvimento. Infeliz-
mente, em suas viagens, Sua Excelência levou junto,
na bagagem, o nosso BNDES, o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social. Ora, se esse é
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, no meu entendimento, é melhor que financie a

infra-estrutura interna do País. E, se é um banco vol-
tado para o social, como diz o próprio nome, por que
não financiar a melhor de todas as infra-estruturas,
que merece a atenção e o investimento do Poder Pú-
blico, que é a educação? De que adianta financiar-
mos portos, ferrovias e hidrovias, se não tivermos o
material humano e a qualificação, se não houver a
possibilidade de a nossa juventude adquirir o maior
bem com o qual sonham seus pais, que é o curso su-
perior? Isso de nada adianta, Sr. Presidente.

Por isso, quis aproveitar a passagem dos estu-
dantes de Pedagogia da nossa Ulbra por esta Casa
hoje, na visita que fazem a Brasília, para convidar o
Senado a refletir sobre o tema. Vários Senadores as-
sim se pronunciaram e se pronunciam sobre a ques-
tão.

Poderia muito bem o BNDES guardar um pouco
dos seus recursos para investir na formação dos nos-
sos jovens. Repito a estatística: anualmente, quatro-
centos mil jovens chegam ao mercado de trabalho em
busca de oportunidade. Grande parte desses jovens
chega ao mercado de trabalho sem a melhor das fer-
ramentas: o ensino, a educação, a qualificação.

Falei ontem do importante projeto de inclusão
digital da Cidade do Conhecimento, que está sendo
implantado em Palmas, e do ensino a distância, entre
outras coisas que estamos fazendo no Tocantins. Po-
rém, ainda assim, falta muito. Não é pequena a nossa
luta.

Ao lutar pelo ensino público e gratuito – um di-
reito, uma conquista –, apoiado por esta Casa, que
representa não só os Estados, mas também o povo
brasileiro, na missão de representar os tocantinen-
ses, eu gostaria de poder dizer que não nos esque-
cemos, porque sabemos e reconhecemos as dificul-
dades da sua luta diária, daqueles que, com muita
dificuldade, estão pagando os altos custos da sua
formação. Sonho com um Tocantins instruído, bem
formado, com um Tocantins que possa participar do
processo de desenvolvimento nacional, como vem
participando, e ser motivo de orgulho, como Palmas
o é, para o nosso País.

Fiquei feliz com a presença aqui dos formandos
do curso de Pedagogia. Agradeço-lhes a visita e dei-
xo aqui minha palavra de esperança de que esta
Casa, junto com a Câmara dos Deputados e com o
Governo Federal, que muitas esperanças trouxe para
a população brasileira, possa continuar dando ao
povo tocantinense um alento ainda maior do que
aquelas bolsas que conseguimos com o Governo es-
tadual. Isso ainda é muito pouco, perto do que preci-
sam os nossos estudantes. A continuidade das bol-
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sas é uma luta que mantenho. É preciso que a União
volte seus olhos para o ensino privado e para os estu-
dantes que estudam sem poder pagar.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-

do a palavra ao Senador Jonas Pinheiro, por cessão
do Senador Heráclito Fortes.

V. Exª dispõe de até vinte minutos.
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a soja é o principal
produto agrícola do Brasil atualmente e responde por
uma expressiva parcela do PIB agropecuário. A sua
exportação lidera a pauta comercial brasileira. Nas úl-
timas três safras, a produção brasileira de soja cres-
ceu 62%, uma média de 20% ao ano. Em 2003, a pro-
dução desse grão alcançou a incrível taxa de 25% de
crescimento.

Os Estados Unidos, a Argentina e o Brasil lide-
ram a produção mundial de soja. Entre esses, somen-
te o Brasil não tem a completa autorização legal para
cultivar sementes geneticamente modificadas. Entre-
tanto, o impedimento legal para o cultivo da soja ge-
neticamente modificada no Brasil não evitou que os
produtores a plantassem, utilizando-se de sementes
oriundas, sobretudo, da Argentina, introduzidas no
País clandestinamente. Essas sementes foram plan-
tadas num primeiro momento e foram posteriormente
reservadas pelos produtores e cultivadas na safra
subseqüente, num processo que se iniciou no Rio
Grande do Sul e que aos poucos se expandiu para os
demais Estados produtores.

Segundo informação levantada pelo IBGE e
pela Emater, somente no Rio Grande do Sul existem
mais de cento e cinqüenta mil produtores de soja, dos
quais mais de 95% têm menos de cinqüenta hectares
de terra. Estima-se que o cultivo da terra genetica-
mente modificada seja adotado por mais de 90% des-
ses produtores. Nos demais Estados, os produtores
de soja têm características diferentes das dos produ-
tores do Rio Grande do Sul, mas o cultivo de soja
transgênica também foi constatado, mesmo que em
percentuais menores e mais variáveis.

Esse fato, Sr. Presidente, acabou consolidando
uma posição que forçou o Governo Federal a editar,
em março de 2003, a Medida Provisória nº 113, poste-
riormente transformada na Lei 10.688, de 13 de junho
deste ano, para disciplinar tanto o cultivo quanto a co-
mercialização da produção de soja na safra 2003.

Agora, mais recentemente, em 25 de setembro
de 2003, o Presidente da República editou outra Me-
dida Provisória, com o nº 131, a qual, na essência,
tem a mesma lógica da Lei nº 10.688, de 2003, com a
diferença de disciplinar também a atividade de plantio
da soja da safra 2004.

A Medida Provisória nº 131, de 25 de setembro
de 2003, foi devidamente apreciada na Câmara dos
Deputados, tendo sido seu Relator o Deputado Paulo
Pimenta, do PT do Rio Grande do Sul.

Para a elaboração de seu relatório, agora apro-
vado no Plenário daquela Casa, o Deputado Paulo Pi-
menta procedeu a um extenso debate da matéria, ou-
viu os diversos segmentos da sociedade interessa-
dos no assunto, valeu-se da opinião de colegas Par-
lamentares e de sua vivência e experiência no Rio
Grande do Sul e apresentou alterações ao texto origi-
nal, que foram inseridas no projeto de lei de conver-
são aprovado.

Tive o cuidado de analisar detalhadamente o
projeto de lei de conversão, apresentado pelo Relator
e aprovado pela Câmara dos Deputados. Constatei,
Sr. Presidente, que o substitutivo não torna menos
restritivo o texto legal e, em nenhum ponto dele, retro-
cede em suas disposições e na determinação de am-
parar os direitos do consumidor, inclusive pelo dispo-
sitivo que regulamenta a exigência de rotulagem.

Foi incluído no texto um dispositivo que regula-
menta o plantio da safra 2003 e das safras que a ante-
cederam, a fim de eliminar qualquer possibilidade de
responsabilização dos produtores pelo fato de eles
haverem cultivado soja geneticamente modificada
antes de 2003, sem a devida permissão legal. Ora,
esse dispositivo parece-me lógico, uma vez que, se
foram legalizadas as semeaduras das safras 2003 e
2004, não haveria razão para omitir as das safras an-
teriores.

Outro ponto que refuto da mais alta relevância,
e que o Relator da Câmara teve o cuidado de inserir,
refere-se à preocupação, principalmente dos cientis-
tas, de não deixar que a pesquisa da soja genetica-
mente modificada ficasse engessada, o que redunda-
ria em sérios prejuízos para o País, além de represen-
tar um retrocesso científico e intelectual, com graves
conseqüências negativas no conceito e no desenvol-
vimento do País diante das outras nações. Nesse par-
ticular, o Relator colocou um dispositivo que autoriza
o registro provisório de variedades de soja genetica-
mente modificada no Registro Nacional de Cultivares,
tendo a cautela de vedar a sua autorização como se-
mente até a existência de legislação específica que
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regulamente a comercialização da semente de soja
transgênica no País.

Sobre esse assunto, eu havia até apresentado
emenda à Comissão Mista para assegurar esse trata-
mento, e, nesse ponto, considero-me perfeitamente
atendido.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a tramita-
ção dessa matéria na Câmara dos Deputados foi tu-
multuada e marcada por posições muitas vezes diver-
gentes, e até antagônicas, de grupos de Deputados,
com o envolvimento de setores da sociedade. Enten-
do que isso seja próprio do debate a que ficou subor-
dinado esse assunto, o qual assume, muitas vezes,
um caráter mais passional que racional, ou mais ideo-
lógico que científico.

Não raras foram as insinuações de que se trata-
va de uma discussão entre ambientalistas, defenso-
res do bem e da sociedade, e ruralistas, defensores
do mal e da Monsanto. Ora, Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, tais insinuações são inadequadas e,
talvez, fossem mais oportunas se ainda estivéssemos
vivendo o período da Idade Média, na época obscu-
rantista, avessa à pesquisa científica. Penso que de-
veríamos ter mais maturidade e intelectualizar mais o
debate para evitar que ele, até mesmo, seja utilizado
em discursos de palanque ou para alcançar evidência
ou promoção pessoal.

No próprio Governo Federal, as posições são di-
vergentes. A aprovação do dispositivo que autoriza o
registro provisório e a ampliação do estoque de se-
mentes de soja transgênica desenvolvidas por institu-
ição de pesquisa foi objeto de manifestação à impren-
sa da nossa colega, a Ministra Marina Silva, contrária
à sua inserção, cuja posição era a de trabalhar pelo
veto do Senhor Presidente da República a esse dis-
positivo.

Sr. Presidente, é fato que a normatização legal
da produção de organismos geneticamente modifica-
dos é matéria polêmica, com conotações passionais,
o que, lamentavelmente, faz com que sua discussão
se afaste do campo científico e desemboque no cam-
po jurídico. Um lamentável erro e uma lamentável dis-
torção.

Entretanto, no caso da soja transgênica, o Brasil
foi atropelado pelos fatos e pela realidade, e o Gover-
no Federal tenta correr atrás do lapso de tempo que
perdeu, editando medidas provisórias para evitar uma
situação mais comprometedora e para minimizar as
conseqüências negativas desse desastrado proces-
so de encaminhamento do assunto.

Está pedindo-me um aparte o eminente Sena-
dor Ramez Tebet, do Mato Grosso do Sul, que tam-
bém sofre com esse problema, a quem o concedo,
com muito prazer.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Jonas Pinheiro, tenho repetido nesta Casa que, em
matéria relativa à agricultura e pecuária, V. Exª é o
nosso professor. V. Exª, ao abordar o tema dos trans-
gênicos, faz uma afirmativa verdadeira sobre a reali-
dade e a verdade dessa questão. Os acontecimentos
suplantaram qualquer decisão. Penso que devemos
apoiar essa medida provisória tal qual veio da Câma-
ra dos Deputados. Devemos continuar estudando e
pesquisando o assunto. Não devemos, sobretudo,
nobre Senador, não marchar contra o rumo da histó-
ria, contra o rumo dos acontecimentos, contra os ru-
mos da economia mundial. O assunto é muito sério, e
ninguém melhor do que V. Exª para abordá-lo. Sorte
do Centro-Oeste contar com V. Exª, que está preocu-
pado com o assunto, e a relatá-lo um Senador eleito
por Mato Grosso do Sul, portanto, da Região Cen-
tro-Oeste, que é o nobre Senador Delcídio Amaral.
Meus cumprimentos a V. Exª.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito
obrigado, eminente Senador Ramez Tebet pelo
aparte. De fato, o Relator desta matéria é o eminente
Senador Delcídio Amaral, representante de Mato
Grosso do Sul. Afirmo que me disse S. Exª ter a pre-
tensão de relatar a matéria conforme veio da Câma-
ra dos Deputados. Há um problema, que está sendo
discutido na Comissão de Cultivares, com relação
ao registro provisório dos transgênicos. Acontece
que esse tem que ser um registro provisório, porque
é importante para que as empresas de cunho nacio-
nal, tipo Embrapa, Fundação Mato Grosso, Codetec,
façam a pesquisa. O registro provisório é o que vai
assegurar que se trata de uma pesquisa de semen-
tes. Sem o registro, não seria uma pesquisa de se-
mentes, mas de grãos.

Por outro lado, caso um dia os transgênicos ve-
nham a ser legalizados, evidentemente, a pesquisa
desenvolvida sem o registro provisório não poderá
ser considerada sobre semente. Portanto, o registro
provisório é necessário exatamente por isso.

Os Senadores Augusto Botelho, Aelton Freitas
e Romeu Tuma pedem a palavra para um aparte.
Gostaria de ouvir todos, Sr. Presidente, porque esse
assunto é muito importante.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. Fazendo soar a campainha.) – A Presidência
apenas solicita aos nobres aparteantes, tendo em vis-
ta que restam seis minutos e trinta segundos para o
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fim do pronunciamento, que o façam de forma objeti-
va, para que o orador possa concluir o importante pro-
nunciamento que faz.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Ouço o
Senador Augusto Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Senador
Jonas, sei que V. Exª é um dos Senadores que mais
entende desse assunto nesta Casa. Solidarizo-me
com V. Exª por suas palavras e digo que precisamos
tomar uma atitude sensata com relação aos transgê-
nicos. A nossa pesquisa está com atraso, porque há
três anos não se faz pesquisa de campo com semen-
te modificada na Embrapa. Já temos variedades de
soja. Felizmente vamos conseguir registrá-las agora,
porque havia a possibilidade de que uma multinacio-
nal se apoderasse das nossas sementes para depois
vendê-las para nós. Afirmo a V. Exª que há um artigo
no Código do Consumidor que isenta as pessoas que
vendem os produtos se elas desconhecerem os ma-
lefícios que eles fazem aos cidadãos, se não houver
nada que comprove o malefício. Então, o Código do
Consumidor não proíbe a venda de produtos transgê-
nicos neste país. O art. 10 do Código é bem claro, se
for seguido de acordo com o que está escrito. Se fo-
rem dar outras interpretações políticas ao Código,
não poderemos utilizar os transgênicos. Temos, por
exemplo, o caso da ferrugem do feijão, uma cultura
de pobre, da agricultura familiar, cujo cultivar já está
desenvolvido, resistente à praga. Já foram feitas to-
das as pesquisas controladas, mas a pesquisa de
campo não sai. Existem produtos como esse que está
há quase três anos esperando autorização para que
seja feito experimento de campo, e não conseguimos
isso. Estamos ficando para trás. Se nós, Parlamenta-
res, não tomarmos uma atitude para equilibrar essa
discussão, teremos de pagar por produtos genetica-
mente modificados, como tínhamos de pagar pela se-
mente da Monsanto. O futuro da agricultura e da hu-
manidade é a engenharia genética. Solidarizo-me
com V. Exª, sou favorável ao seu pronunciamento e
endosso todas as suas palavras.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito
obrigado, Senador Augusto Botelho.

Ouço o Senador Aelton Freitas, por favor.
O Sr. Aelton Freitas (Bloco/PL – MG) – Sena-

dor Jonas Pinheiro, é brilhante e muito oportuno o seu
discurso. Faço minhas as palavras dos dois apartean-
tes que me antecederam, Senador Ramez e Senador
Augusto Botelho. Se alguma empresa está aparecen-
do como o pai da criança é exatamente porque faltou
pesquisa em uma das empresas do País, que, aliás,
poderia ter todo esse know-how. Se não investirmos

na pesquisa e não acreditarmos na Embrapa, situa-
ções como essa vão acontecer também com outros
produtos. Felicito V. Exª, que é a pessoa mais apro-
priada para tratar do assunto nesta Casa. O momento
é oportuno. Temos de discutir o que já está sendo
produzido, o que está acontecendo e muito mais que
está por vir. Tudo tem o porquê. Se estão produzindo,
por quê? E se estão bloqueando que se plante e que
se comercialize a soja transgênica, por quê? Temos
que discutir, mas a vida continua. Parabéns pelo bri-
lhante discurso e pelo momento oportuno em que V.
Exª toca nesse assunto tão polêmico para o momen-
to.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito
obrigado, eminente Senador.

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma.
Ouço, em seguida, o Senadores Leonel Pavan e, por
último, o Senador Osmar Dias, que mais entende
desse assunto nesta Casa.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Jo-
nas Pinheiro, V. Exª hoje teve uma postura de respe-
ito a esta Casa e de interesse público quando desis-
tiu da viagem que faria em razão de compromissos
externos para trazer aos Srs. Senadores o conheci-
mento que tem sobre esse assunto tão importante
para decisões futuras, tema que vem sendo procras-
tinado a cada ano, trazendo talvez um prejuízo futu-
ro muito grande para os agricultores. Sou entusiasta
de V. Exª. Quando soube que V. Exª iria falar, eu dis-
se que precisava ficar ouvindo e não intervindo por-
que nada teria a acrescentar ao seu brilhante discur-
so. Considerei importante a emenda de sua autoria
que pede a supressão do § 1º do art. 131 da Medida
Provisória, que é o que impede a comercialização ou
o uso da semente por proprietários de terras para
plantio em outros locais não designados na primeira
safra que tiveram. Assim, eu entendi, e peço descul-
pas se entendi errado. Fico com V. Exª porque acho
justo. Vi a Monsanto reclamando que quer royalties
sobre o uso da semente. V. Exª foi claro no discurso
quando falou de sementes contrabandeadas. O art.
13 isenta de punição qualquer delito, qualquer forma
de contradição penal a qualquer responsabilidade
decorrente da prática de ilícito, mas ela deveria estar
respondendo pelo crime de contrabando e não que-
rendo cobrar royalties dos produtores. Não vou en-
trar no mérito porque esse assunto deve ser aprofun-
dado. Quero apenas cumprimentá-lo e continuar
aprendendo com V. Exª a respeito dessa parte tão
importante da economia nacional.
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O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Sena-
dor Romeu Tuma, V. Exª aumenta a minha responsa-
bilidade nesta Casa.

Quero passar a palavra ao Senador Leonel Pa-
van para um aparte que, por solicitação da Mesa, es-
pero que seja breve, pois ainda tenho que concluir o
meu discurso.

Sr. Presidente, esse assunto é muito oportuno
porque a medida provisória deverá entrar hoje para
ser apreciada.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Exatamente por isso todos terão oportunidade
de discutir.

O próximo orador é o Senador Ramez Tebet, e
temos três oradores inscritos para uma comunicação
inadiável e a posse de um Sr. Senador. Portanto, se
houver atraso, certamente a fala do Senador Ramez
Tebet ficará para depois da posse, o que será um pre-
juízo para V. Exª. Entretanto, a Mesa não pretende
que isso ocorra.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Para respe-
itar a determinação da Mesa, eu gostaria apenas de
cumprimentar o Senador Jonas Pinheiro, considera-
do-o doutor no assunto, pelo seu pronunciamento.
Acredito que os conselhos, as diretrizes e os projetos
que V. Exª tem elaborado certamente deveriam ser
usados pelo Governo Federal, principalmente quan-
do se referem à soja transgênica. Os responsáveis
pela área da agricultura do nosso País tem consulta-
do V. Exª em diversos pontos, e principalmente nesse
setor, precisamos dar atenção a sua experiência. Fi-
cam aqui os meus cumprimentos e a minha solidarie-
dade na questão contrária a essas pessoas que que-
rem aumentar a tecnologia do Brasil, que querem um
Brasil mais desenvolvido, com maiores conhecimen-
tos, e querem trabalhar com o fechamento do labora-
tório de pesquisa. Lamentavelmente, ainda há pesso-
as pensando de uma forma contrária ao que pensa-
mos para o Brasil de amanhã.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito
obrigado, eminente Senador Leonel Pavan.

Passo a palavra ao Senador Osmar Dias. Por
certo o seu aparte vai enriquecer o nosso pronuncia-
mento.

O Sr. Osmar Dias (PDT – PR) – Senador Jonas
Pinheiro, vou ser rápido, atendendo ao apelo da
Mesa e do Senador Ramez Tebet. Quero apenas di-
zer que, como V. Exª, tenho estudado muito esse as-
sunto. E V. Exª, que é especialista, sabe que estamos
tratando de uma matéria que daqui a pouco se torna-
rá normal neste País. Não há o que possa deter o pro-
gresso da ciência, e estamos aqui falando da supres-
são do art. 14 da medida provisória. Fazer isso seria o
maior absurdo. Estaríamos prejudicando considera-
velmente o País – não apenas a Embrapa, a Codetec

e outras empresas e instituições de pesquisa. Todas
as pesquisas de variedades novas que fossem cria-
das a partir dessas experiências e dessas pesquisas
praticamente ficariam perdidas, já que a Embrapa
não poderia registrar patente sem fazer o registro pro-
visório. Portanto, peço a todos que atendam o apelo
de V. Exª, para que não façamos a supressão do art.
14 da medida provisória, porque o prejuízo para o
País seria considerável. Parabéns pelo discurso de V.
Exª.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Sr. Pre-
sidente, vou encerrar, dando um último relato.

Essa matéria está sendo remetida agora ao Se-
nado Federal para apreciação. Analisaremos o texto
aprovado na Câmara dos Deputados, sobre ele emi-
tindo parecer. Lamentavelmente, esta Casa estará
premida pelo tempo, tendo em vista as questionáveis
exigências regimentais para a tramitação de medidas
provisórias, que colocam sempre o Senado Federal
como Casa revisora e, portanto, em grau de inferiori-
dade em relação à Câmara dos Deputados.

Sr. Presidente, vou pular um trecho, que peço
que seja dado como lido.

Tenho confiança nesta Casa, que terá a maturi-
dade necessária para discutir o assunto com profun-
didade e responsabilidade. Estou atento à tramitação
dessa matéria e apelo aos meus Pares, para que ana-
lisem o tema e tenham a sua posição pessoal e ine-
quívoca, sem se deixarem levar pelas mensagens en-
ganosas e tendenciosas, tão fartamente divulgadas
em nosso País e que, não raras vezes, escondem in-
teresses outros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE CONCLUSÃO DO DISCURSO
DO SR. SENADOR JONAS PINHEIRO.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – (...) Mas
quero ter a liberdade de alertar aos meus pares sobre
a necessidade de esta Casa dar a esse assunto um
tratamento mais científico e racional e não se deixar
levar pela emotividade que vem envolvendo o assun-
to em outras esferas da sociedade.

É preciso ressaltar que estaremos, nesta Medi-
da Provisória, nos restringindo ao caso da soja trans-
gênica e, mais ainda, numa situação de caráter emer-
gencial. Mesmo assim, não poderemos botar uma
mordaça ou engessar a pesquisa sobre a soja trans-
gênica, pois tal fato poderá ocasionar um enorme pre-
juízo, não somente à Embrapa, como a outras entida-
des de pesquisa, mas, sobretudo, ao desenvolvimen-
to científico brasileiro, o que comprometerá a nossa
competição com os demais países produtores de
soja, que, hoje, não têm restrições ao uso das semen-
tes geneticamente modificadas.

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 38161



É bom lembrar que o engessamento da pesqui-
sa levará à perda ou ao comprometimento de material
genético. Isso retardará uma eventual liberação des-
ses produtos, uma vez que o processo de produção e
de multiplicação de sementes leva de três a cinco
anos para se consolidar.

Por outro lado, Sr. Presidente, não podemos
nos esquecer que a discussão mais aprofundada so-
bre o assunto ocorrerá por ocasião do debate da Lei
de Biossegurança, ora em tramitação na Câmara dos
Deputados.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, te-
nho confiança nesta Casa e sei que ela terá a maturi-
dade necessária para discutir esse assunto com pro-
fundidade e com responsabilidade. Estou atento à
tramitação dessa matéria e apelo aos meus pares
para que analisem o assunto e tenham a sua posição
pessoal e inequívoca, sem se deixarem levar pelas
mensagens enganosas e tendenciosas, tão farta-
mente divulgadas em nosso país e que, não raras ve-
zes, escondem interesses outros.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Jonas Pi-
nheiro, o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito,
nobre Senador Ramez Tebet. V. Exª dispõe de até
vinte minutos, mas, se o fizer em quinze minutos, per-
mitirá que os três oradores inscritos para comunica-
ções inadiáveis também façam uso da palavra.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, desculpe-me a brincadeira, mas é que,
via de regra, V. Exª sempre tira de mim ou procura ti-
rar um pouco do tempo. V. Exª precisa ser mais con-
descendente. Eu nem iniciei ainda o meu pronuncia-
mento, mas, se tiver que passar, atribuirei esse des-
conto a V. Exª.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à
tribuna hoje, evidentemente, tratar de justiça e de se-
res humanos. Defenderemos os direitos de pessoas
que trabalharam durante toda a sua vida, que se apo-
sentaram e foram prejudicadas por sucessivos planos
governamentais. E algumas delas nem sabiam que ti-
nham esses direitos. Muitas vezes, a propaganda go-
vernamental, que deveria ser institucional, é mais
uma promoção de governo e não se dirige ao esclare-
cimento da cidadania e dos direitos do cidadão.

Recentemente, os nossos aposentados foram
vítimas – vamos assim dizer – praticamente de cruel-
dade, mas não vim aqui falar sobre isso. Agora, nos

últimos dias, enfrentaram também, a maioria por des-
conhecimento, extensas filas às portas do INSS e até
às portas do Judiciário, buscando obter benefícios a
que têm direito em função de planos econômicos dos
governos anteriores.

O assunto foi muito veiculado na mídia nos últi-
mos dias, até que, ontem, felizmente, o Ministro da
Previdência Social e o Presidente da República anun-
ciaram à Nação – o Sr. Ricardo Berzoini corroborou
essa informação em entrevista hoje – a prorrogação
do prazo para revisão dos benefícios por mais cinco
anos, a fim de que os aposentados possam reivindi-
car na Justiça seus benefícios e seus direitos.

Em outras palavras, ontem encerrava-se o pra-
zo de cinco anos para a reivindicação dos benefícios.
O Governo, em boa hora, editou uma medida provisó-
ria que permite a prorrogação. Deve ter sido publica-
da hoje, pois foi anunciada amplamente. Fez o Go-
verno justiça? Fez, sim. Mas digo eu que não pode fa-
zer justiça pela metade.

Entendo e esta Casa entende que o Estado
existe para servir o cidadão e não para se servir dele.
A matéria já está reiteradamente decidida pela juris-
prudência no Brasil. O Superior Tribunal de Justiça já
reconheceu, em reiteradas decisões, o direito dos
aposentados. Concedendo-se o prazo de mais cinco
anos, os aposentados terão de ir ao Poder Judiciário
travar uma batalha para, depois, terem seu direito re-
conhecido.

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
muitas vezes, os aposentados não vão alcançar es-
ses direitos, embora reconhecidos, porque podem
até passar para o outro mundo antes de receberem
os direitos.

Venho a esta tribuna fazer coro a algumas vo-
zes que se têm levantado, principalmente dos própri-
os membros do Poder Judiciário. Refiro-me à recente
declaração do Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral, Ministro Maurício Corrêa, e do Presidente do Su-
perior Tribunal de Justiça, Ministro Nilson Naves. S.
Exªs também entendem que o Governo tem por obri-
gação fazer justiça aos aposentados, resolvendo
esse problema administrativamente.

Se o Governo editou medida provisória para que
a Justiça reconheça esses direitos – e a Justiça já os
reconheceu –, por que não fazer isso automaticamen-
te? Por que não usar o aparelho humano e a estrutura
do Instituto Nacional de Seguridade Social e colocar
logo, no holerite e no banco, os direitos dos aposenta-
dos? Por que esperar pela Justiça?

Venho a esta tribuna, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, principalmente porque sabemos quais
são as causas que emperram o Poder Judiciário. Qu-
ando discutimos a reforma do Poder Judiciário, vimos
por estatística que quase 90% dos recursos nos tribu-
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nais superiores do País são interpostos pelo Gover-
no. É o próprio Governo que retarda o pagamento de
direitos previdenciários e trabalhistas. Os procurado-
res do Governo têm ordem de recorrer, a qualquer
preço, e usar de todos os recursos que a lei propicia,
a fim de que o Governo possa ficar com o dinheiro em
caixa. Assim, aqueles que não têm dinheiro ficam
mendigando, até que chegue o momento de pagar,
quando ainda se exige que façam um acordo.

Ora, o que é o benefício de um aposentado? É
coisa pequena. Diante da declaração do Ministro da
Previdência Social, de que gostaria de atender isso
imediatamente, S. Exª deveria ordenar a inclusão nos
holerites, daqui para a frente, dessas diferenças a
que os aposentados têm direito. No mínimo, isso tem
que ocorrer, sem prejuízo do passado.

Por que digo isso? Porque ouvi o presidente da
entidade que representa os aposentados dizer o se-
guinte: “Não vamos abrir mão de direitos; no máximo,
podemos admitir o parcelamento”.

Digo eu a esta Casa, fazendo um apelo ao cora-
ção do Presidente Lula e ao Ministro da Previdência
Social: está na hora de se proceder humanitariamen-
te. Até agora, o Governo, pelo menos a Previdência
Social, tem agido com um coração de pedra. Não tem
feito qualquer exceção, nem aos apelos dos Parla-
mentares, que ecoam em vão nos ouvidos dos diri-
gentes.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Permite
um aparte, Senador Ramez Tebet?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Vou con-
ceder o aparte a V. Exª.

Está na hora de fazer logo essa adaptação nos
holerites dessas pessoas, porque isso é o mínimo
que se pode fazer. E isso vai ajudar as pessoas, por-
que sabemos que a vida está cada vez mais difícil, e é
graças aos proventos dos aposentados que milhares
e milhares de famílias são sustentadas neste País. É
preciso, portanto, fazer-lhes justiça.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite V.
Exª um aparte?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Conce-
do o aparte ao Senador Paulo Paim, que havia solici-
tado em primeiro lugar, e logo a seguir concedo tam-
bém ao Senador Arthur Virgílio. Estou procurando ser
rápido para poder obedecer à Mesa e poder atender
aos reclamos dos eminentes Senadores.

Senador Paulo Paim, por favor, e logo a seguir o
Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador
Ramez Tebet, quero cumprimentar V. Exª pelo pro-
nunciamento que, como disse muito bem, vem se so-
mar a dezenas de parlamentares que estão se posici-
onando sobre tema tão delicado. E V. Exª aponta o
caminho já anunciado para a sociedade brasileira

pelo Presidente da Cobap, que é o João Lima. O Pre-
sidente da Cobap, em conversa com o Ministro da
Previdência que, entendo, ficou sensível à argumen-
tação, disse que essa é uma matéria que falamos,
transitada em julgado em última instância. Então,
todo julgamento que vier sobre essa questão para as-
segurar em torno de 36% de reajuste para os aposen-
tados e pensionistas, vai ser dado ganho de causa
para o aposentado. E V. Exª pega dois pontos que en-
tendo importantes: primeiro, se for retardado o paga-
mento, o cidadão morre e não recebe; segundo, ain-
da se todos forem recorrer por via jurídica, vão ter que
abrir mão de 20% para pagar os advogados. Não te-
nho nada contra os advogados. Acho que os advoga-
dos – entendendo que é direito do trabalhador e do
aposentado – têm que mover a ação, mas podería-
mos evitar que o aposentado perdesse esses 20%,
mediante um ato administrativo de questão já decidia
em última instância. Por isso, entendo que o caminho
é semelhante àquele que se fez no passado, quando
também em algo similar nós ganhamos no Supremo
Tribunal Federal, em algumas ações, os 147%. E por
ato administrativo foi negociado o parcelamento do
pagamento do atrasado e incorporado, como V. Exª
fala, o percentual atual para os aposentados daqui
para frente. Cumprimento V. Exª, porque esse assun-
to de fato tem que vir ao debate. E tenho certeza que
o Ministro Berzoini está sensível, tanto é que já está
conversando com o João Lima, Presidente da Cobap,
na busca de um entendimento para o efetivo paga-
mento. Parabéns a V. Exª.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador
Paulo Paim, só quero dizer a V. Exª que o meu pro-
nunciamento ficaria incompleto e eu desceria daqui
frustrado, se não recebesse o aparte do Senador que
tanto tem lutado por essas causas sociais do Brasil.

Concedo aparte agora ao Senador Arthur Virgí-
lio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador
Ramez Tebet, ouvia com muita atenção o pronuncia-
mento de V. Exª, e me lembrava que naquela ques-
tão do FGTS do governo passado, numa articulação
encabeçada pelo Ministro Francisco Dornelles, hoje
de novo Deputado Federal, se fez aquilo que se con-
vencionou chamar de o maior acordo trabalhista do
mundo, muito criticado, aliás, pelo Partido que hoje
está no governo. Mas se fez, se honrou o compromis-
so com a Justiça e se honrou o compromisso da sen-
sibilidade social. Hoje, o Governo recua. E recua, por-
que a pressão pública está ficando insuportável para
quem não tem absolutamente razão. Volto àquele
episódio anterior; as maldades com os velhinhos são
várias. Vamos voltar à maldade; à antepenúltima ou à
penúltima. O Governo diz que tem R$1bilhão de frau-
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de/mês. Se todos os velhinhos estivessem mortos e
alguém se locupletando do recebimento deles, essas
fraudes montariam R$105 milhões. Ou seja, R$1 bi-
lhão menos R$105 milhões seriam R$895 milhões.
Logo, não ocorreu ao Governo investir sobre os
R$895 milhões. Resolveu investir sobre os R$105 mi-
lhões máximos potenciais. Digamos que apenas 20%
significassem fraudes. Isso seria não mais que R$20
milhões/mês. Ou seja, uma insignificância. Como dis-
se o Senador Almeida Lima, uma insignificância, ape-
nas maldade mesmo, nada a ver com o ajuste fiscal.
É algo parecido com aquela desculpa esfarrapada de
negarem R$8 milhões para os beneficiários dos servi-
ços das APAEs, em nome do ajuste fiscal e em nome
do interesse público. Interesse público não significa
negar direitos aos idosos, nem aos excepcionais.
Ajuste fiscal muito menos se faz com R$8 milhões ou
R$20 milhões, levando em conta que pudessem ser
de 20% as fraudes localizadas nesse setor. Ou seja, é
preciso que o Governo tome um chá de humildade.
Volto a dizer, mergulhe em suas águas interiores e
perceba que essa coisa do cristão novo que exagera
na tecnocracia, o cristão novo que quer mostrar para
os outros e para si mesmo que mudou, termina levan-
do a atitudes irracionais que V. Exª tão bem condena
e a atitudes que são cruéis. Eu conheço a sua sensi-
bilidade desde os tempos em que presidia o Congres-
so com generosidade e coragem e o seu Estado deve
ter orgulho de V. Exª, que sabe muito bem que estes
dois capítulos estão aí: a maldade junto com algo pa-
recido com aquela demonstração mais exuberante da
incompetência, que é a arrogância e a prepotência.
Parabéns a V. Exª.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Esse as-
sunto tem que ser resolvido, meu caro Senador Arthur
Virgílio, com espírito humanitário, com espírito de jus-
tiça.

Vamos só um pouquinho aos números. Segun-
do me consta, são três milhões de aposentados, veja
bem, com direito a esses benefícios. Se são três mi-
lhões de aposentados, fico imaginando quantas pes-
soas seriam beneficiadas, pois esses aposentados,
com toda certeza, possuem família. Fico imaginando
também o dinheiro que seria injetado na economia. E
sabe por quê? Porque há um raciocínio do poder pú-
blico, hoje, com relação a ajuste fiscal que é exclusi-
vamente monetário. Ele acha que se guardar está
economizando, e não entende que, se aplicar onde
tem que aplicar, está recebendo indiretamente uma
parte desses recursos de volta, uma vez que, em se
tratando de aposentados, uma parte desses recursos
é gasta em gêneros de primeira necessidade, em re-
médios, também em eletrodomésticos. E, seja lá

como for, isso tudo redunda em pagamento de impos-
tos, quer diretos, quer indiretos.

Feito esse apelo, apenas queria concluir meu
pronunciamento.

Não acredito, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, que o assunto não possa ser resolvido. Penso
que a conveniência do Estado, a conveniência do po-
der público não pode prevalecer sobre a cidadania,
muito menos sobre os cidadãos necessitados, muito
menos sobre o infortúnio dos cidadãos. A conveniên-
cia do poder público não pode prevalecer sobre isso,
porque o poder público, o Estado existe para servir ao
cidadão e não para servir-se dele.

O pagamento dos aposentados, portanto, a
meu ver, deve ser feito automaticamente, deve ser fe-
ito de forma administrativa, sob pena de estarmos di-
zendo e afirmando que os benefícios, se não forem
sonegados, serão postergados por meio de recursos
judiciais. Entendemos – e a Nação assim entende –
que benefícios sonegados, que não estão sendo pa-
gos, não podem ser retardados. Benefícios sonega-
dos a quem tem direito não podem ficar, Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, para um futuro incerto.

Lembremo-nos de que governar é promover o
bem comum, é estabelecer a prioridade das priorida-
des. Governar é, no meu entender, priorizar o social,
priorizar a justiça social. Daí, a convicção que tenho de
que o Governo encontrará uma solução, até mesmo
porque outras pessoas estão na espera há muito tem-
po. O Governo precisa ter capacidade operacional.

Os anistiados políticos, por exemplo – hoje, fui
procurado por alguns deles –, estão à espera de que
se efetuem pagamentos de processos que já termina-
ram e estão no Ministério do Planejamento, aguar-
dando provisão orçamentária. Cada vez mais, essas
pessoas também estão sendo proteladas em um legí-
timo direito que possuem.

Ocupei esta tribuna, assim, rapidamente, para
fazer esse registro, e tenho a certeza de que não falei
sozinho, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por-
que ninguém fala sozinho, quando fala com senti-
mento de justiça, e falei em defesa de milhões de bra-
sileiros.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – A Presidência solicita a atenção das Srªs e dos
Srs. Senadores, pois encontra-se nesta Casa o Sr.
João Evangelista da Costa Tenório, suplente convo-
cado da representação do Estado de Alagoas, em vir-
tude da licença do titular, o nobre Senador Teotônio
Vilela Filho. S. Exª encaminhou à Mesa o original do
diploma e os demais documentos exigidos por lei, que
serão publicados na forma regimental.

É o seguinte o diploma encaminhando
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Designo comissão formada pelos nobres Se-
nadores Leonel Pavan, Mão Santa e Paulo Paim para
conduzir S. Exª. ao plenário, a fim de prestar o com-
promisso regimental.

(O Sr. João Evangelista da Costa Tenório é con-
duzido ao plenário.)

A Presidência solicita às Srªs e aos Srs. Sena-
dores e às pessoas que se encontram na tribuna de
honra e nas galerias que fiquem de pé para o compro-
misso de posse.

O SR. JOÃO EVANGELISTA DA COSTA
TENÓRIO (PSDB – AL) – Prometo guardar a Consti-
tuição Federal e as leis do País, desempenhar fiel e
lealmente o mandato de Senador que o povo me con-
feriu e sustentar a união, a integridade e a indepen-
dência do Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Declaro empossado, no mandato de Senador
da República, o nobre Sr. João Evangelista da Costa
Tenório, que, a partir deste momento, passa a partici-
par dos trabalhos da Casa. (Palmas.)

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lida a seguinte

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA
E NOME PARLAMENTAR

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên-

cia, em conformidade com o art. 7º do Regimento
Interno, que, assumindo nesta data a representação
do Estado de Alagoas, adotarei o nome abaixo con-
signado e integrarei a bancada do Partido PSDB
Nome Parlamentar: João Tenório Sala das Sessões,
de de 200 . – João Evangelista da Costa Tenório.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A comunicação lida vai à publicação.
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr.
1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.175, DE 2003

Nos termos do artigo 218 do Regimento Interno
do Senado Federal, requeiro a inserção em ata de
voto de pesar pelo falecimento de Milton Francisco,
ex-vereador e dedicado e combativo líder do Partido
dos Trabalhadores em Rondonópolis, ocorrido no dia
16 do corrente mês, com apresentação formal de con-

dolências à Câmara Municipal, Partido dos Trabalha-
dores e família do falecido.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003 –
Serys Slhessarenko.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O requerimento lido vai à publicação.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito,
para uma comunicação inadiável, o nobre Senador
Paulo Paim, por até cinco minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Senador Eduardo Siqueira Campos,
hoje, 20 de novembro, é o dia dedicado à exaltação
do esforço coletivo e organizado de seres humanos
que se opuseram, com o sacrifício de suas vidas, à
escravidão.

Lembramos hoje o grande Zumbi dos Palmares.
No nosso calendário, esta é a data cívica mais viva,
que envolve os cidadãos durante os 30 dias do mês
de novembro. Dia Nacional da Consciência Negra,
Semana Nacional da Consciência Negra, Mês da
Consciência Negra, mês do debate, da reflexão sobre
o racismo e o preconceito.

O País vive tempos de mudanças. Quando o
presente muda, o passado também muda. E as relei-
turas do passado impulsionam as mudanças do pre-
sente e a construção do futuro.

As significações históricas do 20 de novembro
são: a luta pela liberdade e pela vida como valores su-
premos do ser humano, a luta contra o racismo, a afir-
mação de nossa diversidade cultural e do pluralismo
como resposta política a essa diversidade.

A exaltação aos valores de Palmares – o resga-
te do passado para fortalecer a luta dos negros no
presente – é uma vitória extraordinária do Movimen-
to Negro, superando as distorções de uma história
oficial contada sob a ótica de nossas elites.

Enquanto a figura de Zumbi cresce na boca do
povo, as estátuas e os bustos dos heróis das elites
vão sendo reduzidos a pó nas praças e nos museus.
Zumbi é o herói das ruas, o herói popular. Zumbi vive
e pulsa, associado a reivindicações de um presente
de lutas do povo brasileiro.

Nenhuma data do nosso passado traz ao pre-
sente esse apelo de participação, de engajamento
crescente na luta por uma sociedade fraterna, plura-
lista e sem preconceitos.

Zumbi é o verdadeiro herói nacional. Queremos
que a data em que evocamos o seu sacrifício seja feri-
ado nacional. Vamos lutar e vamos vencer.
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Os dados divulgados esta semana pelo Dieese
sobre a situação desfavorável vivida pela mulher ne-
gra merecem a nossa reflexão. As mulheres negras
têm os piores salários do País e também a maior taxa
de desemprego. Quando conseguem uma vaga no
mercado de trabalho, 72% delas estão no serviço do-
méstico.

Segundo a Folha de S.Paulo, edição de on-
tem, o objetivo da pesquisa do Dieese é ajudar na
definição de políticas públicas para tentar mudar
esta situação.

A divulgação de dados estatísticos sobre indica-
dores sociais e econômicos tem servido apenas para
reforçar as denúncias do Movimento Negro.

Identificamos, com algum refinamento, a exclu-
são da população negra; acumulamos uma base de
dados respeitável. Mas nada fazemos. Ou fazemos o
simbólico, que expressa nossas boas intenções, mas
não altera o quadro das profundas desigualdades.

Sr. Presidente, o Estatuto da Igualdade Racial,
de minha autoria, seria o instrumento necessário para
superarmos o quadro de desigualdades, uma vez que
contempla o acesso à educação, políticas de saúde e
de inclusão no mercado de trabalho, o acesso à justi-
ça, à terra, aos meios de comunicação, o sistema de
cotas, a cultura e a religião.

O Governo Federal, embora o Presidente Lula
tenha demonstrado intenção de sancionar a matéria
até 20 de novembro, não conseguiu costurar esse
acordo. A matéria foi aprovada por unanimidade na
Comissão Especial da Câmara dos Deputados, mas
ainda não foi votada no plenário.

Por isso, Sr. Presidente, encerramos esta mani-
festação em homenagem ao 20 de novembro, Dia
Nacional da Consciência Negra, em homenagem a
Zumbi dos Palmares, fazendo um apelo à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal para que o Esta-
tuto da Igualdade Racial seja aprovado o mais rápido
possível. Já que não foi possível a sanção no dia de
hoje, como gostaríamos, que pelo menos trabalhe-
mos para que no dia 21 de março do ano que vem,
Dia Internacional de Luta contra o Racismo, possa-
mos sancionar o Estatuto da Igualdade Racial.

Vida longa a Zumbi dos Palmares. Zumbi não
morreu. Ele vive, porque suas idéias estarão sempre
presentes junto a nós.

Viva a todos aqueles que lutam, brancos e ne-
gros, contra o preconceito e o racismo.

Axé para todos. Liberdade, igualdade e justiça.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Concedo a palavra ao segundo orador inscrito,

para uma comunicação inadiável, o nobre Senador
Aelton Freitas.

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG.

Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, faço
uso da tribuna no dia de hoje para saudar o Governo
Federal, por intermédio do Conselho de Política Mo-
netária, pela sábia decisão de reduzir a taxa Selic em
1,5 ponto percentual. Essa importante medida anun-
ciada ontem demonstra que a verdadeira cruzada do
ilustre Vice-Presidente da República – o ex-Senador
José Alencar, a quem tive a honra de substituir nesta
Casa –, contra os juros altos está dando resultado.

Observo com satisfação que, mesmo promo-
vendo uma redução lenta e gradual das taxas, os res-
ponsáveis pela política econômica do Governo Fede-
ral não taparam os ouvidos para as pertinentes posi-
ções defendidas por José Alencar.

Entendo que o papel do Vice-Presidente é justa-
mente o de alertar o Presidente e os setores de Go-
verno, enquanto fiel aliado e segunda autoridade do
País, para as correções políticas e econômicas que
julgar necessárias. Indiscutivelmente, José Alencar
tem mostrado ao País uma atuação autêntica, leal e
corajosa, confirmando sua total capacidade para o
cargo que ocupa e honrando a melhor tradição da po-
lítica de Minas Gerais. Ele argumenta com coerência.
É evidente que só a redução dos juros poderá acele-
rar a retomada do crescimento sustentável da econo-
mia brasileira.

Essa é também a minha posição, Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, que manifesto por onde te-
nho passado, e a posição da imensa maioria dos bra-
sileiros. Tanto que, ainda ontem, as principais entida-
des industriais e comerciais do País divulgaram co-
municados registrando um aumento de confiança na
política econômica do Governo.

É preciso deixar bem claro que, apesar de ter
sido o sexto corte consecutivo do Copom, a luta por
juros menores continua. Afinal, mesmo tendo reduzi-
do a taxa em nove pontos desde o mês de junho, o
Brasil continua com a maior taxa real de juros do pla-
neta. Especialistas indicam que se nos próximos
anos a taxa real continuar em torno de 11% será mui-
to difícil o Governo cumprir as metas de crescimento
estabelecidas.

Por isso mesmo, tenho certeza de que o
Vice-Presidente José Alencar, com meu total apoio,
continuará firme na defesa da redução da taxa Selic.
Juros menores são incentivo à classe produtiva, bara-
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teando o crédito, estimulando o consumo das famílias
e os investimentos das empresas.

A economia nacional vai iniciando uma impor-
tante recuperação. A nossa expectativa é que esse
processo seja cada vez mais acelerado e se traduza
logo na geração de emprego e renda esperada com
ansiedade por todos os brasileiros.

As últimas quedas dos juros vão significar uma
economia total de R$7 bilhões ao Governo brasileiro
de junho a dezembro. Só no último mês do ano, serão
poupados R$520 milhões. O valor não resolve nos-
sos problemas, mas sinaliza a importância da conti-
nuidade dos cortes. Como bem se expressou a Fede-
ração das Indústrias de São Paulo, permanece viva a
esperança de uma redução que leve a taxa de juros
real o mais próximo possível do patamar de um dígito.
É essa a nossa meta e a defesa continuará a ser feita
por mim e, com certeza, pelo Vice-Presidente José
Alencar.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Concederei a palavra à terceira oradora inscri-
ta para uma comunicação inadiável, antes, porém,
saudando, em nome da Presidência e de todas as
Srªs e Srs. Senadores, a presença nas galerias desta
Casa dos participantes do III Seminário de Direito Mi-
litar para Assessores Jurídicos do STM.

Para as Srªs e os Srs. Senadores é uma honra
tê-los presente à nossa sessão.

Com a palavra a nobre Senadora Ideli Salvatti,
do Partido dos Trabalhadores de Santa Catarina.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão da orado-
ra.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores e todos
que nos prestigiam com sua presença, neste 20 de
novembro, Dia Nacional da Consciência Negra, data
em que se relembra Zumbi dos Palmares, só há uma
coisa imperdoável em termos de história. A história só
não nos perdoa quando perdemos a oportunidade,
quando nos são dadas as condições concretas e ob-
jetivas para realizarmos uma tarefa, para superarmos
uma injustiça, e nós não aproveitamos o momento
histórico.

Nunca na história brasileira a discriminação ra-
cial esteve tão a nu. Assim esteve por conta de inú-
meras medidas, iniciativas e até ações desenvolvidas
nos últimos tempos e, de forma muito especial, nos
últimos meses. Quando o Presidente da República
nomeia, pela primeira vez na história do Judiciário
brasileiro, um Ministro negro para o Supremo Tribunal
Federal, o Ministro Joaquim Barbosa, quando toma

assento no órgão máximo da Justiça brasileira um
afrodescendente, coloca-se a nu a injustiça, a discri-
minação e a diferença absoluta de oportunidades
dentro da sociedade brasileira.

Quando, pela primeira vez, um Presidente da
República coloca no primeiro escalão, na Secretaria
Especial para Políticas de Promoção da Igualdade
Racial, com caráter de Ministério, uma figura como a
Ministra Matilde Ribeiro, também põe a nu e coloca
na vitrine a desigualdade racial no nosso País.

O Senado da República também coloca a nu
esta situação quando coloca em um dos principais
cargos, o de 1º Vice-Presidente desta Casa, o Sena-
dor Paulo Paim. Basta olharmos este Plenário, abso-
luta e majoritariamente branco e masculino, para ter-
mos a clareza da discriminação de raça e de gênero
que ainda existe no nosso País.

Portanto, perder esta oportunidade é algo que a
história não vai nos perdoar. Por isso hoje, Dia Nacio-
nal da Consciência Negra, o Presidente Lula está
prestigiando as comemorações do dia de Zumbi lá no
local onde tivemos, durante mais de 100 anos, a re-
sistência histórica do Quilombo de Palmares, liderada
por Zumbi. Durante as comemorações, o Presidente
Lula assina decreto de regularização de terras rema-
nescentes de quilombos e estabelece a Política Naci-
onal de Promoção da Igualdade Racial. Trata-se de
uma demonstração de que não vamos perder este
momento histórico.

Hoje de manhã, Miriam Leitão, de forma brilhan-
te e contundente, colocou a nu a desigualdade gritan-
te de hoje no Brasil. Não é possível que não consiga-
mos entender e nos conscientizar de que, durante
mais de três séculos, pessoas foram arrancadas de
outro continente, trazidas para cá como escravas,
que essas pessoas contribuíram de forma inequívoca
para o desenvolvimento do nosso País e que esse
contingente tenha ultrapassado a casa de seis mi-
lhões de pessoas. São seis milhões de pessoas, mais
do que a população do meu Estado, mais do que uma
Santa Catarina inteira sendo deslocada de outro con-
tinente e trazida para cá. A realidade dos negros do
nosso Brasil tem que nos chamar à consciência, sim,
porque metade da população brasileira é negra.

Os indicadores sociais saltam aos olhos e exi-
gem medidas eficazes para a eliminação da discrimi-
nação e da falta de oportunidades. Os negros ga-
nham metade do que ganham os brancos; a taxa de
analfabetismo dos negros é o dobro da dos brancos;
se um quarto dos brancos está colocado na situação
de pobres, a metade da população negra está nessa
condição.
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Por isso, neste Dia da Consciência Negra, preci-
samos conscientizar-nos, sim, da discriminação, da
diferença, da falta de oportunidade. Não percamos
este momento histórico: nunca essa questão veio tão
à tona. Ela está na vitrine, exposta, como uma verda-
deira fratura social, para que todos nós ajamos rapi-
damente para eliminá-la.

Viva Zumbi! Axé para todos!
Muito obrigada, Sr. Presidente, pela condescen-

dência com o tempo.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvat-
ti, o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. José Sar-
ney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secre-
tário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.176, DE 2003

Nos termos do art. 335, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal, requeiro seja sobrestado o
exame do Projeto de Lei da Câmara nº 66, de 2000,
até que seja votado pela Câmara dos Deputados o
Projeto de Lei no 7.370, de 2002, por versarem sobre
mesma matéria.

Senado Federal, 20 de novembro de 2003 –
Romeu Tuma

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney ) – O reque-
rimento lido será publicado e remetido à Comissão
competente.

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr.
1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 485, DE 2003 – COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 105,
de 10 de janeiro de 2001, para incluir
nova hipótese de comunicação que não
constitui violação ao dever de sigilo das
instituições financeiras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº
105, de 10 de janeiro de 2001, passa a viger acresci-
do do seguinte inciso:

“Art. 1º ..................................................

..............................................................

§ 3º .......................................................

..............................................................
VII — o fornecimento à autoridade poli-

cial competente e ao Ministério Público dos
dados cadastrais do investigado que infor-
mam nome, endereço residencial ou comer-
cial, estado civil, registros de identidade e
de cadastro de pessoa física ou jurídica, as-
sim como em quais instituições financeiras
mantém contas de depósitos, aplicações ou
investimentos, e os números dessas contas.

....................................................(NR)”

Justificação

A presente alteração legislativa é fundamental
para provocar uma revolução na persecução criminal
do Estado com relação aos crimes de lavagem de di-
nheiro. A doutrina e a jurisprudência pátrias são vaci-
lantes no que diz respeito a urna definição precisa e
clara do que é o dado sigiloso protegido pelo inciso
XII do art. 5º da Constituição Federal. O legislador
brasileiro, evitando enfrentar o problema de frente,
adotou a estratégia de prever exceções ao dever de
sigilo das instituições financeiras, como se observa
no rol do § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105,
de 2001.

Todavia, os dados cadastrais da pessoa física
ou jurídica sempre foram uma ausência injustificada
no referido rol. Por não possuírem qualquer conteúdo
que fira a intimidade e a vida privada, uma vez que
apenas informam dados básicos e acessórios sobre a
vida das pessoas, como nome, endereço, em que
banco possuem contas, entre outros, em nada se
opõem à garantia constitucional esculpida no inciso X
do art. 5º da nossa Lei Maior. Essas informações, não
obstante, são fundamentais para os órgãos estatais
de persecução criminal. Não há qualquer razão plau-
sível para que o próprio Estado delas não possa ter
acesso em nome do interesse público, postura equi-
vocada que apenas o deixa refém da sociedade civil,
urna vez que a proteção dessas informações, hoje, só
serve para atrasar o trabalho investigativo da polícia e
do Ministério Público, atolar ainda mais o Judiciário e
dar tempo para os criminosos garantirem o produto
do crime.
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O presente projeto de lei vem, assim, para forta-
lecer a autoridade policial e o Ministério Público, con-
tribuindo para pôr fim à impunidade com relação aos
crimes do colarinho branco e de lavagem de dinheiro,
que são os que mais prejuízos causam ao Estado e à
sociedade brasileira.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Gerson Camata.

LEGISAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 105,
DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações
de instituições financeiras e dá outras
providências.

O Presidente da República, Faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei Complementar:

Art. 1º As instituições financeiras conservarão
sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços
prestados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras,
para os efeitos desta Lei Complementar:

I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mobiliári-

os;
IV – sociedades de crédito, financiamento e in-

vestimentos;
V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil;
VIII – administradoras de mercado de balcão or-

ganizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e futu-

ros;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da natu-

reza de suas operações, assim venham a ser consi-
deradas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º As empresas de fomento comercial ou fac-
toring, para os efeitos desta Lei Complementar, obe-
decerão às normas aplicáveis às instituições financei-
ras previstas no § 1º.

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições fi-

nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por intermé-

dio de centrais de risco, observadas as normas baixa-
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco
Central do Brasil;

II – o fornecimento de informações constantes
de cadastro de emitentes de cheques sem provisão
de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades
de proteção ao crédito, observadas as normas baixa-
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco
Central do Brasil;

III – o fornecimento das informações de que tra-
ta o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de
1996;

IV – a comunicação, às autoridades competen-
tes, da prática de ilícitos penais ou administrativos,
abrangendo o fornecimento de informações sobre
operações que envolvam recursos provenientes de
qualquer prática criminosa;

V – a revelação de informações sigilosas com o
consentimento expresso dos interessados;

VI – a prestação de informações nos termos e
condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º,
7º e 9º desta Lei Complementar.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 67, DE 2003

Altera o art. 2ºda Resolução no 17,
de 1999, que autoriza a União e o Estado
do Piauí, com a interveniência do Banco
do Estado do Piauí S.A.– BEP, da Caixa
Econômica Federal – CEF, e do Banco
Central do Brasil — BACEN, a realizarem
operação de crédito no âmbito do Pro-
grama de Incentivo à Redução do Setor
Público Estadual na Atividade Bancária

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Dê-se ao art. 2º da Resolução do Senado

Federal nº 17, de 1999, a seguinte redação:

“Art. 2º ...................................................
III — ......................................................
f) excluem-se da destinação de que

trata a alínea d deste inciso os seguintes re-
cursos:

1 — até o valor de R$51.000.000,00
(cinqüenta e um milhões), posição a preço
de agosto de 2003, dos recursos represen-
tados por títulos públicos federais denomi-
nados “CVS”. provenientes de créditos junto
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ao “FCVS” detidos pela Carteira Imobiliária
do Banco do Estado do Piaui BEP, adquiri-
da pelo Estado do Piauí;

2 – até o valor de RS10.449,607,52
(dez milhões, quatrocentos e quarenta e
nove mil, seiscentos e sete reais e cinqüen-
ta e dois centavos), posição de agosto de
2003, a serem auferidos com alienação dos
direitos sobre Contrato de Confissão,
Assunção e Refinanciamento de Dívida, ce-
lebrado entre o BEP, e o Município de Tere-
sina e a ETURB, também adquiridos pelo
Estado do Piauí.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Justificação

O Senado Federal, através de sua Resolução nº
17, de 10 de junho de 1999, autorizou o Estado do Pi-
auí a contratar operação de crédito com a União para
promover o saneamento financeiro do Banco do Esta-
do do Piauí — BEP para, em etapa seguinte à federa-
lização, promover sua privatização ou extinção.

Para materializar o processo de federalização,
foi celebrado, em 26 de fevereiro de 1999, o “Contrato
de Abertura de Crédito e de Compra e Venda de
Ações sob Condição”, entre a União e o Estado do Pi-
auí, com a interveniência do Banco do Estado do Pia-
uí, da Caixa Econômica Federal e do Banco Central
do Brasil, em que o Estado transfere à União o contro-
le acionário do BEP, e habilita-se a receber financia-
mento para arcar com o saneamento do Banco, nos
termos definidos pelo Banco Central do Brasil.

Para tanto, no ato da transferência do controle
acionário do Banco para União, em março de 2000, o
Estado do Piauí adquiriu os seguintes ativos, entre
outros:

a) Créditos provenientes de FCVS de-
tidos pela Carteira Imobiliária do Banco do
Estado do Piauí.

b) Créditos decorrentes da alienação
dos direitos sobre o Contrato de Confissão,
Assunção e Refinanciamento de Dívidas
que o BEP, celebrou com o Município de
Teresina e a ETURB.

No caso específico do Piauí, a Resolução nº
17, de 1999, do Senado Federal estabeleceu, atra-
vés do art. 20, Inciso III, alínea d, que os recursos
gerados pelos ativos do BEP adquiridos pelo Esta-
do, incluindo os provenientes de sua alienação, seri-

am, obrigatoriamente, destinados à amortização do
saldo devedor do Contrato de Refinanciamento.

Contudo, a Secretaria do Tesouro Nacional —
STN submeteu pleito do Estado do Ceará à conside-
ração da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional –
PGFN que em seu Parecer PGFN/CAF/Nº
1.033/2003, de 23-6-03, manifestou pela viabilidade
de alteração da destinação dos créditos, ressaltando
que tal procedimento não fere a Lei de Responsabili-
dade Fiscal (Lei Complementar nº 101 de 4-5-2000)
e nem implica em contrair novas dívidas, em nada
conflitando com a política de ajuste fiscal, em curso
no país.

Destaca-se, por oportuno, que no Parágrafo 11
do já mencionado Parecer PGFN/CAF/Nº
1.033/2003, de 23-6-03, há referência expressa a um
outro precedente, com idêntica pretensão e procedi-
mento, referente ao Estado do Rio Grande do Norte,
que também logrou êxito.

Na mesma linha dos casos acima citados, pre-
tende o Estado do Piauí alterar a destinação dos cré-
ditos obtidos com a alienação dos ativos oriundos da
Carteira Imobiliária do BEP, e do saldo do Contrato de
Confissão, Assunção e Refinanciamento de Dívidas
que o BEP, celebrou com o Município de Teresina e a
ETURB, para o pagamento das parcelas mensais de-
vidas ao Tesouro Nacional, decorrentes da renegoci-
ação da dívida do Piauí com a União.

Destaca-se que os créditos detidos junto ao
FCVS já foram em parte apreciados e homologados
pela Caixa Econômica Federal, obtendo assim as ca-
racterísticas de certeza e liquidez, tomando-os aptos
à negociação.

Por outro lado, os créditos decorrentes do Con-
trato de Confissão, Assunção e Refinanciamento de
Dívidas que o BEP celebrou com o Município de Tere-
sina e a ETURB, vêm sendo progressivamente amorti-
zados, o que os deixam também aptos à negociação.

A pretensão do Estado do Piauí se justifica pelo
fato de o mesmo vir honrando mensalmente o paga-
mento da dívida contraída junto à União, desde mar-
ço de 2000.

Observa-se, pois, que esta proposição visa dar
condições ao Estado do Piauí a fim de otimizar a
gestão de seu fluxo de caixa e de seus ativos, ao in-
troduzir a alínea “f’ ao inciso III do art. 2º da Resolu-
ção nº 17. Tal providência permitirá que o Estado do
Piauí utilize recursos derivados da venda de ativo s
adquiridos no âmbito do processo de saneamento
do setor bancário estadual no pagamento das parce-
las mensais devidas ao Tesouro Nacional, decorren-
tes da renegociação da dívida do Estado do Piauí
com a União.
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Por todo o exposto, solicito aos Ilustres Senado-
res a aprovação do Projeto de Resolução em questão,
permitindo ao Estado do Piauí utilizar os recursos deri-
vados da venda de ativos financeiros adquiridos no pro-
cesso de saneamento do BEP para o pagamento das
parcelas mensais devidas ao Tesouro Nacional, decor-
rentes da renegociação da dívida do Estado com a
União, o que encontra-se em conformidade com o art.
44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que “veda a apli-
cação da receita de capital derivada da alienação de
bens e direitos que integram o patrimônio público para o
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada
por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio
dos servidores públicos”.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Aloízio Mercadante – Tião Viana.

Oficio GG n.º 555/2003

Teresina, 8 de setembro de 2003

Ilmo. Sr.
Dr. Jorge Eduardo Levi Mattoso
Presidente da Caixa Econômica Federal
Setor Bancário Sul, Q – 4, Lotes 3/4, 21º Andar
70.092 – 900 – BRASÍLIA – DF

Senhor Presidente,
Reporto – me ao processo de precificação da

Carteira de Crédito Imobiliário do Banco do Estado do
Piauí S.A. – BEP, em trâmite junto a essa Instituição
para a sua alienação/venda em definitivo.

2. A propósito, aproveito a oportunidade para in-
formar, abaixo, a atual situação e o perfil dos créditos
daquela Carteira:

a) dos 557 contratos do FCVS a rece-
ber, 210 no valor nominal de
R$11.975.013,92 encontram-se em proces-
so de novação junto à Secretaria do Tesou-
ro Nacional – STN, com deságio médio infe-
rior a 5%, quando de sua depuração, entre
o valor contábil BEP, e o valor apurado da
CEF, o que evidencia a qualidade dos de-
mais contratos;

b) dos 93 contratos ativos, 18 estão
adimplentes, 75 inadimplentes (71 em fase

de cobrança Administrativa e 6 em Judicial).
Vale ressaltar que todos os contratos têm
cobertura do FCVS, com amparo na Lei n.º
10.150, de 21 de dezembro de 2000;

c) o FAL encontra-se depositado com-
pulsoriamente junto a CEF, o que certamen-
te facilitará o processo de alienação;

d) o FAHBRE vem sendo amortizado
mensalmente, restando ainda 92 parcelas a
receber; e

e) contribuições não pagas ao FCVS
desde o 3º trimestre do ano de 1990, por oca-
sião da Liquidação Extrajudicial do BEP, valor
que será deduzido dos créditos apurados.

3. Na depuração dos três primeiros lotes, em
fase de novação na STN, foi identificada claramente
a qualidade dos créditos da Carteira do BEP, o que
certamente será levado em consideração por essa
Instituição no ato da precificação dos demais contra-
tos em término de análise.

4. Como já exposto, toda a Carteira tem
cobertura do FCVS e 99,70% dos contratos poderão
ser novados por títulos CVS — títulos da classe “A” e
“C”, à taxa de 6,17% a.a. mais TR, portanto, os títulos
de melhor rentabilidade e conseqüentemente melhor
liquidez no mercado.

5. Outro fator a ponderar é em relação aos con-
tratos com negativas parciais e/ou totais de cobertu-
ras, devido ao Banco/Estado não terem elaborado e
apresentado, até o presente momento, nenhum re-
curso de reabertura de análise junto ao FCVS, o que
levará provavelmente a uma reversão bastante subs-
tancial, principalmente, se consideradas as boas ca-
racterísticas dos dossiês que compõem os contratos
nessa situação.

6. Diante do exposto, solicito de V. Sª uma acu-
rada análise quanto à melhor forma de precificação
da mencionada Carteira, ressaltando que é de funda-
mental importância para o Estado do Piauí a compre-
ensão e o apoio da CEF, a essas considerações e
que o deságio médio sobre os créditos não ultrapasse
o percentual de 25% do valor ora apresentado.

Na certeza da rápida conclusão do processo em
questão, coloco os préstimos do Governo do Estado
à disposição de V. Sa. para o inicio do processo de
negociação/alienação dos mencionados créditos jun-
to a essa Instituição, bem como quaisquer esclareci-
mentos ou informações adicionais que se fizerem ne-
cessárias.

Cordialmente. - José Wellington Barroso de
Araújo Dias, Governador do Estado do Piauí.
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Ofício GG nº 578/2003

Teresina, 15 de setembro de 2003

Exmº Sr.
Dr. Antonio Palocci Filho
Ministro da Fazenda
Esplanada dos Ministérios
70.048-900 – Brasília-DF

Senhor Ministro,

Como é do conhecimento desse Ministério, o
Estado do Piauí adquiriu do Banco do Estado do Pia-
uí S.A., – BEP, por intermédio do Contrato Particular
de Cessão e transferência de Crédito, uma operação
pertencente ao BEP, em função do seu processo de
federalização para posterior privatização.

2. Trata-se de financiamento para a Prefeitu-
ra Municipal de Teresina, correspondente ao Con-
trato de Confissão, Assunção e Refinanciamento
de Dividas, celebrado entre o BEP, o Município de
Teresina e a Empresa Teresinense de Desenvolvi-
mento Urbano – ERTUB, em 22 de dezembro de
1994, com prazo original da operação de 240 me-
ses, início do pagamento em 15 de julho de 1995,
última parcela em 15 de junho de 2015, encargos
financeiros de 6% (seis por cento) ao ano e atuali-
zação pela TR – Taxa Referencial calculados pela
Tabela Price.

3. O Contrato em referência tem como garantia
a consignação do Imposto de Circulação de Mercado-
rias e Serviços – ICMS, pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal de Teresina, mediante autorização, de caráter
irrevogável e irretratável, para que o BEP/Estado de-
bite na contacorrente da Prefeitura as importâncias
depositadas em seu favor, oriundas da arrecadação
de ICMS, na data do vencimento de cada obrigação,
do valor relativo à amortização do principal e liquida-
ção dos acessórios.

4. A Prefeitura vem cumprindo rigorosamen-
te, em cada vencimento, com as parcelas da ope-
ração do Contrato Particular de Cessão e Transfe-
rência de Crédito, firmado entre o Estado e o BEP,
em 24 de fevereiro de 2000, restando ainda 142
(cento e quarenta e duas) parcelas e com um saldo
devedor de R$10.449.607,52 (dez milhões, qua-
trocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e sete

reais e cinqüenta e dois centavos), posição em
31-8-2003.

5. Em função da grave crise financeira que o
Governo do Estado do Piauí vem enfrentando,
principalmente, devido ao elevado comprometi-
mento da Receita Líquida Real – RLR com as par-
celas das diversas dividas existentes junto à União
e ao Sistema Financeiro, em torno de 22% (vinte e
dois por cento), estamos buscando equacionar os
problemas que podem tornar impossível à gover-
nabilidade deste Estado.

6. Para tanto, o Estado do Piauí vem adotan-
do diversas providências no sentido de contornar
a atual situação, dentre essas providências inicia-
mos um processo de negociação com a Direção
do Banco do Brasil – BB com a finalidade de trans-
ferir em definitivo para aquela Instituição a Opera-
ção de Financiamento da Prefeitura de Teresina.

7. Entretanto, os técnicos do Banco do Brasil
vem se deparando com a dificuldade de enquadra-
mento da operação a uma linha de crédito de fun-
ding compatível e com as características do finan-
ciamento, constituindo-se, dessa forma, no maior
óbice para conclusão do processo, fato que certa-
mente poderia ser contornado se houvesse recur-
sos disponíveis do FAT ou similar, conforme infor-
mação do BB.

8. Portanto, solicito que V. Exª autorize a Dire-
ção do Banco do Brasil a utilizar recursos do FAT ou
outro que melhor convier com a finalidade de adquirir
a mencionada operação, o que será de grande valia à
governabilidade do Estado do Piauí.

9. Como V. Exª pode depreender, o Governo
do Estado do Piauí necessita urgentemente adotar
providências para equacionar a atual situação fi-
nanceira, para tanto faz se necessário contar com
a sensibilidade e compreensão dos Gestores des-
se Ministério, para os diversos pleitos deste Esta-
do junto à União.

Fico à vossa disposição para quaisquer es-
clarecimentos ou informações adicionais que se fi-
zerem necessários.

Atenciosamente, – José Wellington Barroso
de Araújo Dias, Governador do Estado do Piauí.
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Ofício GG nº 578/2003

Teresina, 15 de setembro de 2003

Senhor Ministro,

Como é do conhecimento desse Ministério, o
Estado do Piauí adquiriu do Banco do Estado do
Piauí S.A., BEP, por intermédio do Contrato Parti-
cular de Cessão e transferência de Crédito, urna
operação pertencente ao BEP, em função do seu
processo de federalização para posterior privatiza-
ção.

2. Trata-se de financiamento para a Prefeitu-
ra Municipal de Teresina, correspondente ao Con-
trato de Confissão, Assunção e Refinanciamento
de Dividas, celebrado entre o BEP, o Município de
Teresina e a Empresa Teresinense de Desenvolvi-
mento Urbano – ERTUB, em 22 de dezembro de
1994, com prazo original da operação de 240 me-
ses, início do pagamento em 15 de julho de 1995,
última parcela em 15 de junho de 2015, encargos
financeiros de 6% (seis por cento) ao ano e atuali-
zação pela TR – Taxa Referencial calculados pela
Tabela Price.

3. O Contrato em referência tem como garan-
tia a consignação do Imposto de Circulação de
Mercadorias e Serviços — ICMS, pertencente à
Prefeitura Municipal de Teresina, mediante autori-
zação, de caráter irrevogável e irretratável, para
que o BEP/Estado debite na conta corrente da Pre-
feitura as importâncias depositadas em seu favor,
oriundas da arrecadação de ICMS, na data do ven-
cimento de cada obrigação, do valor relativo à
amortização do principal e liquidação dos acessó-
rios.

4. A Prefeitura vem cumprindo rigorosamen-
te, em cada vencimento, com as parcelas da ope-
ração do Contrato Particular de Cessão e Transfe-
rência de Crédito, firmado entre o Estado e o BEP,
em 24 de fevereiro de 2000, restando ainda 142
(cento e quarenta e duas) parcelas e com um saldo
devedor de R$10.449.607,52 (dez milhões, qua-
trocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e sete

reais e cinqüenta e dois centavos), posição em
31-8-2003.

5. Em função da grave crise financeira que o
Governo do Estado do Piauí vem enfrentando,
principalmente, devido ao elevado comprometi-
mento da Receita Líquida Real – RLR com as par-
celas das diversas dívidas existentes junto a União
e ao Sistema Financeiro, em torno de 22% (vinte e
dois por cento), estamos buscando equacionar os
problemas que podem tornar impossível a gover-
nabilidade deste Estado.

6. Para tanto, o Estado do Piauí vem adotan-
do diversas providências no sentido de contornar a
atual situação, dentre essas providências inicia-
mos um processo de negociação com a Direção do
Banco do Brasil – BB com a finalidade de transferir
em definitivo para aquela Instituição a Operação
de Financiamento da Prefeitura cio Teresina.

7. Entretanto, os técnicos do Banco do Brasil
vem se deparando com a dificuldade de enquadra-
mento da operação a urna linha de crédito de fun-
ding compatível e com as características do finan-
ciamento, constituindo-se, dessa forma, no maior
óbice para conclusão do processo, fato que certa-
mente poderia ser contornado se houvesse recur-
sos disponíveis do FAT ou similar, conforme infor-
mação do BB.

8. Portanto, solicito que V. Exª autorize a Di-
reção do Banco do Brasil a utilizar recursos do FAT
ou outro que melhor convier com a finalidade de
adquirir a mencionada operação, o que será de
grande valia à governabilidade do Estado do Piauí.

9. Como V. Exª pode depreender, o Governo
do Estado do Piauí necessita urgentemente adotar
providências para equacionar a atual situação fi-
nanceira, para tanto faz se necessário contar com
a sensibilidade e compreensão dos Gestores des-
se Ministério, para os diversos pleitos deste Esta-
do junto à União.

Fico à vossa disposição para quaisquer es-
clarecimentos ou informações adicionais que se fi-
zerem necessários.

Atenciosamente, José Wellington Barroso
de Araújo Dias,Governador do Estado do Piauí.
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(A Comissão de Assuntos Sociais.)



O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Os proje-
tos lidos serão publicados e remetidos às Comissões
competentes.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 129, DE 2003

Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 129, de 2003, que abre, em fa-
vor de Encargos Financeiros da União, cré-
dito extraordinário no valor de dois bilhões e
trezentos milhões de reais, para os fins que
especifica.

Relator revisor: Senador César Borges

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
de ontem, quando teve sua apreciação sobrestada,
em virtude da falta de acordo das Lideranças para
sua deliberação.

À Medida Provisória foi apresentada uma emen-
da perante a Comissão Mista de Planos Orçamentos
Públicos e Fiscalização.

O Deputado Machado (PFL-SE), Relator da ma-
téria na Câmara dos Deputados, proferiu Parecer, no
Plenário daquela Casa, preliminarmente pelo atendi-
mento dos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e urgência; pela adequação financeira e orçamen-
tária; e, quanto ao mérito, favorável à Medida Provisó-
ria e pela rejeição da emenda apresentada perante a
Comissão Mista.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Medida Provisória foi remetida à Câmara dos De-
putados no dia 1º de outubro, tendo sido apreciada
naquela Casa no dia 5 de novembro;

– o prazo de quarenta e cinco dias para tramitação
da matéria no Congresso Nacional esgotou-se no
dia 1º de novembro, e o de sessenta dias, de vi-
gência, esgotar-se-á no próximo dia 16.

– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo
Senado Federal no último dia 12.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria.

Designo o Senador César Borges, Relator revi-
sor da matéria, para proferir seu parecer. (Pausa.)

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB
– TO) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra a V. Exª pela ordem.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB
– TO. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, parece-me que só poderíamos iniciar a dis-
cussão da matéria após o nobre Senador César Bor-
ges ter proferido seu relatório.

Consulto V. Exª se é esse o procedimento corre-
to para o encaminhamento da discussão.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sim, na
forma regimental, teremos que começar os nossos
trabalhos com o Relator, que vai proferir o seu pare-
cer.

Peço ao Senador César Borges que compareça
ao plenário, para oferecer parecer à matéria – a Medi-
da Provisória nº 129.

Senador Eduardo Siqueira Campos, como
aguardamos a presença do Relator, V. Exª pode fazer
uso da palavra.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB
– TO. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Gosta-
ria, Sr. Presidente, de tecer alguns comentários preli-
minares aos do Relator, enquanto aguardamos a pre-
sença do Senador César Borges.

O que há no Item 1 da pauta é algo que se tem
tornado rotina, principalmente ao final do exercício
fiscal. A União envia a esta Casa a abertura de um
crédito especial extraordinário no valor de R$2,3 bi-
lhões, para os fins que especifica.

Mais uma vez, estamos diante de uma praxe
que toma conta do Congresso Nacional. O que ocor-
re? Já são conhecidos os superávits e a não-execu-
ção orçamentária. O Governo contingencia o Orça-
mento da União em toda a sua extensão, arrecada e,
por outro lado, abre créditos extraordinários para os
fins que especifica, independentemente do mérito
das matérias que estão sendo objeto de créditos fi-
nanceiros. Tenho certeza de que todos eles estão
mais que justificados; é alguma coisa da rotina de
quem administra.

O mais importante, Sr. Presidente, é destacar
que matérias importantes ainda estão contingencia-
das. Citaria, por exemplo, a eclusa na Usina Hidrelé-
trica Luís Eduardo Magalhães, a Usina do Lajeado,
no rio Tocantins. A Bancada de representantes do
nosso Estado destinou a ela R$44 milhões, por meio
de uma emenda de bancada. Houve um primeiro cor-
te: hoje, restam R$41,4 milhões para essa obra, que
ainda está contingenciada. E, agora, Sr. Presidente,
deparamo-nos com essa abertura de créditos suple-
mentares e extraordinários.
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Quero apelar para a sensibilidade do Presidente
da República, do Ministro Guido Mantega e do Minis-
tro Anderson Adauto Pereira, a fim de que, havendo
recurso orçamentário, haja empenho para pagamen-
to dessa obra importante, que estava em andamento.
A eclusa do Lajeado vai permitir a navegação de mais
de 730 quilômetros do rio Tocantins, e, por meio da
Ferrovia Norte-Sul, poderemos chegar ao Porto de
Itaqui, e conseguir baratear o transporte neste País.

Era, portanto, sobre o contingenciamento e os
créditos especiais que desejava falar, antes de ouvir
o relatório do nobre Senador César Borges.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Não es-

tando presente o Relator, e para evitar que os nossos
trabalhos sejam suspensos, peço ao Plenário licença
para entrar no Item 2 da pauta. (Pausa.)

Em seguida, voltaremos ao Item 1, com a che-
gada do Relator.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Item 2:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO
Nº 25, DE 2003

(Proveniente da Medida Provisória nº 130, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei de Conversão nº 25, de 2003, que
dispõe sobre a autorização para desconto
de prestações em folha de pagamento, e dá
outras providências, proveniente da Medida
Provisória nº 130, de 2003.

Relator revisor: Senador Fernando Be-
zerra.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
de ontem, quando teve sua apreciação sobrestada,
em virtude da falta de acordo das Lideranças para
deliberação da Medida Provisória nº 129, de 2003.

Durante o prazo de seis dias, após a publicação
da Medida Provisória no Diário Oficial da União, fo-
ram apresentadas 41 emendas perante a Comissão
Mista.

Foi proferido parecer no Plenário da Câmara
dos Deputados, em substituição à Comissão Mista,
Relator: Deputado Nelson Meurer (PP-PR), prelimi-
narmente pelo atendimento dos pressupostos consti-
tucionais de relevância e urgência, pela adequação fi-
nanceira e orçamentária; e, quanto ao mérito, favorá-
vel à Medida Provisória e à Emenda nº 32, nos termos
de Projeto de Lei de Conversão que oferece, com al-
terações que promove e pela rejeição das demais
emendas, apresentadas perante a Comissão Mista.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada por esta Presidên-
cia no dia 19 de setembro e não se instalou;

– a Medida Provisória foi remetida à Câmara dos De-
putados no dia 1º de outubro, tendo sido apreciada
naquela Casa no dia 4 de novembro;

– o prazo de quarenta e cinco dias para tramitação
da matéria no Congresso Nacional esgotou-se no
dia 1º de novembro e o de sessenta dias de vigên-
cia esgotar-se-á no próximo dia 16;

– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo
Senado Federal no último dia 12.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria. Antes, porém, designo o no-
bre Senador Fernando Bezerra, Relator revisor, a
quem concedo a palavra. (Pausa.)

Peço ao Senador Fernando Bezerra que com-
pareça ao plenário, pois estamos examinando o
Item 2, Projeto de Lei de Conversão nº 25, do qual é
Relator.

O parecer já se encontra distribuído sobre a
bancada dos Srs. Senadores.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra a V. Exª.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, essa medida provisória, também, com
certeza, vai dar condição para que o funcionário pú-
blico disponha de uma linha de crédito com juros bem
abaixo dos que hoje são cobrados na maioria dos
contratos.

É comum o funcionário público ser abordado em
todos os recantos de Brasília e de todas as capitais
brasileiras por empresas, por anúncios mirabolantes,
que oferecem linhas de crédito, mas com taxa de ju-
ros muito acima da praticada pelo mercado.

Normalmente, essas linhas de crédito têm uma
liquidez muito grande, basicamente por haver possi-
bilidade de fazer desconto em folha; elas são de em-
presas que dispõem de muitos recursos e cuja lucrati-
vidade está muito acima daquela obtida por outras
empresas organizadas que podem oferecer o mesmo
serviço.

Portanto, a Medida Provisória nº 130, de 2003,
que dispõe sobre autorização para desconto de pres-
tações em folhas de pagamento e dá outras providên-
cias, vem com vários artigos e estabelece que o regu-
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lamento disporá sobre os limites do valor do emprésti-
mo, da prestação consignável e do comprometimento
das verbas rescisórias, para fins, inclusive, do empre-
gador – no caso, a pessoa jurídica, assim definida
pela legislação trabalhista.

É importante ressaltar – esta foi até uma obser-
vação do próprio Senador Romeu Tuma, no aguardo
da chegada do Relator – que a própria CLT, quando
trata dos empregados, abre esse espaço para todos.
Por isso, fiz referência aos funcionários públicos. A
permissão conferida pela CLT refere-se a todos os
funcionários, tanto públicos como privados, mas, na
verdade, o funcionário de empresa privada dispõe
de uma rede bancária, dispõe de uma cooperativa,
enquanto os funcionários públicos, Senador Romeu
Tuma, na maioria dos casos, são abordados e até
perseguidos por essas financeiras, porque eles têm
a garantia do financiamento, a reserva de mercado,
e, normalmente, as taxas são acima do preço do
mercado.

Com certeza, o Senador Fernando Bezerra, que
já se encontra no plenário, terá condições de dar mais
esclarecimentos sobre essa medida provisória, de
detalhá-la mais, na condição de Relator.

Sem dúvida, esse projeto é da maior importân-
cia para o trabalhador brasileiro, que fica reconhecido
por esta Casa, pelo Congresso Nacional e, principal-
mente, pela Presidência do Senador José Sarney,
que, mais uma vez, coopera e participa desse esforço
do Presidente Lula para melhorar as condições dos
nossos trabalhadores.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – A Mesa

agradece a contribuição do nobre Senador Luiz
Otávio.

Concedo a palavra ao Relator revisor da maté-
ria, Senador Fernando Bezerra, para proferir parecer.

A Presidência informa que o parecer de S. Exª
encontra-se à disposição das Srªs e dos Srs. Senado-
res em suas respectivas bancadas.

PARECER Nº 1.784, DE 2003–PLEN

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Projeto de
Lei de Conversão nº 25, de 2003-CN (proveniente da
Medida Provisória nº 130, de 2003), em análise, per-
mite o desconto em folha de valores referentes ao pa-
gamento de empréstimos, financiamentos e opera-
ções de arrendamento mercantil. Esse desconto é li-
mitado a 30%, no caso de verbas rescisórias.

O empregador não poderá impor ao mutuário e
à instituição consignatária escolhida pelo empregado
condições que não estejam previstas na lei e no seu
regulamento. Além disso, entre outras normas, é per-
mitido às entidades e centrais sindicais firmarem,
com instituições consignatárias, acordo que defina
condições gerais e demais critérios a serem observa-
dos nos empréstimos.

Na análise, Sr. Presidente, digo que a presente
proposição atende aos requisitos constitucionais re-
ferentes à admissibilidade, previstos no §1º do art. 62
da Constituição Federal. A relevância e a urgência es-
tão fundamentadas no impacto positivo sobre a eco-
nomia e a sociedade, com o aumento na circulação
de moeda e diminuição nos custos dos empréstimos.

Também está adequada aos demais pressu-
postos constitucionais. A matéria é de competência
exclusiva do Congresso Nacional (art. 49 da Consti-
tuição) ou de qualquer de suas Casas (arts. 51 e 52
da Carta). Por outro lado, o assunto pode ser objeto
de medida provisória, já que não há vedação consti-
tucional.

No que se refere à juridicidade, regimentalidade
e técnica legislativa, também não vemos inadequa-
ções a considerar.

Quanto ao mérito, somos favoráveis à aprova-
ção da matéria. Ninguém nega mais a necessidade
de uma imediata retomada do crescimento econômi-
co. E a possibilidade da consignação dos emprésti-
mos pode trazer algum alento ao mercado, além de
permitir que os trabalhadores e aposentados possam
adquirir bens que venham a colaborar para a melhoria
da sua qualidade de vida.

Certamente, os mutuários encontrarão taxas de
juros mais atraentes e poderão, dessa forma, talvez,
reduzir os custos despendidos com outros emprésti-
mos firmados.

Consideramos, entretanto, necessária a adoção
de algumas cautelas e, com essa finalidade, apresen-
taremos propostas com as seguintes emendas: proi-
bindo a discriminação entre empregados sindicaliza-
dos ou não; exigindo uma motivação jurídica para o
sindicato recusar-se a assinar convênio e vedando a
protelação, por tempo indefinido, da assinatura do
convênio; vedando a cobrança de taxas e/ou contra-
partidas indevidas por parte do empregador ou das
entidades e centrais sindicais.

O nosso voto, portanto, é favorável, com as se-
guintes emendas:
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EMENDA Nº...

Dê-se ao art. 1º do PLV nº 25, de 2003, a se-
guinte redação:

“Art. 1º. Os empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho, CLT,
aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, poderão autorizar, de for-
ma irrevogável e irretratável, o desconto,
em folha de pagamento, dos valores refe-
rentes ao pagamento de empréstimos, fi-
nanciamentos e operações de arrendamen-
to mercantil, concedidos por instituições fi-
nanceiras e sociedades de arrendamento
mercantil, quando previsto nos respectivos
contratos.”

Já o art. 2º, §2º, diz que “o total das consigna-
ções voluntárias...”. Sr. Presidente, isso fica prejudi-
cado. Retirei essa parte, em vista do acordo que aca-
bamos de fazer.

Continuo a leitura:

EMENDA Nº 2

Dê-se ao §1º do art. 4º do PLV nº 25, de 2003, a
seguinte redação:

“Art. 4º ..................................................
§ 1º Poderá o empregador firmar, com

instituições consignatárias, acordo que defi-
na condições gerais e demais critérios a se-
rem observados nos empréstimos, financia-
mentos ou arrendamentos que venham a
ser realizados com seus empregados, sem
ônus para estes, observado o seguinte:

a) as instituições consignatárias comu-
nicarão à entidade sindical representativa
da maioria dos empregados a realização do
acordo, para ciência e anuência desta;

b) a entidade sindical, no prazo de 15
(quinze) dias úteis a contar da referida co-
municação, deverá se manifestar sobre
eventual infração à norma jurídica e, somen-
te nessa hipótese, poderá negar-se a anuir;

c) se, no prazo indicado na alínea an-
terior, não houver manifestação da entidade
sindical, reputar-se-á sua integral concor-
dância com os termos do acordo.”

EMENDA Nº 3

Dê-se ao § 2º do art. 4º do PLV nº 25, de 2003, a
seguinte redação:

“Art. 4º ..................................................
§ 2º Poderão as entidades e centrais

sindicais, sem ônus para os empregados,
firmar, com instituições consignatárias, acor-
do que defina condições gerais e demais
critérios a serem observados nos emprésti-
mos, financiamentos ou arrendamentos que
venham a ser realizados com seus repre-
sentados, sendo vedada qualquer espécie
de discriminação entre sindicalizados e
não-sindicalizados.

............................................................”

EMENDA Nº 4

Inclua-se no art. 4º o seguinte §7º:

“Art. 4º ..................................................
§ 7º É vedada aos empregadores, en-

tidades e centrais sindicais a cobrança de
qualquer taxa ou exigência de contraparti-
da pela celebração ou pela anuência nos
acordos referidos nos §§ 1º e 2º, bem
como a inclusão nos mesmos de cláusulas
que impliquem pagamento em seu favor, a
qualquer título, pela realização das opera-
ções de que trata esta Lei, ressalvado o
disposto no §2º do art. 3º.”

Por fim, dê-se ao art. 6º a seguinte redação:

“Art. 6º Os titulares de benefícios de
aposentadoria e pensão do regime da Previ-
dência Social poderão autorizar os descon-
tos referidos no art. 1º nas condições esta-
belecidas em regulamento, observadas as
normas editadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

Sr. Presidente, este é o nosso relatório.

É o seguinte o Parecer na íntegra

PARECER Nº 1.784 , DE 2003

De Plenário à Medida Provisória nº
130, de 2003, que dispõe sobre a autori-
zação para desconto de prestações em
folha de pagamento e dá outras provi-
dencias.

Relator Revisor: Senador Fernando Bezerra

I - Relatório

O Projeto de Lei de Conversão nº 25, de
2003-CN (proveniente da MPV nº 130, de 2003), em
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análise, permite o desconto em folha de valores refe-
rentes ao pagamento de empréstimos, financiamen-
tos e operações de arrendamento mercantil. Esse
desconto é limitado a trinta por cento no caso de ver-
bas rescisórias.

O empregador não poderá impor ao mutuário e
à instituição consignatária escolhida pelo empregado
condições que não estejam previstas na Lei e no seu
regulamento. Além disso, entre outras normas, é per-
mitido às entidades e centrais sindicais firmarem,
com instituições consignatárias, acordo que defina
condições gerais e demais critérios a serem observa-
dos nos empréstimos.

A EM Interministerial nº 00176/2003 — MF/MPS
justifica a proposição afirmando que “um dos princi-
pais componentes do elevado custo dos empréstimos
e financiamentos disponíveis aos cidadãos está rela-
cionado ao risco potencial de inadimplência por parte
dos tomadores”. Acredita-se que a possibilidade de
consignação dos empréstimos vai eliminar o risco de
inadimplência nessas operações, “permitindo a subs-
tancial redução deste componente na composição
das taxas de juros cobradas”

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi anali-
sada com rigor e, mediante aproveitamento de pro-
postas de emendas, promovidas algumas alterações.

II - Analise

A presente proposição atende aos requisitos
constitucionais referentes à admissibilidade, previs-
tos no § 1º do art. 62 da Constituição Federal. A rele-
vância e urgência estão fundamentadas no impacto
positivo sobre a economia e a sociedade, com o au-
mento na circulação de moeda e diminuição nos cus-
tos dos empréstimos.

Também está adequada aos demais pressu-
postos constitucionais. A matéria é de competência
exclusiva do Congresso Nacional (art. 49 da Consti-
tuição) ou de qualquer de suas casas (arts. 51 e 52
da Carta). Por outro lado, o assunto pode ser objeto
de medida provisória, já que não há vedação consti-
tucional.

No que se refere à juridicidade, regimentalidade
e técnica legislativa também não vemos inadequa-
ções a considerar.

Quanto ao mérito, somos favoráveis à aprova-
ção da matéria. Ninguém nega mais a necessidade
de uma imediata retomada do crescimento econômi-
co. E a possibilidade de consignação de empréstimos
pode trazer algum alento ao mercado, além de permi-

tir que os trabalhadores e aposentados possam ad-
quirir bens que venham a colaborar para a melhoria
da sua qualidade de vida.

Certamente os mutuários encontrarão taxas de
juros mais atraentes e poderão, dessa forma, talvez
reduzir os custos dispendidos com outros emprésti-
mos firmados.

Consideramos, entretanto, necessária adoção
de algumas cautelas e, com essa finalidade, apresen-
taremos propostas com as seguintes emendas: proi-
bindo a discriminação entre empregados sindicaliza-
dos ou não; exigindo uma motivação jurídica para o
sindicato recusar-se a assinar convênio e vedando a
protelação, por tempo indefinido, da assinatura do
convênio; vedar a cobrança de taxas e/ou contraparti-
das indevidas por parte do empregador ou das enti-
dades e centrais sindicais.

III - Voto

Em face dos argumentos expostos, opinamos
pela aprovação da Medida Provisória nº 130, de
2003, na forma do projeto de lei de conversão aprova-
do na Câmara dos Deputados, com as seguintes
emendas:

EMENDA Nº 42

Dê-se ao § 1º do art. 4º do PLV nº 25, de 2003, a
seguinte redação:

“Art. 4º ..................................................
§ 1º Poderá o empregador firmar, com

instituições consignatárias, acordo que defi-
na condições gerais e demais critérios a se-
rem observados nos empréstimos, financia-
mentos ou arrendamentos que venham a
ser realizados com seus empregados, sem
ônus para estes, observado o seguinte:

a) as instituições consignatárias comu-
nicarão à entidade sindical representativa
da maioria dos empregados a realização do
acordo, para ciência e anuência desta;

b) a entidade sindical, no prazo de
15 (quinze) dias úteis a contar da referida
comunicação, deverá se manifestar sobre
eventual infração à norma jurídica e, so-
mente nessa hipótese, poderá negar-se a
anuir;

c) se, no prazo indicado na alínea an-
terior, não houver manifestação da entidade
sindical, reputar-se-á sua integral concor-
dância com os termos do acordo.”
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EMENDA Nº 43

Dê-se ao § 2º do art. 4º do PLV nº 25, de 2003, a
seguinte redação:

“Art.4º ...................................................
§ 2º Poderão as entidades e centrais

sindicais, sem ônus para os empregados,
firmar, com instituições consignatárias, acor-
do que defina condições gerais e demais
critérios a serem observados nos emprésti-
mos, financiamentos ou arrendamentos que
venham a ser realizados com seus repre-
sentados, sendo vedada qualquer espécie
de discriminação entre sindicalizados e
não-sindicalizados.

.............................................................”

EMENDA Nº 44

Inclua-se no art. 4º o seguinte § 7º:

“Art.4º ...................................................
§ 7º E vedada aos empregadores, enti-

dades e centrais sindicais a cobrança de
qualquer taxa ou exigência de contrapartida
pela celebração ou pela anuência nos acor-
dos referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a in-
clusão nos mesmos de cláusulas que impli-
quem pagamento em seu favor, a qualquer
título, pela realização das operações de que
trata esta Lei, ressalvado o disposto no § 2º
do art. 3º”

Sala das Sessões. – Fernando Bezerra,
Relator.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Pergun-
to a V. Exª se são emendas de redação ou de méri-
to. Se forem estas últimas, remeta-as à Mesa, por
favor.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN) – Perfeitamente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Antes de
iniciar a discussão o Plenário deverá, em apreciação
preliminar, decidir pelo atendimento dos pressupos-
tos constitucionais de relevância e urgência, e pela
adequação financeira e orçamentária da Medida Pro-
visória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, de
2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator: Deputado
Nelson Meurer (PP-PR), e do Relator revisor, Sena-
dor Fernando Bezerra, pelo atendimento dos pressu-
postos constitucionais de relevância e urgência, e

pela adequação financeira e orçamentária da Medida
Provisória.

Em votação. (Pausa.)
As Srªs Senadores e Srs. Senadores que apro-

vam os pressupostos constitucionais de relevância e
urgência queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passamos à discussão do mérito do Projeto de

Lei de Conversão, da Medida Provisória e das emen-
das do Relator apresentadas.

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio
Costa, primeiro orador inscrito para discussão.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, o Projeto de Lei de Conversão nº 25,
proveniente da Medida Provisória nº 130, é um avan-
ço no que diz respeito aos direitos, principalmente
aos ganhos que terão aqueles trabalhadores regidos
pela CLT. Mas é importante, Sr. Presidente, frisar
dois detalhes importantes da Medida Provisória, que
certamente tem o meu apoio, a minha aprovação e o
meu voto.

Está no texto, escrito claramente, que é irrevo-
gável e irretratável o contrato que se faz para o des-
conto em folha. Então, a partir do momento em que o
trabalhador assinou aquele documento, ele não volta
atrás: é irrevogável e irretratável. Da mesma forma, é
importante que ele saiba que o legislador teve a preo-
cupação de estabelecer que apenas 30% do salário
líquido do trabalhador regido pela CLT poderão ser
comprometidos com aquilo que determina a medida
provisória.

Portanto, esse projeto é um avanço para o cré-
dito daqueles que são regidos pela CLT, mas é impor-
tante ressaltar dois particulares: o projeto é irretratá-
vel e irrefutável e apenas 30% podem ser comprome-
tidos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Prosse-

gue a discussão.
Concedo a palavra ao Senador José Jorge e,

em seguida, ao Senador Arthur Virgílio, terceiro ora-
dor inscrito.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, farei algumas considerações sobre o pro-
jeto de empréstimo descontado em folha. O projeto é
muito polêmico. O Governo o apresenta como sendo
bastante vantajoso, pois o trabalhador terá direito a
um empréstimo com juro mais baixo, o que é verdade.
Descontando-se em folha, o banco não sofre nenhum
risco. Portanto, não há pagamento daquela parte re-
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ferente ao risco de o tomador de empréstimo não pa-
gar o que recebeu.

Na verdade, há um lado bastante negativo, uma
espécie de incentivo ao endividamento da população.
No momento em que se permite que as pessoas se
endividem com desconto em folha, está-se dando um
caminho para que a população fique mais endividada.
A curto prazo, haverá uma bolha de consumo, pois to-
dos os que quiserem comprar algum outro produto,
como uma geladeira, por exemplo, terão mais facili-
dades. Poderão pagar com desconto em folha de
30% do seu salário e, durante um ano, receberão um
salário 30% menor. Isso representará um consumo
imediato, mas falta de consumo de alguns produtos
durante um período bem mais longo.

Na realidade, se analisarmos bem, veremos
que esse projeto é bastante vantajoso para os ban-
cos, porque deixarão de correr risco de não receber o
dinheiro, fazendo empréstimos quase sem risco, por-
que o valor será descontado em folha.

Em princípio, não votarei favoravelmente ao
projeto, apesar de saber de seus méritos, principal-
mente da diminuição do juro para aquelas pessoas
que fizerem esse tipo de empréstimo, pois entendo
que, de forma indiscriminada, poderá trazer aumento
do endividamento da população, que, diga-se de pas-
sagem, já é alto. No futuro, depois dessa bolha de
consumo que teremos com o aumento do endivida-
mento da população, haverá grande possibilidade de
diminuir o consumo e, conseqüentemente, a criação
de empregos e trazer prejuízos para a economia.

Então, Sr. Presidente, eu me pronuncio, em
princípio, contrário ao projeto.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com a
palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para
discutir. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, chega ao Plenário desta Casa, para
discussão e votação, o Projeto de Lei de Conversão n°
25/2003 à Medida Provisória nº 130/2003, que dispõe
sobre a autorização para desconto de prestações em
folha de pagamento, e dá outras providências.

O projeto de lei de conversão determina que os
empregados autorizem o desconto, em folha de pa-
gamento, de prestações de empréstimos, de financia-
mentos e operações de empréstimos, e de financia-
mentos e operações de arrendamento mercantil, au-
mentando seu acesso ao crédito, a priori, com juros
mais baixos. Estende-se também a faculdade de des-
conto aos benefícios de aposentados e pensionistas
do INSS.

O projeto de lei de conversão aperfeiçoa o texto
da MP n° 130/2003, ao retirar a possibilidade de as
entidades sindicais cobrarem taxa pela intermedia-
ção com os empregadores, além de estipular a trans-
ferência da consignação em folha para o benefício

revidenciário em caso de aposentadoria do empre -
gado. Evita-se, assim, que as centrais sindicais fa-
çam uso de taxas de serviço sobre a contratação de
empréstimos bancários pelos trabalhadores, como
fonte de financiamento. Todavia, deixou-se de pre-
ver, no Projeto de Lei de Conversão, a obrigatorieda-
de de restituição das quantias eventualmente já co-
bradas dos empregados.

Adotou-se também emenda de minha autoria
que corrige o § 3°, do art. 5°, para resguardar a eficá-
cia da ação de depósito, quando a quantia desconta-
da em folha de pagamento pelo empregador não for
repassada à instituição financeira, pois, a princípio, o
valor descontado estará na posse do empregador e
não de seus representantes legais.

Como bem ressaltou o relator na Câmara dos
Deputados, em seu parecer, “se imaginarmos a situa-
ção hipotética em que o empregador não seja o repre-
sentante legal da empresa, em havendo uma reten-
ção indevida dos valores consignados, não estará ele
sujeito à ação de depósito, na forma atualmente redi-
gida na medida provisória. A emenda corrige essa
distorção sujeitando também empregador, além do
representante legal da empresa, aos efeitos da ação”.

Ademais, deve-se destacar que o eminente re-
lator na Câmara dos Deputados efetuou correção de
erro de concordância nominal constante da Medida
Provisória original, procedente do Poder Executivo,
conforme parágrafo primeiro, do artigo 2°, que esta-
belecia:

“consideradas consignações voluntári-
as as autorizadOs pelo empregado” e, ago-
ra, com a correção, as consignações pas-
sam a ser “autorizadaAs”.

Embora se deva reconhecer a procedência da
alteração, deixou o nobre relator na Câmara dos De-
putados de informar que se tratava do acolhimento
parcial da Emenda n° 09, também de minha autoria.

A não adoção das emendas n° 5, 9, 11 e 38, de
minha autoria, impede que o empregador proceda ao
cancelamento dos descontos em caso de renegocia-
ção ou quitação da dívida, e deixa o empregado em
situação de insegurança, por não prever que a auto-
rização para os descontos se faça de forma escrita ao
empregador.

Com a não adoção das Emendas n° 7 e 8, tam-
bém de minha autoria, permite-se o desconto de ver-
bas rescisórias do empregado demitido imotivada-
mente e que a porcentagem dos descontos voluntári-
os somadas à dos compulsórios supere 70% do salá-
rio, o que pode comprometer a capacidade de susten-
to do empregado e de sua família.

Assim, é necessário que o Senado também
aperfeiçoe o texto do projeto de lei de conversão, de
modo a garantir que as vantagens da permissão de
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descontos em folha, garantidos aos funcionários pú-
blicos pelo Decreto n° 3.297/1999, não redundem em
prejuízos aos empregados.

Por fim, sugiro que o Plenário do Senado com-
plemente o aperfeiçoamento do texto originário da
Câmara dos Deputados, com a inclusão de emenda
que assegure a restituição aos empregados, no prazo
de 60 dias, da taxa de serviço já cobrada pelas enti-
dades e centrais sindicais, no período de vigência
dessa Medida Provisória nº 130/2003.

É o seguinte o texto que sugiro ao Relator:
“Art. 10°. No prazo de 60 dias, a contar da data

da publicação desta Lei, deverão ser restituídos aos
empregados as taxas e encargos que tenham sido
cobradas por entidades e centrais sindicais em virtu-
de dos empréstimos, financiamentos e arrendamen-
tos de que tratam os parágrafos 1° e 2°, do artigo 4°.”

Sr. Presidente, em relação ao mérito, aqui está
a posição do PSDB. E em função do que li, da forma
como estava vazada, como estava escrita a medida
provisória, eu me solidarizo com a língua portuguesa
e recomendo ao Palácio do Planalto que aperfeiçoe
seu sistema de acompanhamento. Dê-se respeito à
língua portuguesa! Erros de português em medidas
provisórias são inconcebíveis e, na verdade, signifi-
cam, antes de qualquer coisa, um mau exemplo para
o povo e um desrespeito às professoras.

O Governo, no mérito, até que vai bem, mas as
professoras foram desrespeitadas e a língua portu-
guesa também. É um dever do Palácio do Planalto to-
mar cuidado a fim de que, daqui para frente, o Sena-
do Federal não seja obrigado a se constranger com a
correção de erros, que não são de gráfica, são erros
de português mesmo, de conhecimento ou não co-
nhecimento da nossa “última flor do Lácio”, Sr. Presi-
dente.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sou soli-

dário em defesa da língua portuguesa com V. Exª.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.

Presidente, peço a palavra para discutir.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – V. Exª

tem a palavra para discutir.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para

discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria de tecer alguns
comentários a respeito do projeto de conversão da
medida provisória, comentando que me causa certa
estranheza a preocupação com o endividamento do
povo brasileiro. O povo brasileiro já está profunda-
mente endividado. Conforme as últimas reportagens
anunciando o pagamento do 13º salário, a primeira
coisa que populares entrevistados falam é: – Vou po-
der saldar as dívidas. Ou seja, vou poder sair do sufo-
co das dívidas que já tenho.

Quando as pessoas recebem o décimo terceiro,
sua primeira preocupação é limpar a ficha, é saldar
seu endividamento, seja na praça, seja no armazém
da esquina, ou na agiotagem, que sabemos que cam-
peia em grande volume no nosso País. Taxas eleva-
díssimas, absurdas são pagas pela população, princi-
palmente aquela de baixa renda que não tem acesso
ao sistema financeiro, que não têm sequer condições
de abrir uma conta bancária.

Portanto, estranho um pouco determinadas li-
nhas de argumentos no sentido que não se votará vo-
tar a favor, porque isso poderá ampliar o endivida-
mento da população brasileira. Acho que a grande
sensibilidade do Presidente Lula, ao apresentar essa
medida provisória, é a de permitir a inclusão no siste-
ma bancário, permitir que as pessoas possam se utili-
zar do sistema financeiro, inclusive com taxas de ju-
ros inferiores às praticadas normalmente – até por-
que, com o desconto em folha, há um risco muito me-
nor, muito aquém daquele normal do sistema finance-
iro. Conseqüentemente, estabelecer essa possibili-
dade é fazer inclusão social, garantindo que pessoas
tenham acesso a crédito a juros menores. Dessa for-
ma, as pessoas poderão consumir e, principalmente,
sair da roda-vida da agiotagem, que impera no nosso
País.

Esta medida provisória é, então, altamente salu-
tar e deveria ser saudada. No meu ponto de vista, até
mereceria uma votação unânime deste Plenário, pela
sua absoluta viabilidade. Trata-se de uma maneira fá-
cil e concreta de permitir que um grande contingente
de trabalhadores, inclusive pensionistas e aposenta-
dos, tenha acesso a crédito no sistema financeiro.
Então, isso me admira muito.

Atendendo já o apelo do meu Líder, farei o enca-
minhamento. O Bloco vai votar favoravelmente ao
projeto de conversão da medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Senador
Ney Suassuna, com a palavra.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, penso que veio em boa hora esta
medida provisória, porque empréstimo com desconto
nos salários já ocorria em Prefeituras, Estados e em
várias autarquias, e de forma irregular. E o pior não é
isso: embora nominalmente a taxa seja pequena,
sempre se cobra um “x” pela adesão, mais um tanto
pelo levantamento da ficha creditícia, enfim, inúmeras
taxas sempre são cobradas. E, no final, os juros mes-
mo pequenos terminam enormes, principalmente no
primeiro momento. E aqueles que não conseguem
pagar e precisam, depois, fazer renegociação pagam
outra leva dessas taxas.

Penso que a medida seja extremamente produ-
cente, mas é preciso cuidar para que os operadores
não voltem com a mesma armadilha que têm hoje es-
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ses empréstimos que ocorrem nas autarquias, por
concessão ou até pelos olhos fechados de alguns ad-
ministradores em várias Prefeituras e Governos Esta-
duais.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Continua
a discussão do Projeto de Lei de Conversão nº 25,
de 2003 .

Concedo a palavra ao Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discutir.

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria
inicialmente de, respeitando os argumentos aqui usa-
dos pelo Senador José Jorge, dizer a V. Exª e às Srªs e
aos Srs. Senadores que o meu Partido tinha uma
emenda que, graças a Deus, foi acolhida pelo Relator.

O que o Governo, na verdade, está objetivando é
ativar o consumo por uma medida que não é nenhuma
novidade: a concessão de crédito, mediante consigna-
ção para desconto em folha de pagamento a funcioná-
rios, com normas e restrições, para ativar o processo
de consumo, no Brasil. Uma forma, evidentemente, ar-
tificial de alavancar a economia. Mas tem vantagens,
que reconheço. Tem vantagens como a concessão
dos R$200 milhões que o Governo recentemente des-
tinou para financiamento, pela rede bancária oficial, da
linha branca de eletrodomésticos, o que provocou ime-
diato retorno ao consumo de geladeiras, máquinas de
lavar, fogões etc., produzindo uma bolha de consumo.
E, com a bolha de consumo, há uma melhoria nos índi-
ces de emprego e, quem sabe até, de níveis de renda,
que continuam a cair, neste País.

Eu tinha uma restrição que para mim era definiti-
va, que era a exigência, no corpo do projeto original, de
se descontar 0,5% das vendas efetuadas para as cen-
trais sindicais. E, mais do que isso, colocar na cadeia de
intermediação as centrais sindicais. Teríamos uma boa
manifestação claramente contra essa posição, mas o
Sr. Relator, no substitutivo, já acolheu a emenda do De-
putado José Nader, que iríamos endossar, retirou a exi-
gência da participação na cadeia de intermediação das
centrais sindicais e, por conseqüência, do 0,5% que se-
ria cobrado do tomador do dinheiro, encarecendo seu fi-
nanciamento e a compra do produto.

Por essa razão, quero dizer a V. Exª que votarei
a favor da medida provisória, respeitando o posicio-
namento do Senador José Jorge, e pedirei ao PFL
que vote igualmente a favor.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Continua
em discussão. (Pausa.)

Não mais havendo mais quem peça a palavra,
encerro a discussão.

Em votação o Projeto de Lei de Conversão nº
25, de 2003.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 1.177, DE 2003

Nos termos do art. 312, inciso II do Regimento
Interno do Senado Federal, requeiro destaque para
votação em separado da emenda nº 000008, para
que seja inserida no texto do Projeto de Lei de Con-
versão nº 25/03, oferecido à Medida Provisória nº
130, de 17 de setembro de 2003.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.178, DE 2003

Nos termos do art. 312, inciso II do Regimento
Interno do Senado Federal, requeiro destaque para
votação em separado da emenda nº 000014, para
que seja inserida no texto do Projeto de Lei de Con-
versão nº 25/03, oferecido à Medida Provisória nº
130, de 17 de setembro de 2003.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.179, DE 2003

Nos termos do art. 312, inciso II do Regimento
Interno do Senado Federal, requeiro destaque para
votação em separado da emenda nº 000034, para
que seja inserida no texto do Projeto de Lei de Con-
versão nº 25/03, oferecido à Medida Provisória nº
130, de 17 de setembro de 2003.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.180, DE 2003

Nos termos do art. 312, inciso II do Regimento
Interno do Senado Federal, requeiro destaque para
votação em separado da emenda nº 000037, para
que seja ingerida no texto do Projeto de Lei de Con-
versão nº 25/03, oferecido à Medida Provisória nº
130, de 17 de setembro de 2003.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vo-
tação os requerimentos, que não envolvem questão
de mérito e são idênticos no pedido de destaque
para votação em separado.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
As matéria destacadas serão votadas oportuna-

mente.
Em votação o Projeto de Lei de Conversão nº

25, de 2003, que tem preferência regimental, ressal-
vadas as emendas do Relator e os destaques reque-
ridos.
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As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão nº 25,

de 2003, ficam prejudicadas a Medida Provisória e as
Emendas de nºs 1 a 7, 9 a 31, 33, 35 a 36 e 38 a 41,
apresentadas perante a Comissão Mista.

Peço a atenção dos Srs. Líderes, para que pos-
samos submeter à votação as emendas do Relator
revisor.

Em votação as emendas do Relator revisor.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovadas.
Passemos à votação das emendas destacadas.
A primeira é a Emenda nº 8.
Concedo a palavra ao Relator, Senador Fernan-

do Bezerra, para proferir parecer sobre a emenda.
O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –

RN. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, nosso parecer é contrário, por enten-
der que já se acham no texto contempladas todas as
garantias aos trabalhadores, objetivo principal do pro-
jeto, e ao sistema financeiro, a forma de cobrança. De
modo que somos pela rejeição das emendas.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – O parecer
é contrário.

Concedo a palavra ao Senador José Agripino,
autor dos destaques. O Regimento determina que, se
V. Exª não se pronunciar, é considerado como desis-
tência dos destaques.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, conforme a minha
manifestação, vamos votar no projeto de lei de con-
versão como apresentado. Portanto, fica a desistên-
cia dos destaques.

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
ção final.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sobre a
mesa, parecer oferecendo da Comissão Diretora ofe-
recendo a redação final das emendas do Senado ao
Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 2003, que será
lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 1.785, DE 2003
(Da Comissão Diretora)

Redação final das Emendas do Se-
nado ao Projeto de Lei de Conversão nº
25, de 2003 (Medida Provisória nº 130, de
2003).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei de Con-
versão nº 25, de 2003 (Medida Provisória nº 130, de
2003), que dispõe sobre a autorização para descon-
to de prestações em folha de pagamento, e dá ou-
tras providencias.

Sala de Reuniões da Comissão, de de 2003.
– José Sarney, Presidente – Romeu Tuma, Relator
– Geraldo Mesquita Junior – Sérgio Zambiasi.

ANEXO AO PARECER Nº 1.785, DE 2003

Dispõe sobre a autorização para
desconto de prestações em folha de pa-
gamento, e dá outras providências.

EMENDA Nº 1
(Corresponde à Emenda nº 42 – Relator-revisor)

Dê-se ao § 1º do art. 4º do Projeto a seguinte re-
dação:

“Art. 4º.
§ 1º Poderá o empregador firmar, com

instituições consignatárias, acordo que defi-
na condições gerais e demais critérios a se-
rem observados nos empréstimos, financia-
mentos ou arrendamentos que venham a
ser realizados com seus empregados, sem
ônus para estes, observado o seguinte:

I – as instituições consignatárias co-
municarão à entidade sindical representati-
va da maioria dos empregados a realização
do acordo, para ciência e anuência desta;

II – a entidade sindical, no prazo de 15
(quinze) dias úteis a contar da referida co-
municação, deverá se manifestar sobre
eventual infração à norma jurídica e, somen-
te nessa hipótese, poderá negar-se a anuir;

III – se, no prazo indicado no inciso II,
não houver manifestação da entidade sindi-
cal, reputar-se-á sua integral concordância
com os termos do acordo.”

EMENDA Nº 2
(Corresponde à Emenda nº 43 – Relator-revisor)

Dê-se ao § 2º do art. 4º do Projeto a seguinte re-
dação:

“Art. 4º ..................................................
§ 2º Poderão as entidades e centrais

sindicais, sem ônus para os empregados,
firmar, com instituições consignatárias, acor-
do que defina condições gerais e demais
critérios a serem observados nos emprésti-
mos, financiamentos ou arrendamentos que
venham a ser realizados com seus repre-
sentados, sendo vedada qualquer espécie
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de discriminação entre sindicalizados e
não-sindicalizados.

EMENDA Nº 3
(Corresponde à Emenda nº 44 – Relator-revisor)

Inclua-se no art. 4º do Projeto o seguinte § 7º:

“Art. 4º ..................................................
§ 7º E vedada aos empregadores, enti-

dades e centrais sindicais a cobrança de
qualquer taxa ou exigência de contrapartida
pela celebração ou pela anuência nos acor-
dos referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a in-
clusão nos mesmos de cláusulas que impli-
quem pagamento em seu favor, a qualquer
título, pela realização das operações de que
trata esta Lei, ressalvado o disposto no § 2º
do art. 3º.”

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em dis-
cussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação a redação final, em face da desis-
tência dos destaques.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A matéria volta à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Retorna-

mos ao Item 1:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 129, DE 2003

Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 129, de 2003, que abre, em fa-
vor de Encargos Financeiros da União, cré-
dito extraordinário no valor de dois bilhões e
trezentos milhões de reais, para os fins que
especifica.

Relator revisor: Senador César Bor-
ges.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
de ontem, quando teve sua apreciação sobrestada,
em virtude da falta de acordo das Lideranças para
sua deliberação.

À Medida Provisória foi apresentada uma emen-
da perante a Comissão Mista de Planos Orçamentos
Públicos e Fiscalização.

O Deputado Machado (PFL-SE), Relator da ma-
téria na Câmara dos Deputados, proferiu Parecer, no
Plenário daquela Casa, preliminarmente pelo atendi-
mento dos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e urgência; pela adequação financeira e orçamen-
tária; e, quanto ao mérito, favorável à Medida Provisó-
ria e pela rejeição da emenda apresentada perante a
Comissão Mista.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

- a Medida Provisória foi remetida à Câmara dos
Deputados no dia 1º de outubro, tendo sido apreciada
naquela Casa no dia 5 de novembro;

- o prazo de quarenta e cinco dias para tramita-
ção da matéria no Congresso Nacional esgotou-se no
dia 1º de novembro, e o de sessenta dias, de vigên-
cia, esgotar-se-á no próximo dia 16.

- a Medida Provisória foi recebida formalmente
pelo Senado Federal no último dia 12.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria.

Designo o Senador César Borges, Relator revi-
sor da matéria, para proferir seu parecer.

PARECER Nº 1.786, DE 2003–PLEN

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para emitir
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, por meio da Mensagem nº
109, de 2003, o Poder Executivo encaminhou a Medi-
da Provisória nº 129, de 17 de setembro de 2003, que
abre crédito extraordinário de R$2,3 bilhões (dois bi-
lhões e trezentos milhões de reais) em favor do Minis-
tério da Fazenda, na Unidade Orçamentária “Recur-
sos sob Supervisão do Ministério da Fazenda”, à con-
ta do Programa Abastecimento de Energia Elétrica.
Esse crédito tem por objetivo suprir a insuficiência de
recursos decorrentes do adiamento da compensa-
ção, nas tarifas de energia, do saldo da Conta de
Compensação de Variação de Valores de Itens da
“Parcela A”, o CVA. O adiantamento do repasse do
saldo da CVA para as tarifas faz-se necessário para a
manutenção da modicidade dos preços públicos co-
brados aos consumidores.

O programa objeto desse crédito foi instituído
pela Medida Provisória nº 127 – que foi também rela-
tada por este Senador –, de 4 de agosto de 2003, que
trata do “Programa Emergencial e Excepcional de
Apoio às Concessionárias de Serviços Públicos de
Distribuição de Energia Elétrica”. A Medida Provisória
nº 127 autorizava o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES) a conceder fi-
nanciamentos às concessionárias de serviços públi-
cos de distribuição de energia elétrica.

Os recursos necessários ao atendimento desse
crédito extraordinário são provenientes da incorpora-
ção do superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial da União do exercício de 2002, conforme au-
torização constante da Medida Provisória nº 127, que
aprovamos aqui e que foi transformada em Projeto de
Lei de Conversão nº 24.

As medidas da atual Medida Provisória nº 129,
de 2003, afiguram-se de acordo com as normas cons-
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titucionais vigentes que tratam dos orçamentos públi-
cos. Além disso, estão presentes os pressupostos de
relevância e urgência, seja pelo interesse coletivo em
manter o fornecimento de energia elétrica em boas
condições e a preços módicos, seja pelo possível im-
pacto que o aumento nos preços públicos possa ter
na economia em um momento em que esta dá sinais
de tênue recuperação.

O § 1º do art. 16 da Lei Complementar nº 101,
de 2000, estabeleceu conceitos sobre adequação fi-
nanceira e orçamentária, que pressupõem a compati-
bilidade da despesa com o Plano Plurianual, com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias e a existência de cré-
ditos suficientes para a sua realização.

A Medida Provisória nº 129, de 2003, afigura-se
adequada tanto do ponto de vista financeiro quanto do
ponto de vista orçamentário. Há suficiência de recursos
que possam acorrer às providências dadas, em face –
repito – da incorporação de superávit financeiro de 2002
ao exercício de 2003, exarada na Medida Provisória an-
teriormente aprovada, a de número 127.

Do ponto de vista do impacto no resultante pri-
mário do Governo Central, cabe registrar que a medi-
da não afetará a meta prevista, uma vez que se trata
de financiamento a ser concedido pelo BNDES.

Quanto à forma de encaminhamento da Medida
Provisória nº 129 ao Congresso Nacional, cumpre as-
sinalar estarem cumpridas as condições previstas no
§ 1º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002CN, segun-
do a qual o texto da medida provisória há de ser enca-
minhado a este Poder fazendo-se acompanhar da
respectiva mensagem e do documento em que se ex-
ponha a motivação do ato.

Quando da elaboração do parecer da Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção, foi apresentada emenda da lavra do Exmº Sr.
Deputado Pauderney Avelino, que propunha a redu-
ção dos valores a serem abertos à conta da ação de
Financiamento no Âmbito do Programa Emergencial
e Excepcional de Apoio às Concessionárias de Servi-
ços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, para
o montante de R$1,8 bilhão. Agora, estamos apro-
vando de R$2,3 bilhões, conforme a medida provisó-
ria encaminhada pelo Poder Executivo.

A justificativa apresentada pelo nobre Parla-
mentar era de que a estimativa encaminhada pelo
Poder Executivo, na Exposição de Motivos que fun-
damentou esta medida provisória, estimava a neces-
sidade de recursos de R$1,8 bilhão para o referido
programa, e o valor encaminhado agora, na verdade,
é de R$2,3 bilhões.

Analisada a emenda quanto aos aspectos lega-
is, regimentais e regulamentares, ela foi considerada
adequada aos quesitos de admissibilidade. No entan-
to, quanto ao mérito, a emenda foi rejeitada, visto que
a Exposição de Motivos que encaminhou a Medida

Provisória nº 127 contém estimativa elaborada pelo
Poder Executivo há mais de quatro meses e que o Te-
souro Nacional, por meio de Nota Técnica, informou
sobre a propriedade do valor solicitado na medida
provisória.

Portanto, o parecer da Comissão Mista de Orça-
mentos concluiu pela aprovação da medida provisória
na forma encaminhada pelo Poder Executivo. No en-
tanto, Sr. Presidente, o texto aprovado pelo Congres-
so Nacional relativo à Medida Provisória nº 127 teve,
recentemente, vetado dispositivo referente às altera-
ções da Lei nº 8.631, de 1993, pelo Chefe do Poder
Executivo, com fundamento no motivo de que esses
dispositivos seriam apreciados quando da aprovação
e discussão da reforma tributária.

A pedido do Governo Federal, incluiremos nesta
medida provisória o referido dispositivo vetado, alte-
rando a sua redação para que as modificações en-
trem em vigor gradativamente, e não imediatamente,
como foi proposto na Medida Provisória nº 127, veta-
da, até que no ano de 2009 a totalidade de sua inten-
ção seja alcançada, o que vai beneficiar os sistemas
isolados, principalmente da região Norte do País, que
utilizam derivados de petróleo para funcionar as ter-
moelétricas, e que não haviam compensado os en-
cargos de tributos pagos pelo uso desse combustível
e que agora estão previstos nesta Medida Provisória,
por meio de emenda que estamos encaminhando,
por solicitação do Governo Federal.

Portanto, o dispositivo proposto busca oferecer
uma solução transitória ao problema referente ao ra-
teio do custo de consumo de combustíveis para a ge-
ração de energia elétrica nos referidos sistemas isola-
dos, recuperando, de forma escalonada, proposta
que já havia sido aprovada tanto na Câmara dos De-
putados como no Senado Federal, quando da trami-
tação da Medida Provisória nº 127.

O Poder Executivo, na exposição de razões do
veto ao Projeto de Lei de Conversão, admite as dis-
torções no setor, ocasionadas pela elevação acima
do esperado dos encargos e tributos e procura soluci-
onar agora, ainda que em parte, esse problema e que
vem beneficiar basicamente os sistemas de energia
isolados da região Norte do País, onde este tipo de
geração é amplamente utilizado.

Assim, em virtude do atraso na apreciação da
Reforma Tributária e da relevância e urgência do dis-
positivo acima mencionado, acatamos a sugestão de
alteração do Poder Executivo e a incorporamos como
emenda do Relator ao texto da Medida Provisória nº
129, de 2003, nos termos do Projeto de Lei de Con-
versão que estou apresentando.

Quanto ao mérito das medidas contidas na Me-
dida Provisória sob análise, esse se encontra mani-
festo nas ações por ela albergadas. Não podemos es-
quecer a importância da manutenção de um sistema

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 38223



de distribuição de energia eficiente e eficaz, bem
como a necessidade de se manterem os preços públi-
cos em níveis módicos para os consumidores.

Entendemos ser necessária a reedição dos dis-
positivos vetados na Medida Provisória nº 127, tendo
em vista o atual andamento da Reforma Tributária e a
urgência e relevância da matéria.

Esse é o relatório.
Voto
Diante do exposto e por considerar que a Medi-

da Provisória nº 129, de 2003, atende aos pressupos-
tos de relevância e urgência, encontra-se formulada
em termos que não ilidem disposições constituciona-
is, manifesta evidentes méritos e não traz prejuízos à
consecução do superávit primário previsto na LDO de
2003, o nosso voto é pela constitucionalidade, rele-
vância e urgência da Medida Provisória; pela adequa-
ção orçamentária e financeira do crédito extraordiná-
rio e pela aprovação, no mérito, da Medida Provisória
nº 129, de 2003, nos termos do Projeto de Lei de Con-
versão em anexo.

Esse é o relatório, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – O parecer

conclui pela apresentação de projeto de lei de conver-
são.

Cópia do parecer encontra-se à disposição das
Senhoras e dos Senhores Senadores nos avulsos da
Ordem do Dia, distribuídos nas suas bancadas.

Antes de iniciar a discussão o Plenário deverá,
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e ur-
gência e pela adequação financeira e orçamentária
da Medida Provisória, nos termos do art. 8º da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator Deputado
Machado (PFL-SE) e do Relator revisor Senador Cé-
sar Borges, pelo atendimento dos pressupostos cons-
titucionais de relevância e urgência e pela adequação
financeira e orçamentária da Medida Provisória.

Aprovados, passa-se à apreciação do mérito.
Passe-se à discussão da Medida Provisória, o

Projeto de Lei de Conversão, e a emenda, em turno
único.

Em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação o projeto de lei de conversão.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Ficam prejudicadas a medida provisória e a

emenda.
A matéria volta à Câmara dos Deputados.

É o seguinte o texto aprovado

TEXTO APROVADO DO
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 27, DE 2003

(Medida Provisória nº 129, de 2003)

Abre, em favor de Encargos Finan-
ceiros da União, crédito extraordinário
no valor de R$2.300.000.000,00 (dois bi-
lhões e trezentos milhões de reais), para
os fins que especifica e altera o art. 8º da
Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto, em favor de Encargos Finan-

ceiros da União, crédito extraordinário no valor de
R$2.300.000.000,00 (dois bilhões e trezentos mi-
lhões de reais), para atender à programação constan-
te do Anexo desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no art. 1º decorrerão de superávit financeiro
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercí-
cio de 2002, conforme autorização constante da Lei
nº 10.762, de 11 de novembro de 2003.

Art. 3º o art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de
1993, com a redação dada pela Lei nº 10.762, de
2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:

“Art. 8º ...................................................
Parágrafo único. (VETADO)
§ 2º O custo a que se refere este artigo

deverá incorporar os seguintes percentuais de
todos os encargos e tributos incidentes, de-
vendo o pagamento do rateio ser realizado
pelo sistema de quotas mensais, baseadas
em previsão anual e ajustadas aos valores re-
ais no próprio exercício de execução:

I – 100% (cem por cento) para o ano
de 2004;

II – 80% (oitenta por cento) para o ano
de 2005;

III – 60% (sessenta por cento) para o
ano de 2006;

IV – 40% (quarenta por cento) para o
ano de 2007;

V – 20% (vinte por cento) para o ano
de 2008; e

VI – zero a partir de 2009.” (NR)”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação. – César Borges, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Item 3:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO
Nº 26, DE 2003

(Proveniente da Medida Provisória nº 131, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei de Conversão nº 26, de 2003, que
estabelece normas para o plantio e comerci-
alização da produção de soja da safra de
2004, e dá outras providências, proveniente
da Medida Provisória nº 131, de 2003.

Relator revisor: Senador Delcídio
Amaral.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
de ontem, quando teve sua apreciação sobrestada,
em virtude da falta de acordo das Lideranças para
deliberação da Medida Provisória nº 129, de 2003.

Durante o prazo de seis dias, após a publicação
da Medida Provisória no Diário Oficial da União, fo-
ram apresentadas 109 emendas perante a Comissão
Mista.

Foi proferido parecer no Plenário da Câmara
dos Deputados, em substituição à Comissão Mista,
Relator: Deputado Paulo Pimenta (PT-RS), prelimi-
narmente pelo atendimento dos pressupostos consti-
tucionais de relevância e urgência, pela adequação fi-
nanceira e orçamentária; e, quanto ao mérito, favorá-
vel à Medida Provisória e às Emendas nºs 1, 7, 8, 9,
10, 18, 20, 24, 32, 49, 64, 67, 81, 82, 83 e 84, nos ter-
mos de Projeto de Lei de Conversão que oferece, e
pela rejeição das demais emendas apresentadas pe-
rante a Comissão Mista.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

- a Comissão Mista foi designada por esta Presidên-
cia no dia 29 de setembro e não se instalou;

- a Medida Provisória foi remetida à Câmara dos De-
putados no dia 9 de outubro, tendo sido aprecia-
da naquela Casa no dia 12 de novembro;

- o prazo de quarenta e cinco dias para tramitação da
matéria no Congresso Nacional esgotou-se no
dia 9 de novembro e o de sessenta dias de vigên-
cia esgotar-se-á no próximo dia 24;

- a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo
Senado Federal no último dia 14.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria. Antes, porém, designo o no-
bre Senador Delcídio Amaral, Relator revisor, a

quem concedo a palavra para oferecer parecer so-
bre a admissibilidade e mérito da matéria.

PARECER Nº 1.787, DE 2003–PLEN

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS.
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, este é o parecer
sobre o Projeto de Lei de Conversão nº 26, de
2003–CN, relativo à Medida Provisória nº 131, de 25
de setembro de 2003, que estabelece normas para o
plantio e comercialização da produção de soja da sa-
fra de 2004, e dá outras providências.

A polêmica sobre a liberação do plantio e da co-
mercialização de organismos geneticamente modifi-
cados no Brasil vem arrastando-se há pelo menos
sete anos. Em meio a acaloradas discussões científi-
cas, jurídicas, políticas e ideológicas, as sementes de
soja transgênica foram introduzidas no Brasil e plan-
tadas, ilegalmente, pelos agricultores brasileiros.

Muitos agricultores, guiados principalmente por
uma intuição empresarial, concluíram pela vantagem
competitiva da soja transgênica RR (Roundup Re-
ady) em termos de redução de custos e de simplifica-
ção dos tratos culturais. Assim, ao longo dos anos,
criou-se uma situação de fato: a maior parte da soja
produzida no Estado do Rio Grande Sul e, em menor
proporção, em outros Estados é transgênica, inobs-
tante seu cultivo comercial ter sido proibido no País,
desde 1998, por força de decisão judicial.

A situação chegou a tal ponto que, no início des-
te ano, para não colocar praticamente toda a safra ga-
úcha na ilegalidade, o Poder Executivo decidiu editar
a Medida Provisória nº 113, de 26 de março de 2003,
posteriormente convertida na Lei nº 10.688, de 13 de
junho de 2003. A norma legalizou a comercialização
da safra de 2003 de soja geneticamente modificada e
proibiu a suas utilização como semente para a safra
de 2004.

Porém é comum os sojicultores guardarem par-
te dos grãos colhidos em uma safra para serem utili-
zados como sementes no plantio da safra seguinte. E
foi o aconteceu. Às vésperas do plantio da safra de
soja de 2004, iniciado no último mês de setembro,
grande parte das sementes disponíveis eram grãos
transgênicos provenientes da produção de 2003. No-
vamente, para evitar prejuízos aos agricultores, o Go-
verno Federal editou a Medida Provisória nº 131, de
2003, permitindo, somente para a safra de 2004, a uti-
lização como semente do grão transgênico produzido
em 2003.

Como se vê, a Medida Provisória nº 131, de
2003, preenche perfeitamente os pressupostos de re-
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levância e urgência, determinados pelo art. 62 da
Carta Magna, como condição necessária para a ad-
missibilidade da medida provisória. A matéria obede-
ce, ainda, aos preceitos de constitucionalidade e juri-
dicidade, nos termos fixados pelos arts. 24, 48 e 225
da Lei Maior e está vazada em boa técnica legislativa.
Além disso, consideramos que a proposta não apre-
senta indícios de implicações orçamentárias e finan-
ceiras, nos termos da Resolução nº 01, de 2002–CN,
conforme exarado pela Comissão de Finanças e Tri-
butação da Câmara dos Deputados.

Não obstante o mérito da medida provisória sob
exame – uma vez que a situação criada exigia ação
emergencial do Poder Executivo, sob pena de assis-
tirmos ao agravamento de conflitos socioeconômicos
envolvendo agricultores, com sérias conseqüências
para o País –, consideramos pertinente a incorpora-
ção de muitas emendas oferecidas pelos nobres Co-
legas Parlamentares.

Relativamente ao mérito, acatamos na íntegra o
projeto sob exame, pelas razões a seguir expostas.

A Emenda nº 1 aperfeiçoa a redação da ementa,
de forma a deixar claro que a lei disporá sobre o plan-
tio e a comercialização de soja geneticamente modifi-
cada referente à safra de 2004. Não abrange, portan-
to, a soja convencional.

Por sua vez, as Emendas nºs 7 e 9 excluem do
art. 1º da Medida Provisória, a previsão da inaplica-
bilidade do art. 5º da Lei 10.688, de 2003, com o ob-
jetivo de manter, para o caso da soja transgênica,
os preceitos fixados pelo Código de Defesa do Con-
sumidor.

As Emendas nºs 8 e 10, ao inserirem a expres-
são “geneticamente modificada” ao art. 1º, tornam o
texto mais claro, uma vez que a medida provisória ob-
jetiva regulamentar a soja transgênica, e não a con-
vencional.

Já as Emendas nºs 18, 20 e 24 estabelecem
que o prazo de comercialização da safra de soja ge-
neticamente modificada de 2004 será até 31 de janei-
ro de 2005, enquanto as Emendas nºs 20 e 24 permi-
tem que o Poder Executivo prorrogue o referido prazo
por até sessenta dias. Essa medida é de extrema im-
portância para adequar a lei ao calendário de comer-
cialização da soja, de modo a não prejudicar o agri-
cultor.

A Emenda nº 32 pretende suprimir o parágrafo
único do art. 3º, que trata do Termo de Ajuste e de
Conduta, de modo a adequar o texto ao art. 62, § 1º,
inciso I, alínea “b” da Constituição Federal, que veda
a edição de medida provisória sobre matéria concer-

nente a Direito Processual Civil, razão pela qual foi
modificado o dispositivo, excluindo do texto a referên-
cia relativa à eficácia de título executivo extrajudicial
do TAC. Também em relação a essa emenda, é perti-
nente a sugestão de prorrogação do prazo até 9 de
dezembro de 2003, para a assinatura do TAC pelo
produtor que quiser plantar soja transgênica, uma vez
que a safra de 2004 ainda se encontra em fase de
plantio.

A Emenda nº 49 estende a todo o Sistema Naci-
onal de Crédito Rural a proibição de aplicar recursos
no financiamento da produção e do plantio de soja ob-
tido em desacordo com a legislação em vigor. Medida
bastante oportuna que se justifica por não haver qual-
quer razão plausível para excluir as instituições priva-
das de tal vedação, conforme inicialmente previsto no
texto original.

As Emendas nºs 81, 82 e 83 alteram a redação
do art. 11 da medida provisória com o objetivo de in-
cluir a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
(Embrapa) na composição da Comissão de Acompa-
nhamento instituída, no âmbito do Poder Executivo,
para a implementação da norma. De fato, o texto ori-
ginal falhou ao não prever a participação e a contribui-
ção do principal órgão brasileiro de pesquisa agrope-
cuária nas atividades dessa Comissão.

As Emendas nºs 97 e 98 visam isentar de res-
ponsabilidade e penalidade os agricultores que plan-
taram a variedade transgênica em safras anteriores à
de 2003. Seria incoerente legalizar as safras de 2003
e 2004 e apenar os produtores rurais que praticaram
a mesma atividade em anos passados.

Além dessas emendas, outras alterações intro-
duzidas pelo Relator no projeto de lei de conversão
apresentado pela Câmara dos Deputados são bas-
tante oportunas e devem também merecer a aprova-
ção desta Casa. Entre elas destacamos:

– a responsabilidade das empresas detentoras
da patente da soja transgênica em caso de danos ao
meio ambiente e a terceiros:

– a proibição do uso, registro, comercialização,
patenteamento e licenciamento de tecnologias gené-
ticas de restrição de uso de processos que levem à
produção de estruturas reprodutivas estéreis;

– o estabelecimento de que a cobrança de ro-
yalties relativos à tecnologia será sobre a comerciali-
zação das sementes;

– a permissão do registro provisório de varieda-
de de soja geneticamente modificada no Registro Na-
cional de Cultivares;
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– a determinação expressa relativa à rotulagem
de produtos ou ingredientes derivados da soja geneti-
camente modificada.

Por fim, concordamos com a rejeição das dema-
is emendas apresentadas, por entender que, ao tratar
de matéria alheia ao plantio e à comercialização de
soja geneticamente modificada referente à safra de
2004, fogem do objeto precípuo da Medida Provisória
nº 131, de 2003.

Sr. Presidente, em face do exposto, o voto é
pela aprovação da Medida Provisória nº 131, de 25 de
setembro de 2003, nos termos do Projeto de Lei de
Conversão nº 26, de 2003, do Congresso Nacional,
aprovado na Câmara dos Deputados, cujo Relator foi
o Deputado Federal Paulo Pimenta, do PT, do Mato
Grosso do Sul.

Muito obrigado.

É o seguinte o Parecer na íntegra

PARECER Nº 1.787, DE 2003

De Plenário, sobre o Projeto de Lei
de Conversão nº 26, de 2003-CN, relativo
à Medida Provisória nº 131, de 25 de se-
tembro de 2003, que estabelece normas
para o plantio e comercialização da pro-
dução de soja da safra de 2004, e dá ou-
tras providências.

Relator Revisor: Senador Delcídio Amaral

I – Relatório

Trata-se de deliberar, em caráter de revisão, so-
bre o Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 26, de
2003-CN, aprovado pela Câmara dos Deputados no
processo de apreciação da Medida Provisória (MPV)
nº 131, de 25 de setembro 2003.

A medida provisória sob exame visa a eximir o
plantio e a comercialização da soja da safra de 2004
do cumprimento das formalidades legais relativas às
atividades que envolvem o uso de espécies genetica-
mente modificadas. Em síntese, é o seguinte o conte-
údo da MPV tal como originalmente formulada pelo
Executivo.

1. Pelo art. 1º, as sementes de soja genetica-
mente modificadas da safra de 2003 reservadas pe-
los agricultores para uso próprio poderão ser planta-
das até 31 de dezembro de 2003, não sendo permiti-
da a compra de novas sementes da categoria para o
plantio. A elas não se aplicam as disposições da Lei
nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995 (Lei de Biossegu-
rança), e dos arts. 8º e 10 da Lei nº 6.938, de 31 de

agosto de 1981 – Lei da Política Nacional do Meio
Ambiente.

2. A comercialização da soja transgênica da sa-
fra de 2004 fica autorizada até 31 de dezembro de
2004. Após essa data, o estoque existente deverá ser
incinerado e os produtores alcançados pelo art. 1º da
MPV deverão observar os termos da legislação vi-
gente sobre organismos geneticamente modificados
para o plantio da soja da safra de 2005 e posteriores.

3. O grão de soja geneticamente modificado da
safra de 2003 não poderá ser comercializado como
semente, tampouco usado como semente em propri-
edade situada em Estado distinto daquele em que foi
produzido (art. 1º, parágrafo único).

4. De acordo com o disposto no art. 2º, a comer-
cialização da soja geneticamente modificada da safra
de 2004 submete-se ao regime da Lei nº 10.688, de
13 de junho de 2003, que autorizou a comercialização
da soja transgênica da safra de 2003.

5. Os produtores de soja modificada da safra de
2004 somente poderão plantar e comercializar a olea-
ginosa se subscreverem Termo de Compromisso,
Responsabilidade e Ajustamento de Conduta (TAC),
que terá eficácia de título executivo extrajudicial (art.
3º), regulamentado pelo Decreto nº 4.846, de 25 de
setembro de 2003

6. O produtor que não subscrever o TAC não po-
derá obter empréstimos e financiamentos de institui-
ções oficiais de crédito, não terá acesso a benefícios
fiscais ou crediticios e não será admitido a participar
de programas de repactuação ou parcelamento de dí-
vidas relativas a tributos e contribuições instituídos
pelo Governo Federal (art. 7º).

7. O produtor de soja transgênica, bem como o
adquirente do produto, que causar danos ao meio
ambiente e a terceiros responderá, solidariamente,
pela indenização ou reparação integral do dano inde-
pendentemente da existência de culpa. A norma ex-
plicita também a responsabilidade exclusiva do pro-
dutor quanto a direitos de terceiros decorrentes do
plantio da variedade geneticamente modificada (arts.
8º e 9º).

8. Fica proibido o plantio de soja transgênica em
unidades de conservação da natureza, terras indíge-
nas, áreas de proteção de mananciais e áreas decla-
radas, mediante portaria do Ministério do Meio Ambi-
ente, prioritárias para a conservação da biodiversida-
de (art. 10).

9. Fica criada Comissão de Acompanhamento
para supervisionar o cumprimento das normas relati-
vas ao plantio e à comercialização da cultivar transgê-
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nica. A Comissão será composta por representantes
dos Ministérios do Meio Ambiente, da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, da Ciência e Tecnologia, do
Desenvolvimento Agrário, do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, da Justiça, da Saúde,
da Segurança Alimentar e Combate à Fome, da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis – Ibama (art. 11).

10. O descumprimento do disposto na MPV e no
TAC implicará multa, a ser aplicada pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor míni-
mo de R$ 16.110,00, acrescido de dez por cento por
tonelada ou fração de soja produzida, limitada ao do-
bro do valor da safra estimada, sem prejuízo de ou-
tras cominações civis, penais e administrativas pre-
vistas em lei (art. 12 da MPV e art. 4º do Decreto nº
4.846, de 2003).

Na Câmara dos Deputados, a MPV nº 131, de
2003, recebeu cento e nove emendas. A relatoria
coube ao Deputado Paulo Pimenta, cujo parecer,
aprovado em Plenário, concluiu pela apresentação
do Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2003, que
incorporou, na íntegra ou parcialmente, as emendas
de nºs 1, 7, 8, 9,10,18, 20, 24, 32, 49, 64, 67, 81, 82,
83, 84, 97 e 98, com a rejeição das demais emendas
oferecidas.

Em relação ao texto original, o projeto de lei de
conversão sob exame introduz alterações de forma a
aprimorar a proposta. As principais modificações po-
dem ser assim resumidas:

1. O prazo de comercialização da soja genetica-
mente modificada da safra de 2004 foi estendido de
31 de dezembro de 2004 para 31 de janeiro de 2005,
podendo ser prorrogado por até sessenta dias, medi-
ante ato do Poder Executivo (art. 2º, caput, e § 1º).

2. O Termo de Compromisso, Responsabilidade
e Ajustamento

de Conduta (TAC) não mais terá eficácia de títu-
lo executivo extrajudicial e poderá ser firmado pelo in-
teressado até o próximo dia 9 de dezembro (art. 3º
parágrafo único).

3. Os produtos ou ingredientes derivados da
soja geneticamente modificada de que trata esta lei
deverão ser rotulados, sem prejuízo do cumprimento
das disposições do Código de Defesa do Consumidor
– Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (art. 6º).

4. O produtor que não subscrever o TAC não po-
derá obter empréstimos e financiamentos de institui-
ções integrantes do Sistema Nacional de Crédito Ru-
ral (SNCR), ou seja, o PLV estende a proibição, antes

restrita às instituições oficiais de crédito, às institui-
ções privadas. Fica vedado, igualmente, a todas insti-
tuições do SNCR, e não somente às oficiais, aplicar
recursos no financiamento da produção e plantio de
variedades obtidas em desacordo com as normas le-
gais vigentes (arts. 7º e 8º).

5. A responsabilização por danos ao meio ambi-
ente e a terceiros fica estendida também às empresas
detentoras da patente da soja geneticamente modifi-
cada, excluindo-se dessa obrigação o adquirente de
soja transgênica (parágrafo único do art. 9º).

6. Estabelece que os royalties relativos à tec-
nologia serão cobrados sobre as sementes (art. 10).

7. Veda a utilização, a comercialização, o regis-
tro, o patenteamento e o licenciamento de tecnologi-
as genéticas de restrição de uso aplicáveis à cultura
da soja (art. 12).

8. Estende a todos os que plantaram soja gene-
ticamente modificada em safras anteriores a legaliza-
ção prevista pela Lei nº 10.688, de 13 de junho de
2003 (originalmente MPV nº 113, de março de 2003),
e pela MPV sob exame (art. 13).

9. Por fim, introduz dispositivo autorizando o
registro provisório de variedade de soja genetica-
mente modificada no Registro Nacional de Cultiva-
res (art. 14).

II– Análise da Matéria

A polêmica sobre a liberação do plantio e da co-
mercialização de organismos geneticamente modifi-
cados no Brasil vem se arrastando há pelo menos
sete anos. Em meio a acaloradas discussões científi-
cas, jurídicas, políticas e ideológicas, as sementes de
soja transgênica foram introduzidas no Brasil e plan-
tadas, ilegalmente, pelos agricultores brasileiros,
principalmente no Estado do Rio Grande do Sul.

Muitos agricultores, guiados principalmente por
intuição empresarial, concluíram pela vantagem com-
petitiva da soja transgênica Roundup Ready em ter-
mos de redução de custos e de simplificação dos tra-
tos culturais. Assim, ao logo dos anos, criou-se uma
situação de fato: a maior parte da soja produzida no
Estado do Rio Grande do Sul, e, em menor propor-
ção, em outros estados, é transgênica, inobstante
seu cultivo comercial ter sido proibido, no País, desde
1998, por força de decisão judicial.

A situação chegou a tal ponto que, no início
deste ano, para não colocar praticamente toda a sa-
fra gaúcha na ilegalidade, o Poder Executivo decidiu
editar a Medida Provisória nº 113, 26 de março de
2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.688,

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 38229



de 13 de junho de 2003. A norma legalizou a comer-
cialização da safra de 2003 de soja geneticamente
modificada e proibiu a sua utilização como semente
para a safra de 2004.

Porém, é comum os sojicultores guardarem par-
te dos grãos colhidos em uma safra para serem utili-
zados como semente no plantio da safra seguinte. E
foi o que aconteceu. As vésperas do plantio da safra
de soja de 2004, iniciada no último mês de setembro,
grande parte das sementes disponíveis eram grãos
transgênicos provenientes da produção de 2003. No-
vamente, para evitar prejuízos aos agricultores, o Go-
verno Federal editou a Medida Provisória nº 131, de
2003, permitindo, somente para a safra de 2004, a uti-
lização, como semente, do grão transgênico produzi-
do em 2003.

Como se vê, a Medida Provisória nº 131, de
2003, preenche perfeitamente os pressupostos de re-
levância e urgência, determinados pelo art. 62 da
Carta Magna, como condição necessária para a ad-
missibilidade da MPV. A matéria obedece, ainda, os
preceitos de constitucionalidade e juridicidade, nos
termos fixados pelos arts. 24, 48 e 225 da Lei Maior, e
está vazada em boa técnica legislativa. Além disso,
consideramos que a proposta não apresenta indícios
de implicações orçamentárias e financeiras, nos ter-
mos da Resolução nº 1, de 2002-CN, conforme o exa-
rado pela Comissão de Finanças e Tributação da Câ-
mara dos Deputados.

Inobstante o mérito da MPV sob exame – uma
vez que a situação criada exigia ação emergencial do
Poder Executivo, sob pena de assistirmos ao agrava-
mento de conflitos socioeconômicos envolvendo os
agricultores, com sérias conseqüências para o País
–, consideramos pertinente a incorporação de muitas
das emendas oferecidas pelos nobres colegas parla-
mentares.

Relativamente ao mérito, acatamos na íntegra o
PLV sob exame, pelas razões a seguir expostas.

A Emenda nº 1 aperfeiçoa a redação da ementa,
de forma a deixar claro que a lei disporá sobre o plan-
tio e a comercialização de soja geneticamente modifi-
cada referente à safra de 2004. Não abrange, portan-
to, a soja convencional.

Por sua vez, as Emendas nº 7 e 9 excluem do
art. 1º da MPV a previsão da inaplicabilidade do art. 5º
da Lei nº 10.688, de 2003, com o objetivo de manter,
para o caso da soja transgênica, os preceitos fixados
pelo Código da Defesa do Consumidor.

As Emendas nº 8 e 10, ao inserir a expressão
geneticamente modificada ao art. 1º, tornam o texto

mais claro, uma vez que a MPV objetiva regulamentar
a soja transgênica, e não a convencional.

Já as Emendas nº 18, 20 e 24 estabelecem que
o prazo de comercialização da safra de soja genetica-
mente modificada de 2004 será até 31 de janeiro de
2005, enquanto que as Emendas nº 20 e 24 permitem
que o Poder Executivo prorrogue o referido prazo por
até sessenta dias. Essa medida é de extrema impor-
tância para adequar a lei ao calendário de comerciali-
zação da soja, de modo a não prejudicar o agricultor.

A Emenda nº 32 pretende suprimir o parágrafo
único do art. 3º, que trata do TAC, de modo a adequar
o texto ao art. 62, § 1º, I, b da Constituição Federal,
que veda a edição de Medida Provisória sobre maté-
ria concernente a direito processual civil; razão pela
qual foi modificado o dispositivo excluindo do texto a
referência relativa à eficácia de título executivo extra-
judicial do TAC. Também em relação a essa emenda,
é pertinente a sugestão de prorrogação do prazo, até
9 de dezembro de 2003, para a assinatura do TAC
pelo produtor que quiser plantar soja transgênica –
uma vez que a safra de 2004 ainda encontra-se em
fase de plantio.

A Emenda nº 49 estende a todo o Sistema Naci-
onal de Crédito Rural (SNCR) a proibição de aplicar
recursos no financiamento da produção e do plantio
de soja obtida em desacordo com a legislação em vi-
gor. Medida bastante oportuna que se justifica por
não haver qualquer razão plausível para excluir as
instituições privadas de tal vedação, conforme inicial-
mente previsto no texto original.

As Emendas nºs 81, 82 e 83 alteram a redação
do art. 11 da MPV com o objetivo de incluir a Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) na
composição da Comissão de Acompanhamento insti-
tuída, no âmbito do Poder Executivo, para a imple-
mentação da norma. De fato, o texto original falhou ao
não prever a participação e a contribuição do principal
órgão de pesquisa agropecuária brasileiro nas ativi-
dades dessa Comissão.

As Emendas nºs 97 e 98 visam a isentar de res-
ponsabilidade e penalidade os agricultores que plan-
taram a variedade transgênica em safras anteriores à
de 2003. Seria incoerente legalizar as safras de 2003
e 2004 e apenar os produtores rurais que praticaram
a mesma atividade em anos passados.

Além dessas emendas, outras alterações intro-
duzidas pelo relator no projeto de lei de conversão
apresentado pela Câmara dos Deputados são bas-
tante oportunas e devem também merecer aprovação
desta Casa. Dentre elas destacamos:
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– a responsabilidade das empresas detentoras da pa-
tente da soja transgênica em caso de danos ao
meio ambiente e a terceiros;

– a proibição do uso, registro, comercialização, pa-
tenteamento e licenciamento de tecnologias ge-
néticas de restrição de uso de processos que le-
vem à produção de estruturas reprodutivas esté-
reis;

– o estabelecimento de que a cobrança de royalties
relativos à tecnologia será sobre a comercializa-
ção das sementes;

– a permissão do registro provisório de variedade de
soja geneticamente modificada no Registro Naci-
onal de Cultivares;

– a determinação expressa relativa à rotulagem de
produtos ou ingredientes derivados da soja gene-
ticamente modificada.

Por fim, concordamos com a rejeição das de-
mais emendas apresentadas, por entender que – ao
tratar de matéria alheia ao plantio e á comercializa-
ção de soja geneticamente modificada referente à
safra de 2004 – fogem do objeto precípuo da MPV
nº 131, de 2003.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela aprovação da
Medida Provisória nº 131, de 25 de setembro de
2003, nos termos do Projeto de Lei de Conversão nº
26, de 2003-CN, aprovado na Câmara dos Deputa-
dos.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB –
RN) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – V. Exª
tem a palavra pela ordem, sobre a matéria.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB –
RN. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, gostaria de solicitar a palavra como Líder do
PMDB após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – V. Exª
está inscrito.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – O parecer
é favorável.

Cópia do parecer encontra-se à disposição das
Senhoras e dos Senhores Senadores em suas res-
pectivas bancadas.

Antes de iniciar a discussão, o Plenário deverá,
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e ur-
gência, e pela adequação financeira e orçamentária

da Medida Provisória, nos termos do art. 8º da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator: Deputado
Paulo Pimenta (PT-RS), e do Relator revisor, Sena-
dor Delcídio Amaral, pelo atendimento dos pressu-
postos constitucionais de relevância e urgência, e
pela adequação financeira e orçamentária da Medida
Provisória.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados, passa-se à apreciação do mérito.
Passamos à discussão do Projeto de Lei de

Conversão nº 26, de 2003, da Medida Provisória e das
emendas apresentadas perante a Comissão Mista.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Peço a pala-
vra para discutir, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço
a palavra para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com a
palavra o Senador Osmar Dias.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Pela ordem, Sr. Presidente, mesmo em relação à ur-
gência e à admissibilidade, quero que fique registrado
o meu voto contra, independentemente de iniciar a
discussão do mérito.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – A Ata re-
gistrará o voto contrário da Senadora Heloisa Helena
quanto à admissibilidade e à constitucionalidade da
matéria.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em dis-
cussão o mérito.

Com a palavra o Senador Osmar Dias.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para discutir.

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, pedi a palavra para discutir e apoiar o re-
latório do Senador Delcídio Amaral, principalmente
porque estamos aqui para responder a uma pergunta:
quem errou? Os produtores gaúchos que, trazendo
semente clandestina, iniciaram esse processo, ou o
Governo anterior e o atual, mais o Congresso, que
não regulamentaram a matéria quando a sociedade
brasileira discutia e pedia a regulamentação dela?

Acredito que o erro maior foi cometido pelo Go-
verno anterior. Errou o atual Governo, que já teve
tempo de regulamentar ou de mandar um projeto e só
o fez agora, depois de instalada toda essa polêmica.
Errou também o Congresso Nacional que não tomou
a iniciativa de regulamentar a matéria, apesar de mui-
tos apelos da sociedade brasileira para que o fizesse.

O outro equívoco, Sr. Presidente, é que esta-
mos discutindo transgênicos como se tivéssemos um
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só transgênico: a soja da Monsanto. Devemos discu-
tir essa matéria tendo em vista o lado científico, tendo
em vista o lado técnico, levando em conta que a
transgenia nada mais é que um capítulo da biotecno-
logia e que inúmeros transgênicos são consumidos
pela sociedade mundial e também pela sociedade
brasileira. O próprio Idec - Instituto de Defesa do Con-
sumidor - foi a um supermercado e coletou 32 produ-
tos aleatoriamente. Dos 32, 11 continham transgêni-
cos, inclusive - como já disse aqui - alimentos para
bebês. Por exemplo, o Nestogeno continha um per-
centual de transgênicos.

O que devemos discutir é se determinado trans-
gênico que está em discussão causa algum dano à
saúde e se causa algum dano ao meio ambiente. A
questão comercial vem depois. Em primeiro lugar, te-
mos de obter resposta para duas questões: o trans-
gênico que estamos discutindo causa dano à saúde
humana? Se a resposta for não, avançamos para a
segunda pergunta: causa algum dano ao meio ambi-
ente? Se a resposta for não, aí podemos fazer a ter-
ceira pergunta: é bom comercialmente? Sendo a res-
posta positiva, aí sim, podemos pensar em introduzir
aquele transgênico.

Entretanto, a discussão se transformou em dis-
puta. Quem defende a regulamentação dos transgê-
nicos, quem defende a regulamentação dos organis-
mos geneticamente modificados, passou a ser taxado
de defensor da Monsanto. Nunca falei com ninguém
da Monsanto, nunca recebi ninguém da Monsanto.
Não tenho interesse que a Monsanto se dê bem ou se
dê mal, não tenho nenhum interesse na questão.
Apenas é preciso que avancemos na discussão sob o
ponto de vista científico e tecnológico. Por isso, a Co-
missão de Educação, atendendo requerimento do
Senador Juvêncio da Fonseca, vai trazer cientistas
para debater esse tema aqui.

Quero levantar uma questão para aqueles que,
intransigentemente, defendem a proibição dos trans-
gênicos no País. A Embrapa está concluindo – e aí
peço a atenção principalmente dos Senadores que
assinaram a emenda para suprimir o art. 14 da medi-
da provisória – a pesquisa que irá proporcionar aos
produtores brasileiros, e os do mundo inteiro até, te-
rem uma variedade transgênica resistente à seca.
Segundo informações que obtive, essa variedade
transgênica, resistente à seca, vai resistir até 40 dias
sem chuva, sem nenhuma precipitação. Será que va-
mos proibir também a introdução dessa variedade
transgênica resistente à seca?

Há uma outra variedade, que está em fase final
de experimentação, que vai conter insulina orgânica.

Ou seja, ao se consumir um bife à base de soja, ou
qualquer alimentação derivada da soja, estaremos já
proporcionando aos diabéticos o consumo da insulina
orgânica. Será que aqueles que defendem a proibi-
ção dos transgênicos vão proibir a introdução dessa
variedade?

Então, vamos ampliar esse debate, tirando o
foco da questão Monsanto, porque transgênico não é
sinônimo de Monsanto. Transgênico é o resultado do
avanço da ciência em biotecnologia.

Há também, em fase final de experimentação,
uma variedade de tomate que vai oferecer a caracte-
rística de proporcionar aos homens resistência ao
câncer de próstata; vai ser praticamente uma vacina
contra o câncer de próstata para os homens, e de
mama para as mulheres. Então, vamos impedir a in-
trodução de uma variedade de tomate que tenha essa
característica?

Quero chamar a atenção dos Senadores que
assinaram a emenda para suprimir o art. 14: nos va-
mos prejudicar não somente a Embrapa, a Codetec
ou os institutos de pesquisa, vamos prejudicar o Bra-
sil, porque, ao não se permitir o registro provisório de
variedades, estaremos impedindo que a Embrapa, ao
finalizar as pesquisas da variedade resistente à seca,
ao finalizar as pesquisas da variedade com insulina,
registre a patente dessas variedades. Qualquer em-
presa multinacional, inclusive a Monsanto, poderá se
apropriar daquela variedade e registrá-la como se
dela fosse a invenção.

Prestem atenção na impropriedade, na inopor-
tunidade da emenda que suprime o art. 14. O art. 14
não está liberando semente e grão para a comerciali-
zação. Ele está autorizando a Embrapa, a Codetec,
todas as empresas de pesquisa a registrarem provi-
soriamente. Se a legislação que vier posteriormente à
medida provisória autorizar o plantio de transgênicos,
a Embrapa poderá registrar a patente daquela varie-
dade, criada pelo trabalho dos seus pesquisadores.
Mas, poderemos condenar a Embrapa a perder o di-
reito de registrar a patente e cobrar royalties depois,
e dar esse direito a qualquer outra empresa, que, es-
pertamente, vai se apropriar daquela invenção – não
é nem espertamente, no caso é inteligentemente
mesmo –, porque vamos, se suprimirmos o art. 14,
proibir o registro provisório. Ora, a Embrapa está fina-
lizando as pesquisas; se ela não o fizer, alguém regis-
tra em nome dela, e ela não vai poder registrar, se su-
primirmos o art. 14. Então, faço aqui um apelo.

Não gostaria de estar votando essa medida pro-
visória, até falo olhando para a Senadora Heloísa He-
lena, pois sei que S. Exª não concorda com a minha
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tese, mas, digo a S. Exª que eu também não gostaria
de estar votando a medida provisória. Ela está legali-
zando uma situação que pode ser até irregular, mas
não podemos condenar os produtores porque, antes
dos produtores, este Congresso já deveria ter regula-
mentado a matéria.

O Governo passado e o atual deveriam ter man-
dado para cá um projeto para regulamentar a matéria,
já que projeto de lei de Senador não passa mesmo.
Então, é preciso que o Executivo mande. Não estou
aqui a defender a liberação geral para os transgêni-
cos. Trato essa questão com seriedade, e entendo
que o projeto de lei que vamos aprovar depois dessa
medida provisória terá que conter todos os rigores
possíveis para se evitar que transgênicos que cau-
sem danos à saúde e ao meio ambiente possam ser
introduzidos em nosso mercado. Agora, não usem o
argumento de que o mercado internacional está aber-
to aos convencionais e aos transgênicos, não. Hoje,
no mundo, plantam-se 72 milhões de hectares de
soja; 37,5 milhões de hectares são de soja transgêni-
ca. Lá no Paraná, o Governador proibiu o plantio,
usando o argumento de que a China só compra soja
convencional. Não é verdade! A China comprou 15
milhões de toneladas de soja transgênica dos Esta-
dos Unidos, 3 milhões de toneladas de soja transgê-
nica da Argentina, e acaba de fechar um contrato de 2
milhões de toneladas de soja transgênica com o Rio
Grande do Sul. O que a China exige? Rastreabilidade
e certificação.

Lutei para que no Paraná se introduzisse um
projeto de lei, que o Deputado Augustinho Zucchi, do
meu Partido, o PDT, apresentou na Assembléia Le-
gislativa, para que se exigisse dos produtores rastre-
abilidade e certificação. O que os chineses, france-
ses, ingleses e todos os compradores do mundo que-
rem é saber o que estão comprando: se estão com-
prando soja convencional ou soja transgênica. E a
obrigação de quem planta e quer vender é certificar.
Se certificarmos, rotularmos e dermos condições
para que tanto os compradores quanto os consumi-
dores nacionais saibam o que estão consumindo, eu
defendo, sim, a liberação dos transgênicos, dentro de
regras rigorosas que exijam o Rima – Relatório de
Impacto Ambiental –, que exijam cuidados, o atesta-
do de responsabilidade de conduta, o TAC. Tudo isso
pode ser exigido.

O que não podemos é, suprimindo o art. 14, de-
sestimular e jogar por terra toda a pesquisa desenvol-
vida pela Embrapa nesse tempo. E digo a V. Exªs que
hoje temos a Codetec, com 1.200 hectares de experi-
mentos, cujos resultados de pesquisa seriam pratica-

mente jogados na lata-de-lixo, desde 1998, ano em
que a pesquisa foi implantada. A Embrapa, a Funda-
ção Mato-grossense e a Monsanto, com 400 hecta-
res, fazem pesquisa para chegar a variedades que
não são apenas resistentes ao glifosato.

Fico triste quando os ambientalistas se apode-
ram da única bandeira que parece existir na questão
dos transgênicos para dizer que podemos estar pro-
vocando erosão genética e, com o cruzamento da va-
riedade transgênico com outras variedades, mons-
tros que habitarão o nosso planeta. Não há esse pro-
blema, segundo a ciência já comprovou, de erosão
genética ou de cruzamentos que criem variedades
que signifiquem algum monstro colocado sobre a ter-
ra. De outro lado, os ambientalistas deveriam defen-
der a menor aplicação de herbicida sobre o solo.

O que ocorre quando se usa a variedade con-
vencional? Todos os produtores são obrigados a apli-
car, antes do plantio, o glifosato. O produtor aplica o
glifosato, planta, aplica o herbicida pré-emergente,
antes da soja emergir, e, depois, o pós-emergente,
que é seletivo e não pega a soja, mas acaba com a
erva daninha, deixando a soja. São, portanto, duas
aplicações de herbicida que se fazem depois do plan-
tio da soja. Com o transgênico, o produtor não faz a
dessecagem com o glifosato; ele planta; a soja nasce;
e só desseca com o glifosato depois que a soja nascer,
dessa forma evitando duas aplicações de herbicida.

O que é melhor para o meio ambiente: duas apli-
cações de herbicida ou nenhuma? É preciso dizer
que os herbicidas aplicados na soja são altamente tó-
xicos, e o glifosato tem grau de toxidade quatro. Isso
quer dizer que é muito menos tóxico do que os herbi-
cidas usados. Aliás, já se usa na soja convencional o
glifosato, que vai ser utilizado na soja transgênica.
Sob o ponto de vista do meio ambiente, não tenho ne-
nhum temor em defender a questão dos transgêni-
cos. Sob o ponto de vista da saúde humana, a Ciên-
cia já deu todos os pareceres. Todos os cientistas que
ouvimos já deram pareceres de que não há problema
algum. Portanto, se quisermos falar apenas de soja
transgênica, vamos falar, mas, se quisermos ampliar
o debate para falarmos de transgênicos como um ca-
pítulo da biotecnologia, o debate ficará bem melhor,
mais embasado tecnicamente e poderemos fazer
uma legislação que atenda às necessidades e exi-
gências dos que têm preocupação com a liberação,
mas também atenda aos que têm a convicção de que
temos que compartilhar desse progresso da Ciência,
até porque sabemos que a concorrência e a competi-
tividade crescem a cada dia e, se não estivermos com
nossas entidades de pesquisa em condições de ofe-
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recer essas sementes aos produtores brasileiros, va-
mos perder na concorrência internacional.

Por isso, Sr. Presidente, apóio integralmente o
parecer do Senador Delcídio Amaral. Cumprimento
S. Exª pela clareza da sua exposição. Prestei atenção
da primeira à última palavra. Vou votar a favor do rela-
tório, mas contra, principalmente, a emenda que quer
suprimir o art. 14, porque ela é contra os interesses da
Embrapa, das empresas de pesquisa e, sobretudo,
do País. É preciso prestar atenção no que está sendo
votado. Não estamos suprimindo o direito de a
Embrapa vender semente no mercado, estamos su-
primindo o direito de a Embrapa registrar provisoria-
mente variedades que só poderão ser comercializa-
das se houver uma lei neste País que autorize a co-
mercialização das sementes posteriormente.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com a

palavra o Senador Jonas Pinheiro.
S. Exª dispõe de dez minutos, na forma do Regi-

mento.
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, depois das explicações do profissio-
nal, produtor e Líder Senador Osmar Dias, pouca coi-
sa a respeito da medida provisória temos que ofere-
cer ao Plenário.

Mas eu queria apenas, Sr. Presidente, dizer que
hoje, no mundo, já se plantam 65 milhões de hectares
de transgênicos. E em se tratando de transgênicos,
eu gostaria de contar uma história sobre o algodão Bt.
Os “matutos” americanos, há mais de cem anos, Sr.
Presidente, já sabiam que nas terras onde havia o
Bacillus thuringiensis – portanto recebeu o nome
de Bt – não havia lagarta. Então, fez-se até um trans-
porte de terra de onde havia o Bt para os lugares onde
não havia, exatamente para levar aquele bacilo que
evitava a lagarta.

O que fizeram os pesquisadores e cientistas há
25 anos? Depuraram aquele bacilo, retiraram a prote-
ína e aplicaram na semente do algodão. Pois bem,
essa proteína circulando na seiva do algodão age nas
lagartas que são as piores pragas do algodão, tanto a
lagarta rosada como a lagarta-das-maçãs ou o curu-
querê. A proteína age quando a lagarta começa a co-
mer, no início da sua vida, fazendo com que ocorra
um estreitamento do esôfago que a mata antes que
entre na fase de destruição.

Isso é um combate biológico, não faz mal a nin-
guém nem ao meio ambiente. E veja mais: na região
do Mississipi, nos Estados Unidos, onde se planta

muito algodão, quem usa o Bt faz apenas duas aplica-
ções de defensivo agrícola por ano contra as pragas
que não são lagartas, como o tripes, entre tantas ou-
tras. Quando ele não aplica o Bt, ele é obrigado a apli-
car entre 12 e 15 vezes o defensivo agrícola.

Agora, pergunto: quem faz mais mal ao meio
ambiente? Aquele que faz duas aplicações ou aquele
que faz quinze? Quem faz mais mal à saúde huma-
na? Aquele que faz duas aplicações ou o que faz
quinze? E o que faz mais mal ao bolso do produtor?
Fazer duas ou quinze aplicações?

O algodão Bt é um exemplo que temos a ofere-
cer ao Brasil, mostrando que não podemos mais dizer
que os transgênicos são do outro mundo, e do mundo
mau.

A soja é aquilo que o Senador Osmar Dias já
disse. A aplicação do glifosato, que genericamente no
comércio tem o nome de Roundup Ready e pode ter
outros nomes, mata toda erva daninha e deixa ape-
nas a soja resistente a ele.

Sr. Presidente, há 150 mil produtores gaúchos
que possuem até 50 hectares de terra. Eles estão
plantando o chamado grão ou semente Maradona, ou
semente roubada, porque é a única maneira de terem
economia no plantio de soja. É por isso que eles es-
tão plantando!

Por isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
penso de acordo com o Professor, Senador Osmar
Dias, que diz que é preciso votar o parecer do eminente
Senador Delcídio Amaral como veio da Câmara Fede-
ral. E, se porventura vier a ser destacada a emenda de
alguns Parlamentares, nós seremos contra.

Parece-me que há aqui uma confusão. E falei
muito com o eminente Senador Sibá Machado que eu
gostaria de aqui elogiar a sua vigília cívica, razão por
que apresentou esta emenda. O art. 14 está assim re-
digido: “Fica autorizado para a safra 2003/2004 o re-
gistro provisório da variedade de soja geneticamente
modificada no registro nacional de cultivares, sendo
vedada expressamente sua comercialização como
semente”. Acrescenta, ainda, que o Ministério da
Agricultura vai acompanhar isso e repete no § 2º: “A
vedação prevista no caput permanecerá até a exis-
tência de legislação específica que regulamente a co-
mercialização de semente de soja geneticamente
modificada no País”.

Srªs e Srs. Senadores, o que está causando
confusão é que parece que o art. 14 vai proteger a se-
mente Maradona, a semente roubada, a semente
contrabandeada, permitindo a plantação na safra de
2003/2004. Não é isso o que está o art. 14 a proteger.
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São aqueles 1,6 mil hectares de soja que estão sendo
utilizados como pesquisa. E, como disse o Senador
Osmar Dias, dos 1,6 hectares, a Codetec, no Paraná,
uma junção de cooperativas, está fazendo pesquisa
em 1,2 mil hectares. A Embrapa, a Fundação Mato
Grosso e a Monsanto fazem essa experiência em
mais 400 hectares.

Srªs e Srs. Senadores, há cerca de três meses
recebi no meu gabinete um Senador francês, o Sr.
Jean Bizet, que é o Presidente da Comissão de Bio-
tecnologia do Senado francês e do Mercado Comum
Europeu, da Comunidade Européia. Ele me informou
de que na Europa, a partir do dia 1º de janeiro, não vai
haver mais barreiras para o uso de transgênicos a
não ser pela rotulagem quando o produto transgênico
tiver mais de 0,9% de transgenia.

Olhem que o mundo vai ficar aberto! O proble-
ma que tínhamos era comercial: não havia mercado
para a soja transgênica. E agora nós vamos também
ter mercado para a cultura transgênica. Vai haver três
linhas de alimentos no Brasil e no mundo: a orgânica,
que é mais cara; a convencional, que tem um preço
médio; e a transgênica, que vai ter o preço menor.

Olhem que o mundo vai consumir o que bem en-
tender!

Portanto, eu peço perdão àqueles que assina-
ram esta emenda, mas nós vamos votá-la porque a
emenda ao art. 14 está sendo mal interpretada.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra ao nobre Senador Arthur Virgílio, para dis-
cutir.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, o Senador Jonas Pinheiro
acaba de fazer um grande pronunciamento. Também
a fala do Senador Osmar Dias pareceu-me definitiva,
a ponto de, não sendo eu alguém especializado nes-
se tema, se nenhuma leitura prévia tivesse feito sobre
o mesmo, creio que o pronunciamento do Senador
Osmar Dias e o que lhe complementou o conteúdo da
fala do Senador Jonas Pinheiro teriam feito absoluta-
mente minha opinião.

O Senador Osmar Dias me convenceu no plano
ambiental. Passo, sem dúvida alguma, a me perfilar
na sua esquadra: a favor da aprovação da matéria,
com uma lei rigorosa que preveja o dano ambiental e
os cuidados com a saúde humana e que obrigue a ro-
tulagem e que tome todas as medidas tecnológicas e
econômicas.

Tenho comigo um texto preparado pela Asses-
soria do PSDB, competente como ela é, mas eu o es-
tou deixando de lado, porque prefiro falar como al-
guém que não iria aparentar um conhecimento que
não tem. Falarei exatamente pela percepção que te-
nho tido da leitura de jornais, pelo que ouvi do pronun-
ciamento do Senador Osmar Dias e pela idéia que vai
se avolumando na minha cabeça. Essa idéia é a de
que, se o Brasil perde a possibilidade de investir pro-
fundamente na pesquisa dos transgênicos, o País
pode estar perdendo igualmente um bonde tecnológi-
co tão expressivo quanto aquele da primeira revolu-
ção industrial.

Vejo boa-fé no seio daqueles que combatem a
medida provisória do Governo, mas vejo, por outro
lado, que essa boa-fé não atenta para a guerra co-
mercial que acontece na Europa. Se é verdade, e é
verdade, que os transgênicos recebem uma carga de
herbicida com menor perigo para a saúde humana,
portanto, com menos dano potencial ao meio ambien-
te, é verdade igualmente que se passa a consumir
menos herbicida. No Brasil, apenas no Brasil, o mer-
cado de herbicidas atinge US$3 bilhões/ano. E nós
temos na Europa uma indústria possante, que passa-
ria a faturar menos, a lucrar menos, sem dúvida algu-
ma, a empregar menos, a se desdobrar de maneira
menos eficaz do que no momento presente. Logo,
pergunto a Casa se me equivoco, quando arrisco di-
zer que a indústria européia de herbicidas teria inte-
resse em barrar a caminhada e a pesquisa sobre os
transgênicos.

Se é assim, Sr. Relator Delcídio Amaral, que fez
aqui uma peça muito competente, eu tenho mais uma
vez a convicção de que o certo é votar a favor da ma-
téria tal qual ela veio da Câmara, tal qual ela aqui che-
gou. Fiz emendas. O PSDB teve o cuidado de apre-
sentar, por intermédio de vários Senadores seus,
emendas ao texto, que foram refugadas. Entende-
mos que era melhor, do ponto de vista tático e estra-
tégico e do ponto de vista do País, não insistir no des-
taque as nossas emendas, porque o convencimento
sobre nós se avolumava de que era melhor aprovar-
mos a matéria tal como ela vinha e que isso serviria
de maneira mais adequada aos interesses do Brasil.

Portanto, Sr. Presidente, ouço técnicos da
Embrapa, que, na sua maioria, se manifestam a favor
da liberação, com todos os cuidados já mencionados
pelos Senadores Delcídio Amaral, Jonas Pinheiro e
Osmar Dias e por mim mesmo endossados, com to-
dos os cuidados e todos os rigores da lei, uma lei que
diga o que pode e o que não pode, o que deve e o que
não deve ser feito.
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Prezado Líder Agripino Maia, o que me parece
imprudente é que arrisquemos, em uma só tacada, a
possibilidade de desenvolvimento para o futuro do se-
tor mais dinâmico da economia brasileira. A economia
brasileira hoje produz saldos de balança comercial
graças ao agronegócio, graças à agricultura, graças
ao setor primário. Se nos imaginarmos podando a
perspectiva de desenvolvimento do setor primário
para o futuro, estaremos – quem sabe – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, legando a este Brasil a con-
dição do atraso na hora em que ele mais poderia des-
lanchar na frente dos seus concorrentes, exatamente
atrasando – e seria esta a nossa postura conservado-
ra – o setor que pudesse desenvolver o País e lhe dar
ganhos mais substanciais e mais líquidos. E me refi-
ro, de novo, ao setor primário, de novo à agricultura e
de novo ao agronegócio.

Levei a sério, Sr. Presidente, tudo o que li e ouvi.
Eu ouvi que há mercado que se fecha para os trans-
gênicos. Isso é sério! Alguém produz pensando no
acesso ao mercado. Li e ouvi que há crescentes mer-
cados que se abrem para o transgênicos. Isso é sério
e deve ser levado na devida conta. E quem ficará com
a melhor fatia no final? No futuro próximo vão-se pro-
duzir mais transgênicos ou mais produtos pelo méto-
do tradicional? Parece-me que será, precisamente, a
capacidade de esses produtos serem ou não assimi-
lados pelo mercado mundial. Se eu souber que planto
e que alguém compra, eu planto de um jeito; se eu
souber que alguém compra eu plantando de outro jei-
to, vou exatamente plantar do outro jeito. É essa a no-
ção que eu tenho, pelo princípio básico de funciona-
mento do sistema capitalista de produção.

Logo, está em jogo quem ganhará os mercados,
mas também não podemos ficar para trás. Portanto,
precisamos dedicar-nos para valer à pesquisa dos
transgênicos. E nenhuma empresa é mais competen-
te, talvez na América Latina, talvez no mundo, do que
a Embrapa para encabeçar esse tipo de pesquisa.
Não podemos ficar para trás, deixando de pesquisar
a fundo e de dominar uma tecnologia já avançada em
outros países, os quais poderão levar imensa vanta-
gem sobre nós se não nos anteciparmos e se nos per-
dermos em preconceitos, em preciosismos.

Sr. Presidente, para ser bastante isento, enten-
do que não há possibilidade de felicidade social para
um país que não se desenvolve economicamente. E
o Brasil não se desenvolverá economicamente de
maneira saudável e sustentada se não atender aos
aspectos do impacto ambiental. Ecologia e economia
são para mim irmãs siamesas do mesmo processo
que deve servir ao homem. Por pensar assim, sin-

to-me autorizado a dizer que o preconceito e o precio-
sismo ecológicos não nos devem impedir de lutar
para que o País não perca o bonde do progresso, do
desenvolvimento tecnológico, da auto-suficiência, no
seu mais dinâmico setor econômico. Refiro-me, mais
uma vez, ao setor primário, à agricultura.

Portanto, a Bancada do PSDB se encaminha
para a aprovação do projeto de conversão em lei da
medida provisória tal qual saiu da Câmara dos Depu-
tados. Se alguém perguntasse a um Senador tucano:
“V. Exª prefere a matéria tal como está ou faria repa-
ros?” Eu responderia: “Teríamos reparos a fazer e já
os fizemos”. As emendas não foram aceitas pelo Sr.
Relator, mas há duas perspectivas: uma, a do con-
fronto, a da luta, a da aferição dos votos; a outra, per-
cebermos se o essencial daquilo que queremos não
está contido na medida provisória. Se está, seria im-
próprio politicamente, seria contraproducente, seria
pensar pequeno no sentido do resultado a que quere-
mos chegar se todos nós, procurando aperfeiçoar a
matéria, a perdêssemos.

Vemos dois campos: um respeitável, lúcido –
rendo minhas homenagens à querida amiga Senado-
ra Marina Silva; o outro, liderado pelo Senador Osmar
Dias. Decidi-me com a maior tranqüilidade pelo cam-
po do não-atraso tecnológico, do desenvolvimento
tecnológico, com todo o cuidado ecológico, sim, do
qual o Brasil não se arrependeria. A futura geração
não nos permitiria perder mais um bonde tecnológico,
deixando-nos guiar por preconceitos. Nós que já per-
demos a primeira e a segunda revolução industrial
não podemos perder mais esse bonde tecnológico.

Se os mercados não assimilarem os transgêni-
cos como seus plantadores gostariam, eles mudarão
de ramo, de rumo, de cultura, e prevalecerá a agricul-
tura tradicional. Se o contrário for verdade, os tradici-
onais abandonarão o ramo e partirão para os transgê-
nicos.

Na verdade, torço por uma só coisa: que o Se-
nado decida pelo melhor para o País, levando em
conta não só o presente – superando preconceitos –,
mas a possibilidade de garantir conhecimento sobre
essa matéria extremamente relevante, com muita
certeza, para o futuro dos nossos filhos e netos, que
viverão num Brasil que pretendemos: mais justo,
mais fraterno, mais humano, mais cristão e, sem dúvi-
da, mais desenvolvido tecnologicamente.

Por isso, Senador Delcídio Amaral, o nosso de-
cidido apoio do PSDB a seu relatório e à matéria que
veio da Câmara dos Deputados, entendendo que
esta é uma matéria de interesse nacional e aqui não
está separado governistas de oposicionistas. Está,
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sem dúvida, a separar os que têm lá os seus precon-
ceitos e os seus conceitos daqueles que querem ter
seus conceitos acima e livres de quaisquer preconce-
itos que possam prejudicar, pelo ângulo pragmático,
o crescimento econômico e social deste País e do
nosso grande povo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com a

palavra o Senador Hélio Costa.
O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Para discu-

tir. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, ouvi
atentamente o relatório do Senador Delcídio Amaral,
uma peça técnica bem elaborada, clara, objetiva, que
tranqüiliza todos aqueles que têm ou tinham dúvidas
com relação à soja transgênica, que é motivo e objeto
do que estamos votando no momento.

Ouvi, não com surpresa, mas, na realidade, fi-
quei extremamente impressionado com os detalhes
colocados com a sabedoria de sempre, com talento e
inteligência, pelo Senador Osmar Dias. Devo dizer
que, depois da fala de S. Exª, pouco se tem que
acrescentar a este assunto. Mas eu, como mineiro,
queria ressaltar o parágrafo único da proposta da Me-
dida provisória – Projeto de Conversão nº 26, que diz
o seguinte:

É vedada a comercialização do grão
de soja geneticamente modificada da safra
de 2003 como semente, bem como a sua
utilização como semente em propriedade si-
tuada em Estado distinto daquele em que foi
produzido.

Se estamos falando basicamente do plantio de
soja lá no Rio Grande do Sul, evidentemente que Mi-
nas Gerais não teria muito a ver com essa discussão.
Vou deixar claro que não tenho mais a menor dúvida
com relação à questão ambiental, à questão ecológi-
ca, à questão de saúde pública, que tem suscitado
toda essa questão da soja transgênica. Estou con-
vencido.

O que me preocupa mais é a questão comercial
porque, na verdade, estamos comprando uma marca,
um produto importado, que pode vir com um dispositi-
vo que não se reproduz e que, certamente, estou en-
tendendo que está previsto dentro do próprio projeto
de conversão. Mas é um produto importado, e quan-
do o plantarmos, ficaremos presos a ele, que poderá,
eventualmente, se transformar em um grande cavalo
de tróia. É como se fosse um remédio para curar a
obesidade: depois de tomarmos um primeiro compri-

mido, ficamos presos a tomar só desse comprimido e
não podemos tomar outro. Tínhamos remédios nos-
sos, brasileiros, capazes de fazer rigorosamente a
mesma coisa, mas fomos vencidos pela nossa ansie-
dade de entrar nessa grande conversão, nessa gran-
de disputa internacional sobre a soja transgênica.

Olhem que curioso: quem é o maior produtor do
mundo? Estados Unidos. E quem é o segundo? O
Brasil. Então, por que estamos nessa disputa tão
grande? Utilizar a semente importada de soja trans-
gênica significará apenas 15% no aumento da nossa
produtividade.

Não sou contra e vou seguir rigorosamente a
orientação do meu Partido, até porque esse projeto
de conversão se refere a uma e específica decisão: a
de aproveitar as sementes que já foram “importadas”
ou que chegaram ao Brasil e foram plantadas. Evi-
dentemente, não podemos deixar os agricultores do
Rio Grande do Sul nessa situação de intransigência,
mas é fundamental que o assunto seja amplamente
discutido. Sugerimos, inclusive, por meio de proposta
na Comissão de Educação, que se crie uma Subco-
missão Permanente de Ciência e Tecnologia, pois o
assunto merece ser discutido em detalhes, a fim de
que não venhamos a cometer erros que, somente
com uma grande discussão, um grande debate, com
audiência pública, trazendo especialistas, poderemos
evitar.

Não sou contra. Vou votar a favor. Ressalto, so-
bretudo, que tenho para me resguardar o próprio tex-
to, em seu art. 5º, que diz respeito à fiscalização:

Fica instituída, no âmbito do Poder
Executivo, a Comissão de Acompanhamen-
to, composta por representantes [observem
V. Exªs] dos Ministérios do Meio Ambiente,
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
da Ciência e Tecnologia, do Desenvolvi-
mento Agrário, do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior, da Justiça, da Saú-
de, do Gabinete do Ministro da Saúde na
área de Segurança Alimentar e Combate à
Fome, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente, dos Recursos Naturais Renová-
veis, do Ibama, da Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária – Embrapa.

Deus do céu! Estamos falando de quê? De bom-
ba atômica? Isso é o que me dá garantia. Colocaram
o Governo inteiro para fiscalizar o plantio de soja no
Brasil.
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Minha preocupação está toda refletida no art.
5º, e não apenas eu estou preocupado. Minha preo-
cupação, conforme eu disse, está superada com a
observação muito bem feita do Senador Osmar Dias.
Mas, do ponto de vista comercial, temos a Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa em
condições de fazer rigorosamente a mesma coisa. Já
temos milho transgênico, tomate transgênico, temos
todos os transgênicos feitos pela Embrapa. O que
precisamos é criar recursos, alocar recursos, muito
dinheiro mesmo na pesquisa feita por essa empresa
admirável, formidável, que tem técnicos competen-
tes, capazes de produzir exatamente a mesma soja
da Monsanto. Lamentavelmente, tem-se até que le-
var em consideração a observação do Senador
Arthur Virgílio, porque de repente estamos entre uma
proposta européia e uma proposta americana, e eles
é que estão na verdade forçando o Brasil a tomar uma
decisão. Já nem sei quem realmente está pressio-
nando mais.

Por essa razão, Sr. Presidente, voto com a indi-
cação do meu Partido, o PMDB, voto com a proposta
do Governo, mas com a certeza de que esse é um
caso isolado e que vamos, a partir do ano que vem,
neste plenário e nas Comissões afins, discutir essa
questão da transgenia em detalhes, para que possa-
mos chegar a uma decisão definitiva.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra ao Senador Sibá Machado.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Para

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar, este debate
veio errado desde o começo, e fica muito ruim conti-
nuar discutindo sobre quem é a favor ou contra.

Havendo acordo, não se discute pesquisa. Ade-
mais, se discutirmos ciência como se discute a políti-
ca, certamente poderemos fazer erros, a ciência tam-
bém está cheia de ambigüidades e pessoas são pas-
síveis de erro.

Quero lembrar aqui que, quando Albert Einstein,
em 1926, chegou à conclusão de que a energia é
igual à massa vezes a velocidade da luz ao quadrado
(E = m x c²), mudou a opinião do mundo e da ciência,
desbancou Newton e tantos outros pensadores da Fí-
sica e da Matemática. Porém, criou um precedente,
que por pouco não virou uma tragédia no Planeta. Por
muito pouco, Adolf Hitler não chegou à conclusão da
bomba atômica. Mas ela foi feita e testada pelos Esta-
dos Unidos na cabeça dos japoneses, em 1945.
Então, ciência não é problema.

Se observarmos também o crescimento indus-
trial, este criou o efeito CO2, que sobe à camada de
exosfera, quebra a molécula de ozônio, volta à me-
sosfera e cria o chamado buraco negro sobre a Antár-
tica. Então, a ciência é cheia de problemas como a
política.

Quero dizer que temos acordo pleno de que é
preciso avançar nas pesquisas. É preciso o Brasil ser
muito mais do que isso. É preciso ser proprietário
dessa inteligência. Por que temos que importar a pes-
quisa? Onde está escrito que devemos ser depen-
dentes? Estamos atrás, sim, de corrigir uma série de
distorções, para ganhar dinheiro inclusive com royal-
ties internacionais, porque a roubalheira da biopirata-
ria leva-nos a muitas preocupações.

A questão da transgenia exige um primeiro cui-
dado: que o País também seja dono dessa ciência.
Estamos de pleno acordo com tudo.

A questão da Medida Provisória nº 131 é dife-
rente da que está sendo discutida no projeto de lei em
tramitação na Câmara dos Deputados. O projeto de
lei vem regulamentar, de uma vez por todas, a trans-
genia, e esta medida provisória vem para resolver um
problema isolado, criado no Estado do Rio Grande do
Sul e, depois, ampliado para outros. O problema é o
seguinte: chegou uma soja clandestina, contrabande-
ada, que foi utilizada por seis anos consecutivos por
agricultores daquele Estado. Por duas vezes, entra-
mos nesse debate sobre a política do fato consuma-
do, pois lá existe uma área plantada, existe um núme-
ro de produtores envolvidos, e não se sabe o que fa-
zer. Não se sabe se se recolhem essas sementes e
se queimam; se se recolhem esses grãos e se quei-
mam; se se comercializam aqui, internamente, ou se
se comercializam externamente. Desgraçadamente,
repetiu-se o processo, porque se deveria – acho que
temos tomado o cuidado – recolher essas sementes e
oferecer aos produtores uma semente com a produti-
vidade da Embrapa do Rio Grande do Sul, de 250 mil
toneladas de sementes não-modificadas.

Se observarmos melhor, o art. 14 trata do prejuí-
zo de uma área já reconhecida, Senador José Agripi-
no. A área mencionada aqui pelos que estão preocu-
pados já é reconhecida. Os 1.600 hectares das em-
presas que fazem a pesquisa já estão sob autoriza-
ção. Então, isso não é problema, elas estão protegi-
das.

A preocupação que nos chegou aqui é que, se
esse art. 14 for retirado, essa pesquisa estará prejudi-
cada, que toda essa semente será jogada no lixo.
Isso não é verdade, porque elas já estão protegidas.
Acontece que ele deixa um texto amplo e, nesse texto
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amplo, vai acabar se reconhecendo que os produto-
res que plantaram a soja “maradona” ...

O Sr. Osmar Dias (PDT – PR) – Senador Sibá
Machado, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Um
momento, nobre Senador Osmar Dias.

Os produtores que plantaram a “maradona” po-
derão recorrer ao reconhecimento, e aí teremos o re-
conhecimento de algo que não foi justificado. Não sa-
bemos a procedência, não sabemos a origem.
Sabe-se lá quem fez esse trabalho? É o que está pos-
to. Estão todos comprando, comercialmente é o que
está sendo feito.

Não estamos querendo fazer uma política, diga-
mos assim, do fato consumado de comprar na marra
ou não plantar de jeito nenhum. É preciso, imediata-
mente, que se tome cuidado com o art. 14. Se for para
reconhecer algo que todos defendemos, deve estar
no texto; mas não está. O texto abre um precedente
complicado.

Vou conceder um aparte ao nobre Senador
Osmar Dias, pois ainda disponho de cinco minutos.
Gostaria que S. Exª fosse breve, porque ainda quero
concluir o meu pensamento.

O Sr. Osmar Dias (PDT – PR) – Senador Sibá
Machado, V. Exª fez referência a uma afirmação de
minha autoria e disse que não é verdade. Se não é
verdade, é mentira. Como não costumo mentir, peço
a V. Exª que preste muita atenção no que vou dizer.
Ou V. Exª não entendeu o que leu, ou eu não o enten-
di. O art. 14 não garante o registro coisa nenhuma.
Estou dizendo que a Embrapa, a Codetec e o Instituto
de Pesquisa da Amazônia poderão continuar pesqui-
sando, sim. E, nesse ponto, V. Exª leu certo. Estou di-
zendo que, embora possam continuar pesquisando,
não poderão registrar o direito de patente sobre varie-
dades eventualmente descobertas. Então, para o que
vai valer o investimento público na Embrapa e nos
institutos de pesquisa para descobrir variedades nos
1.600 hectares que V. Exª afirmou estão garantidos?
É claro que estão garantidos! Quem quiser pesquisar
poderá continuar a fazê-lo, mas sem o registro provi-
sório! Sem ele, os institutos de pesquisa não poderão
depois requerer o direito de patente, e qualquer um
poderá pegar aquela variedade produzida nos cam-
pos experimentais dos 1.600 hectares, registrar a pa-
tente e ter direito aos royalties. É o que estou dizen-
do! Não falei inverdades, Senador. V. Exª é que não
está entendendo o que está lendo.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – No-
bre Senador Osmar Dias, com certeza, há um erro de
interpretação.

Creio que V. Exª está coberto de razões diante
de suas crenças, assim como eu. Certamente houve
um problema de interpretação. Longe de mim tratar
qualquer Senador, qualquer pessoa como mentiroso.
Sempre quero acreditar que as pessoas estão imbuí-
das de suas verdades. Até Adolf Hitler justificou uma
guerra e, com certeza, encontrou seus motivos. Não
se trata disso. Posso ter deixado transparecer, mas
não falei. Volto a dizer que jamais pretendo tratá-lo
dessa maneira. Estou tratando de uma interpretação
de texto. Na minha opinião, o texto não está claro, de-
ixa dúvidas, amplia a questão para um problema loca-
lizado. Tal problema gerou a própria medida provisó-
ria. Caso contrário, nobre Senador Osmar Dias, se o
problema não fosse isolado, estaríamos esperando a
chegada do PL que já tramita na Câmara dos Deputa-
dos. Não estaríamos nem tratando da medida provi-
sória. Esta trata de um problema gerado pela soja que
entrou clandestinamente no País. Portanto, penso eu
– em minha insignificância com interpretação de tex-
tos – que é desnecessária a prevenção, a preocupa-
ção com uma área que já foi reconhecida pelos ór-
gãos ambientais e de fiscalização brasileiros.

Portanto, não há nenhum prejuízo na supressão
do art. 14, porque grande parte dele já está previsto
na redação do art. 1º. O art 1º já é claro em dizer que a
semente geneticamente modificada do ano de 2003
será reservada pelos agricultores para uso próprio.
Foi isso o que gerou a medida provisória. Não há ne-
cessidade de nos preocuparmos antecipadamente,
porque isso, com certeza, já é matéria discutida e
posta no projeto de lei que tramita na Casa.

Apenas quero dizer que o restante do texto é
plenamente possível. E o art. 13 era uma das minhas
preocupações. Ele trata de uma isenção de qualquer
tipo – digamos assim – de punição para as pessoas
que desrespeitaram a lei quanto a esse problema.
Acreditamos que o que está feito está feito. Não preci-
samos mais nos preocupar com isso.

Portanto, recuamos do art. 13, pedindo a sensi-
bilidade desta Casa para não criar um problema ante-
cipado com a retirada do art. 14. Parece-nos que o
restante do texto cumpre inteiramente com sua preo-
cupação, que é a de um fato consumado, gerado no
Estado do Rio Grande do Sul!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao Senador César Borges e, em seguida, à
Senadora Heloísa Helena.
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O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, inicialmente parabenizo, pelo traba-
lho realizado, o nobre Relator desta medida provisó-
ria, Senador Delcídio Amaral, do PT de Mato Grosso
do Sul, pela competência e coragem de defender um
ponto importante para este País.

Acredito que estamos aqui discutindo algo mui-
to importante para o futuro de milhões de brasileiros,
inclusive para o futuro de um setor que, economica-
mente, tem mantido o Brasil ainda em desenvolvi-
mento, apesar de toda a dificuldade para crescermos
economicamente.

A agricultura é responsável pelo maior número
de postos de trabalho deste País e tem sido a mola do
desenvolvimento, abrindo novas fronteiras agrícolas,
como é o caso do Mato Grosso, do Mato Grosso do
Sul e do oeste da Bahia. É um grande sustentáculo
econômico, e temos perspectivas efetivas de domi-
narmos grande parte do mercado mundial com a pro-
dutividade obtida pelo nosso País, de forma específi-
ca com relação à soja. Temos tudo para avançar do-
minando esses mercados e fazendo do Brasil uma
potência mundial nesse campo.

No entanto, trata-se de uma discussão, a meu
ver, sem embasamento científico e técnico, que con-
dena o avanço tecnológico. Talvez, Sr. Presidente,
como, no passado, se condenou ou se tentou fazer
uma lei da informática que impedia o País de avan-
çar nesse setor. Fez-se uma lei para impedir uma re-
volução, porque a informática era algo novo, que po-
deria com certeza ser um instrumento para alavan-
car e acelerar o desenvolvimento de nosso País. Fi-
camos com uma lei de informática baseada no naci-
onalismo, pela qual o País deveria produzir seus pró-
prios computadores, sua própria tecnologia. O mun-
do deslanchou nesse campo e o Brasil perdeu o bon-
de da história do desenvolvimento. Hoje, vivemos
correndo atrás desse prejuízo histórico no desenvol-
vimento do País, que foi não termos a abertura para
o setor da informática, por conta de um nacionalismo
atrasado, que não se prende mais a um mundo que
está globalizado, onde o mais importante é desen-
volver-se, promovendo a geração de empregos e
postos de trabalho.

A China tem dado um exemplo mundial. Há mui-
to tempo, aquele país adotou o lema: “não importa a
cor do gato. Importa que o gato cace ratos”. O que
queremos é criar desenvolvimento, competitividade.
E, nessa questão específica, não há base científica
efetiva alguma que determine que a transgenia possa
trazer perigo à saúde humana. Essa é uma hipótese,

pela qual vamos impedir o desenvolvimento do País
neste aspecto.

Contudo, há interesses por trás disso. Não po-
deremos competir com países e determinados seto-
res que estão avançando, seja o Canadá, a Argentina
ou os Estados Unidos. Claro que, se ficarmos aqui
proibidos de utilizar qualquer pesticida, nada que
combata as pragas, sem avanço tecnológico algum,
isso seria ótimo para a agricultura americana ou ar-
gentina.

Então, Sr Presidente, essa é uma discussão fal-
sa, que não tem embasamento técnico. O País tem
de vencer essas questões. Não somos uma republi-
queta, e sim um grande País, com grande potencial
de desenvolvimento. O Brasil tem dado exemplo ao
mundo de como a agricultura foi modernizada e avan-
çou. E isso ocorreu porque a tecnologia está à dispo-
sição da raça humana para crescermos e avançar-
mos. Ela veio para beneficiar o homem. E essa é uma
tecnologia que está aí disponível. Não vejo um estudo
que diga como pode a transgenia trazer prejuízo à sa-
úde humana, mas há a hipótese de que, efetivamen-
te, um dia, poderá trazer prejuízos ao meio ambiente.
E, por conta disso, procura-se impedir uma nova re-
volução num setor tão importante para o Brasil, como
o agrícola.

Portanto, estou aqui, Sr. Presidente, também
para me associar e dar o integral apoio ao relatório do
Senador Delcídio Amaral. É muito importante que o
País avance nesse campo. Precisamos de tecnologi-
as modernas que venham a inserir o nosso País num
contexto de competitividade mundial, para que esta
Nação tão grande, esses oito milhões e meio de quilô-
metros quadrados sejam explorados de forma racio-
nal, mantendo o necessário preservacionismo do
nosso meio ambiente, porém sem deixar de avançar
no campo tecnológico.

Vejam bem, o Governo Federal faz pesquisas
com a transgenia – e não é de hoje, mas de muito tem-
po – por meio da Embrapa, que tem feito e disponibili-
zado tais pesquisas em diversas culturas e segmentos
agrícolas, como já foi colocado aqui por vários Sena-
dores que entendem profundamente do assunto, tais
como os Senadores Jonas Pinheiro, Osmar Dias e tan-
tos outros que colocaram essa questão.

Mas o Governo Federal até hoje não teve – e
não se trata somente deste, isso vem desde o gover-
no passado – a posição clara, nítida e corajosa de de-
fender o desenvolvimento do País. Sempre se fica
tergiversando sobre esses assuntos. Nunca se adota
a posição em defesa dos interesses legítimos de nos-
so País, de seu crescimento, da geração de emprego
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e que não prejudique efetivamente a saúde humana,
pois ninguém iria defender algo aqui que prejudicasse
a população. As Srªs e os Srs. Senadores têm res-
ponsabilidade. Não há estudo científico que revele
que a transgenia traga prejuízo à saúde humana. De-
safio que alguém possa apresentar esse estudo cien-
tificamente preparado, não mediante bandeira políti-
ca, a exemplo do que fez o Partido dos Trabalhadores
antes de chegar ao poder.

Hoje, entretanto, diante da realidade, da neces-
sidade de desenvolvimento, da geração de emprego
e renda, o PT está diante dessa perplexidade. É a re-
alidade que impõe a necessidade de uma tecnologia
nova, moderna, limpa e aceitável. Senão, o atraso de
raciocínio, com certeza, condenará o nosso País à
estagnação econômica e à falta de crescimento.

Portanto, é necessário que as posições sejam
claras, transparentes. Verificamos como este Gover-
no ficou dividido entre os Ministérios da Agricultura e
do Meio Ambiente. É outra discussão falsa. Não há,
de forma alguma, como pensar que a transgenia cien-
tificamente correta possa trazer prejuízos ao meio
ambiente. Esse assunto gerou discussão interna que,
felizmente, desaguou numa medida provisória, aper-
feiçoada na Câmara dos Deputados, e que aqui, no
Senado, teve a lúcida relatoria do Senador Delcídio
Amaral, que apóio neste momento.

Espero que possa o Senado dar o seu apoia-
mento, a sua posição firme e determinada de que es-
tamos diante de um momento histórico para o País.
Ou pegamos o bonde o desenvolvimento, do cresci-
mento econômico, da competitividade internacional
ou ficaremos parados na História, perdendo tempo
para o desenvolvimento efetivo e a conquista de tan-
tas fronteiras agrícolas que ainda temos que fazer
neste País.

É a competitividade que se impõe num mundo
difícil, que outros países, como a China, que tem uma
ideologia comunista, mas que está preparando o seu
desenvolvimento, crescendo a 10% o seu Produto
Interno Bruto por ano, porque tem o entendimento
claro e nítido de que só o crescimento trará a verda-
deira justiça social.

Aqui, no Brasil, tudo tem que ser extremamen-
te discutido, de forma enviesada, que não é clara,
não é efetiva. São apenas bandeiras políticas, se-
jam de organização não-governamentais, sejam
até de partidos políticos, como uma forma de de-
monstrar que está defendendo o interesse ou a saú-
de da população.

Essa é a nossa posição, Sr. Presidente, e espe-
ro que os Senadores possam efetivamente apoiar, de

forma decisiva, o relatório do Senador Delcídio Ama-
ral, mantendo-o em sua integralidade, como veio da
Câmara e como propõe a este Senado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra à Senadora Heloísa Helena, para discutir a
matéria.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, sem dúvida alguma,
quem está acompanhando esta sessão já viu que
este debate acontece do mesmo jeito que nas princi-
pais contendas ao longo da história no mundo da
Ciência, seja na Física, seja na Matemática, seja na
Medicina, nos debates relacionados à penicilina ou à
divisão do átomo. Em todas as contendas no mundo
da Ciência, a neutralidade não existe. E gera paixões.
Mesmo os que aqui criticavam os chamados ambien-
talistas como apaixonados defendiam suas posições
favoráveis aos produtos organicamente modificados,
como se apaixonados também estivessem. É um de-
bate realmente apaixonante. O mundo da Ciência é
de alta complexidade. Não existe neutralidade.

Por isso, diz-se que quem defende os produtos
geneticamente modificados está fazendo o jogo da
Monsanto e que quem é contra tais produtos está fa-
zendo o jogo das outras multinacionais, como a Bayer
e a Basf, que são as multinacionais dos defensivos
agrícolas, dos chamados agrotóxicos.

Então, Sr. Presidente, não dá para medir a ma-
levolência ou a benevolência das posições aqui de-
fendidas. Do mesmo jeito que se apresentam estudos
científicos de um lado, com certeza, há estudos cien-
tíficos do outro.

Eu, por exemplo, não tenho dúvida. E já tive
oportunidade de conversar sobre o assunto com o
meu querido companheiro, Senador Osmar Dias, na
Comissão de Assuntos Sociais – todos diziam que
não ia dar certo, porque nós dois temos temperamen-
tos muito forte, mas a nossa convivência de dois anos
foi excelente, respeitosa e absolutamente sincera. Da
mesma forma que respeito a posição do Senador
Osmar Dias, eu jamais poderia desconfiar da posição
técnica, qualificada, da minha querida companheira,
Senadora e Ministra do Meio Ambiente, Marina Silva,
porque sei que o que a move também é o amor pelo
Brasil, a busca de alternativas de desenvolvimento
sustentável, a geração de emprego, a dinamização
da economia local, a produção de alimentos para o
combate à fome.
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Então, partamos de um pressuposto: se o que
nos move não é o jogo da Monsanto, nem o das multi-
nacionais dos defensivos agrícolas, que, efetivamen-
te ganham muito dinheiro no Brasil, sim; se o que nos
move é o debate científico, vamos fazê-lo. Nesse as-
pecto, discordo da medida provisória, que entendo
como irresponsabilidade do atual Governo – e o Go-
verno anterior foi igualmente irresponsável.

Por que o produtor planta? Porque tem o custo
reduzido, óbvio. Ora, o pequeno produtor da Colôm-
bia planta cocaína; e é porque quer viabilizar as dro-
gas no mundo todo? Não; mas porque é uma alterna-
tiva comercial e lucrativa. Por que mais de 80% dos
pequenos produtores do Rio Grande do Sul plantam
soja transgênica? Eles tiveram uma economia, nos
dois últimos anos, de R$800 milhões. E o que o Go-
verno tem de fazer? Não adianta dizer que parceiro
comercial internacional só se interessa pela soja
transgênica. Isso é conversa fiada! Parceiro comerci-
al internacional é possível encontrar. Façamos um
zoneamento agrícola, indenizemos os agricultores,
viabilizemos crédito e subsídio para que possam
competir. Efetivamente, se isso não é feito, não adi-
anta fazer o debate da malevolência ou benevolência
em qualquer um dos lados, porque não é cabível. Se
o Governo fizesse o debate com seriedade... No en-
tanto, continua com o mesmo comportamento do Go-
verno anterior. Como bem lembrou o Senador Osmar
Dias e vários outros Senadores, há quatro anos se
debate o assunto, e não dá em nada.

Poderiam alegar: diante da realidade objetiva, o
que se deve fazer é comercializar; posteriormente se
fiscalizaria e se investiria em Ciência. O Senador Cé-
sar Borges disse uma coisa interessante: existe uma
hipótese. Mas no mundo da Ciência a hipótese tem
que ser investigada. É verdade. Se existe a hipótese
de que a utilização desse alimento cause danos ao
meio ambiente, vamos estudá-la, portanto. No mundo
da Ciência, a hipótese deve ser investigada.

Já existe plantio em 1,6 mil hectares. Já falei
com o Senador Delcídio Amaral sobre esse assunto.
Considerei correto o debate que o Senador Sibá Ma-
chado fez em relação ao art. 14. Alguns podem não
estar percebendo que, no art. 14, isso significa ampli-
ação para os 1,6 mil hectares já fiscalizados. Certa
vez, nesta Casa, à base de bajulação de Governo, os
produtores rurais foram prejudicados, porque procu-
rei aqui saber qual a intenção do legislador, e não foi
esclarecida; quem se fritou foram os produtores rura-
is. Então, já solicitei novamente ao Senador Delcídio
Amaral que informasse a intenção do legislador, para
deixar absolutamente evidente a que se destina o art.

14, o que resolveria, portanto, o problema relaciona-
do a esse artigo.

Se existe dúvida científica, o Governo deveria
estudar a questão. Não basta um estudo qualquer.
São necessários, no mínimo, oito anos de estudo so-
bre a mortalidade, identificando-se de que as pesso-
as adoecem e morrem, definindo-se o perfil epidemio-
lógico e fazendo-se o estudo dos agravos ambientais
e dos danos à saúde humana. Essa análise deveria
ser feita efetivamente. Infelizmente, apenas resolve-
mos fazer algo diante da constatação.

Esse debate não envolve preconceito, malevo-
lência ou benevolência de quem quer que seja, por-
que há interesse das multinacionais dos dois lados.
Para se ter responsabilidade científica, devemos es-
tudar o assunto e não alargar ou possibilitar o plantio,
mas apenas deixá-lo restrito àqueles que já são
acompanhados pelo Ministério do Ambiente – não
como está previsto na medida provisória. Não se trata
de fiscalizar para o futuro, porque fazer uma lista de
órgãos para fiscalizar é muito fácil, mas isso não quer
dizer que efetivamente será colocado em prática.

Portanto, Sr. Presidente, o meu voto é contrário.
Disse-me o Líder do PT, graças a Deus, que o Partido
teve um surto de retorno à sua própria história e tam-
bém votará de forma contrária.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra ao Senador Leomar Quintanilha.
O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB – TO.

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, a discussão que envolve a
Casa a respeito dessa tecnologia moderna – da qual
o País já deveria estar se aproveitando há bastante
tempo – causa-nos espécie, principalmente porque o
foco dessa discussão está praticamente na soja. E
fico a perguntar: será que a questão é efetivamente
de natureza científica ou comercial? Por que se discu-
tir apenas sobre a soja e não sobre a canola, o milho e
o algodão, que já estão sendo sobejamente utilizados
no Brasil e fora dele? Por que não se discutir sobre a
insulina, que está trazendo enormes benefícios para
os diabéticos do Brasil? Entendo que essa questão
precisa realmente ser aprofundada

O Brasil tem órgãos técnicos extremamente ca-
pacitados e cientistas da melhor qualificação na
Embrapa, que vêm se dedicando à pesquisa há muito
tempo, notadamente com relação ao aproveitamento
da soja.

Portanto, quero cumprimentar o diligente Rela-
tor, nobre Senador pelo PT do Mato Grosso do Sul,
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Delcídio Amaral, pelo estudo aprofundado, pelo tra-
balho brilhante que fez da matéria, e dizer que vou vo-
tar com S. Exª.

O Brasil não pode “perder o bonde” da história,
não pode ficar à margem de um processo tecnológico
avançado, que reduz a carga de agrotóxico, que re-
duz o custo de produção, que tem permitido que a
produção, notadamente a da soja, seja de maior qua-
lidade e de menor custo, contribuindo para que o Bra-
sil seja até competitivo.

Vou votar também no sentido de que não seja
suprimido o art. 14, porque não podemos permitir que
a Embrapa não possa certificar. A Embrapa vem se
dedicando a um estudo aprofundado da matéria.

Sr. Presidente, era o registro que eu desejava
fazer, entendendo que, nesta tarde, o Senado Fede-
ral estará permitindo o desenvolvimento do País, no-
tadamente do seu setor primário, que se tem revelado
um dos mais competitivos do mundo.

Mesmo com as condições adversas com que o
Brasil vem produzindo e tendo o seu produto enorme
competitividade, notadamente a agricultura de alta
tecnicidade e muito subsidiada de outros países, en-
tendo que se também adotarmos a tecnologia que o
mundo já está usando, só conferiremos ao produtor
brasileiro a condição mais ajustada e mais adequada
para o desenvolvimento desse tão importante setor
da economia nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a  palavra à Senadora Ideli Salvatti. (Pausa.)
Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, vou
falar bem pouco.

Só quero registrar o orgulho que tive hoje do Se-
nado da República. Uma minoria muito atuante fazia
acreditar, em alguns momentos, que se pensava de
modo diferente. Graças a Deus, hoje, por causa des-
sa medida provisória, a maioria mostra a sua face e
mostra que não vamos “perder o bonde” da história,
numa ação que é clara.

Somos, por exemplo, os maiores exportadores
de aves. Utilizamos o milho, que já está na terceira
geração. Somos o terceiro produtor de milho, e nunca
ninguém falou em transgenia, nem criou problema.
De repente, esse assunto passou a ser um problema
ideológico.

Quero parabenizar o Senador Delcídio Amaral,
o Senador Osmar Dias e o Senador Jonas Pinheiro,

pelas informações que tranqüilizam e mostram a face
real do Plenário do Senado.

Parabéns!
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – A sessão

está automaticamente prorrogada, em face de haver
em pauta matéria em regime de urgência, na forma
regimental.

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Zambiasi.
O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS.

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, quero apenas um minuto
para, primeiramente, falar àquelas 150 mil famílias do
Rio Grande do Sul que estão sendo “carimbadas” –
não aqui, no Senado –, infelizmente, por aqueles que
não compreendem esse processo, como se estives-
sem cometendo um crime, neste momento, por esta-
rem lutando por sua sobrevivência.

Portanto, as minhas primeiras palavras são de
solidariedade àquela gente pobre, àquela gente sim-
ples, àquela gente trabalhadora, àquelas 150 mil fa-
mílias que, se não fossem os seus 50 hectares de
soja, estariam, talvez, engrossando as periferias de
capitais não apenas de Porto Alegre, mas, quem
sabe, emigrando e buscando oportunidades, empo-
brecendo ainda mais a cidade de São Paulo, que é
para onde todos migram quando expulsos do campo.

As minhas primeiras palavras são de solidarie-
dade àquela gente lutadora e corajosa, porque assu-
miu a questão da transgenia corajosamente. Foram
os produtores gaúchos que a assumiram, colocaram
a “cara a tapa”, como se diz, e estão assumindo o pro-
blema, que hoje se espraia por todo o Brasil.

Em segundo lugar, deixo aqui minha homena-
gem aos ambientalistas. Se não fosse por sua luta,
seguramente esta medida provisória não estaria sen-
do editada neste momento.

A luta dos ambientalistas teve início no Rio
Grande do Sul, em Porto Alegre, em 1975 ou 1976,
em plena repressão, quando um estudante da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul subiu em uma
árvore para impedir que ela fosse derrubada.

Também deixo minha homenagem àqueles que
querem saber o que estão consumindo. Eu, consumi-
dor, quero ter o direito de escolher entre o produto ge-
neticamente modificado, o produto convencional e o
produto orgânico.

Em respeito aos consumidores, voto a favor da
medida provisória, e em homenagem ao Presidente
Luiz Inácio Lula da Silva e aos Ministros, que, corajo-
samente, assumiram o problema no atual Governo,
que nós, do PTB, apoiamos; em homenagem ao Re-
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lator, Senador Delcídio Amaral, que manteve o texto,
que expendeu o seu ponto de vista com argumentos
fortes para mantê-lo; em homenagem ao Relator, na
Câmara dos Deputados, Deputado Paulo Pimenta, e
em homenagem a todos aqueles que construíram, in-
clusive melhoraram, o relatório, o projeto, a emenda,
em que introduziram a necessidade da rotulagem da
semente geneticamente modificada e dos produtos
dela derivados, vedando a utilização, o registro, o pa-
tenteamento da soja congênita e terminal; e o que é
fundamental: a responsabilização aos detentores da
patente – e sem falsa modéstia, há uma pequena
contribuição que dei, por meio de uma emenda de mi-
nha autoria –, não somente aos produtores por even-
tuais danos ao meio ambiente e a terceiros e, enfim,
em respeito à pesquisa.

Não podemos perder cinco anos de pesquisa, o
Brasil não pode perder esse tempo. Já perdemos mu-
ito tempo. Queremos homenagear a pesquisa, home-
nagear a Embrapa. Minha homenagem a todos os
que colaboraram para esse projeto.

Em nome do Rio Grande do Sul e em nome da
Bancada do PTB, voto pela aprovação da medida
provisória.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra ao Senador José Agripino, último orador
inscrito.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, vou ser muito rápido.

Quero manifestar a minha alegria!
Esta MP, de iniciativa do Poder Executivo, do

Governo do PT, significa, no meu entender, a quebra
de um tabu, porque transgênico, até o ano passado,
era quase palavrão, era tema satanizado.

Eu me constrangia, Sr. Presidente, não porque
era a favor ou contra o tema, mas sou a favor da mo-
dernidade.

Eu me lembrava da Lei de Informática. Como
ela nos atrasou, como a xenofobia é inconveniente ao
interesse nacional! Pois o Governo, que antes satani-
zava, agora remete a MP.

Tenho absoluta certeza de que o acerto da me-
dida do Governo, que disciplina, no primeiro momen-
to, o plantio de soja transgênica, vai provocar uma pe-
quena diminuição do risco Brasil, que, evidentemen-
te, na minha concepção, no ano passado, foi para as
alturas, levando o dólar junto, pela perspectiva do que
significava o novo Governo, que, graças a Deus, no
campo da economia, tem adotado princípios ortodo-

xos, semelhantes aos do Governo passado, que têm
dado certo: macroeconômicos – não me refiro aos mi-
croeconômicos. E aí vem caindo o risco Brasil.

Tenho certeza, Sr. Presidente, de que a vota-
ção, que hoje vai ser expressiva, de iniciativa do Go-
verno – e tenho certeza de que quase toda a Base do
Governo ou a sua maioria vai votar a favor –, vai dimi-
nuir o risco Brasil, porque o mundo exterior vai enten-
der que o Brasil está raciocinando modernamente, vai
entender que compreendemos o que é a soja trans-
gênica. Que palavrão é esse?!

Sr. Presidente, existe um veneno chamado gli-
fosato, que, aplicado sobre uma planta, destrói as fo-
lhas das plantas ao seu redor, mas não destrói uma
só folha do pé de soja.

A semente do transgênico é isto: é a semente de
uma planta resistente ao glifosato, que destrói a erva
daninha em volta, mas não destrói a planta. Diminui o
quê? O custo de produção. Melhora o quê? A compe-
titividade no plano interno e no plano internacional.
Agride o meio ambiente? Conversa! Produz o alimen-
to inconveniente à saúde humana? Conversa! Por
que ser contra? Não há por que ser contra. Agora, va-
mos generalizar? Não. Vem aí uma lei detalhada para
estudarmos os transgênicos como um todo, com to-
dos os seus aspectos, da conveniência ao consumo
humano ou animal, do impacto ambiental. E aí vamos
nos deter, com toda profundidade, mas já de espírito
desarmado, porque esta medida provisória mandada
pelo Governo, que antes satanizava a transgenia,
hoje a acolhe.

Vamos nos somar no sentido do interesse naci-
onal e votar a favor desta MP.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Encerra-
da a discussão.

Concedo a palavra ao Relator revisor, Senador
Delcídio Amaral.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS.
Como Relator revisor. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, primeiramente gostaria de registrar o res-
peito e a forma como a Bancada do Partido dos Tra-
balhadores se portou com relação a minha posição,
como Relator e como alguém muito focado em toda a
sua atuação e a sua história com o setor produtivo.
Agradeço também as palavras dos Srs. Senadores.

Senadora Heloísa Helena, a pedido de V. Exª,
esclareço que o art. 14 caracteriza muito bem os
1.600 hectares, aproximadamente, de pesquisa hoje
existente de detentores de sementes genéticas.
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Gostaria de fazer esse registro importante e
lembrar o que o Senador Sérgio Zambiasi acabou de
dizer: essa é a vitória dos ambientalistas.

Estamos discutindo aqui uma questão cujo prin-
cipal vetor foram os ambientalistas. Agora, estamos
encarando com seriedade e profissionalismo a ques-
tão da transgenia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sobre a

mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.181, DE 2003

Requeiro, nos termos regimentais, a votação
em separado do art. 14 do Projeto de Lei de Con-
versão nº 26, de 2003, proveniente da Medida Pro-
visória nº 131, de 2003, que estabelece normas
para o plantio e comercialização da produção de
soja da safra de 2004.

Justificação

Entendemos que deva ser suprimido, na ínte-
gra, o art. 14 do Projeto de Conversão em Lei da Me-
dida Provisória nº 131/2003, pois tal disposição per-
mite para safra 2003/2004 o registro de sementes de
soja geneticamente modificada, junto ao Registro Na-
cional de Cultivares. Ou seja, tal artigo legaliza a mul-
tiplicação de sementes de soja geneticamente modifi-
cada, apesar de não existir possibilidade legal do
plantio de soja geneticamente modificada na safra
2004/2005.

A previsão do art. 14 poderá, novamente, induzir
a situação do fato consumado, que tem justificado as
medidas provisórias que permitiram a colheita e o
plantio da soja OGM. Isto porque se presume que
com a liberação da produção de sementes genetica-
mente modificadas, deverá também ser liberado o
plantio destas sementes. Fato que inexiste nos dias
de hoje.

Isto posto, seja pelas decisões do Poder Judi-
ciário sobre a soja round up ready, seja pela ausên-
cia de licenciamento ambiental para o plantio de soja
OGMs, entendemos que deva ser suprimido na ínte-
gra o art. 14, tendo em vista inexistir a possibilidade
legal do plantio de soja geneticamente modificada na
safra 2004/2005. Não havendo tal possibilidade não
há razão para permitir a multiplicação de tais semen-
tes. Por fim destacamos que tal retirada não interfere
nas pesquisas sobre organismos geneticamente mo-
dificados, já regularmente previstas pela Lei nº
8.974/95 e peLa Resolução CONAMA nº 305/02.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Fátima Cleide – Sibá Machado – Ideli Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vota-
ção o requerimento de destaque, que não envolve
mérito da matéria.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Aprovado o requerimento, a matéria destacada

será votada oportunamente.
Em votação o Projeto de Lei de Conversão nº

26, de 2003.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra para orientar a Bancada.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra ao nobre Senador Tião Viana, para orientar
a Bancada.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, o Bloco fica liberado em relação ao projeto.
Pessoalmente, como Líder, votarei “sim” e, em rela-
ção à emenda destacada do Senador Sibá Machado,
o PT votará com o Senador Sibá Machado, pela su-
pressão do art. 14, ressalvando a liberação do Rela-
tor revisor, Senador Delcídio Amaral.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, o PFL vota a favor do projeto de lei de conver-
são e pela manutenção do art. 14.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr.
Presidente, o PMDB vota a favor do projeto e pela
manutenção do art. 14.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr.
Presidente, o PSDB vota no projeto tal qual saiu da
Câmara dos Deputados, ou seja, vota com o Relator
revisor, Senador Delcídio Amaral.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vota-
ção o Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2003,
que tem preferência regimental.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado, com os votos contrários da Senadora
Heloísa Helena, do Senador Geraldo Mesquita e da
Senadora Serys Slhessarenko.

Aprovado o projeto de lei de conversão, ficam
prejudicadas a medida provisória e as emendas.

Passamos à votação em separado do art. 14 do
projeto de lei de conversão.

Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti, autora
do requerimento.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT– SC. Para

encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sou co-auto-
ra do requerimento de destaque, em conjunto com
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os Senadores Sibá Machado, Fátima Cleide e vári-
os outros.

Quero registrar que uma medida provisória
como esta, indiscutivelmente, tem um fato consuma-
do para ser administrado por quem está no Governo,
o qual recebeu a herança de algo plantado de forma
ilegal, contrabandeado, e que gera uma situação pos-
ta. Quem está governando, diferentemente de quem
está na Oposição – a Oposição pode trabalhar na
tese do “eu faria”, do “se estivesse lá, eu agiria dessa
maneira ou de outra” –, não age em tese, mas com
base na realidade. É dessa forma que deve ser enten-
dida a medida provisória estabelecida pelo Governo
para legalizar as ilegalidades que nos foram deixa-
das. Ao mesmo tempo, o Governo Lula toma uma me-
dida muito clara de mandar, com a medida provisória
que hoje estamos votando, uma grande reivindicação
de todo esse setor: o projeto da biossegurança, que
vai efetivamente regulamentar, estabelecer o contro-
le, a autorização e a liberação para, inclusive, permitir
que desenvolvamos a pesquisa.

Quanto a esse debate sobre transgênicos, não
vou entrar no mérito da questão de saúde, etc. e tal,
porque não sou especialista. Apenas quero fazer um
registro de como é polêmico. Há poucos minutos, a
GloboNews lançou a seguinte notícia:

Duas das três plantações experimenta-
is autorizadas pelo Governo da Grã-Breta-
nha de organismos geneticamente modifica-
dos (OGM), conhecidos como transgênicos
– semente de uva para óleo e beterraba
para fabricação de açúcar – são mais dano-
sas ao meio ambiente do que as culturas
tradicionais e deveriam ser proibidas no
país, de acordo com um relatório de cientis-
tas britânicos que vazou para a imprensa e
foi publicado nesta quinta-feira pelo jornal
The Guardian.

A terceira plantação experimental, de
milho transgênico, permitiria a sobrevivência
de mais ervas daninhas e insetos e deveria
ser aprovada, embora os cientistas ainda
manifestem preocupações sobre o assunto,
disse o jornal.

Os resultados de três anos do teste
em larga escala, o maior experimento cientí-
fico com cultivos de OGM feito até hoje em
todo o mundo, serão publicados na próxima
sexta-feira. Guardados em segredo há me-
ses, os resultados serão estudados por ci-
entistas, agricultores, indústrias alimentícias
e governos em todo o mundo.

Portanto, a controvérsia está aí posta, aberta e
polemizada. Temos um debate profundo a fazer so-
bre os interesses e a soberania do País. Como já
dito em outros pronunciamentos, que interesse de
mercado está em jogo? Há mercado para transgêni-
co e não-transgênico, e o Brasil é o maior produtor
de não-transgênico. Portanto, temos que contempo-
rizar isso tudo e estabelecermos aquilo que é do in-
teresse da soberania nacional, do comércio brasilei-
ro, do interesse da produção brasileira e, inclusive,
da nossa produção científica na área, para que não
fiquemos absolutamente subordinados aos interes-
ses de multinacionais que atuam na área dos trans-
gênicos.

Com relação especificamente ao art. 14, regis-
tro que se trata de um artigo transgênico porque ele
não estava na medida provisória original, foi introduzi-
do. Da mesma forma que se introduz nos organismos
um gene de um outro ser vivo, na Câmara dos Depu-
tados, foi introduzido esse art. 14. E é tão interessan-
te, porque o art. 1º da medida provisória já estabelece
todas as garantias para a soja geneticamente modifi-
cada de 2003. Agora, o transgênico que está embuti-
do no art. 14 introduz 2003/2004, aprofundando esse
moto contínuo, ou seja, quando fica autorizado para a
safra de 2003 e de 2004 o registro provisório de varie-
dade de soja geneticamente modificada, se está en-
trando num moto contínuo: no ano que vem, antes
que se decida o projeto de biossegurança, teremos
de novo agricultores com semente para plantar pro-
duto transgênico. É por isso que estamos pedindo a
supressão.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – A

questão da pesquisa está garantida. Não está no tex-
to do art. 14 qualquer proibição à continuidade das
pesquisas e ela está mais profundamente tratada no
projeto de biossegurança.

Desculpe, Sr. Presidente, eu queria apenas
concluir.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vota-

ção o art. 14, destacado.
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovarem a

manutenção no texto do Projeto de Lei de Conversão
do art. 14 votam “sim”. Os que forem contrários ao ar-
tigo votarão “não”.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – O
PMDB vota “sim”.
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O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – O PT
vota “não”, liberando o Senador Delcídio Amaral. O
Bloco está liberado.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – O
PSDB vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – O PDT
vota “sim”.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-
co/PSB – AC) – O PSB recomenda o voto “não”.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) –
Sr. Presidente, o PTB recomenda o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vota-
ção a matéria destacada.

As Srªs e os Srs. que o aprovam permaneçam
sentados (Pausa.)

Aprovada.
Foi pedida verificação da matéria...
A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –

“Não”, Sr. Presidente. É para registrar o voto “não”.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Peço aos

Senadores que votaram “não” que repitam os seus
nomes para a Ata registrá-los.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, eu votei “não”.

A SRA. IDELI SALVATI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, eu votei “não”.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-
co/PSB – AC) – Sr. Presidente, eu votei “não”.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) Sr.
Presidente, eu votei “não”.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) Sr.
Presidente, eu votei “não”.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA)
Sr. Presidente, eu votei “não”.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ)
Sr. Presidente, eu votei “não”.

A SRA. FATIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – Sr.
Presidente, eu votei “não”.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Sr. Presidente, eu votei “não”.

O SR. EURÍPEDES CAMARGO (Bloco/PT –
DF) – Sr. Presidente, eu votei “não”.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, eu votei “não”.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, eu, Senador Aloizio Mercadan-
te, do PT, votei “não”.

(Risos.)
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Aprovado.
O projeto vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO
Nº 26, DE 2003

(Proveniente da Medida Provisória nº 131, de 2003)

Estabelece normas para o plantio e
comercialização da produção de soja ge-
neticamente modificada da safra de 2004,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Às sementes da safra da soja genetica-

mente modificada de 2003, reservadas pelos agricul-
tores para o uso próprio, consoante os termos do art.
2º, inciso XLIII, da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, e que sejam utilizadas para plantio até 31 de
dezembro de 2003, não se aplicam as disposições:

I – dos incisos I e II do art. 8º e do caput do art.
1º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, relativa-
mente às espécies geneticamente modificadas pre-
vistas no Código 20 do seu Anexo VIII;

II – da Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, com
as alterações da Medida Provisória nº 2.191-9, de 23
de agosto de 2001; e

III – do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.688, de 13 de
junho de 2003.

Parágrafo único. É vedada a comercialização
do grão de soja geneticamente modificada da safra
de 2003 como semente, bem como a sua utilização
como semente em propriedade situada em Estado
distinto daquele em que foi produzido.

Art. 2º Aplica-se à soja colhida a partir das se-
mentes de que trata o art. 1º o disposto na Lei nº
10.688, de 13 de junho de 2003, restringindo-se a sua
comercialização ao período até 31 de janeiro de
2005, inclusive.

§ 1º O prazo de comercialização de que trata o
caput poderá ser prorrogado por até sessenta dias
por ato do Poder Executivo.

§ 2º O estoque existente após a data estabeleci-
da no caput deverá ser destruído, com completa lim-
peza dos espaços de armazenagem para recebimen-
to da safra de 2005.

Art. 3º Os produtores abrangidos pelo disposto
no art. 1º, ressalvado o disposto nos arts. 3º e 4º da
Lei nº 10.688, de 13 de junho de 2003, somente pode-
rão promover o plantio e comercialização da safra de
soja do ano de 2004 se subscreverem Termo de
Compromisso, Responsabilidade e Ajustamento de
Conduta, conforme regulamento, observadas as nor-
mas legais e regulamentares vigentes.
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Parágrafo único. O Termo de Compromisso,
Responsabilidade e Ajustamento de Conduta, de uso
exclusivo do agricultor e dos órgãos. e entidades da
administração pública federal, será firmado até o dia 9
de dezembro de 2003 e entregue nos postos ou agên-
cias da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
nas agências da Caixa Econômica Federal ou do
Banco do Brasil S.A.

Art. 4º O Ministro de Estado da Agricultura, Pe-
cuária a Abastecimento poderá excluir do regime des-
ta Lei, mediante portaria, os grãos de soja produzidos
em áreas ou regiões nas quais comprovadamente
não se verificou a presença de organismo genetica-
mente modificado.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento poderá firmar instrumento
de cooperação com as unidades da Federação, para
os fins do cumprimento do disposto no caput.

Art. 5º Ficam vedados o plantio e a comerciali-
zação de sementes relativas à safra de grãos de soja
geneticamente modificada de 2004.

Art. 6º Na comercialização da soja colhida a par-
tir das sarnentos de que trata o art. 1º, bem como dos
produtos ou ingredientes dela derivados, deverá
constar, em rótulo adequado, informação aos consu-
midores a respeito de sua origem e da presença de
organismo geneticamente modificado, sem prejuízo
do cumprimento das disposições da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, e conforme disposto em re-
gulamento.

Art. 7º É vedado às instituições financeiras inte-
grantes do Sistema Nacional de Crédito Rural –
SNCR aplicar recursos no financiamento da produção
e plantio de variedades de soja obtidas em desacordo
com a legislação em vigor.

Art. 8º O produtor de soja geneticamente modifi-
cada que não subscrever o Termo de Compromisso,
Responsabilidade e Ajustamento de Conduta de que
trata o art. 3º ficará impedido de obter empréstimos e
financiamentos de instituições integrantes do Siste-
ma Nacional de Crédito Rural – SNCR, não terá aces-
so a eventuais benefícios fiscais ou creditícios e não
será admitido a participar de programas de repactua-
ção ou parcelamento de dividas relativas a tributos e
contribuições instituídos pelo Governo Federal.

§ 1º Para efeito da obtenção de empréstimos e
financiamentos de instituições integrantes do Siste-
ma Nacional de Crédito Rural – SNCR, o produtor de
soja convencional que não estiver abrangido pela
Portaria de que trata o art. 4º desta lei, ou não apre-
sentar notas fiscais de sementes certificadas, ou cer-

tificação dos grãos a serem usados como sementes,
deverá firmar declaração simplificada de “Produtor de
Soja Convencional”.

§ 2º Para os efeitos desta lei, soja convencional
é definida como aquela obtida a partir de sementes
não geneticamente modificadas.

Art. 9º Sem prejuízo da aplicação das penas
previstas na legislação vigente, os produtores de soja
geneticamente modificada que causarem danos ao
meio ambiente e a terceiros, inclusive quando decor-
rente de contaminação por cruzamento, responde-
rão, solidariamente, pela indenização ou reparação
integral do dano, independentemente da existência
de culpa.

Parágrafo único. A responsabilidade prevista no
caput aplica-se, igualmente, aos detentores dos dire-
itos da patente sobre a tecnologia aplicada à semente
de soja de que trata o art. 1º.

Art. 10. Compete exclusivamente ao produtor
de soja arcar com os ônus decorrentes do plantio au-
torizado pelo art. 1º desta lei, inclusive os relaciona-
dos a eventuais direitos de terceiros sobre as semen-
tes, nos termos da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003.

Art. 11. Fica vedado o plantio de sementes de
soja geneticamente modificada nas áreas de unida-
des de conservação e respectivas zonas de amorteci-
mento, nas terras indígenas, nas áreas de proteção
de mananciais de água efetiva ou potencialmente uti-
lizáveis para o abastecimento público e nas áreas de-
claradas como prioritárias para a conservação da bio-
diversidade.

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente
definirá, mediante portaria, as áreas prioritárias para
a conservação da biodiversidade referidas no caput.

Art. 12. Ficam vedados, em todo o território na-
cional, a utilização, a comercialização, o registro, o
patenteamento e o licenciamento de tecnologias ge-
néticas de restrição do uso e dos produtos delas deri-
vados, aplicáveis à cultura da soja.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, en-
tende-se por tecnologias genéticas de restrição do
uso qualquer processo de intervenção humana para
geração ou multiplicação de plantas geneticamente
modificadas para produzir estruturas reprodutivas es-
téreis, bem como qualquer forma de manipulação ge-
nética que vise à ativação ou desativação de genes
relacionados à fertilidade das plantas por indutores
químicos externos.

Art. 13. Em relação às safras anteriores a 2003,
fica o produtor de soja geneticamente modificada

38248 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



isento de qualquer penalidade ou responsabilidade
decorrente da inobservância dos dispositivos legais
referidos no art. 1º desta Lei.

Art. 14. Fica autorizado para a safra 2003/2004
o registro provisório de variedade de soja genetica-
mente modificada no Registro Nacional de Cultivares,
nos termos da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,
sendo vedada expressamente, sua comercialização
como semente.

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e o Ministério do Meio Ambiente pro-
moverão o acompanhamento da multiplicação das
sementes previstas no caput mantendo rigoroso con-
trole da produção e dos estoques.

§ 2º A vedação prevista no caput permanecerá
até a existência de legislação específica que regula-
mente a comercialização de semente de soja geneti-
camente modificada no País.

Art. 15. Fica instituída, no âmbito do Poder Exe-
cutivo, Comissão de Acompanhamento, composta
por representantes dos Ministérios do Meio Ambien-
te; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da
Ciência e Tecnologia; do Desenvolvimento Agrário;
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
da Justiça; da Saúde; do Gabinete do Ministro Extra-
ordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fome; da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA; do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; da
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária –
EMBRAPA; coordenada pela Casa Civil da Presidên-
cia da República, destinada a acompanhar e supervi-
sionar o cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 16. Aplica-se a multa de que trata o art. 7º
da Lei nº 10.688, de 13 de junho de 2003, aos casos
de descumprimento do disposto nesta lei e no Termo
de Compromisso, Responsabilidade e Ajustamento
de Conduta de que trata o art. 3º desta lei, pelos pro-
dutores alcançados pelo art. 1º.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – A pauta
está desobstruída.

Para a conclusão das votações, prorrogo a ses-
são por mais uma hora.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, o Partido é muito disciplinado.
Eu apenas gostaria de informar que a disciplina parti-
dária é um valor fundamental em um Partido. Todos
têm de cumprir sempre.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

Eu também quero dizer que a disciplina, a con-
cepção programática do Partido, eu mantenho sem-
pre! Não mantenho a disciplina conforme as conve-
niências conjunturais de qualquer Governo.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Pela or-
dem pediu em primeiro lugar o Senador Eduardo Su-
plicy.

Antes de conceder a S. Exª a palavra, eu quero
prorrogar a sessão por uma hora para concluir as vo-
tações.

Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, eu peço a palavra apenas, também, para assinalar
um importante fato para a História do Senado e do
Partido dos Trabalhadores. Há circunstâncias em que
não é possível manter a unidade do Partido. Por mais
importante que seja realizar o esforço de unidade pro-
gramática ou de idéias, às vezes as circunstâncias le-
vam os companheiros do Partido que têm ideais co-
muns a terem pontos de vista diferentes que precisam
ser respeitados. E este momento é importante ser re-
gistrado, Sr. Presidente, a fim de se sinalizar isso.

O SR. TIÃO VIANA ((Bloco/PT – AC) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) –
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra pela ordem ao Senador Tião Viana e em se-
guida ao Senador Eduardo Azeredo.

O SR. TIÃO VIANA ((Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é para
solicitar a V. Exª que dê preferência às matérias que
tramitam em regime de urgência constitucional, em
razão de situações delicadíssimas que estamos vi-
vendo. E posteriormente matérias ordinárias entrari-
am na seqüência da pauta. É o apelo que faço a V.
Exª, com prioridade para o PLC 91, que trata da greve
e do plano de carreira dos funcionários do Ibama e do
Ministério do Meio Ambiente neste momento. É uma
matéria muito delicada que envolve áreas estratégi-
cas: reservas florestais, tráfico de madeira. Uma série
de conflitos decorrentes da referida greve pode ser
resolvida com aprovação do projeto.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – A Mesa
adotará este procedimento, se os Srs. Líderes dos
outros Partidos presentes estiverem de acordo.

Consulto as demais Lideranças se estão de
acordo em votarmos o requerimento de urgência e,
em seguida, as matérias. (Pausa.)

Não havendo manifestação contrária, a Mesa
assim procederá.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao eminente Senador Eduardo Azeredo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, na semana passada, o Pre-
sidente vetou o projeto aprovado por este Congresso,
em relação aos deficientes físicos. Aqui, neste plená-
rio, o Líder do Governo, depois de reunião com o Mi-
nistro da Educação, declarou que, em uma semana, o
Governo editaria medida provisória atendendo aos
deficientes do Brasil. O prazo expirou ontem. E as in-
formações que tenho são de que o Governo não vai
editar medida provisória para repor o erro do veto em
relação aos deficientes físicos. Gostaria de saber se
já chegou a medida provisória prometida para ontem,
porque não é possível que assistamos ao Líder do
Governo e ao Ministro da Educação apenas promete-
rem determinada providência. E eu, na minha inter-
venção, disse que aceitava a proposição, entendia as
razões, mas que estava desconfiado e que me sentia
no direito de cobrar - e é isto que estou fazendo. O
Governo não cumpriu o que prometeu no tocante aos
deficientes e tenho receio de que não venha a cumprir
o prometido.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.182, DE 2003

Requeremos urgência, nos termos do art. 336,
II, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ-
mara (PLC) nº 91, de 2003, que “dispõe sobre o en-
quadramento dos servidores ocupantes de cargos da
Carreira de Especialista em Meio Ambiente nas tabe-
las de vencimentos instituídas pela Lei nº 10.410, de
11 de janeiro de 2002”.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Tião Viana, Líder do PT, Líder do Bloco de Apoio ao
Governo – Aloízio Mercadante – Arthur Virgílio –
Hélio Costa – José Agripino

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vota-
ção o requerimento que acaba de ser lido.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata

apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Item ex-

trapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 91, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do § 1º do art.

64 da Constituição, combinado com o art. 353,
parágrafo único, do Regimento Interno)

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336,
II, do Regimento Interno - Requerimento nº 1.182,

de 2003, lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 91, de 2003 (nº
2.441/2003, na Casa de origem), de iniciati-
va do Presidente da República, que dispõe
sobre o enquadramento dos servidores ocu-
pantes de cargos da Carreira de Especialis-
ta em Meio Ambiente nas tabelas de venci-
mentos instituídas pela Lei nº 10.410, de 11
de janeiro de 2002.

A Presidência esclarece ao Plenário que a ma-
téria encontra-se em fase de recebimento de emen-
das no prazo único previsto no art. 122, II, “b”, combi-
nado com o art. 375, I, do Regimento Interno, perante
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Estando a matéria em regime de urgência, as
emendas poderão ser apresentadas até o encerra-
mento da discussão.

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, Re-
lator designado na Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, para proferir parecer sobre a matéria,
em substituição àquela Comissão.

PARECER Nº 1.788, DE 2003 – PLEN

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para profe-
rir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, trata-se de matéria conse-
qüente a um trabalho de entendimento efetivo entre o
Ministério do Meio Ambiente e o Ministério do Orça-
mento e Gestão e Ibama para a definição de carreira
e qualificação salarial para servidores especialistas
em meio ambiente e que trabalhem no Ministério do
Meio Ambiente ou no Ibama. Houve a presença efeti-
va e permanente de entidades democráticas que atu-
am nessas duas áreas.
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É conseqüente ao aperfeiçoamento comple-
mentar da Lei nº 10.410 e da Lei nº 10.472. Entendo
que seja matéria de mérito inquestionável. Está
perfeitamente enquadrada na Lei de Responsabili-
dade Fiscal. Pode acolher perfeitamente uma des-
pesa da ordem apenas de R$15 milhões para o
exercício de 2003. Há definição orçamentária clara
sobre o cumprimento dessas metas. E eu acredito
que, com a anuência da Ministra Marina Silva, do
Ministro Guido Mantega, do Presidente do Ibama,
Marcus Barros, e com o apoio efetivo dos servido-
res que, aflitos, estão em greve, vivem uma situa-
ção que é delicada para toda a sociedade brasileira,
pois diz respeito à proteção de meio ambiente no
Brasil. O apelo que faço ao Plenário do Senado Fe-
deral é para que dê um voto favorável a uma maté-
ria prevista do ponto de vista constitucional, admi-
nistrativo e orçamentário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – O parecer
é favorável.

Em discussão o projeto, em turno único.
Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio,

para discutir a matéria.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
hoje é dia de coincidências. Votamos com a maioria
do Governo no episódio dos transgênicos, o que foi
bom para o Brasil. Agora, acedemos também com a
votação dessa matéria nova, que é meritória e reflete
a vontade de atender aos servidores do Ibama, por-
tanto, é uma necessidade justa.

Daí por que, em defesa dos servidores do Iba-
ma e coerentes com nossos compromissos, os Sena-
dores do PSDB, sem dúvida alguma e com entusias-
mo, aprovam a propositura aqui trazida pelo Senador
Tião Viana, Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Continua
em discussão a matéria. (Pausa.)

Não havendo mais quem peça a palavra, encer-
ro a discussão.

Em votação o Projeto de Lei da Câmara nº 91,
de 2003. (Pausa.)

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria, que envolve questão absolutamente

justa, vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 91, DE 2003
(Nº 2.441/03, na Casa de origem)

Dispõe sobre o enquadramento dos
servidores ocupantes de cargos da Car-

reira de Especialista em Meio Ambiente
nas tabelas de vencimentos instituídas
pela Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de
2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os servidores dos Quadros de Pessoal

do Ministério do Meio Ambiente – MMA e do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis – IBAMA, ocupantes de cargos da Carre-
ira de Especialista em Meio Ambiente serão enqua-
drados nas tabelas de vencimentos, de que tratam os
Anexos I, II e III da Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de
2002, de acordo com o tempo de serviço público fede-
ral, apurado na data de vigência desta lei, observan-
do-se os seguintes critérios:

I – um padrão a cada dois vírgula trinta e um
anos, para os servidores ocupantes dos cargos de
Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista
Ambiental e Analista Administrativo;

II – um padrão a cada dois anos, para os servi-
dores ocupantes dos cargos de Técnico Ambiental e
Técnico Administrativo; e

III – um padrão a cada dois virgula cinco anos,
para os servidores ocupantes dos cargos de Auxiliar
Administrativo.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros do dis-
posto neste artigo retroagirão a 1º de outubro de
2003.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.183, DE 2003

Nos termos do Artigo 336, inciso II, combina-
do com o Artigo 338, inciso IV, do Regimento Inter-
no do Senado Federal, requeremos urgência para
o Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2003, que
“Transforma os cargos de Auxiliar Judiciário, cria-
dos pela Lei nº 9.607, de 18 de fevereiro de 1998,
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal”.

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2003.
– Senador Rodolpho Tourinho – Edison Lobão –
César Borges – Serys Slhessarenko – Magno Mal-
ta – Demóstenes Torres – Garibaldi Alves Filho –
Antonio Carlos Magalhães – Fernando Bezerra –
Tasso Jereissati – Leonel Pavan – Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vota-
ção o requerimento.

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 38251



As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o requerimento, passamos à imediata
apreciação da matéria.

O Sr. José Sarney, Presidente, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Eduardo Siqueira Campos. 2º Vice-Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 1.183, de 2003 - art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 79, de 2003 (nº
7.136/2002, na Casa de origem), de iniciati-
va do Supremo Tribunal Federal, que trans-
forma os cargos de Auxiliar Judiciário, cria-
dos pela Lei nº 9.607, de 18 de fevereiro de
1998, do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Supremo Tribunal Federal.

Parecer favorável, sob nº 1.728, de
2003, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Rodolpho
Tourinho.

A Presidência esclarece ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en-
cerramento da discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2003
(Nº 7.136/2002, na Casa de origem)

(De iniciativa do Supremo Tribunal Federal)

Transforma os cargos de Auxiliar
Judiciário, criados pela Lei nº 9.607, de
18 de fevereiro de 1998, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Supremo Tribu-
nal Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam transformados, no Quadro de Pes-

soal da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, os
setenta e um cargos de Auxiliar Judiciário, criados
pela Lei nº 9.607, de 18 de fevereiro de 1998, em de-
zessete cargos de Analista Judiciário e quatorze car-
gos de Técnico Judiciário, integrantes da carreira ju-
diciária de mesma denominação.

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal baixará as
instruções necessárias à aplicação desta lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações orçamentári-
as consignadas ao Supremo Tribunal Federal no
Orçamento Geral da União.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o requerimento, passa-se à imediata
apreciação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item extrapauta:
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 1.184 , de 2003 - art. 336, II,
lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 86, de 2003 (nº
1.628/2003, na Casa de origem), de iniciati-
va do Supremo Tribunal Federal, que dispõe
sobre a concessão de benefício de seguro
desemprego, durante o período de defeso,
ao pescador profissional que exerce a ativi-
dade pesqueira de forma artesanal.

Parecer favorável, sob nº 1.728, de
2003, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Rodolpho
Tourinho.

Designo Relatora, nos termos do art. 140 do
Regimento Interno, a nobre Senadora Ana Júlia Ca-
repa, em substituição à Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, para proferir parecer sobre a
matéria.

PARECER Nº 1.789–PLEN

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA.
Para proferir parecer. Sem revisão da oradora.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, defendo este projeto
e solicito a compreensão de V. Exªs, pois ele vem corri-
gir uma proposta já discutida neste Senado, de autoria
do ex-Senador Lúcio Alcântara. Devemos apoiar o pro-
jeto e aprová-lo com urgência, porque o período de de-
feso está próximo, e a matéria proposta facilita os pes-
cadores, porque passa a exigir apenas um ano de com-
provação profissional, diferente dos três anos exigidos
anteriormente. Portanto, peço o apoio dos meus nobres
Pares ao projeto, que, entre outras coisas, melhorará a
fiscalização contra as fraudes.

Em face do exposto, Sr. Presidente, nosso voto
é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº
86/2003, pois não apresenta inconstitucionalidades e
está redigido com a melhor técnica legislativa.

É o seguinte o parecer na íntegra

PARECER Nº 1.789, DE 2003

De Plenário sobre o Projeto de Lei
da Câmara nº 86, de 2003 (nº 1.628, de
2003, na Casa de origem), que dispõe so-
bre a concessão do seguro desemprego,
durante o período de defeso, ao pesca-
dor profissional que exerce a atividade
pesqueira deforma artesanal.

Relatora: Senadora Ana Júlia Carepa

I – Relatório

Trata-se de proposição de iniciativa do Poder
Executivo (E.M., nº 28, de 11 de julho de 2003), que
dispõe sobre a concessão de seguro-desemprego,
durante o período de defeso, aos pescadores artesa-
nais. A proposta pretende substituir projeto de lei an-
teriormente vetado e pretende promover, em relação
à legislação vigente, mudanças formais e conceituais
com a finalidade de sanar imperfeições ou de preen-
cher lacunas legais.

Segundo a Exposição de Motivos que acompa-
nha o texto, o projeto justifica-se pelo seguinte:

O principal ponto contemplado no Pro-
jeto, e cerne da proposta outrora aprovada
no Congresso Nacional, é um dos requisitos
para a concessão do benefício. Trata-se da
redução do prazo de três para um ano da
exigência do registro de pescador profissio-
nal na Secretaria Especial de Aqüicultura e
Pesca da Presidência da República, benefi-
ciando, assim uma maior parcela de pesca-
dores. Outros requisitos pra concessão do
benefício visam reduzir as possibilidades de
fraudes sem alijar o beneficiário, e facilitar
uma futura e desejável unificação central
dos benefícios, como é intenção do Gover-
no Federal.

A proposição inclui também exigência de inscri-
ção no Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS), para a concessão do benefício, e atende às
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, esti-
mando o impacto orçamentário-financeiro da medida.

II – Análise

A matéria objeto da proposição em análise já foi
debatida anteriormente nesta Casa, tendo sido reco-
nhecida a constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa da proposição. O Poder Executivo, entre-
tanto, detectou algumas impropriedades e inconveni-
entes na iniciativa original, do Senador Lúcio Alcânta-
ra. Cremos que, agora, dada a evolução das análises,
o projeto está em condições de ser aprovado.

No que se refere ao mérito, é inegável a presen-
ça de razões plenamente justificadoras da proposi-
ção. Há uma compatibilização necessária entre a le-
gislação do seguro-desemprego e a da Previdência
Social. Além disso, trata-se de proposição que corrige
algumas distorções identificadas no projeto anterior e
na prática das concessões desse benefício aos pes-
cadores artesanais.
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Além de corrigir distorção da legislação atual,
pretende-se facilitar a concessão do seguro-desem-
prego aos pescadores artesanais, evitando que en-
traves burocráticos acabem impedindo o acesso ao
benefício. Amplia-se, também, o número de trabalha-
dores beneficiados, em função da mudança no con-
ceito legal de pescador artesanal.

Enfim, acreditamos que o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 86, de 2003, apresenta um texto amadureci-
do e apto a ingressar no mundo jurídico, com a redu-
ção da possibilidade de fraudes e ampliação no nú-
mero de beneficiados.

III – Voto

Em face de todo o exposto, votamos pela aprova-
ção do Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2003, dado
que ele não apresenta inconstitucionalidades e está redi-
gido com a melhor técnica legislativa.

Sala da Comissão. – Ana Júlia Carepa, Relatora.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – O parecer é favorável.
A Presidência esclarece ao Plenário que pode-

rão ser oferecidas emendas à proposição até o encer-
ramento da discussão.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o requerimento, passamos à imediata
apreciação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 81, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 1.185, de 2003 - art. 336, II,
lido e aprovado nesta oportunidade.)

Projeto de Lei da Câmara nº 81, de
2003 (nº 3.536/93, na Casa de origem), de
iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho,
que cria cargos do Grupo Processamento
de Dados do Quadro Permanente de Pesso-

al da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região e dá outras providên-
cias.

Sobre a mesa, parecer da Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania, que
será lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Ro-
meu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 1.789-A, DE 2003

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 81, de 2003 (PL nº 3.536, de 1993,
na origem), que cria cargos do Grupo
Processamento de Dados no Quadro Per-
manente de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região
e dá outras providências.

Relatora: Senadora Ana Júlia Carepa

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 81, de 2003, que
cria cargos do Grupo de Processamento de Dados do
quadro permanente de pessoal da Secretaria do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região e dá outras
providências, é de autoria do egrégio Tribunal Superi-
or do Trabalho.

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprova-
do em 29 de outubro do corrente, onde tramitava des-
de o mês de fevereiro de 1993.

Da justificação colhe-se que é indispensável ao
Judiciário Trabalhista contar com os benefícios da in-
formática, que possibilitam maior eficiência e celeri-
dade na prestação jurisdicional, especialmente consi-
derando o crescente volume de feitos submetidos à
sua apreciação; à natureza social de suas funções
que, entre outros, cuida dos direitos pecuniários indis-
pensáveis à subsistência do trabalhador.

A proposição foi aprovada na Câmara dos De-
putados como Casa Iniciadora, com três emendas de
plenário que trataram somente de adequar a nomen-
clatura dos cargos em virtude do período transcorrido
na tramitação do Projeto, praticamente 10 anos, du-
rante o qual houve alteração na denominação dos
cargos.

À proposição não foram apresentadas emen-
das.

II – Análise

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, nos termos do art. 101, inciso I e alínea p
do inciso II, do Regimento Interno do Seriado Federal,
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manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicida-
de, regimentalidade, e também sobre o mérito do pre-
sente projeto de lei.

Não há vício de iniciativa a apontar, já que, a
teor do art. 96, II, b, da Constituição Federal, são de
iniciativa privativa do Tribunal projetos de lei necessá-
rios à criação, transformação e extinção de cargos de
seus serviços auxiliares. Sob esse aspecto, portanto,
a proposição é perfeitamente constitucional.

A técnica legislativa é satisfatória, não havendo
reparos que se recomendem.

Quanto ao mérito, a iniciativa reservada ao pro-
cesso legislativo relativo aos cargos de sua estrutu-
ra, cometida ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribu-
nais Superiores e aos Tribunais de Justiça, é prerro-
gativa constitucional expressa que homenageia a se-
paração funcional dos Poderes, revelando-se previ-
são subjacente ao disposto no art. 2º da Constituição
Federal.

Todavia, no que se refere à adequação financei-
ra e orçamentária é preciso atentar que há a necessi-
dade de que o projeto seja compatível com o plano
plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o orça-
mento anual, conforme determina o art. 169 da Carta
Magna:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios não poderá exceder os limites estabelecidos
em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou au-
mento de remuneração, a criação de cargos, empregos
e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem
como a admissão ou contratação de pessoal, a qual-
quer título, pelos órgãos e entidades da administração
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e man-
tidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamentária sufi-
ciente para atender às projeções de despesa de pes-
soal e aos acréscimos dela decorrentes;

II – se houver autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas pú-
blicas e as sociedades de economia mista.

Assim sendo, estamos apresentando emenda
com vistas a garantir a adequação financeira e orça-
mentária do projeto.

III – Voto

Em face do exposto, votamos pela constitucio-
nalidade, juridicidade, regimentalidade e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 81, de
2003, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto de Lei da
Câmara nº 81 de 2003 (PL nº 3.536, de 1993, na ori-
gem), o seguinte parágrafo único:

Art. 2º ...................................................
Parágrafo único. O provimento dos

cargos a que se refere o art. 1º desta Lei
fica condicionado ao remanejamento de do-
tações orçamentárias não contigenciadas
do item “Outras Despesas Correntes” para o
item “Pessoal e Encargos Sociais”, no âmbi-
to do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, em montante suficiente para a co-
bertura da despesa correspondente no exer-
cício de 2004 e subseqüentes, até a sua in-
clusão definitiva na base de cálculo do orça-
mento.

Sala da Comissão, 20 de novembro de 2003. –
Edison Lobão, Presidente – Ana Júlia Carepa, Re-
latora – Eduardo Suplicy – Serys Slhessarenko –
Tião Viana – Fernando Bezerra – Eduardo Su-
plicy – Garibaldi Alves Filho – José Maranhão –
Romero Jucá – Ney Suassuna – Demóstenes
Torres – José Jorge – Paulo Octávio.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O parecer é favorável ao projeto, com a Emen-
da nº 1 da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, que apresenta.

Cópia do parecer encontra-se à disposição das
Srªs e dos Srs. Senadores em suas respectivas ban-
cadas.

A Presidência esclarece ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à proposição até o encer-
ramento da discussão.

Discussão do projeto e da emenda, em turno
único. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Votação da Emenda nº 1, da CCJ, com parecer
favorável.

Em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
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As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora
oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1º
Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 1.790, DE 2003
(Da Comissão Diretora)

Redação final da Emenda do Sena-
do ao Projeto de Lei da Câmara nº 81, de
2003 (nº 3.536, de 1993, na Casa de ori-
gem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara
nº 81, de 2003 (nº 3.536, de 1993, na Casa de ori-
gem), que cria cargos do Grupo Processamento de
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 90 Região e
dá outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de novem-
bro de 2003 – José Sarney – Presidente – Romeu
Tuma – Relator – Pedro Paim – Eduardo Siqueira
Campos.

ANEXO AO PARECER Nº 1.790, DE 2003

Cria cargos do Grupo Processamen-
to de Dados no Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região e dá outras
providências.

EMENDA ÚNICA
(Corresponde à Emenda nº 1-CCJ)

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto o seguinte
parágrafo único:

“Art. 2º ...................................................
Parágrafo único. O provimento dos car-

gos a que se refere o art. 1º desta Lei é con-
dicionado ao remanejamento de dotações or-
çamentárias não-contigenciadas do item ‘Ou-
tras Despesas Correntes’ para o item ‘Pesso-
al e Encargos Sociais’, no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, em mon-
tante suficiente para a cobertura da despesa
correspondente no exercício de 2004 e sub-
seqüentes, até a sua inclusão definitiva na
base de cálculo do orçamento.”

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria volta à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado requerimento, passa-se à imediata
apreciação da matéria.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 85, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 1.186, de 2003 - art. 336, II,
lido e aprovado nesta oportunidade.)

Projeto de Lei da Câmara nº 85, de
2003 (nº 7.023/2002, na Casa de origem),
de iniciativa do Tribunal de Justiça do Distri-
to Federal e dos Territórios, que altera a
Organização Judiciária do Distrito Federal e
dos Territórios, estabelecida pela Lei nº
8.185, de 14 de maio de 1991, com as mo-
dificações introduzidas pelas Leis nº 8.407,
de 10 de janeiro de 1992, nº 9.248, de 26 de
dezembro de 1995, e nº 9.699, de 8 de se-
tembro de 1998.

Sobre a mesa, parecer da Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania, que
será lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Ro-
meu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 1.791, DE 2003

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da
Câmara nº 85, de 2003 (nº 7.023, de 2002,
na Casa de Origem), que altera a Organi-
zação Judiciária do Distrito Federal e dos
Territórios, estabelecida pela Lei nº
8.185, de 14 de maio de 1991, com as mo-
dificações introduzidas pelas Leis nº
8.407, de 10 de janeiro de 1992, nº 9.248,
de 26 de dezembro de 1995, e nº 9.699,
de 8 de setembro de 1998.

Relator: Senador Paulo Octávio

I – Relatório

É submetido ao crivo desta Comissão o Proje-
to de Lei da Câmara nº 85, de 2003 (nº 7.023, de
2002, na Casa de origem), de autoria do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que “al-
tera a Organização Judiciária do Distrito Federal e
dos Territórios, estabelecida pela Lei nº 8.185, de
14 de maio de 1991, com as modificações introduzi-
das pelas Leis nº 8.407, de 10 de janeiro de 1992, nº
9.248, de 26 de dezembro de 1995, e nº 9.699, de 8
de setembro de 1998”.

A proposição modifica a composição do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e de
seus órgãos fracionários, estatuindo o funcionamento
daquela Corte em Tribunal Pleno e pelo seu órgão es-
pecial denominado Conselho Especial, em Conselho
da Magistratura e Conselho Administrativo e sua divi-
são em quatro Câmaras, sendo três cíveis e uma cri-
minal, e em oito Turmas, sendo seis cíveis e duas cri-
minais.

Altera, o projeto, a composição da Justiça de
Primeira Instância do Distrito Federal, procedendo à
ampliação e redistribuição de Varas Judiciárias na
Circunscrição Judiciária de Santa Maria, e inserindo
permissivo para o Tribunal de Justiça transformar,
mediante resolução, quaisquer varas já criadas e não
instaladas, “de acordo com as necessidades, de
modo a melhor atender a demanda pela prestação ju-
risdicional”.

Cria, ademais, quatro cargos de Desembarga-
dor, bem assim cargos efetivos e comissionados e
funções comissionadas indispensáveis ao implemen-
to das modificações propostas.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios justifica a proposição asseverando, após
tecer considerações acerca dos reflexos do aumento
populacional da região sob sua jurisdição, que “o re-
sultado disso, em termos de pressão sobre este Tri-
bunal de Justiça, que, além de tudo, por se tratar da
Capital da República, sede do Governo Federal e das
representações dos Estados Estrangeiros e dos
Organismos Internacionais, deve manter-se como
modelo e padrão de eficiência, rapidez e qualidade
para todos os congêneres pelo país afora, é o eviden-
te aumento vertiginoso do volume de processos –
seja de natureza cível, seja de caráter criminal – aqui
recebidos a cada ano”.

Fornece, ainda, aquela colenda Corte, diversos
dados acerca do movimento forense nas duas instân-
cias da Justiça do Distrito Federal e Territórios e do
crescimento populacional da região sob sua jurisdi-
ção.

Aprovada na Câmara dos Deputados, vem a
proposição à revisão desta Câmara Alta, onde não re-
cebeu emendas.

II – Análise

Os requisitos formais de constitucionalidade
são atendidos pelo Projeto de Lei da Câmara nº 85,
de 2003, tendo em vista que a matéria deve ser disci-
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plinada em lei ordinária (CF, art. 48, IX e X), de inicia-
tiva privativa do respectivo Tribunal de Justiça (CF,
art. 96, II, b e d).

Da mesma forma, a proposta atende ao requisi-
to de constitucionalidade material, sendo oportuno
consignar que esta Comissão já se manifestou, no
Parecer nº 377, de 1998, sobre a constitucionalidade
do dispositivo que delega competência aos tribunais
para estabelecer a localização, competência e jurisdi-
ção das Varas a eles subordinadas, quando do exa-
me do Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 1998, que
“dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de
Primeiro Grau da 4ª Região e dá outras providências.

No atinente à juridicidade, a proposta não mere-
ce reparos. Quanto à técnica legislativa, entretanto,
observamos três impropriedades de ordem mera-
mente redacional.

A primeira delas está localizada na ementa do
projeto, quando, na parte final, há referência às “mo-
dificações introduzidas pelas Leis nº 8.407, de 10 de
janeiro de 1992, nº 9.248, de 26 de dezembro de
1995, e nº 9.699, de 8 de setembro de 1998”. Em ver-
dade, o vertente projeto altera apenas os arts. 4º, 9º e
18 da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, e tais dis-
positivos foram modificados apenas pelas Leis nº
8.407, de 10 de janeiro de 1992 e nº 9.699, de 8 de
setembro de 1998, sem, entretanto, sofrer qualquer
alteração pela Lei nº 9.248, de 26 de dezembro de
1995, que apenas alterou o art. 32 da multicitada Lei
nº 8.185, de 14 de maio de 1991. A mesma incorreção
ocorre no art. 1º do projeto, ao fazer, desnecessaria-
mente, referência à referida Lei nº 9.248, de 26 de de-
zembro de 1995.

A terceira impropriedade reside no fato de que,
a despeito de se propor a alteração do art. 9º da Lei
nº 8.185, de 1991 com a redação dada pela Lei nº
8.407, de 1992, acrescentando-se-lhe a previsão de
que o Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a
organização, competência e funcionamento do Con-
selho Administrativo, nenhuma alteração é feita no
titulo da Seção II do Capítulo 1, dando a falsa im-
pressão de que aquela seção apenas dispõe sobre a
competência do Conselho Especial, das Câmaras e
das Turmas.

Assim, objetivando sanar as impropriedades
acima apontadas, ao final do parecer sugerimos duas
emendas de redação.

No tocante ao mérito, não podemos deixar de
ressaltar a indispensabilidade da proposta ora em
discussão, tendo em vista a inadiável necessidade de
se adequar à composição do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal e dos Territórios ao vertiginoso
crescimento populacional experimenta que aquela re-

gião, sob pena de se condenar ao desamparo a sua
população, cabendo, por oportuno, relembrar a feliz
expressão de Rui Barbosa no sentido de que “justiça
tardia é uma injustiça qualificada e manifesta”.

Aliás, nunca é demais realçar que é responsabi-
lidade do Parlamento, agindo com responsabilidade e
sensibilidade, fornecer subsídios materiais para que o
Poder Judiciário possa desempenhar a contento a
sua missão constitucional e social, seja mediante au-
torização legal para provimento de cargos de Magis-
trados e servidores, seja mediante a modernização
da legislação processual em vigor, que impede que
se faça justiça a tempo e a hora.

Por fim, insta registrar que os dados fornecidos
pelo colendo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios revelam, com sobejidão, a necessida-
de premente da alteração ora proposta, para se evitar
a ocorrência de prejuízos inestimáveis aos jurisdicio-
nados.

A aprovação da presente proposição represen-
ta, portanto, providência urgente e correta no sentido
de permitir a adequada prestação jurisdicional.

III – Voto

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto
de Lei da Câmara nº 85, de 2003, com as seguintes
emendas:

EMENDA Nº 1–CCJ

Dê-se à ementa e ao caput do art. 1º do PLC nº
85, de 2003, a seguinte redação:

“Altera a Organização Judiciária do
Distrito Federal e dos Territórios, estabeleci-
da pela Lei nº 8.185, de 14 de maio de
1991, com as modificações introduzidas pe-
las Leis nº 8.407, de 10 de janeiro de 1992
e 9.699, de 8 de setembro de 1998.

Art. 1º Os arts. 4º, 9º e 18 da Lei nº 8.185, de
14 de maio de 1991, modificada pelas Leis nº 8.407,
de 10 de janeiro de 1992 e nº 9.699, de 8 de setem-
bro de 1998, passam a vigorar com as seguintes al-
terações:

..............................................................

EMENDA Nº 2–CCJ

Dê-se ao artigo 2º do PLC nº 85, de 2003, a se-
guinte redação, renumerando-se os artigos subse-
qüentes:
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“Art. 2º O título da Seção II, do Capítu-
lo I, da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991
passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Seção – II

Da competência do Conselho Especi-
al, do Conselho Administrativo, das Câma-
ras e das Turmas

............................................................”

Sala da Comissão, 20 de novembro de 2003. –
Edison Lobão, Presidente – Paulo Octávio, Rela-
tor – Serys Slhessarenko – Tião Viana – Antonio
Carlos Valadares – Eduardo Suplicy – Ana Júlia
Carepa – Garibaldi Alves Filho – José Maranhão
– Romero Jucá – Ney Suassuna – César Borges
– Demóstenes Torres .

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O parecer conclui favoravelmente ao projeto,
com as Emendas de nºs 1 e 2 da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, que apresenta.

Cópia do parecer encontra-se à disposição das
Srªs e dos Srs. Senadores nas suas respectivas ban-
cadas.

A Presidência esclarece ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à proposição até o encer-
ramento da discussão.

Em discussão o projeto e as emendas, em turno
único. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerrada a
discussão.

Em votação o projeto, sem prejuízo das emen-
das.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Votação, em globo, das Emendas nºs 1 e 2 da

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora,
oferecendo a redação final das emendas do Senado
à matéria, que será lida pelo Sr. 1º Secretário, Sena-
dor Romeu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 1.792, DE 2003
(Da Comissão Diretora)

Redação final das Emendas do Se-
nado ao Projeto de Lei da Câmara nº 85,
de 2003 (nº 7.023, de 2002, na Casa de
origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câma-
ra nº 85, de 2003 (nº 7.023, de 2002, na Casa de ori-
gem), que altera a Organização Judiciária do Distrito
Federal e dos Territórios, estabelecida pela Lei nº
8.185, de 14 de maio de 1991, com as modificações
introduzidas pelas Leis nº 8.407, de 10 de janeiro de
1992, nº 9.248, de 26 de dezembro de 1995, e nº
9.699, de 8 de setembro de 1998.

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de novem-
bro de 2003. – José Sarney, Presidente – Romeu
Tuma, Relator – Paulo Paim – Eduardo Siqueira
Campos.

ANEXO AO PARECER Nº 1.792, DE 2003

Altera a Organização Judiciária do
Distrito Federal e dos Territórios, estabe-
lecida pela Lei nº 8.185, de 14 de maio de
1991, com as modificações introduzidas
pelas Leis nº 8.407, de 10 de janeiro de
1992, nº 9.248, de 26 de dezembro de
1995, e nº 9.699, de 8 de setembro de
1998.

EMENDA Nº 1
(Corresponde à Emenda nº 1-CCJ)

Dê-se à ementa e ao caput do art. 1º do Projeto
a seguinte redação:

Altera a organização Judiciária do Distrito Fede-
ral e dos Territórios, estabelecida pela Lei nº 8.185,
de 14 de maio de 1991, com as modificações introdu-
zidas pelas Leis nºs 8.407, de 10 de janeiro de 1992,
e nº 9.699, de 8 de setembro de 1998.

Art. 1º Os arts. 4º, 9º e 18 da Lei nº 8.185, de 14
de maio de 1991, modificada pelas Leis nº 8.407, de
10 de janeiro de 1992 e nº 9.699, de 8 de setembro de
1998, passam a vigorar com as seguintes alterações:

EMENDA Nº 2
(Corresponde à Emenda nº 2-CCJ)

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação,
renumerando-se os artigos subseqüentes:

“Art. 2º O título da Seção II, do Capítu-
lo I, da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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SEÇÃO II
Da Competência do Conselho Especial,

do Conselho Administrativo,
das Câmaras e das Turmas

....................................................................................
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem para a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria volta à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) Sobre a mesa, o último requerimento, que será
lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata

apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Item extrapauta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 811, DE 2003

(Em regime de urgência, nos termos do
Requerimento nº 1.187, de 2003 – art. 336, II,

lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 811, de 2003 (nº
947/2003, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo do Protocolo de
Cartagena sobre Biossegurança da Conven-
ção sobre Diversidade Biológica, celebrado
em Montreal, em 29 de janeiro de 2000.

O Relator da matéria na Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional en-
caminhou o Relatório que será publicado na
forma regimental.

É o seguinte o parecer

PARECER Nº 1.792-A DE 2003

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 811, de 2003 (PDC
nº 947, na Câmara dos Deputados) que
aprova o texto do Protocolo de Cartage-
na sobre Biossegurança da Convenção
sobre Diversidade Biológica, celebrado
em Montreal, em 29 de janeiro de 2000.

Relator: Senador João Alberto Souza

I – Relatório

Com fulcro no art. 49, inciso I, da Constituição
Federal, o Poder Executivo enviou ao Congresso Na-
cional a Mensagem 349, de 25 de julho 2003, veicula-
dora do tratado em epígrafe.

Na Câmara dos Deputados, a Mensagem foi
destinada à Comissão Especial criada para emitir pa-
recer sobre a mesma. Entretanto, em virtude da su-
perveniência de Requerimento de Urgência, aprova-
do em 22 de outubro de 2003, a Mensagem foi enca-
minhada ao Plenário da Câmara Baixa em 28 de ou-
tubro seguinte, onde teve Parecer do Deputado Fer-
nando Gabeira, em substituição à Comissão Especi-
al, favorável à aprovação da mesma, na forma do pre-
sente Projeto de Decreto Legislativo.

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 38261

REQUERIMENTO Nº 1.187, DE 2003



Enviada ao Senado Federal em 30 de outubro
de 2003, a proposição foi distribuída à Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional onde, após o
prazo regimental durante o qual não foram apresenta-
das emendas, foi distribuída ao Relator signatário.

II – Análise

Cuida-se aqui de um importantíssimo protocolo
do sistema do acordo-quadro da Convenção sobre
Diversidade Biológica. Previsto no Artigo 19.3 daque-
la Convenção, assinada em 1992 no Rio de Janeiro e
em vigor desde dezembro de 1993, a comunidade in-
ternacional dedicou-se à negociação de um protocolo
internacional que viesse a contemplar modalidades
para a transferência, manuseio e utilização seguros
de organismos geneticamente modificados, que pos-
sam ter efeitos adversos seja para a saúde humana,
seja para o meio ambiente, particularmente no que se
refere à conservação e ao uso sustentável da diversi-
dade biológica.

No dizer da Exposição de Motivos ministerial
que acompanha a mensagem do Poder Executivo,
sobre a adesão do Brasil ao Protocolo, que ora se dis-
cute, ela atenderia aos reclamos “que têm movimen-
tado a opinião pública e suscitada preocupação por
parte dos setores governamentais envolvidos nas de-
cisões quanto à liberação da produção e da importa-
ção de OGMs no País.” E afirma que o envio da men-
sagem ao Congresso Nacional representa a atenção
do presente Governo aos avanços tecnológicos e
suas repercussões para o meio ambiente, ao mesmo
tempo em que visa a assegurar a participação ativa e
plena do Brasil nas negociações internacionais sobre
biossegurança “.

Ressalte-se que o Protocolo de Cartagena dis-
põe apenas sobre o movimento transfronteiriço de or-
ganismos geneticamente modificados, deixando toda
e qualquer decisão sobre a autorização de introdução
e/ou liberação nos países à legislação nacional de
cada Estado. O Brasil ficaria assim com as competên-
cias internas inteiramente resguardadas, conforme
disporá a Lei de Biossegurança presentemente em
tramitação no Congresso Nacional.

Entretanto, para as hipóteses de que o Brasil
venha a ser no futuro um exportador de produtos ge-
neticamente modificados, os setores produtivos naci-
onais deverão necessariamente adequar-se às even-
tuais exigências que sejam acordadas tão logo o Pro-
tocolo de Cartagena entre em vigor, o que reveste de
maior importância a pronta adesão do Brasil ao ins-
trumento.

Com essa finalidade, a Comissão Técnica Na-
cional de Biossegurança, em sua 48ª Reunião Ordi-
nária, manifestou-se favoravelmente à adesão ao
Protocolo, tendo em vista entre outros aspectos as
necessidades de capacitação de recursos huma-
nos para atender as demandas específicas do ato
internacional.

Para caracterizar a necessidade de ratificação
com brevidade do Protocolo, recolha-se a argu-
mentação exarada pelos Ministros de Estado em
sua Exposição de Motivos:

O prazo para assinatura do Protocolo
encerrou-se em 4 de junho de 2001, o que
não permitiu ao Brasil assiná-lo em tempo
hábil, em virtude das discussões internas
que ainda se desenrolavam. (...) Entretan-
to, o Protocolo somente entrará em vigor
90 dias após o depósito da 50ª ratificação,
aprovação ou adesão. Como até a data de
hoje, 48 países já o fizeram, seria impor-
tante que o Brasil aderisse ao Protocolo
antes da realização da Primeira Reunião
das Partes, prevista para ocorrer no perío-
do de 22 a 26 de março de 2004.

(...) É importante ressaltar que o Bra-
sil estará impedido de ver suas preocupa-
ções e necessidades atendidas se não for
Parte do Protocolo quando da realização
da Primeira Reunião das Partes, ocasião
em que serão definidas não só o mecanis-
mo de votação dos países, senão também
os requisitos para manuseio, transporte e
rastreabilidade dos OGMs, todos assuntos
de enorme relevância para o País.

Por fim, saliente-se, como foi feito no voto do
ilustre Deputado Fernando Gabeira, que o Proto-
colo de Cartagena inclui com bastante clareza o
princípio da precaução, o que se coaduna perfei-
tamente com toda a filosofia de legislação e políti-
ca ambientais em prática no Brasil.

III – Voto

Pela importância da matéria, e tendo em vista
a urgência que reveste tal tema, propiciando o de-
senvolvimento do sistema de proteção da biodiver-
sidade nacional no âmbito da Convenção sobre Di-
versidade Biológica, entendemos ser de alta rele-
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vância e prioridade para o Congresso Nacional a
aprovação dessa proposição, motivo pelo qual,
ademais de todo o exposto, opinamos pela pronta
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 811,
de 2003.

Sala da Comissão, – João Alberto Souza,
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O parecer é favorável à aprovação da maté-
ria

Cópia do parecer encontra-se à disposição
das Senhoras e dos Senhores Senadores nas suas
respectivas bancadas.

Discussão do projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Srªs e Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 811, DE 2003

(Nº 947/2003, na Câmara dos Deputados)

(*) Aprova o texto do Protocolo de
Cartagena sobre Biossegurança da Con-
venção sobre Diversidade Biológica, cele-
brado em Montreal, 29 de janeiro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de

Cartagena sobre Biossegurança da Convenção so-
bre Diversidade Biológica, celebrado em Montreal,
29 de janeiro de 2000.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo, bem
como quaisquer ajustes complementares que, nos
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravo-
sos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

(*) A íntegra do texto encontra-se publicada no DSF, de
31-10-2003

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 4:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 27, DE 2003

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº 27, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador José Jorge, que
altera o § 8º do art. 62 da Constituição Fe-
deral para determinar que as medidas provi-
sórias terão a sua votação iniciada, alterna-
damente, na Câmara dos Deputados e no
Senado Federal.

Parecer favorável, sob nº 1.149, de 2003, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Antonio Carlos Magalhães.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 363 do Regimento Interno,
a matéria constará da Ordem do Dia durante três ses-
sões deliberativas ordinárias consecutivas, em fase
de discussão em segundo turno, quando poderão ser
oferecidas emendas que não envolvam o mérito.

Transcorre hoje a segunda sessão de discus-
são, em segundo turno. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, a matéria
constará da Ordem do Dia da próxima sessão delibe-
rativa ordinária, para prosseguimento da discussão.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 5:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 16, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 16, de 2002 (nº
135/99, na Casa de origem), que torna obri-
gatório o registro dos casos de desnutrição
pela rede de saúde e o envio desses dados
ao Ministério da Saúde e às Secretarias
Estaduais e Municipais de Saúde, para fins
estatísticos e de adoção de políticas públi-
cas de saúde.

Pareceres sob nºs 1.484 e 1.485, de
2003, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, fa-
vorável, com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ,
que apresenta; e
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– de Assuntos Sociais, Relator ad hoc:
Senador Flávio Arns, favorável ao Projeto e
às Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo
das Lideranças para deliberação de Medidas Provi-
sórias.

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis,
perante a Mesa, não foram oferecidas emendas à
matéria.

Discussão do Projeto e das emendas, em turno
único.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.188, DE 2003.

Adiamento da discussão para deter-
minado dia.

Nos termos do art. 279, inciso III, do Regimento
Interno, requeiro o adiamento de discussão do Proje-
to de Lei nº 16, de 2002, que torna obrigatório o regis-
tro dos casos de desnutrição pela rede de saúde e o
envio desses dados ao Ministério da Saúde e às Se-
cretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para fins
estatísticas e de adoção de políticas de saúde, a fim
de ser feita na sessão de 11 de dezembro de 2003.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Aloízio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria sai da Ordem do Dia.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Item 6:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 663, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 663, de 2003 (nº
614/2003, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo entre os Governos
da República Federativa do Brasil e da Re-
pública Oriental do Uruguai para Permissão
de Residência, Estudo e Trabalho a Nacio-
nais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios,

celebrado em Montevidéu, em 21 de agosto
de 2002.

Parecer favorável, sob nº 1.625, de
2003, da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, Relator ad hoc: Senador
Pedro Simon.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 663, DE 2003

(Nº 614/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do acordo entre os
Governos da Republica Federativa do
Brasil e da República Oriental do Uruguai
para Permissão de Resistência, Estudo e
Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasi-
leiros e Uruguaios, celebrado em Monte-
vidéu, em 21 de agosto de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre
os Governos da Republica Oriental do Uruguai

para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a
Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, cele-
brando em Montevidéu, em 21 de agosto de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49, da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data publicação.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 7:

PARECER Nº 1.624, DE 2003

Discussão, em turno único, do Parecer
nº 1.624, de 2003, da Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional, Relator:
Senador Jefferson Péres, concluindo pela
aprovação da Indicação nº 3, de 2003, do
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Senador Arthur Virgílio, que sugere à Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional e, por seu intermédio, à Subcomis-
são da Amazônia, o estudo de medidas le-
gislativas para evitar a biopirataria na Ama-
zônia.

A matéria constou da Ordem do Dia da
sessão de ontem, quando teve sua aprecia-
ção sobrestada, em virtude da falta de acor-
do das Lideranças para deliberação de Me-
didas Provisórias.

Em discussão o parecer, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão de Relações Exterio-

res e Defesa Nacional.

É a seguinte a matéria aprovada
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 8:

REQUERIMENTO Nº 996, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 996, de 2003, do Senador Jonas Pi-
nheiro, solicitando a tramitação conjunta do
Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 1997,
com o Projeto de Lei do Senado nº 68, de
2001, por regularem a mesma matéria.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo
das Lideranças para deliberação de Medidas Provi-
sórias.

A Presidência esclarece ao Plenário que a apro-
vação do requerimento acarretará a perda do caráter
terminativo atribuído ao Projeto de Lei do Senado nº
68, de 2001, tendo em vista a outra matéria não pos-
suir caráter terminativo.

Votação do requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2001,

perde sua competência terminativa e passa a tramitar
em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara nº 31,
de 1997, vão ao exame da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos, e
posteriormente, de Assuntos Sociais.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 9:

REQUERIMENTO Nº 1.010, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.010, de 2003, do Senador Aloi-
zio Mercadante, solicitando a tramitação
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nºs
17, de 2001, e 181, de 2002, por regularem
a mesma matéria.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo
das Lideranças para deliberação de Medidas Provi-
sórias.

Votação do Requerimento, em turno único.
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo

Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.189, DE 2003

Adiamento da votação para determi-
nado dia.

Nos termos do art. 315, combinado com o inciso
III do art. 279 do Regimento Interno, requeiro adia-
mento da votação do Requerimento nº 1.010, de
2003, a fim de ser feito na sessão de 26-11-2003.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A votação da matéria fica adiada.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Item 10:

REQUERIMENTO Nº 1.011, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.011, de 2003, do Senador Arthur
Virgílio, solicitando a tramitação conjunta
dos Projetos de Resolução nºs 30 e 45, de
2003, por regularem a mesma matéria.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

Votação do Requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Os Projetos de Resolução do Senado nºs 30 e

45, de 2003, passam a tramitar em conjunto e vão ao
exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, e Diretora.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 11:

REQUERIMENTO Nº 1.012, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.012, de 2003, do Senador Aloi-
zio Mercadante, solicitando que, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 174, de 2003,
além da Comissão constante do despacho
inicial de distribuição, seja ouvida, também,
a de Assuntos Econômicos.
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A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

Votação do requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A Matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-

micos e, posteriormente, retorna à Comissão de Edu-
cação, em decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 12:

REQUERIMENTO Nº 1.046, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.046, de 2003, do Senador
Osmar Dias, solicitando que, sobre o Proje-
to de Lei do Senado nº 431, de 2003, além
das Comissões constantes do despacho ini-
cial de distribuição, seja ouvida, também, a
de Educação.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

Votação do requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A Matéria vai às Comissões de Educação, de

Constituição, Justiça e Cidadania e, posteriormente,
à Comissão de Assuntos Sociais, em decisão termi-
nativa.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 13:

REQUERIMENTO Nº 1.059, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.059, de 2003, do Senador Ro-
berto Saturnino, solicitando, nos termos re-
gimentais, a retirada, em caráter definitivo,
do Projeto de Lei do Senado nº 456, de
1999, de sua autoria.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

Em votação, em turno único.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado.
O Projeto de Lei do Senado nº 456, de 1999,

vai definitivamente ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – A Presidência aproveita para destacar a pre-
sença do importante Líder Dante de Oliveira.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 14:

REQUERIMENTO Nº 1.061, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.061, de 2003, do Senador Ro-
berto Saturnino, solicitando, nos termos re-
gimentais, a retirada, em caráter definitivo,
do Projeto de Lei do Senado nº 10, de
2001-Complementar, de sua autoria.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

Em votação, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O Projeto de Lei do Senado nº 10, de

2001-Complementar, vai definitivamente ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Item 15:

REQUERIMENTO Nº 1.062, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.062, de 2003, do Senador Ro-
berto Saturnino, solicitando, nos termos re-
gimentais, a retirada, em caráter definitivo,
da Proposta de Emenda à Constituição nº
19, de 2001, de sua iniciativa.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

Em votação, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A Proposta de Emenda à Constituição nº 19,

de 2001, vai definitivamente ao Arquivo.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 16:

REQUERIMENTO Nº 1.068, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.068, de 2003, do Senador Flávio
Arns, solicitando a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei do Senado nºs 80, 272 e
374, de 2003, por regularem a mesma ma-
téria.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo das
Lideranças para deliberação de Medidas Provisórias.

Votação do requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam,

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Os Projetos de Lei do Senado de nºs 80, 272 e

374, de 2003, passam a tramitar em conjunto e retor-
nam ao exame da Comissão de Assuntos Sociais em
decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 17:

REQUERIMENTO Nº 1.087, DE 2003

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.087, de 2003, da Senadora Ideli
Salvatti, solicitando que, sobre o Projeto de
Lei do Senado nº 398, de 2003, além da Co-
missão constante do despacho inicial de
distribuição, seja ouvida, também, a de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional.

Votação do requerimento, em turno único.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.

Presidente, peço a palavra para encaminhar.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para

encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) – Sr.
Presidente, o projeto trata da ampliação do direito de
voto aos brasileiros que vivem no exterior, os quais
atualmente têm apenas o direito de votar para Presi-
dente da República.

Propomos uma modificação para que o brasilei-
ro residente no exterior também tenha a oportunidade
de eleger o Governador de seu Estado e os Senado-
res. É uma tentativa de manter a ligação que tais bra-
sileiros têm com o nosso País, tendo em vista que re-
presentam o terceiro item na pauta de entrada de dó-

lares no Brasil; só perdem para a exportação do miné-
rio de ferro e de soja. Repito: o terceiro item na pauta
de entrada de dólares no Brasil é representado, exa-
tamente, por brasileiros que vivem no exterior e con-
tribuem de forma significativa com a economia brasi-
leira. Nada mais justo, portanto, que tais pessoas,
que contribuem de forma tão efetiva para a constru-
ção da economia de nosso País, também possam vo-
tar nos principais mandatários – não só no Presidente
da República, mas também nos Governadores e nos
Senadores.

Consideramos de fundamental importância que
seja ouvida a Comissão de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira
Campos) – A Mesa agradece os esclarecimentos
de V. Exª.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o re-
querimento, queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai à Comissão de Relações Exterio-

res e de Defesa Nacional e, posteriormente, retorna à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em
decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 18:

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA

Projeto de Lei do Senado nº 624, de
1999, de autoria do Senador Eduardo Si-
queira Campos, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a constituir a Fundação Universidade
Federal do Tocantins.

Pareceres pela prejudicialidade da ma-
téria sob nºs 1.522 e 1.523, de 2003, das
Comissões de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Marcelo Crivella, e de Edu-
cação, Relator: Jonas Pinheiro.

A matéria constou da Ordem do Dia da última
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação sobrestada, em virtude da falta de acordo
das Lideranças para deliberação de Medidas Provi-
sórias.

A Presidência, nos termos do art. 334, inciso I,
do Regimento Interno e dos pareceres das Comis-
sões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Edu-
cação, declara prejudicado o Projeto de Lei do Sena-
do nº 624, de 1999.

A matéria vai ao Arquivo.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Esgotadas as matérias constantes da Ordem
do Dia.

A Presidência esclarece ao Plenário, aos ouvin-
tes da Rádio Senado FM e aos telespectadores da TV
Senado, especificamente aos do Estado do Tocan-
tins, que a matéria foi considerada prejudicada exata-
mente por termos conquistado, por meio de projeto
de lei enviado pela Presidência da República, já
transformado em lei e aprovado por esta Casa, a Fun-
dação Universidade Estado do Tocantins. Foi uma
grande conquista para o nosso povo.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gosta-
ria de comentar exatamente o projeto de lei. V. Exª
acaba de dizer que o Presidente agiu anteriormente
ao projeto.

Vivemos um momento delicado em nosso País.
V. Exª, que luta pelo Tocantins, certamente abriria as
portas para tomarmos este rumo, ou seja, para que
todos os Estados fossem beneficiados em função
dessa lei. Se o Presidente da República tomou um
atalho para beneficiar Tocantins, esse projeto de lei
reprovado, rejeitado, prejudicado, fecha as portas
para que os outros Estados também sejam beneficia-
dos. Espero que o Presidente tome essa mesma ati-
tude em relação a outros Estados.

Sr. Presidente, antes do encerramento da ses-
são, gostaria de fazer um comentário a respeito da
Convenção Nacional do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Presidência agradece as palavras de V. Exª
e esclarece que o Presidente Fernando Henrique
Cardoso, no ano de 2002, em visita ao Estado do To-
cantins, em solo tocantinense, assinou o projeto de lei
criando a Universidade Federal do Tocantins. O pro-
jeto foi enviado ao Senado e, posteriormente, aprova-
do. Havia nesta Casa uma discussão a respeito das
matérias de cunho autorizativo, que seriam, original-
mente, prerrogativas do Executivo. Por ser de caráter
autorizativo, a matéria foi considerada prejudicada,
mas, efetivamente, fez bem o Presidente Fernando
Henrique Cardoso quando deu seqüência a esse so-
nho do povo tocantinense.

Agradeço as considerações de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Passa-se, agora, à apreciação do Requeri-
mento nº 1.174, de 2003, lido no Expediente.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.190, DE 2003

Requer Voto de Aplauso ao Econo-
mista Heron do Carmo, pelo seu dedica-
do trabalho, desenvolvido ao longo de 26
anos, de acompanhamento do Índice de
Preços ao Consumidor, da Fipe.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado,
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao Economis-
ta Heron do Carmo que, por 26 anos, esteve à frente
do trabalho de acompanhamento do Índice de Preços
ao Consumidor, da Fipe, cuja valia como balizador do
comportamento da economia brasileira chega a ser
insubstituível.

Requeiro ainda que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do economista e à direção da
FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas).

Justificação

Heron do Carmo, professor de Econometria da
Universidade de São Paulo/USP, conduziu, por 26
anos, o trabalho de acompanhamento dos índices eco-
nômicos do País. Nesse período, viveu intensamente
as diferentes estratégicas econômicas do Governo
brasileiro, do Plano Cruzado ao Plano Real. E, portan-
to, profundo conhecedor da nossa economia. Agora,
ao deixar espontaneamente essa atividade, para dedi-
car-se à vida acadêmica, proponho este voto de louvor
ao grande economista, que a ele faz jus.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2003. –
Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Será encaminhado o voto de aplauso solici-
tado.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Tem V. Exª a palavra pela ordem.
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, comu-
nico às Srªs e aos Srs. Senadores e ao Brasil que,
amanhã, o PSDB, nosso Partido, irá realizar, no Se-
nado Federal, sua Convenção Nacional. O PSDB, um
dos mais jovens Partidos do País, governou o Brasil
por oito anos e implantou definitivamente a democra-
cia e fez com que avançássemos, e muito, em diver-
sas áreas. Graças a ele, o Brasil se tornou mais res-
peitado no exterior e foi reconhecido por todo o mun-
do por meio do ex-Presidente Fernando Henrique
Cardoso e de inúmeros Parlamentares: Deputados
Federais e Senadores.

Quero aqui registrar que amanhã, na Conven-
ção Nacional, os convencionais, por unanimidade,
escolherão uma pessoa íntegra, que tenha história,
que já fez e poderá fazer muito mais por este Brasil,
como presidente nacional do PSDB. Refiro-me ao
ex-Ministro da Saúde e ex-Senador da República
José Serra, que será escolhido por unanimidade por
todos os convencionais do PSDB, Presidente Nacio-
nal do PSDB. O Senador Eduardo Azeredo será o 1º
Vice-Presidente. E me sinto orgulhoso por ter sido
convidado para pertencer à Executiva Nacional do
glorioso PSDB.

Sr. Presidente, é o comunicado que desejava
fazer, aproveitando para convidar a todos para a con-
venção de amanhã.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – A Presidência comunica ao Plenário que pau-
tou para o próximo dia 26, quarta-feira, o primeiro dia
de discussão, em primeiro turno, da Proposta de
Emenda à Constituição nº 74, de 2003, relativa à re-
forma tributária.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Não há mais oradores inscritos.

As Srªs e os Srs. Senadores Mozarildo Caval-
canti, Maguito Vilela, Pedro Simon, Romero Jucá, Pa-
paléo Paes, Valmir Amaral, Ideli Salvatti, Fátima Clei-
de, Ney Suassuna, Serys Slhessarenko e Valdir Ra-
upp enviaram discursos à Mesa para serem publica-
dos na forma do disposto no art. 203 do Regimento
Interno.

S. Exas serão atendidos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR.

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, a questão das desigualdades
regionais em nosso País é tão alarmante que, embo-
ra já tenha tratado do assunto algumas vezes neste

Plenário, sempre permaneço com a sensação de que
deveria ter sido mais insistente.

Por isso, mesmo com o risco de tornar-me repe-
titivo, volto ao tema, com a firmeza de espírito dos que
sabem estar defendendo uma causa justa.

Dias atrás, ressaltei aqui o fato de que o Brasil
tem a sexta pior distribuição de renda do mundo, fato
este registrado no Atlas do Desenvolvimento Huma-
no, trabalho executado pelo Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), em parceria
com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(IPEA) e a Fundação João Pinheiro.

Ocorre, Srªs e Srs. Senadores, que esse mes-
mo Atlas detectou outro fenômeno igualmente preo-
cupante, embora bastante previsível: no Brasil, os
dezesseis Estados com os piores índices de desen-
volvimento humano são exatamente os dezesseis
Estados das regiões Norte e Nordeste. Quanto aos
Estados da região Centro-Oeste, têm melhores índi-
ces do que Minas Gerais e o Espírito Santo, mas per-
dem para todos os outros Estados das regiões Sul e
Sudeste.

Quanto ao desenvolvimento econômico, sabe-
mos todos, a situação é similar: Sul e Sudeste dão as
cartas.

De modo, Sr. Presidente, que não temos opção:
há que se identificar as causas de tal disparidade e, a
partir daí, tomar as decisões que possam corrigi-la.

É evidente que, para esse processo em que de-
terminadas regiões predominam sobre as outras, têm
contribuído razões históricas, políticas, culturais, so-
ciais e econômicas.

De qualquer forma, penso que não estaremos
distantes da realidade se atribuirmos à disparidade
dos investimentos realizados pela União uma boa
dose de culpa.

Nesse sentido, Srªs Senadoras, Srs. Senado-
res, alguns números são sintomáticos.

Podemos falar, por exemplo, das transferências
voluntárias da União aos Estados, aquelas transfe-
rências que, por serem independentes de disposi-
ções constitucionais ou legais, obedecem unicamen-
te aos critérios do Governo Federal.

Pois bem. Nos anos compreendidos entre
1996 e 2000, o Estado de São Paulo recebeu, sozi-
nho, mais que todos os Estados da região Norte re-
unidos. Dada a premência de tempo, cito apenas al-
guns números, referentes a dois desses anos. Em
1999, por exemplo, São Paulo recebeu 16% das
transferências voluntárias, ficando a região Norte
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com 8,9%. Em 2000, São Paulo recebeu 16,4%, e a
região Norte, 11,3%.

Mas há casos ainda mais graves.
Consideremos, por exemplo, os títulos emitidos

pela União para a renegociação das dívidas dos Esta-
dos e Municípios e para o saneamento de bancos es-
taduais. No ano 2000, cerca de 112 bilhões de reais,
que representam 75% da emissão total, beneficiaram
a região Sudeste; e 21 bilhões de reais, correspon-
dendo a 14% do total, foram destinados à região Sul.
Pois sabem as Srªs Senadoras e os Srs. Senadores
quanto receberam as demais regiões? O Norte, 1%
(isso mesmo: um por cento); o Centro-Oeste, 4%; e o
Nordeste, 6%.

Podemos lembrar, ainda, um tema que tem sido
amplamente discutido nesta Casa: os investimentos
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, o BNDES.

Entre janeiro e agosto deste ano, o BNDES apli-
cou 19 bilhões e 100 milhões de reais. Só que, desse
total, 55% foram para a região Sudeste, e 23% para a
região Sul. Os três primos pobres, como sempre, fica-
ram com as migalhas: o Nordeste com 10%, o Cen-
tro-Oeste com 9% e o Norte com 3%.

Enfim, Sr. Presidente, o que temos no Brasil é
um colonialismo interno: um processo em que duas
regiões dominam desbragadamente as demais. E
não apenas no campo econômico. O fenômeno se re-
pete nos campos político, cultural, científico e tecno-
lógico.

Entre 1996 e 2002, por exemplo, a Lei Rouanet
e a Lei do Audiovisual viabilizaram captações no valor
de três bilhões e trezentos milhões de reais. Somente
os Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, vejam as
Srªs e os Srs. Senadores, ficaram com 2 bilhões, ou
seja, com mais de 60% do total.

E que dizer da produção científica e tecnológi-
ca? Também está concentrada, sabemos todos, nas
regiões Sudeste e Sul.

De forma que a escolha é esta: ou a União, dire-
tamente e por meio das entidades que controla, assu-
me a decisão política de aumentar os investimentos
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ou vere-
mos um Brasil cada vez mais desigual, cada vez mais
dividido entre ricos e pobres, cada vez mais injusto.

Mas, além de um maior equilíbrio na distribuição
dos recursos, penso que há, Srªs Senadoras, Srs. Se-
nadores, uma segunda medida de fundamental im-
portância a ser tomada: a redivisão territorial do País.

O mapa do Brasil, insisto em afirmar, é um retra-
to de nossas desigualdades. Somente o Estado do

Amazonas, com um milhão e seiscentos mil quilôme-
tros quadrados, tem área maior que a dos sete Esta-
dos do Sul e do Sudeste juntos. Juntemos tal área
com a do Pará – um milhão e trezentos mil quilôme-
tros quadrados – e a de Mato Grosso – novecentos e
trinta mil quilômetros quadrados – e teremos quase a
metade de nosso território.

Ora, Sr. Presidente, todos sabemos que esses
Estados gigantescos, verdadeiros latifúndios, são in-
governáveis. Têm o grosso de sua população centra-
da em suas capitais e arredores, enquanto imensas
áreas são abandonadas perigosamente na extensa
faixa de fronteira. As enormes distâncias dentro de
cada Estado dificultam a administração pública e a
adoção de programas e ações de interiorização do
desenvolvimento.

Por que, então, não repetir a experiência que,
quando adotada, teve resultados amplamente satisfató-
rios? Em 1943, foram criados os Territórios Federais de
Roraima, Amapá e Rondônia, hoje Estados; em 1962, o
Acre transformou-se em Estado; em 1977, o Mato
Grosso do Sul desmembrou-se de Mato Grosso; e, em
1988, o Tocantins desmembrou-se de Goiás. Todas es-
sas experiências, repito, foram exitosas.

Por isso, quero insistir na necessidade, e urgência,
da criação de novas unidades da Federação: o Estado
de Tapajós, no oeste do Pará; os Territórios do Rio Ne-
gro, Solimões e Juruá, no oeste do Amazonas; e o Esta-
do do Araguaia, no norte do Mato Grosso.

Estou certo, Srªs Senadoras, Srs. Senadores,
de que tal iniciativa contribuirá para o desenvolvimen-
to sustentado daquela parte de nosso País e para a
redução das desigualdades regionais que tanto nos
afligem.

Muito obrigado!
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Sem

apanhamento taquigráfico.) – O presidente da Aneel,
Agência Nacional de Energia Elétrica, José Mário Mi-
randa Abdo, em depoimento por escrito encaminhado
aos deputados integrantes da CPI de Cachoeira Dou-
rada, acabou com todas as dúvidas que poderiam
existir em relação à privatização da usina.

Em um longo depoimento, 30 páginas datilogra-
das, José Mário Abdo destacou que o “mix” tarifário
acertado na venda de Cachoeira Dourada não cau-
sou prejuízo à Celg. Ao contrário, Abdo, que na época
da privatização era presidente do DNAEE, Departa-
mento Nacional de Água e Energia Elétrica, órgão re-
gulador do sistema nacional, explicou que a expecta-
tiva era de que a Celg, após a venda da usina, pode-
ria, inclusive, melhorar seu equilíbrio financeiro.
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O depoimento do presidente da Aneel acabou
com a farsa que vinha sendo montada ao longo dos
últimos cinco anos, de que a privatização de Cachoei-
ra Dourada teria inviabilizado a Celg.

Sobre o “mix” tarifário, Abdo explicou à CPI que
o valor deveria garantir a sobrevivência de Cachoeira
Dourada após a privatização e, ao mesmo tempo, o
equilíbrio econômico-financeiro da Celg. Leia.

“Ao regulador (do mercado, no caso, o
DNAEE), na busca do equilíbrio, competia
homologar um valor que garantisse:

a) pelo lado da CDSA, uma adequada
remuneração dos ativos em serviço de con-
cessão, permitindo-lhe a garantia do equilí-
brio econômico-financeiro em função do re-
gime de serviço público e a prestação ade-
quada dos serviços...

b) pelo lado da Celg, condicionado a
implementação de medidas compromissa-
das pelo Governo do Estado do Estado jun-
to à concessionária, o equilíbrio-financeiro
da concessão, sem impactos tarifários re-
passados aos seus consumidores finais".

José Mário Abdo explicou que a tarifa acertada
dentro do tal mix tarifário (como se verá a seguir)
atendeu às premissas de sobrevivência econômico-fi-
nanceira tanto de Cachoeira Dourada como da Celg.

Quem criou o “mix” tarifário? O Governo esta-
dual, segundo Abdo. Leia.

“O valor decorrente do mix entre os suprimentos
de Furnas e Itaipu para a Celg, à época, foi proposto
pelo governo do Estado de Goiás... Ele foi admitido
como valor adequado... não provocava desequilíbrio
econômico das partes envolvidas, viabilizando eco-
nomicamente a cisão empresarial pretendida (no
caso, a criação de duas empresas, a Celg e a CDSA),
mantinha coerência com os demais valores pratica-
dos no setor e com o valor médio praticado pela Celg
no restante da energia elétrica adquirida para o aten-
dimento do seu mercado cativo”.

O governo de Goiás propôs, e isso foi aceito,
que se considerasse um “mix” tarifário. Ou seja, que
Cachoeira Dourada seria privatizada e, depois, ven-
deria sua energia sem privilégios, mas dentro de um
razoável patamar de tarifa, uma média entre os pre-
ços praticados. O regulador, no caso DNAEE, julgou
a proposta adequada por acompanhar o valor médio
praticado pela Celg.

Os deputados da CPI perguntaram: “quem é
responsável pelos sucessivos prejuízos obtidos pela

Celg desde 98; a administração da Celg ou a ANEEL,
que é responsável pela fixação das tarifas?”

A resposta é esclarecedora aqui e em outros
pontos onde os deputados revertem à essa questão:
a venda de Cachoeira Dourada inviabilizou a Celg?
Em todas as respostas, José Mário Abdo é enfático:
não, não existe uma relação direta entre os fatos.
Mesmo que pudesse comprar energia a preço de ba-
nana em fim de feira, a Celg não lucraria com isso.
Leia a resposta de Abdo.

“Em outras palavras, se hoje a tarifa estabeleci-
da para a energia da CDSA (Cachoeira Dourada S/A)
fosse reduzida, comparativamente aos valores prati-
cados, a Celg não teria ganhos e sim seus consumi-
dores, pois a tarifa destes deveria ser proporcional-
mente menor.”

Então, poderia se repetir aqui, por que a Celg
tem prejuízos? Sem entrar nos detalhes da empresa,
a resposta é clara: a culpa é do governo do Estado.
Leia.

“... há uma crescente inadimplência dos pode-
res e serviços públicos estaduais com os serviços
prestados pela Celg. Citam-se, neste caso, a dívida
da Saneago, cujo montante negociado ou em proces-
so de negociação, chega a mais de R$165 milhões...”

Abdo afirma também que o governo atual sacou
dinheiro na Celg. Leia.

“... a absorção de R$140 milhões de recursos da
Celg recebidos pelo Estado em 2000...”

Ou seja, o governo atual sacou 140 milhões de
reais de uma empresa que ele próprio dizia estar fali-
da por causa da venda da usina de Cachoeira Doura-
da. E a empresa Saneago, também estatal adminis-
trada pelo Governo de Goiás, “sacou” mais 165 mi-
lhões de reais, ao não pagar suas contas de luz. Ape-
nas com esses dois itens, o prejuízo da Celg chegou
a R$305 milhões! Somente no ano 2000!

Veja outra explicação do dirigente da Aneel so-
bre os prejuízos da Celg.

“... Foi constatado ainda que a Celg vem redu-
zindo drasticamente a participação de seu investi-
mento remunerável com a crescente participação dos
valores da receber, incluídos no ativo circulante, em
detrimento de investimento no ativo principal do ne-
gócio, involução (redução) de 73% para 50% entre
1996 e 2002. Isso induz uma diminuição na qualidade
e na confiabilidade dos serviços prestados, objeto da
concessão de distribuição...”

Ou seja, a Celg investe cada vez menos na ma-
nutenção da rede que atende a população, é benevo-
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lente com alguns devedores, e fica com um sistema
cada vez menos confiável.

A questão, porém, é mais abrangente. Os depu-
tados perguntaram sobre todos os fatores que levam
a Celg a constantes prejuízos. Leia a resposta de
Abdo.

“Aqui merecem destaque despesas ocorridas
com publicidade e propaganda que se tornaram cres-
centes, e as despesas com aluguel de veículos.”

A Celg, sob o comando de José Paulo Loureiro,
anuncia resultados financeiros positivos. Todo o
Estado de Goiás foi inundado por anúncios em rádio,
televisão, jornais, revistas e out-doors com o slogan
“Celg recuperada faz investimentos de 150 milhões
de reais”.

Infelizmente, isso não é verdadeiro. Leia a res-
posta do presidente José Mário Abdo sobre uma pro-
posta da Celg, enviada a Aneel recentemente, a res-
peito de um programa de recuperação da empresa.

“... Em 5 de agosto de 2003 ... a Celg encami-
nhou a Aneel o solicitado Plano de Ação envolvendo
questões econômicas e financeiras, e da prestação
do serviço de eletricidade ... tendo sido concluído de
forma insatisfatória as premissas e os prazos para a
execução do referido plano.”

Isso revela claramente que a despeito das cen-
tenas de milhares de recursos gastos com a propa-
ganda, a Celg ainda não foi recuperada.

“Em 20 de outubro de 2003, ..., a concessionária
(Celg) encaminhou um novo Plano de Ação, que está
sob análise da Aneel.”

Um dos pontos nevrálgicos da CPI é descobrir
se o tal “mix” tarifário era uma bomba de efeito retar-
dado contra a Celg. A Aneel reafirma que não. Ao
contrário. Leia José Mário Abdo.

“... A tarifa de suprimento da CDSA (Cachoeira
Dourada S/A) para a Celg foi assim homologada em
R$37,80/MWh, enquanto a tarifa média de Furnas
para todas as suas suprimidas no mês de abril de
1997, era de R$41,56 MWh, e para a Celg era de
R$36,92/MWh.”

Atenção para as datas. A tarifa de CDSA
(R$37,80/MWh) era de setembro de 97, enquanto os
demais valores, da energia mais barata comprada
pela Celg na época, era de abril/97. Ainda assim,
Abdo declarou à CPI:

“ ... Em abril de 1997, ..., o ”mix" de tarifas de
Furnas era de R$41,56/MWh, enquanto a tarifa para
o contrato (de CDSA para a Celg) foi de
R$37,80/MWh.

... Em outras palavras, quando da privatização,
a tarifa de Furnas era 10% maior do que a tarifa que
foi definida para o suprimento da CDSA para a Celg."

Abdo é extremamente enfático. Leia.
“... Na realidade, por qualquer que seja a abor-

dagem utilizada, desde que com números reais, o
”mix" tarifário de Furnas é sempre maior do que a tari-
fa do contrato CDSA-CELG..."

Mas, afinal, a privatização da principal usina da
Celg (ela continua sendo proprietária de outras quatro
pequenas geradoras), inviabilizou a distribuidora, eis
uma pergunta que não se cala, mas que se transfor-
ma em frase afirmativa. Abdo explicou.

“... os custos da energia comprada é totalmente
repassada para os consumidores finais, sem qual-
quer ônus à concessionária (no caso, a Celg).”

Ou seja, poderia ter vendido, como foi feito, a
usina de Cachoeira Dourada e colocado no pacote a
usina de São Domingos, localizada no Nordeste, sem
maiores problemas. E sem problemas menores,
diga-se.

O sistema de energia elétrica funciona, em ou-
tras palavras, da seguinte forma: Se você é uma em-
presa distribuidora e compra sua energia por “x”, é
autorizado a vender por “xxx”. Se compra por “y”, po-
derá vender por “yyy” (mas nunca por “xxx”).

Ainda assim, a resposta anterior do presidente
da Aneel, José Mário Abdo, poderia levar a uma con-
clusão: se não houve prejuízo para a Celg, o consu-
midor é que pagou a conta. Isso também não é verda-
deiro.

De nove empresas citadas na resposta técnica
de Abdo, a Celg é a terceira em menor tarifa ao con-
sumidor, comprando energia elétrica de Cachoeira
Dourada após a privatização da usina. Atende aos
goianos vendendo mais barato que a CEB, a Elektro,
a Light, a Eletropaulo, a Celesc e a Cemig.

Bem, mas se tudo é tão líquido e certo, por que a
Celg está em situação difícil? Para José Mário, a ven-
da da usina de Cachoeira Dourada gerou a expectati-
va de que a situação da Celg melhorasse. Leia.

“... a expectativa era de que, após a cisão e ven-
da da parte cindida (Cachoeira Dourada), esta situa-
ção melhorasse. Isto, infelizmente, não aconteceu,
tendo se agravado, já que os resultados financeiros lí-
quidos se mostraram consistentemente negativos,
devido em grande parte às despesas financeiras lí-
quidas muito elevadas, agravadas pelo não reconhe-
cimento pelo acionista controlador (governo de Go-
iás), da correção de suas dívidas junto a Celg.”
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Um detalhe que costuma escapar das atenções
está no balanço da Celg junto à Aneel. Prejuízos des-
de 1995. Lucro apenas em 1997 (quando a usina foi
vendida, e na mesma época em que houve um apor-
te, com dinheiro da privatização, de R$50 milhões).
De 95 a 2002, descontando o lucro de 97, a Celg acu-
mulou mais de 1,1 bilhão de reais em prejuízo. O de-
talhe é que quase 40% desse total ocorreu em 2002:
R$ 455 milhões. Seria apenas coincidência ter sido o
ano da reeleição? Veja o quadro apresentado pela
Aneel, ano a ano.

1995 - ( 97)
1996 - ( 46)
1997 -     9
1998 - (116)
1999 - ( 41)
2000 - ( 66)
2001 - (189)
2002 - (455)
* em milhões de reais - Lucro/prejuízo líquido -

Fonte Aneel
Será que neste ponto não haveria, no mínimo, a

dúvida sobre o que está ocorrendo? Pela primeira
vez, segundo a Aneel, a Celg chega a um resultado
assustador: em 2002, ano da reeleição, registrou pa-
trimônio negativo. Em outras palavras, isso significa
que se todo o patrimônio da empresa for vendido, fal-
tará dinheiro para fechar as contas. Ou seja, nem
vendendo até a última caneta, a Celg poderá pagar
todas as suas dívidas. Em 2002, foi a primeira vez
que isso aconteceu na história da empresa! Leia.

“... A Celg tem atualmente, só com o Grupo
Eletrobrás, incluindo Itaipu, uma dívida da ordem
de R$1 bilhão em fase de renegociação, a maior
parte relativa ao não pagamento da energia com-
prada e dos encargos setoriais, embora estes mon-
tantes venham sendo cobrados (pela Celg) e pagos
pelos consumidores goianos. ... A empresa (Celg)
tem hoje um Patrimônio Líquido negativo, o que é
raro no setor elétrico.”

Ano a ano, veja como evoluiu o Patrimônio Lí-
quido da Celg.

1995 -  46
1996 -    2
1997 -    7
1998 -    2
1999 -  27
2000 -  20
2001 -    8
2002 - (13)

*%PL/PT - fonte Aneel
A Celg alega que “ficou” livre do contrato “draco-

niano” com Cachoeira Dourada (em setembro, a Jus-
tiça concedeu liminar obrigando a CDSA a fornecer
energia elétrica para a Celg pelo valor original do con-
trato). Não é o que pensa Abdo. Leia o que ele infor-
ma sobre novos contratos da Celg com outras usinas.

“... A Celg pode negociar com a CDSA a redução
do contrato para 25% ao ano (volume de energia
comprada de CDSA), mas nada garante que suas no-
vas compras tenham preços menores. Basta verificar
os contratos que a própria Celg tem encaminhado a
Aneel, para registro, que apresentam casos de valo-
res superiores.”

Outra pergunta feita pelos deputados dirigentes
CPI e que direcionam os trabalhos da Comissão é so-
bre o contrato que obriga a Celg a comprar energia de
Cachoeira Dourada e, ao mesmo tempo, obriga Ca-
choeira Dourada a vender toda a sua energia a Celg.
Quem perde o que? Abdo responde.

“O contrato com a CDSA, na prática, como todo
contrato de compra e venda, serve apenas como uma
proteção – hedge – contra variações nos preços de
energia. ... Se não existisse o Contrato, durante o ra-
cionamento de 2001/2002, a Celg teria enfrentado um
preço médio de R$350/MWh.”

Outro ponto polêmico: será que o contrato com
a CDSA causou prejuízos para a Celg, com elevação
do custo na compra de energia elétrica, levando a dis-
tribuidora ao desequilíbrio financeiro. Abdo revela
que isso é impossível no atual sistema nacional de
energia elétrica. Leia.

“No que concerne à suposição de que a tarifa de
suprimento da CDSA/Celg tenha sido responsável
pela situação da Celg, há que se repetir que, de fato,
se a tarifa média de compras é maior, maiores são as
despesas com a aquisição de energia elétrica. No en-
tanto, como já mencionado, essas despesas são ra-
zoáveis e integralmente repassadas para o consumi-
dor e não causam desequilíbrio econômico-financeiro
da concessão. Logo, se algum desequilíbrio pode
ocorrer em uma concessão de serviço público de dis-
tribuição, certamente não será em decorrência dos
custos de compra de energia elétrica. ... entre 1998 e
2002 (houve) um aumento da margem líquida de ven-
das (da Celg).”

Afinal, a suspensão do contrato entre a Celg e a
CDSA não foi bom para a distribuidora? Abdo garante
que não. A Celg deixou de comprar energia da CDSA
por R$53,59 em setembro de 2002.
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Em sua resposta encaminhada à CPI, a Aneel
mostra um quadro de contratos bilaterais firmados
pela Celg após ficar sem a energia de Cachoeira Dou-
rada. Em Leilão Federal, a Celg, que pagava 53,59
para CDSA, firmou com Chesf e Furnas três contra-
tos, com os seguintes valores.

Para o fornecimento de 42 MWh, durante quatro
anos, R$57,58;

Para o fornecimento de 24 MWh, durante quatro
anos, R$57,95;

e para fornecimento de 14 MWh, durante dois
anos, R$45,06.

Em resumo, para comprar 80 MWh, a Celg acei-
tou pagar para Chesf e Furnas R$4.440,00. Se com-
prasse de Cachoeira Dourada, pagaria, pela mesma
quantidade de energia, mais barato: R$4,287,20. Ou
seja, sem o contrato de Cachoeira Dourada, a Celg
aumentou em 3,566% os seus gastos com a compra
de 80 MWh!

Por outro lado, um novo contrato para a compra
de energia pela Celg foi protocolado na Aneel em
agosto de 2003. Abdo falou sobre ele.

“O contrato de compra e venda de energia elétri-
ca entre a Celg e a PCA – Planejamento, Consultoria
e Administração Ltda – usina Rio Bonito –, protocola-
do na Aneel em 29 de agosto de 2003, encontra-se
em análise. Foram adotados, para o reajuste tarifário
da Celg, em 2003, preliminarmente, na ”data de refe-
rência anterior – DRA", a tarifa média verificada em
2002, e na “data de reajuste em processamento –
DRA” o preço de R$77,11, até a análise definitiva.
Este valor é, relativamente, superior ao referente su-
primento da CDSA para a Celg, homologado pela
Aneel, em setembro de 2002 (R$53,59 MWh)".

A Celg sempre denunciou que a energia de Ca-
choeira Dourada era muito cara. Agora, conforme re-
velam as declarações do presidente da Aneel, José
Mário Abdo, a empresa compra energia por preços
mais elevados. A farsa acabou.

Em seu depoimento à CPI, o senador Maguito
Vilela acrescentou novas informações sobre compras
de energia pela atual diretoria da Celg a preços ainda
maiores do que todos os aqui citados.

Pela energia a ser gerada pela usina Espora,
que ainda não foi construída, a Celg pagará R$86,00
MWh a partir de 2006. Esse valor vem sendo reajus-
tado desde novembro de 2002, um mês antes da as-
sinatura do contrato pela atual diretoria da Celg, pelo

IGP-M. Em 2009, também com reajuste desde no-
vembro do ano passado, o preço subirá ainda mais,
chegando a R$91,00 MWh.

Pela energia a ser gerada pela usina Olhos
d’Água, que também não foi construída, a Celg paga-
rá R$86,00 a partir de 2007, valor igualmente corrigi-
do pelo IGP-M desde novembro de 2002. Em 2010, o
preço será novamente reajustado para R$91,00
MWh.

Esses contratos de compra e entrega futura de
energia elétrica provenientes de usinas inexistentes
foram registrados na Aneel e estão em vigor. Eles fo-
ram protocolados na véspera do Natal de 2002, dia
24. A Celg exigiu sigilo e confidencialidade em rela-
ção aos dois contratos.

Em 1º de janeiro de 2003, exatamente uma se-
mana depois, entrou em vigor a Lei 10.604, de 17 de
dezembro de 2002, que determina a compra de ener-
gia elétrica mediante leilões públicos. Em ambos os
contratos, usinas de Olhos D’Água e Espora, não
houve licitação.

– Cópia da íntegra de todos os documentos
aqui citados parcialmente encontram-se à disposi-
ção dos interessados, inclusive dos contratos de
compra futura de energia elétrica de usinas ainda
não construídas

– Os tópicos aqui apresentados seguem a or-
dem original das perguntas dos deputados membros
da CPI de Cachoeira Dourada e respostas do presi-
dente da Aneel, José Mário Miranda Abdo

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, venho hoje à tribuna para abordar um as-
sunto sobre o qual já fiz ontem um pequeno comentá-
rio, em aparte ao Senador Saturnino Braga.

Trata-se da compra pelo BNDES de uma impor-
tante participação estratégica no capital da Compa-
nhia Vale do Rio Doce. Surgiram críticas e dúvidas
com relação ao negócio, sua oportunidade e preço.
Nesse quadro, busquei informações e esclarecimen-
tos no BNDES e perante técnicos especializados.

E cheguei à conclusão de que a operação pro-
movida pelo banco foi oportuna, atende aos objetivos
do BNDES e representa movimentação importante
que preserva os interesses estratégicos e soberanos
do Brasil no mercado internacional de mineração e,
principalmente, siderurgia.

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 38275



Assim, observamos o seguinte com relação ao
negócio, preço e posição estratégica do BNDES no
setor:

1. O negócio:

O BNDES comprou DEZ POR CENTO do capi-
tal votante da VALEPAR, holding que controla a Vale
do Rio Doce, por UM BILHÃO E QUINHENTOS MIL
REAIS.

Essa participação equivale a DOIS VÍRGULA
OITO POR CENTO do capital social da companhia e,
somando com a posição que o banco já detinha, o
BNDES será titular de SETE VÍRGULA OITO POR
CENTO do capital da Vale.

O pacote de ações foi comprado do clube de in-
vestimentos criado pelos empregados da Vale, o
InvestVale. Os demais acionistas são: Fundos de
Pensão, liderados pela Previ (Banco do Brasil), mais
o Bradesco, que é o principal acionista, o banco
Opportunity e a japonesa Mitsui.

2. Preço:

O preço pago por ação foi de QUARENTA E
SEIS VIRGULA CINQUENTA E SETE dólares, inclu-
indo um ágio de TRÊS E MEIO POR CENTO sobre a
cotação de mercado.

Preço esse que não pode ser considerado alto,
se comparado com as estimativas de consultorias es-
pecializadas internacionais.

A empresa norte-americana Bear Steams calcu-
la que cada ação da Vale pode alcançar hoje o preço
de CINQUENTA E CINCO  dólares.

Para o alemão Deustche Bank e a norte-ameri-
cana Morgan Stanley, chegaria a CINQUENTA E
TRÊS dólares.

Além disso, as ações da Companhia Vale do
Rio Doce (CVRD) têm forte valorização no mercado.
Desde o leilão de privatização da empresa, em 1997,
quando lance vencedor embutia um ágio de
SETENTA E SETE POR CENTO.

E, três anos depois, o Bradesco e o Fundo Previ
pagaram um preço médio por ação superior a CENTO
E DEZ POR CENTO  da cotação de mercado.

Ainda para efeito de comparação: em agosto
passado, o preço de cada ação, em negócio ofereci-
do pela japonesa Mitsui ao Bradesco incorporava um
ágio de VINTE E SEIS POR CENTO.

Portanto, um ágio de apenas TRÊS E MEIO
POR CENTO está perfeitamente dentro da normali-

dade de operações dessa natureza e representou um
excelente negócio para o país.

3. .Posição Estratégica:

Com a aquisição, o BNDES passa a deter uma
participação estratégica de NOVE E MEIO POR
CENTO no bloco de controle da Vale.

Obteve direito a mais duas cadeiras no Conse-
lho, ampliando sua influência dentro do bloco de con-
trole da empresa.

Pode, agora, decidir não apenas nas questões
de mineração, mas, principalmente, na área de side-
rurgia. Internacionalmente, há uma expressiva movi-
mentação nesse setor, com grandes empresas e paí-
ses procurando se posicionar no mercado de forma
competitiva. Daí, o interesse estratégico a médio e
longo do BNDES, que poderá beneficiar a consolida-
ção do setor siderúrgico nacional.

Na hipótese de vendas futuras dentro do bloco
de controle da Vale do Rio Doce, envolvendo ou ame-
açando a manutenção do controle da companhia por
grupos nacionais, o BNDES, por força de acordo de
acionistas, terá direito de preferência na aquisição.

4. Críticas

O BNDES vem sendo criticado por setores liga-
dos a bancos e empresas de consultoria financeira
estrangeiros, cujos interesses parecem contrariados.

Também no governo surgiram vozes discordan-
tes, não tanto com relação ao negócio em si, mas com
o efeito que por ventura tal operação pudesse vir a ter
sobre s humores dos investidores externos.

Críticas e frases surgiram na imprensa atribuí-
das ao presidente da República, ainda não des-
mentidas.

Chama a atenção que o governo não venha em
socorro do BNDES e de seu presidente, o professor e
economista Carlos Lessa.

Afinal, ele vem traduzindo com perfeição a
agenda do novo governo: inclusão social, com ampli-
ação das operações de microcrédito; recuperação e
ampliação da infra-estrutura; modernização e amplia-
ção da estrutura produtiva, com oferta recorde de cré-
dito para máquinas e equipamentos agrícolas; e pro-
moção da exportação. É destacada a prioridade para
ações de cunho social e que privilegiem a integração
regional latino-americana.

Era de se esperar melhor tratamento ao presi-
dente do banco e condutor dessa estratégia. Mas, o
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que se percebe, é um bombardeio de críticas desde o
dia da sua posse.

Esquecem seus detratores do estado em que se
encontrava o BNDES quando a atual administração
assumiu. Pejorativamente denominado banco-hospi-
tal, socorria empresários falidos, premiando empre-
endimentos inviáveis e socializando os prejuízos.

O caso do frigorífico de Chapecó é emblemático.

Ao longo dos anos de 1995 a 2000, o grupo
Chapecó, já em situação falimentar, realizou nove
operações de crédito ou semelhantes junto ao
BNDES. Dessas, quatro na gestão Luiz Carlos Men-
donça de Barros.

O BNDES enterrou no frigorífico cerca de
QUINHENTOS milhões de reais e, talvez, seja neces-
sário ‘esquecer’ a dívida e realizar novo aporte para
viabilizar o empreendimento, tendo em vista o proble-
ma social criado na região.

Assim, era o BNDES.

Hoje, surge quase um novo banco, consideran-
do as reformas administrativas que consumiram dois
meses, com enxugamento da diretoria e fim do des-
perdício.

Acredito no BNDES e em seu presidente. Va-
mos deixá-los trabalhar, na certeza de que o interes-
se do Brasil e dos brasileiros estará, agora, sim, em
primeiro lugar.

5. Algumas palavras sobre Carlos Lessa. Co-
nheço o Lessa. Graduado pela Universidade Fede-
ral do Rio de Janeiro e com doutorado na Unicamp,
Lessa lecionou e trabalhou em diversas instituições
e países.

Tem uma biblioteca com 20 mil volumes, uma
das mais completas do país sobre história do Brasil.
Escreveu 12 livros e, um deles, “Introdução à Econo-
mia – uma abordagem estruturalista”, em parceria
com Antonio Barros de Castro, já está na 49a edição,
sendo adotado em centros de estudos econômicos
nacionais e estrangeiros.

Foi reitor da UFRJ, onde mantém sua cadeira
de professor titular de economia do Instituto de Eco-
nomia; e, diretor do Instituto de Filosofia da Unicamp.
Já integrou os quadros do BNDES como diretor da
área social, entre 1985 e 1989.

Mas, além desse perfil técnico invejável e de um
sólido conhecimento na área em que atua, Lessa
também possui outras qualidades. Sempre esteve li-
gado a nós, na resistência democrática, integrando o

MDB de Ulysses. Conosco partilhou do sonho de um
Brasil desenvolvido e justo socialmente, um país de-
mocrático e soberano.

Era o que tinha a dizer.

Obrigado.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, na oportunidade de hoje, quero louvar,
em breve intervenção, o trabalho que vem sendo de-
senvolvido pela Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS), uma das agências reguladoras mais
atuantes e produtivas, e que foi criada faz apenas
quatro anos.

A ANS foi uma das agências montadas, no perío-
do dos dois mandatos do Governo anterior, com a fina-
lidade de regular setores com alta importância econô-
mico-estratégica ou alta importância social. Faz parte,
portanto, dessa nova relação entre Estado e Mercado,
mais moderna, mais ágil, mais eficaz – que se quis im-
plantar no Brasil e cujos benefícios vão sendo, aos
poucos, reconhecidos mesmo pelos opositores de pri-
meira hora –, relação que busca sanar imperfeições do
mercado pela atuação reguladora firme do Estado, fia-
dor do interesse público; todavia tentando-se evitar, ao
máximo, que tal atuação, em razão de uma interven-
ção direta e excessiva, possa implicar perda de efi-
ciência econômica e deterioração dos padrões de
competitividade das atividades privadas.

Não resta dúvida de que a autonomia – tanto em
seu aspecto político quanto no administrativo e no fi-
nanceiro – é a característica principal das agências
reguladoras como instrumentos auxiliares de gestão
pública. No entanto, no que diz respeito à ANS, esse
grau de autonomia é temperado pela existência de
um contrato de gestão que é assinado entre a agên-
cia e o Ministério a que está vinculada, que, no caso,
é o Ministério da Saúde. O descumprimento injustifi-
cado do contrato de gestão, por sua vez, pode moti-
var a exoneração dos diretores da agência. Esse é o
mesmo modelo que preside o funcionamento da
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária –,
que é a outra agência reguladora da área de saúde.

Sr. Presidente, foi a partir de um clamor muito
intenso da sociedade por disciplinamento de um setor
econômico onde reinava o mais absoluto caos que
surgiu a ANS. Por mais de trinta anos, as empresas
operadoras que vendiam planos de saúde atuavam
em mercado livre, quase sem regra nenhuma. O re-
flexo disso eram preços abusivos praticados por es-
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sas empresas, reajustes anuais das prestações auto-
máticos e indexados, critérios de aumento de preço a
critério exclusivo da operadora, e possibilidade de
rompimento do contrato, por parte da operadora, a
qualquer tempo. Do mesmo modo, as operadoras po-
diam oferecer produtos com grande restrição de co-
bertura de procedimentos médicos, bem como com
restrição de acesso a pessoas mais idosas. Isso
tudo, na prestação de um bem essencial:  a saúde.

Hoje, passados quatro anos da criação da ANS,
o quadro é totalmente outro. Definiram-se marcos re-
gulatórios que passaram a obrigar o setor, que são a
Lei 9.656, de 1998, e a Medida Provisória 1.665, tam-
bém de 1998.

De acordo com essas leis, as empresas opera-
doras de planos de saúde são obrigadas, por exem-
plo, a oferecer assistência integral à saúde, quer di-
zer, não mais se podem excluir doenças da cobertura
do plano. A seleção de risco, cláusula praticada abu-
sivamente tempos atrás, também restou proibida, ou
seja, não se podem praticar valores diferenciados de
prestação dos planos em função da idade do usuário.
Tal proibição encontra respaldo agora também no re-
cém-aprovado Estatuto do Idoso, que, em seu pará-
grafo 3º do artigo 15, abrigado no capítulo IV — Do Di-
reito à Saúde, reza que “é vedada a discriminação do
idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores
diferenciados em razão da idade”.

O artigo seguinte, artigo 16, do mesmo Estatuto,
porém, que eu saiba, ainda resta por ser observado.
Diz o referido artigo: “Ao idoso internado ou em ob-
servação é assegurado o direito a acompanhante, de-
vendo o órgão de saúde proporcionar as condições
adequadas para a sua permanência em tempo inte-
gral, segundo o critério médico.”

De qualquer modo, ninguém pode negar que o
quadro do setor de saúde suplementar no Brasil é ou-
tro depois da criação da ANS. Prova disso é a per-
centagem de pessoas que se declararam muito satis-
feitas (22%) e satisfeitas (62%) com seus planos de
saúde, em pesquisa realizada pela agência. Esses
resultados foram obtidos no ano passado e seriam
impensáveis no período anterior ao da regulação. A
mesma pesquisa aponta resultados animadores
quanto ao grau de conhecimento dos direitos básicos
dos usuários de planos de saúde, que é outra frente
de atuação da ANS, a divulgação dos direitos dos
usuários.

Enfim, deixo manifestada, aqui, em Plenário,
minha admiração pelo trabalho profícuo e competen-
te realizado pela Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar, uma agência reguladora muito nova, surgida
em contexto bastante difícil, com a finalidade de regu-
lar um setor altamente complexo, sem que houvesse
tradição, no Brasil, de regulação estatal desse setor.
A coleta de informações sobre as empresas operado-
ras e condições de contrato e o aprendizado de como
operar essa regulação, portanto, tiveram de reali-
zar-se como trabalho original, inédito.

Os resultados, até o momento, têm sido muito
satisfatórios, e eu me congratulo com a agência.

Era o que tinha a dizer.

NOTA:

As informações prestadas foram retiradas do fo-
lheto “Evolução e Desafios da Regulação do Setor de
Saúde Suplementar”, Série ANS-4, Rio de Janeiro,
2003, Agência Nacional de Saúde Suplementar.

O SR. PAPALÉO PAES (Bloco/PTB – AP. Sem
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, nesta Reforma da Previdência, os
servidores públicos terão aposentadoria garantida
até o teto de R$2.400,00. Quem ganha acima desse
valor receberá um benefício complementar. Mas para
isso os ativos passam a contribuir também até esse
teto para o Tesouro e acima disso contribuirão para
um Fundo de Pensão patrocinado pelo Governo, ou
seja, um Fundo de Pensão para trabalhadores, cujo
empregador é o Governo. Nesse caso, quem receber,
por exemplo, R$3.000,00 de salário, contribui com
11% sobre R$2.400,00 para o Tesouro e mais 11%
sobre os R$600,00 restantes, ou seja, R$66,00. Essa
contribuição irá para o Fundo de Pensão. Neste caso,
o Governo também teria que depositar o mesmo valor
para este Fundo. É isso que representa a privatização
da Previdência. Podemos explicar o porquê.

Existem duas opções na Previdência Comple-
mentar: os Fundos Fechados e os Abertos. Os Aber-
tos são aqueles vendidos por Bancos e Seguradoras
para quem quiser participar. São os PGBLs (Plano
Gerador de Benefícios Livres), os VGBLs (Vida Gera-
dor de Benefícios Livres), etc., que costumam fazer
propaganda na televisão. Os Fechados, mais conhe-
cidos como Fundos de Pensão, são restritos a uma
categoria profissional, ou a funcionários de uma de-
terminada Empresa, de forma que só podem partici-
par aqueles que possuem algum vínculo com os de-
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mais participantes. Mas, nos dois casos, a Previdên-
cia Complementar é sempre privada.

No caso de o Governo criar um Fundo de Pen-
são para os seus servidores, ele nunca será público.
É fácil de entender. O governo administra a Previdên-
cia Pública tanto dos servidores como do Regime Ge-
ral. Não faria sentido o Governo criar um Fundo de
Pensão para complementar a aposentadoria dos
seus servidores se ele já mantém um sistema de apo-
sentadoria para estes mesmos servidores. Seriam
duas estruturas, dois custos. Os Fundos de Pensão
são sempre Pessoas Jurídicas de Direito Privado, ou
seja, Empresas particulares. No caso de Fundos de
Pensão, serão Fundações ou Sociedades Civis, sem
fins lucrativos. Isto está na regulamentação da Previ-
dência Complementar. Está, nesta regulamentação,
também, que as pessoas que participam de um Fun-
do podem, depois de algum tempo, retirar o que de-
positaram nesse período, e passar para outro Fundo
qualquer. Ou seja, o Governo cria o Fundo de Pensão
e depois os servidores poderão passar para um Fun-
do de um Banco, ou Seguradora. Assim sendo, o Go-
verno terá que depositar a contribuição do servidor,
que ele descontará, e ainda a sua parte, naquele Fun-
do. No fim das contas, o Governo está passando para
os Bancos administrarem, de uma forma ou de outra,
recursos que ele poderia continuar usando em inves-
timentos sociais, ou até mesmo para gerar o superávit
primário. Sem contar, que parte dos investimentos
dos Fundos, são feitos em Títulos do Tesouro, papéis
que o Governo emite para captar dinheiro. É um em-
préstimo, que o Governo faz do dinheiro, aplicado nos
Fundos, pagando juros. Só que o dinheiro a ser depo-
sitado nos Fundos de Pensão, criados para os servi-
dores, é do Governo e dos servidores. Mas, hoje em
dia, o Governo usa normalmente em outras ativida-
des. Depois terá que tomar emprestado dele mesmo,
e pagar juros para os Fundos.

Só para ilustrar, é como se deixássemos de
usar o dinheiro de nossa carteira e depositássemos
num Banco, e depois fossemos pedir dinheiro em-
prestado do Banco para pagar nossas contas. Essa
história toda só faz sentido, se for para o lucro de al-
guém que não seja nem o Governo, nem os servido-
res. Aí sobram os Bancos e as Seguradoras. E não é
só isso. Cada vez que depositamos um valor em um
plano de Previdência privado, é cobrada uma taxa de
administração sobre o valor depositado. Bancos e
Seguradoras cobram em média 9% de taxa de admi-

nistração. Já os Fundos de Pensão fechados cobram,
em média, 15%, porque a legislação exige muita es-
trutura para os Fundos, o que acaba saindo caro, e
como eles não querem levar o prejuízo, repassam
tudo ao participante. Por exemplo, quando deposita-
mos R$100,00, apenas R$85,00 entram na nossa
conta. Por mais que os Fundos consigam um bom
rendimento, dificilmente conseguiremos bom resulta-
do, pois quando formos sacar o dinheiro na hora de
nos aposentar, ainda teremos que pagar Imposto de
Renda. Ainda assim, não teremos garantia de que re-
ceberemos alguma coisa no futuro. O Fundo poderá
aplicar parte do nosso dinheiro na Bolsa de Valores, e
se as ações perderem seu valor do dia para a noite,
como pode acontecer, adeus! Acabamos de perder
parte da nossa aposentadoria. O mercado de ações é
extremamente sensível aos acontecimentos políticos
e econômicos do Brasil e de todo o mundo. Se Bin La-
den fizer ameaça de jogar um avião contra qualquer
outro prédio do mundo capitalista, caem as Bolsas lá
fora, e aqui dentro também.

Até os dias de hoje, não tivemos respostas obje-
tivas em relação à criação dos Fundos de Pensão, fi-
cando então algumas interrogações a serem respon-
didas, tais como: Qual o impacto financeiro e social
em face da criação dos Fundos de Pensão? Quem
administraria esses Fundos? Qual seria a taxa de ad-
ministração? Como se daria a contribuição do Gover-
no? Portanto, sem dúvida alguma caberia ao Gover-
no apresentar os estudos elaborados pelo MPS, e
que justifiquem a adoção de tais medidas.

Ainda temos, como questionamento, qual será a
garantia de que o servidor receberá de volta a sua
contribuição no futuro quando fizer jus a ela, tendo em
vista os desastres constatados nos Fundos de Pen-
são implantados na Argentina, no Uruguai e no Chile,
e também as incertezas quanto ao futuro dos Fundos
de Pensão na Europa e nos Estados Unidos? Sendo
assim, a prudência nos diz que as análises dos estu-
dos desses Fundos nos países citados são de extre-
ma importância para nós.

Nossa manifestação neste momento é no senti-
do de demonstrar que os dados apresentados pelo
discurso oficial, sobre os supostos prejuízos causa-
dos ao Tesouro pelo pagamento de aposentadorias e
pensões a servidores públicos, são robustos a algu-
ma análise, superficial que seja, pelo menos quanto
ao regime de previdência dos servidores civis da
União. Esperamos que não sejam expressões mate-
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máticas manipuladas para respaldar argumentos fa-
voráveis à imposição ilegal de contribuições previ-
denciárias aos inativos, e de aumento para os que es-
tão em atividade, como forma a criar superávits pri-
mários para cobrir o serviço da dívida, além de prepa-
rarem terreno para assegurar ao mercado privado,
acesso à considerável parcela das contribuições des-
ses servidores.

Será que, o que a sociedade realmente quer é
que o futuro de todos os trabalhadores brasileiros es-
teja nas mãos de Bancos, Seguradoras e de um mer-
cado de tanto risco como o de ações? Acreditamos
que não. Por isso devemos esclarecer melhor a maté-
ria, para que votemos com a certeza de que os servi-
dores públicos não serão lesados com a criação des-
ses Fundos.

Muito obrigado!

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, ao assomar esta tribuna, quero pres-
tar homenagem póstuma a um pioneiro de Brasília,
uma das pessoas mais importantes e mais queridas
da história da nossa Capital, infelizmente pouco co-
nhecida das novas gerações. Trata-se de Segismun-
do de Araújo Mello, que faleceu no Rio de Janeiro,
aos 88 anos, no último dia 5, em conseqüência de um
derrame, agravado pela condição de diabético.

Nascido em Luziânia em 24 de abril de 1915,
Segismundo foi o primeiro secretário de Governo do
Distrito Federal, presidente da Novacap, prefeito
substituto do Distrito Federal e presidente do Tribunal
de Contas do Distrito Federal. Além disso, desempe-
nhou um papel da maior relevância, tanto na mudan-
ça da Capital para o Planalto Central quanto na con-
solidação de Brasília como a grande metrópole em
que se transformou.

Seus méritos, Sr. Presidente, foram ressalta-
dos, com toda a justiça, em artigo de autoria de Jar-
bas da Silva Marques, diretor do Patrimônio Histórico
e Artístico e membro do Instituto Histórico e Artístico
do Distrito Federal. Intitulado “A Morte de um Pionei-
ro”, esse artigo foi publicado no Jornal da Comunida-
de, edição de 8 a 14 do corrente.

Assim se expressa, no citado artigo, Jarbas da
Silva Marques a respeito de Segismundo de Araújo
Mello: “Mudancista histórico em relação a Goiânia e
Brasília, Segismundo foi um dos maiores atores soci-
ais, silente e operoso, no campo jurídico e na articula-
ção política para a transferência e a construção de
Brasília como Capital da República.”

Foi, também, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, um dos principais responsáveis, em 1946, pela
reinserção do artigo 3º da primeira Constituição Re-
publicana – que havia sido retirado da Carta Magna
na vigência do Estado Novo, por determinação de
Getúlio Vargas. Esse artigo determinava a demarca-
ção e transferência da Capital da República para o
Planalto Central.

Para completar a obra, foi também ele, Segis-
mundo, quem redigiu o decreto assinado pelo então
Governador de Goiás, Pedro Ludovico de Almeida,
criando a Comissão de Cooperação da Mudança da
Capital Federal. Essa medida possibilitaria, segundo
Jarbas Marques, “romper o impasse criado pelo Pre-
sidente da República, Café Filho, que não quis desa-
propriar os terrenos para a construção de Brasília”.

Como consultor jurídico da Comissão, Segis-
mundo promoveu as negociações e as desapropria-
ções necessárias à mudança, facilitando o cumpri-
mento dos compromissos de Juscelino Kubitschek de
Oliveira de inaugurar a Capital ainda no seu governo.

Homem culto, jurista respeitado, Segismundo
escreveu, em 1957, quando Juscelino se preparava
para dar início ao projeto de construir Brasília, uma
pequena obra que teria muita repercussão. Nessa
obra, revelava detalhes da profecia de Dom Bosco,
segundo a qual haveria um grande desenvolvimento
das áreas centrais da América do Sul e o surgimento
de uma nova civilização entre os paralelos 15 e 20, lo-
calização que coincide com as coordenadas geográfi-
cas de Brasília.

Na avaliação do ex-Senador e ex-Governador
de Goiás José Feliciano Ferreira, Segismundo foi “o
funcionário público mais preparado de todo o Estado
de Goiás no século XX”.

Brasília e toda a região Centro-Oeste devem
muito a Segismundo de Araújo Mello. Aliás, quando
vejo todas as transformações vividas por este País
nas últimas décadas, como desdobramento dos pro-
cessos de integração e de interiorização do desenvol-
vimento, não hesito em dizer que o Brasil deve muito
a este bravo pioneiro, motivo por que peço a transcri-
ção, nos Anais desta Casa do citado artigo, que vai
anexado ao presente pronunciamento.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR VALMIR AMARAL EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210 do
Regimento Interno.)
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/ PT – SC. Sem
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, em razão da comemoração do Dia
Nacional da Consciência Negra, requeiro à Mesa
desta Casa que seja incorporado ao meu discurso, na
íntegra, o texto do caderno “A COR DO BRASIL”, do
jornal O Globo, edição de hoje, dia 20 de novembro

de 2003, que versa sobre a comemoração dessa im-
portante data.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210 do
Regimento Interno.)
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A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Sem
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores,

“Vou dá uma prova franca/ falando para seu
dotô/ gente preta e gente branca/ tudo é de Nosso Se-
nhô/ mas tem branco inconsciente/ que querendo sê
decente diz que o preto faz e nega/ que o preto tem
toda faia/ não vê os rabo de paia/ que muitos branco
carrega.”

Inicio meu discurso que remete ao Dia Nacional
da Consciência Negra com a leitura de um poema do
grande e infelizmente falecido Patativa do Assaré, ge-
nial poeta cearense que, com sua simplicidade de pa-
lavras, tão bem nos mostrou a dureza dos sertões, a
vida da gente simples do Brasil.

As contradições, as posições de confronto que
historicamente as classes sociais no Brasil vivenci-
am, estão colocadas nestes versos de Patativa do
Assaré, neles estabelecendo-se claramente as dife-
renças que, ao longo dos anos, a cultura dominante –
a dos brancos – impôs às demais.

Na sua sabedoria, o poeta nos desperta para a
reflexão pois propõe a igualdade entre as raças, a
abolição do preconceito. Coloca o dedo na ferida,
como se diz no popular.

Srªs e Srs. Senadores, o Dia Nacional da Cons-
ciência Negra é celebrado desde 1972 pelos negros bra-
sileiros como o símbolo da liberdade, da resistência de
uma raça na força e coragem de Zumbi dos Palmares, o
líder de revoltosos que, durante muitos anos, enfrentou a
fúria dos soldados portugueses para que seu povo fosse
respeitado. Há 308 anos, no dia 20 de novembro, Zumbi
dos Palmares foi assassinado.

Mas seu sonho permanece inabalável na força
dos movimentos sociais. Se em sua época Zumbi lu-
tava por sua liberdade e pela liberdade de todos os
escravos, hoje a população negra ainda luta: pela
igualdade de acesso às políticas públicas de saúde,
educação e moradia; luta para a igualdade de oportu-
nidades no mercado de trabalho; luta para mudar a
condição de vida miserável em que muitos se encon-
tram, nas favelas, sem emprego, perseguidos pela
polícia, tratados com inferioridade pelo branco descri-
to nos versos de Patativa do Assaré.

E se os movimentos sociais, ao longo de anos,
vem crescendo, se multiplicando, estabelecendo for-
mas de colóquio com a sociedade que exclui negros,
mulheres, índios e homossexuais, muito se deve a
heróis como Zumbi dos Palmares.

De sua dignidade e altivez não se afastou um milí-
metro, recusando acordos espúrios, qualquer tentativa

de fazê-lo abandonar seu povo, abandonar o Quilombo
dos Palmares, uma verdadeira cidade, que chegou a ter
mais de 20 mil pessoas, em Pernambuco.

De outro lado, a própria história de Zumbi dos
Palmares, nada ou muito pouco retratada nos livros
escolares produzidos e ditados pelo sistema que ex-
clui as “minorias”, nos foi revelada pelo movimento
negro nas décadas de 60 e 70.

Existem muitas dúvidas sobre a época em que
tenha vivido Zumbi dos Palmares, mas não há duvida
sobre sua autoridade, o símbolo de resistência negra
em que se tornou, e a data de seu assassinato se
transformou nesta que lembramos hoje, Dia da Cons-
ciência Negra.

Em todo o Brasil se promovem hoje eventos
para marcar a resistência do povo negro, marcar seu
grito pela inclusão social, e não podíamos deixar de
registrar que, com a criação da Secretaria Especial
das Políticas de Promoção da Igualdade Racial, pelo
GOVERNO LULA, a dimensão dos problemas do
povo negro ganham a visibilidade que merecem.

Sobretudo, ganham um canal para que os movi-
mentos sociais e governo possam construir políticas
públicas que atendam suas aspirações, justas e legí-
timas aspirações de um povo que no trabalho escravo
forjou nossa rica cultura, presente em todos os can-
tos do País.

Estas aspirações, Srªs e Srs. Senadores, reque-
rem a construção da cidadania negra, com igualdade de
oportunidades, e é isso que aflora nos debates de hoje
em todo o País, passando pelos quilombolas do Vale do
Mamoré, em meu Estado, pela comunidade do Mara-
nhão, que resiste nos arredores da Base de Alcântara,
pelos negros da Bahia e de todos os lugares.

Vive, portanto, os ideais de Zumbi dos Palma-
res. Em Rondônia, o Grupo de União e Consciência
Negra desenvolve atividades há doze anos, organiza-
do em municípios importantes como Ji-Paraná, Vilhe-
na, Cacoal e Jaru. O Grupo vem difundindo na socie-
dade rondoniense a cultura e os valores da raça ne-
gra, denunciando a discriminação e o preconceito.

Neste dia de hoje está promovendo palestras, o
que também está ocorrendo na capital do Estado,
Porto Velho, numa parceria entre a Assembléia Le-
gislativa e movimentos da sociedade civil organizada.
Aliás, é de bom tom registrar a iniciativa inédita da
Assembléia, que dará à população local a oportunida-
de de conhecer os povos quilombolas dos Vales do
Guaporé e Mamoré.

Profissional da educação, quero, dentre tantos
indicativos que sustentam a exclusão do negro das
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políticas públicas, abordar um em especial – o acesso
ao ensino superior. Mas quero, em primeiro lugar, re-
afirmar que somente por meio da educação não so-
mente os negros, mas milhões de brasileiros excluí-
dos dos serviços que o Estado tem obrigação consti-
tucional de prestar, terão cidadania plena.

Segundo o Censo de 2000, dos 2 milhões, 864
mil e 46 brasileiros matriculados em cursos superiores,
78,5% eram brancos, 0,23% eram negros e 1,61%
pardos. Estes e outros dados têm revelado que o per-
centual é cada vez mais decrescente do número de
negros à medida que avança o nível superior.

O que ocorre é exclusão prematura da escola,
conforme os estudos do Sistema de Avaliação da
Educação Básica. A quantidade de negros na última
série do ensino médio é reduzida pela metade se
comparada ao último ano do ensino fundamental.

Na hora do vestibular, os candidatos negros evi-
tam cursos mais concorridos, como Medicina, prefe-
rindo área ‘mais fáceis de passar’, significando que,
além de serem minoria, não se distribuem de maneira
uniforme nas diferentes opções acadêmicas. No ves-
tibular de 2003, somente dois candidatos negros fo-
ram aprovados para os cursos de Medicina ofereci-
dos pelas universidades públicas paulistas.

Outro dado do IBGE, de 2002, reforça a “penei-
ra” que alija do ensino superior o negro brasileiro. Só
26% da população de negros e pardos, entre 18 e 24
anos, está apta a prestar o vestibular, ou seja, possui
o ensino médio completo, enquanto os brancos con-
tabilizam 72%. E o mais grave é que, do percentual
de 26%, menos da metade se inscreve no exame.

Sabemos que o governo se mexe para comba-
ter esta inclusão, o debate e experiências com cotas
já ganham espaço nas universidades, mas é preciso
acelerar medidas que de fato garantam a inclusão
dos negros no ensino público, ao longo de séculos
marginalizados pela sociedade.

E entendo que, nesse processo, se trata de in-
cluir a pobreza, as classes sociais desassistidas,
atendidas com péssima qualidade de ensino ou nem
mesmo isso, e o negro obviamente aí está incluído.

Garantir a inclusão social da população negra é
garantir a inclusão social das classes mais baixas do
País. Isso é tarefa do Estado, mas todos podem e de-
vem colaborar.

Assim, registro com muita satisfação uma inédi-
ta iniciativa no País da ONG Sociedade Afro-Brasilei-
ra de Desenvolvimento Sociocultural que inaugura,
em São Paulo, nesta sexta-feira, a faculdade Zumbi

dos Palmares, com 50% das vagas reservadas para
negros.

O destemido líder Zumbi dos Palmares certa-
mente festejaria esta pioneira frente de combate à ex-
clusão. Que ela tenha vida longa e possa se multipli-
car pelo País afora.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigada.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PI. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores,

Muitas vezes, o anedótico acaba sendo mais
valorizado que o essencial.

Isso, em minha opinião, foi o que ocorreu na re-
cente viagem do Presidente Lula a cinco países da
África: São Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique,
Namíbia e África do Sul.

Deu-se amplo destaque, principalmente na mí-
dia, a uma declaração isolada, quando havia algo mu-
ito mais importante a ser ressaltado: o caráter históri-
co e emblemático da viagem.

Não é fácil, Senhor Presidente, registrar alguma
ação relevante dos governos brasileiros, no que diz
respeito ao continente africano, nos últimos vinte
anos.

Na verdade, ao longo de nossa História, houve
somente dois momentos em que buscamos uma
aproximação construtiva com a África: durante os go-
vernos Jânio Quadros e João Goulart, no início dos
anos 60, com a política externa independente; e du-
rante os governos

Geisel e Figueiredo, na segunda metade da dé-
cada de 70 e na primeira metade da década de 80,
com o pragmatismo responsável.

No mais, Senhoras e Senhores Senadores,
nossa postura em relação à Africa variou entre a tru-
culência escravagista, somente interrompida, formal-
mente, quase no final do século XIX, e a indiferença
mal disfarçada das últimas décadas.

E os sintomas desse descaso são evidentes.
Há poucos anos, por exemplo, o Ministério das

Relações Exteriores desativou as embaixadas brasi-
leiras em Camarões, no Congo, no Togo, na Tanzâ-
nia e em Zâmbia. Alegaram-se, vejam bem, restri-
ções orçamentárias. Ora, Senhor Presidente. Um
país que, somente no ano passado, torrou 74 bilhões
de reais com o pagamento dos juros nominais de sua
dívida pública não poderia alegar que não tem recur-
sos para manter uma embaixada, modesta que seja,
em países como o Congo ou Camarões.
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O descaso também está presente, Senhoras
Senadoras, Senhores Senadores, no próprio sistema
educacional de nosso País, que nunca valorizou de
forma efetiva nossas raízes africanas, a pesar do san-
gue negro que seguramente vamos encontrar na mai-
or parte de nossa população.

E talvez haja grande correlação entre esse des-
prezo do Brasil por suas origens negras e a posição
secundária a que são relegados os afrodescendentes
em nossa sociedade.

Por tudo isso, há que se dar o devido reconheci-
mento à viagem do Presidente Lula.

Antes de mais nada, ela teve um aspecto simbó-
lico. Os brasileiros, que há séculos deram as costas
para o continente africano — exceto para com a maior
das crueldades, ali buscar a força de trabalho escravo
—, buscam estreitar os laços sentimentais com seus
antepassados; buscam resgatar todo um painel de
valores sociais e culturais a que estão umbilicalmente
ligados.

Mas é claro, Senhor Presidente, que a viagem
teve também um aspecto pragmático, em que se des-
tacaram objetivos geopolíticos e econômicos.

Quanto aos primeiros, nunca é demais ressaltar
a importância de uma relação estratégica do Brasil
com as nações periféricas à América do Norte e à Co-
munidade Européia, principalmente neste momento
em que a África e a América Latina pleiteiam, para
seus países, vagas de membros permanentes no
Conselho de Segurança da ONU.

No que concerne aos objetivos econômicos,
basta lembrar que o Presidente se fez acompanhar
por mais de uma centena de empresários, e por um
grande número de ministros. E essa é uma área, sa-
bemos todos, em que há muito a ser feito. Afinal, em
2002, o intercâmbio comercial entre o Brasil e os paí-
ses africanos não chegou a 5 bilhões de dólares; ou
seja, representou menos de 5% de nosso comércio
externo. Pois, já nessa viagem, nessa primeira via-
gem, foram assinados diversos acordos de coopera-
ção econômica, em especial nas áreas de educação,
de saúde e de agricultura.

Ademais, a aproximação econômica com o con-
tinente africano é especialmente importante neste
momento em que se consolida a NEPAD — a Nova
Parceria para o Desenvolvimento Econômico da

África — e em que se fala na criação de uma
área de livre comércio entre o Mercosul e a União
Aduaneira da África Austral.

Em síntese, Senhoras Senadoras, Senhores
Senadores, penso que não há como negar a essenci-

alidade desse encontro do Brasil com suas origens.
Conforme ressaltou o Presidente Lula, o estreitamen-
to de nossos vínculos com a África “é uma obrigação
política, moral e histórica”. E isso porque “a sociedade
brasileira foi construída com o trabalho, o suor e o
sangue dos africanos”.

Resgatar essa dívida do passado e, ao mesmo
tempo, tratar dos interesses geopolíticos e econômi-
cos de nosso País é o melhor que temos a fazer.

Muito obrigado!
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –

MT. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, venho hoje à tribuna jun-
tar-me àqueles que celebram o Dia da Consciência
Negra. Como é sabido, em 20 de novembro de 1695,
era morto Zumbi dos Palmares. Um dia como hoje é
importante não apenas para lembrarmos os nossos
heróis, mas, também, para refletirmos sobre graves
problemas que ainda acometem o nosso País: a desi-
gualdade e a discriminação racial.

Gostaria de começar falando sobre Zumbi. Pou-
co se conhece sobre ele. O que se sabe é fruto de es-
forços do Movimento Negro, que, ao longo das déca-
das de sessenta e setenta, lutou para reconstituir, no
que fosse possível, a trajetória desse incrível homem.

Poucos têm a exata consciência do que repre-
sentava, no Brasil colonial, resistir à escravidão. Os
métodos usados pelos escravocratas para manter
sob controle os seus escravos incluíam espancamen-
to, tortura, mutilação e violência sexual. Fugir era um
ato de extrema coragem, pois, se fosse capturado, o
escravo seria punido severamente. Resistir, então,
exigia coragem, ousadia e um fantástico amor pela
vida e pela liberdade.

Em todo o Brasil, inúmeros quilombos surgiram
como focos de resistência à escravidão. Podemos ve-
rificar que existem, no interior do Brasil, muitas comu-
nidades que foram originalmente quilombos. Um
exemplo, bem perto de nós, são os Calungas, que es-
tão estabelecidos na Chapada dos Veadeiros, em
Goiás.

O nome de Palmares, mais do que todos, ficou
gravado na alma do povo brasileiro. Não obstante as
muitas tentativas de apagá-lo de nossa história, Pal-
mares imortalizou-se como o símbolo de dois sonhos.
O primeiro deles é a possibilidade de uma vida comu-
nitária, igualitária e democrática, possível para todos,
independentemente de sua cor. O segundo é a cons-
tatação de que o brasileiro é um povo corajoso e
amante da liberdade.
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O que verdadeiramente impressiona em Zumbi
é que ele não se dispôs a fazer concessões. Palma-
res, em seu auge, chegou a ter 20 mil habitantes e se
tornou autêntica ameaça à Coroa Portuguesa. A me-
trópole, diante disso, propôs a paz, desde que os ne-
gros não nascidos em Palmares fossem reconduzi-
dos à escravidão. Zumbi rejeitou a proposta, mesmo
sabendo que o custo de sua negativa seria uma luta
penosa contra os portugueses. Zumbi tinha plena
consciência de que os colonizadores jamais aceitari-
am um Palmares livre e independente. Zumbi morreu
e viveu por seu sonho.

Fernando Pessoa disse, certa vez, que o ho-
mem é do tamanho de seus sonhos. Zumbi foi grande
porque não teve medo de sonhar e de ousar. Zumbi
foi grande porque seus sonhos transcenderam a ele e
se tornaram os sonhos de muitos outros brasileiros.

Os anseios de Zumbi, infelizmente, ainda não
se cumpriram. Aqueles que foram trazidos à força do
outro lado do Atlântico, pagando com suas vidas a
construção deste País, ainda são tratados como cida-
dãos de segunda categoria.

Podemos verificar isso, por exemplo, na forma
como as novelas brasileiras retratam o negro. Apesar
de constituírem expressivo percentual da população
brasileira, os negros são praticamente invisíveis nas
novelas. Existem poucos personagens negros e, em
geral, são os personagens secundários e com cargos
e profissões subalternas. Todos somos sabedores da
importância das novelas como formadoras de concei-
tos e de idéias na população brasileira. Aqui, creio eu,
cabe um elogio ao escritor Gilberto Braga, que incluiu,
em sua última novela – Celebridade – um persona-
gem negro, o fotógrafo Bruno, que é um personagem
com bastante destaque na trama.

Feita essa observação, voltemos à vida real.
Qualquer um que caminhe pelas ruas de nossas cida-
des pode, facilmente, verificar como o negro é maltra-
tado no dia-a-dia. As estatísticas mostram que os ne-
gros são detentores dos piores empregos, das piores
taxas de escolarização, dos maiores índices de traba-
lho infantil e que são a maioria dos trabalhadores su-
bempregados. Basta uma caminhada pelas nossas
cidades para que tudo isso seja verificado.

Gostaria, porém, de mostrar algumas estatísti-
cas que dirimem quaisquer dúvidas sobre a existên-
cia de dois Brasis muito diferentes, um negro e um
branco. Vejamos: em 2001, 7,7% dos brancos com
mais de 15 anos eram analfabetos. Entre os negros,
esse número subia para 18,2%. Enquanto 3% da po-
pulação branca vive em favelas, esse número sobe
para 6,1% quando falamos dos negros. Enquanto o

branco tem 6,9 anos de média de estudo formal,
quando se trata do negro esse número cai para 4,7
anos. Da mesma forma, quando contratados para
empregos semelhantes, o negro recebe um salário
menor do que o branco.

Todos os dias, os meios de comunicação, os
políticos e a sociedade falam sobre a construção de
uma sociedade mais justa, mais igualitária e mais de-
mocrática. Não podemos, porém, alcançar esse ideal
sem que ajamos de forma decisiva para a inclusão do
negro em nossa sociedade. Não faremos do Brasil
um País mais justo enquanto o negro continuar a ser
tratado como cidadão de segunda categoria. Só fare-
mos do Brasil uma Nação no momento em que o ne-
gro for tratado com dignidade, respeito e igualdade.

Palmares, mais do que tudo, foi e é um símbolo
de todas as pessoas, de todos os guerreiros que se
levantaram contra a opressão e a escravidão. A
opressão e a escravidão, em nossos dias, se transfor-
maram em subemprego, preconceito e desigualdade
racial.

A luta de Palmares e de Zumbi é, agora, a nossa
luta. Devemos agir como Zumbi, sem fazer conces-
sões e sem desistir de nosso sonho: construir uma
nação em que todos sejam iguais, sem preconceito
de qualquer espécie.

Termino com as palavras de outro grande ho-
mem – Martin Luther King: “Eu tenho um sonho no
qual um dia esta nação se erguerá e viverá o verda-
deiro princípio do seu credo: Nós acreditamos que
esta verdade é auto-evidente, que todos os homens
são criados iguais”.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigada.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, venho hoje a esta tribuna para me solida-
rizar com os professores do antigo Território de Ron-
dônia que estão encontrando dificuldades para serem
redistribuídos para uma Escola Federal ou Universi-
dade Federal.

É importante destacar que esses obstáculos
existem há muito tempo e, até hoje, os que buscam a
redistribuição encontram pela frente todo tipo de bar-
reira.

Em primeiro lugar, têm de enfrentar a morosida-
de do formalismo burocrático. Em segundo lugar, têm
de se submeter a uma legislação excludente, que os
ignora. Por fim, são injustiçados por medidas que fo-
ram definidas pelo Governo passado e que estão em
pleno vigor.
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Em relação a este último caso, convém dizer
que o Governo Fernando Henrique cometeu uma das
maiores injustiças contra esses professores. Em vez
de aumentar os salários que já estavam completa-
mente defasados, tomou a decisão de conceder uma
gratificação chamada de Gratificação de Incentivo ao
Magistério (GID). Como se não bastasse, determinou
que a GID não fosse paga aos professores federais
dos ex-territórios. Como podemos concluir, estes últi-
mos foram duplamente sacrificados. Além de recebe-
rem salários insuficientes não têm direito à referida
gratificação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na sema-
na passada recebi correspondência de um desses
professores que está se sentindo prejudicado, o Se-
nhor Laerte dos Santos, com nível de mestrado. Esse
servidor público alega que já está cansado de correr
atrás de sua redistribuição para uma Escola Federal
ou Universidade Federal, mas tem encontrado toda a
sorte de embaraço.

Segundo ele, pela Portaria 57, de 14 de abril de
2000, que considera a necessidade de promover o
ajuste de cargos com vistas à descentralização e des-
burocratização dos processos concernentes à redis-
tribuição de cargos e ao alcance da lotação ideal de
cada órgão, o artigo 4° define que, para a efetivação
da redistribuição, é necessário que haja uma contra-
partida de outro órgão interessado pelo servidor.

Ora, o referido professor alega que tal exigência
não tem qualquer sentido em sua situação, porque
sua vinculação funcional era com órgão extinto no
ex-Território de Rondônia. Assim sendo, como o ór-
gão não existe mais, a contrapartida deixa também
de existir.

Segundo o reclamante, quando um processo
com pedido de redistribuição de professor de ex-terri-
tório chega ao Ministério da Educação, é analisado
friamente, digamos assim, ao pé da letra da legisla-
ção. De nada adianta ao requerente alegar motivos
puramente informais para apontar as injustiças que
estão ocorrendo nas decisões desses processos. A
resposta é sempre a mesma: “não efetivamos a sua
redistribuição porque você não recebe a GID e por-
que não tem a contrapartida a oferecer”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as dificul-
dades encontradas por esses professores que bus-
cam o ajustamento de suas vidas profissionais não
param por aí. Como se não bastasse, a Portaria n°
79, de 28 de fevereiro de 2002, assinada pelo Ministro
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,
com o mesmo propósito da Portaria n° 57, de 2002,
veio dificultar ainda mais a questão da redistribuição
dos professores de ex-Territórios.

Na opinião dos prejudicados, a nova Portaria é
discriminatória e excludente, porque, mais uma vez,
os deixa desamparados. Em síntese, a medida revela
claramente a existência de tratamento diferenciado
entre os servidores de ex-território e o restante dos
funcionários públicos.

Gostaria de aproveitar esta oportunidade para
dizer que continuo acreditando nos propósitos decla-
rados pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva de
que, até o final do seu Governo, a justiça e a cidada-
nia seriam finalmente implantadas em nosso País. O
mesmo aguarda a maioria dos brasileiros, que tam-
bém continua dando o seu crédito de confiança ao
atual Governo. Diante dessa realidade, tenho plena
confiança em que o Presidente da República não per-
mitirá que uma simples Portaria equivocada continue
a prejudicar a vida funcional de professores dedica-
dos dos ex-Territórios. Da mesma maneira, não per-
mitirá que ela continue penalizando os seus rendi-
mentos e estabeleça um tratamento diferenciado en-
tre eles e os outros servidores.

No que se refere aos Ministros da Educação e
do Planejamento, que dispõem de todas as condi-
ções institucionais para mudar essa incômoda situa-
ção que prejudica os professores dos ex-Territórios,
tenho igual certeza de que eles serão sensíveis a es-
ses apelos de mudança da legislação que trata da re-
distribuição desses funcionários. Inclusive, o eminen-
te Ministro Cristovam Buarque, em quase todas as
suas intervenções, tem reconhecido que a maioria
dos educadores brasileiros não recebe o tratamento
institucional que merece e, muito menos, os salários
que deveriam receber.

Gostaria de finalizar este pronunciamento di-
zendo que me sinto honrado em lutar em defesa des-
sa causa junto às autoridades competentes. Conse-
guir mudar as Portarias 57 e 79 do Ministério do Pla-
nejamento, nos pontos em que estabelece exigências
e normas a respeito da redistribuição de professores
de ex-Territórios é, sem dúvida alguma, um passo im-
portante para atenuar as insatisfações existentes e
promover a auto-estima desses servidores.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 28
minutos.)

(OS 20301/03)
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Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. João Batista Motta** 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 15.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 

 
1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL –DF) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 
PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1. João Batista Motta** (PPS)* 
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

TEMPORÁRIA 
(07 titulares e 07 suplentes) 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT – PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 
PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003.                                                                              
Atualizada em 15.08.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
 
 

1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A 
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

 
TEMPORÁRIA 

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL – BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB – RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  
PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
João Batista Motta** (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



 
 

1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT – SP) 
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB – RR) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 
 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(29 titulares e 29 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
Teotônio Vilela Filho 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 05.11.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 

 
2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE 

 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 

 
2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

Atualizada em 14.08.2003 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



 

 
 

2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR) 
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT) 

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 
PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 
PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 
PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP) 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR) 
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
João Batista Motta* 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 08.10.03. 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 

 
 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS “INDICAÇÕES 
APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E 
INFORMAÇÕES RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO 

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 
 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999.  
 
 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Fátima Cleide  1. Tião Viana  
Flávio Arns  2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo  
João Capiberibe  4. (vago)  
Duciomar Costa  5. (vago)  
Aelton Freitas  6. (vago)  
(vaga cedida ao PMDB)  7. (vago)  
Heloísa Helena  8. (vago)  

PMDB 
Hélio Costa  1. Mão Santa  
Maguito Vilela  2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp  3. Papaléo Paes 
Gerson Camata*  4. Luiz Otávio  
Sérgio Cabral  5. Romero Jucá  
José Maranhão  6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao 
Governo)  

 

PFL 
Demóstenes Torres  1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge  3. José Agripino  
Efraim Morais  4. Marco Maciel  
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio  
Roseana Sarney  6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Gue rra  1. Arthur Virgílio  
Leonel Pavan  2. Eduardo Azeredo  
Reginaldo Duarte  3. Teotônio Vilela Filho  
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia  

PDT 
Osmar Dias  1. Jefferson Péres 
Almeida Lima  2. Juvêncio da Fonseca  

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou -se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares  
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br . 

 
 



 

 
 

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes) 

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 



 

 

4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 

9 (nove) titulares 

9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO)  

 



 
 

5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
(17 titulares e 9 suplentes) 

Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 
Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
 



 

 
 

5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 
PERMANENTE 

(05 titulares e 05 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT –PA) 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB – DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 
PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 
PFL 
Leomar Quintanilha 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 
 
 
 
5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS 
PERMANENTE 
(05 titulares e 05 suplentes) 
 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL –PB) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 
 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003. 
 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
 

6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES) 

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 

 
 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 

 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS 

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Marcelo Crivella 
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe 

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Jefferson Péres 
Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 
Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
Teotônio Vilela Filho 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
João Batista Motta*** 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

Secretário: Celso Parente 
Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3114607 Fax: 3113286 
E – Mail: cantony@senado.gov.br. 

 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: (JOÃO ALBERTO SOUZA) 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10 MS 1128 1. Ney Suassuna  PB 4345 
João Alberto Souza  MA 1411 2. Pedro Simon  RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio  PA 3050 4. Alberto Silva  PI 3055 

PFL5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres  GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves 12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena  AL 3197 1. Ana Julia Carepa  PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide  RO 2391 
(Vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB5 
Sérgio Guerra  PE 2385 1. Reginaldo Duarte  CE 1137 
Antero Paes de Barros  MT 4061 2. Arthur Virgílio  AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 e 14 MS 1128 1. Augusto Botelho   RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1 e PPS 
Magno Malta (PL)  ES 4161 1. (Vago) 9 RJ 5077 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93)  
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em 12.11.2003) 
Notas: 
1 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleitos em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partido pertenc ente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB -AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, 
conforme comunicação  lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT -PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF 
dessa data. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (PL) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF 
dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca até 01.10.2003, quando passou a ocupar vaga do PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003.  
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003. 
12 Eleita na Sessão do SF de 18.9.2003, em substituição ao Senador Renildo Santana, que ocupou a vaga de 19.3 a 15.9.2003, quando retornou a 
titular do mandato.  
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador Juvêncio da Fonseca que 
renunciou ao cargo em 25.09.2003 
14 Indicado para ocupar a vaga de titular pelo PDT, conforme comunicação lida na Sessão do dia 01.10.2003.  

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA  

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefone: 311-4561 

sscop@senado.gov.br  
www.senado.gov.br/etica  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 3º Corregedor Substituto 
 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-4552 

sscop@senado.gov.br 



 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Eurípedes Camargo1 Bloco de Apoio ao Governo 
Senador Demóstenes Torres1 PFL 

(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 

PMDB 
Senador Papaléo Paes 8 

PFL 6 
Senadora Roseana Sarney (MA) 1 

PT 5 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 

PSDB 6 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 3 

PTB 5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 

PSB 5 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 

PL 5 
Senador Magno Malta (ES) 1 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 

                                                                          Atualizada em 14.10.2003 
Notas: 
1 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 
2 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 
3 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 
4 Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 
5 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do 
SF de 1.2.2003.  
6 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do 
SF de 29.4.2003. 
7 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na 
Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida 
na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 
pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno do 
titular, Senador Maguito Vilela. 
9 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefone: 311-4561 - sscop@senado.gov.br 

 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Tião Viana (PT/AC) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Efraim Morais (PFL-PB)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

 
Nota: 
1
 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

. 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO CABRAL DE ARAÚJO (VAGO)2 

Engenheiro com notório conhecimento 
na área de comunicação social (inciso 
IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA 

GUILHON 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI 
FILHO 

MANUEL ALCEU AFFONSO 
FERREIRA 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUNÇÃO HERNANDES MORAES 

DE ANDRADE 

Composição atualizada em agosto de 2003 
Nota: 
1 Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
2  Vago em decorrência da renúncia do Suplente CARLOS ROBERTO BERLINCK, que ocupou o cargo até 
04.08.2003. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e (61) 311-4552 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

COMISSÕES DE TRABALHO  
 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e (61) 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

 
COMPOSIÇÃO  

16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 
Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 

Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB – PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)                              Vago (8)    

PPS (4)   
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE)(11)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do Bloco PL/PSL 

lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003. 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



  
 

 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(CCAI) 
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COMPOSIÇÃO 

 
Presidente: Senador EDUARDO SUPLICY 1 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado NELSON PELLEGRINO 

(PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador TIÃO VIANA 

(PT 2 - AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador EFRAIM MORAIS 

(PFL-PB) 3 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
(PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT 2 -SP) 

Atualizado em 07.11.2003 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
Notas: 
1 Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, realizada em 15.8.2001 (Ata publicada no DSF de 22.08.2001, pg. 17595). 
2 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado Federal, constituído em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, 
pg. 00338). 
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, 
pg. 09125). 
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